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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 109/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 14 de janeiro de 20201422195 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 123/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 15 de janeiro de 20201422252 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 122/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 15 de janeiro de 20201422253 

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO que, por meio do art. 30 da Lei Complementar n. 230, de 29 de novembro de 2017, foram definidos parâmetros objetivos para
concessão da Gratificação por Condições Especiais de Trabalho, já prevista no art. 64, da Lei Complementar n.º 13, de 3 de janeiro de 1994,
alterado na Lei Complementar n. 84, de 07 de maio de 2007;
CONSIDERANDO a publicação Resolução TJPI n.º 93, de 11 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a regulamentação da gratificação por
Condições Especiais de Trabalho - GCET, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí alterada pela Resolução n.º 130, de 18 de fevereiro
de 2019;
CONSIDERANDO a Decisão 209 (1493662) do Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, Corregedor Geral da Justiça em
substituição, e a Decisão 284 (1496980) desta Presidência, nos autos registrados sob o nº 20.0.000001951-9;
CONSIDERANDO que, no exercício de cargos ou funções públicas de denominação idêntica, é possível ser exigido de seus ocupantes
desempenho de atividades com diferentes graus de responsabilidade e complexidade,
RESOLVE:
Art. 1º DESTITUIR o servidor PAULO SERGIO RODRIGUES LEITE da Gratificação por Condições Especiais de Trabalho - GCET, Nível III,
atribuída através da Portaria (Presidência) Nº 823/2019, publicada no Diário da Justiça nº 8621 em 4 de Março de 2019.
Art. 2º ATRIBUIR à servidora MILENA MARIA FERREIRA PAULINO, matricula 26654, a Gratificação por Condições Especiais de Trabalho -
GCET - Nível III, da Resolução TJPI n. 93, de 11 de dezembro de 2017, com vistas a atender ao interesse público e incentivá-la no exercício de
determinadas funções, realizadas por meios e modos que reclamam tratamento especial e dedicação exclusiva.
§ 1º A servidora mencionada nesta portaria exercerá suas atividades neste Poder Judiciário, em regime de dedicação exclusiva e integral, não
podendo exercer outras atividades.
§ 2º A servidora mencionada nesta portaria, passará a cumprir, 08(oito) horas diárias de trabalho, observadas as regras e as escalas de plantões
estabelecidas para o recesso natalino, a fim de otimizar o fluxo dos processos sob sua responsabilidade.
Art. 2° O Presidente do Tribunal de Justiça poderá atribuir outras atividades, além das ordinariamente cumpridas pelos servidores em condições
especiais de trabalho.
Art. 3º Fica vedado o pagamento de hora-extra, a qualquer título, para o servidor mencionado nesta portaria.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data da publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/01/2020, às 09:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 715/2020 - PJPI/TJPI/GABDESFERLOP (1493784), a Informação Nº 1935/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD
(1498237), a Decisão Nº 359/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE (1500166), nos autos do processo SEI N° 20.0.000002013-4;
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR FRANCISCO CÍCERO SANTOS MOURA, matrícula 27620, do cargo em comissão de ASSESSOR DE MAGISTRADO, CC-
03, do gabinete do Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 15 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/01/2020, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o Ofício Nº 42388/2019 (1480563), o Despacho Nº 278/2020 (1485438) e o Ofício Nº 1102/2020 (1499228) nos autos de Nº
19.0.000100188-7,
RESOLVE:
Art. 1º CONVIDAR a Magistrada MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO para participar da Força Concentrada, em regime de mutirão, no Juizado Especial
da Fazenda Pública da Comarca de Teresina -PI, conforme relação abaixo:

JUIZ ORIGEM PERÍODO JUIZADO

MARIA CÉLIA
LIMA LÚCIO

JUÍZA DE DIREITO TITULAR DO JUIZADO ESPECIAL DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI

07 de janeiro a 07
de fevereiro de 2020

Juizado Especial  da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina -
PI.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/01/2020, às 10:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
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1.4. Portaria (Presidência) Nº 128/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 15 de janeiro de 20201422254 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 121/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 15 de janeiro de 20201422278 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 131/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 15 de janeiro de 20201422296 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 132/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 15 de janeiro de 20201422358 

11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 716/2020 - PJPI/TJPI/GABDESFERLOP (1493785), a Informação Nº 2122/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD
(1499530), a Decisão Nº 363/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE (1500297), nos autos do processo SEI N° 20.0.000002014-2;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR MAISA DE CARVALHO GONÇALVES NUNES REIS para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE MAGISTRADO,
CC-03, do gabinete do Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 15 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/01/2020, às 10:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a Solicitação nº 218/2020 - PJPI/COM/TER/FORTER/1VARCITER (1494701), de lavra do magistrado Francisco João
Damasceno, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI, a Informação Nº 1740/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD
(1496892), a Informação Nº 2068/2020 - PJPI/COM/TER/FORTER/1VARCITER (1499138) e a Decisão Nº 355/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE
(1500068), autuados sob o SEI nº 20.0.000002155-6;
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) Nº 2973/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de outubro de 2019 (1321356), nos autos do processo SEI nº
19.0.000038903-2,
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR DAISY GISELE CARVALHO DE FARIAS, matrícula nº 26581, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Magistrado -
CC/06, da estrutura administrativa da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina - PI.
Parágrafo único. A servidora deverá se apresentar à Comarca de origem, qual seja, Comarca de Barro Duro, conforme a Portaria (Presidência)
Nº 2973/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de outubro de 2019 (1321356).
Art. 2º NOMEAR ALESSANDRA SANTOS TITO para ocupar o cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Magistrado - CC/06, da estrutura
administrativa da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina - PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 15 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/01/2020, às 10:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 289/2020 - PJPI/COM/COR/FORCOR/VARUNICOR (1489588), a Informação Nº 2221/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1500281), a Decisão Nº 371/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE (1500723), nos autos do processo SEI N°
20.0.000001228-0;
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR KANDYCE THAYNARA GUEDES GUERRA, matrícula 28379, do cargo em comissão de ASSESSOR DE MAGISTRADO,
CC-03, da Vara Única da Comarca de Corrente - PI;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 16 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/01/2020, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 975/2020 - PJPI/COM/JAI/FORJAI/VARUNIJAI (1497622) e a Decisão Nº 373/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE
(1500950) constantes nos autos do processo nº 20.0.000002694-9,
CONSIDERANDO as disposições constantes da Resolução TJ/PI nº 160/2019, que disciplina o recesso natalino e divulga os feriados no ano de
2020, além de outras disposições;
RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR que não haverá expediente forense na Comarca de Jaicós/PI, do corrente ano, nos dias:
I - 21 de Fevereiro (Comemoração do Aniversário do Município);
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1.8. Portaria (Presidência) Nº 134/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 16 de janeiro de 20201422372 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 135/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 16 de janeiro de 20201422378 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 139/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 16 de janeiro de 20201422390 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 138/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 16 de janeiro de 20201422393 

II - 03 de Maio (Celebração da festividade religiosa no Morro dos Três Irmãos);
III - 24 de Setembro (Celebração da festividade religiosa da Padroeira Nossa Senhora das Mercês);
Art. 2º. ESTABELECER que os prazos que, porventura, iniciem-se ou encerrem-se no dia do feriado acima referenciado, ficam prorrogados para
o primeiro dia útil subsequente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 16 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/01/2020, às 11:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 649/2020 - PJPI/COM/FLO/FORFLO/2VARFLO (1499560), a Informação Nº 2428/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1501655), a Decisão Nº 383/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE (1501850), nos autos do processo SEI N°
20.0.000003030-0;
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR BRENDA MYCHELLY ALVES GUIMARÃES, matrícula 27802, do cargo em comissão de OFICIAL DE GABINETE DE
MAGISTRADO, CC-06, 2ª Vara da Comarca de Floriano - PI;
Art. 2º NOMEAR BRENDA MYCHELLY ALVES GUIMARÃES, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE MAGISTRADO, CC-03, da
2ª Vara da Comarca de Floriano - PI;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 16 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/01/2020, às 11:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 13, de 3 de janeiro de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Piauí, das autarquias e das Fundações públicas estaduais;
CONSIDERANDO a Resolução nº 41, de 24 de novembro de 2016, que regulamenta, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí, a
lotação inicial e a remoção de servidores efetivos;
CONSIDERANDO a Solicitação 10217 (1474922), a Informação 69114 (1475020), a Informação 69119 (1475065), o Parecer 9 (1488963) e a
Decisão 380 (1501712), nos autos do processo nº 19.0.000112263-3,
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER, mediante PERMUTA, os servidores LARA LARISSA DE ARAÚJO LIMA BONFIM, matrícula 3666, do Juizado Especial Cível e
Criminal (SEDE) da Comarca de Parnaíba para a Distribuição do 2º Grau da Comarca de Teresina e CAIO TIBÉRIO DE LIMA DIOGO, matrícula
27678, da Distribuição do 2º Grau da Comarca de Teresina para o Juizado Especial Cível e Criminal (SEDE) da Comarca de Parnaíba.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/01/2020, às 11:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 409/2020 (1492964), a Informação Nº 2431/2020 (1501666) da SEAD e a Decisão Nº 395/2020 (1502309),
nos autos do processo SEI de nº 20.0.000001853-9,
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR EDUARDO DE PÁDUA PACHECO CORNÉLIO, matrícula 29377, do cargo em comissão de OFICIAL DE GABINETE DE
MAGISTRADO, CC-06, da 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba - PI;
Art. 2º NOMEAR BRENNDO SAMPAIO SANTOS OLIVEIRA, para exercer o cargo em comissão de OFICIAL DE GABINETE DE MAGISTRADO,
CC-06, da 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba - PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 16 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/01/2020, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
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1.12. Portaria (Presidência) Nº 137/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 16 de janeiro de 2020

1422457 

1.13. Portaria (Presidência) Nº 140/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 16 de janeiro de 2020

1422669 

1.14. Portaria (Presidência) Nº 141/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 16 de janeiro de 2020

1422688 

PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 916/2020 - PJPI/COM/PIR/FORPIR/2VARPIR (1496547),  a Informação Nº 2296/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1501064), a Decisão Nº 3872020 - PJPI/TJPI/SECPRE (1502097), nos autos do processo SEI N°
20.0.000002507-1;
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR PABLO HUDSON FURTADO RAMOS DA SILVA, matrícula 29023, do cargo em comissão de ASSESSOR DE
MAGISTRADO, CC-03, da 3ª Vara da Comarca de Piripiri;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 16 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/01/2020, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO os termos do requerimento (id 1499046) do Juiz de Direito JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, titular da Vara
Única da Comarca de Buriti dos Lopes, de entrância intermediária, no Processo SEI nº 20.0.000002953-0;
CONSIDERANDO o que determina a Lei Complementar Estadual Nº 13/94;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução 63/17, de 30.03.2017,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER, ad referendum do Tribunal Pleno, 05 (cinco) dias de Licença Paternidade ao Juiz de Direito JOSÉ CARLOS DA
FONSECA LIMA AMORIM, titular da Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes, de entrância intermediária, a contar do dia 15.01.2020, com
fundamento no art. 97, da Lei Complementar Estadual nº 13/94, c/c art. 3º, da Resolução nº 63/2017.
Art. 2º. PRORROGAR, por 15 (quinze) dias, a Licença Paternidade concedida no artigo anterior, com fundamento no art. 5º, da Resolução nº
63/2017.
Art. 3º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 15 de janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/01/2020, às 11:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 20.0.000002709-0;
CONSIDERANDO o parecer da junta médica (id 1502618);
CONSIDERANDO o disposto no art. 75, I, c/c com art. 77, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94 e art. 69, I, da Lei Complementar nº 35/79,
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Tribunal Pleno, 10 (dez) dias de licença à Desembargadora EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES
NASCIMENTO PINHEIRO, para tratamento de saúde, a contar do dia 29.01.2020, conforme atestado médico (id 1502601) e parecer da
Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/01/2020, às 13:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 20.0.000003618-9,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de AHMED HANY ABDELRAHMAN MOHAMED e MARIA JOANA NUNES, a ser
realizada no dia 14 de fevereiro de 2020, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/01/2020, às 13:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8827 Disponibilização: Quinta-feira, 16 de Janeiro de 2020 Publicação: Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2020

Página 5



1.15. Portaria (Presidência) Nº 144/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 16 de janeiro de 20201422762 

1.16. Portaria (Presidência) Nº 133/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 15 de janeiro de 20201422832 

1.17. Portaria (Presidência) Nº 142/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 16 de janeiro de 20201422852 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 109/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 15 de janeiro de 20201421936 

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Memorando Nº 6/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/COOTRAN (1484303), a Informação Nº 2543/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1502620), a Decisão Nº 404/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE (1502958), nos autos do processo SEI N°
20.0.000000199-7;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor EDIMAR ARAÚJO DA SILVA, matrícula 26824, Assistente de Segurança, para exercer, em substituição, a função
de Coordenador de Transportes, CC-04, da estrutura administrativa da Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas - SEAD, no período
de 07.01.2020 a 21.01.2020;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 16 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/01/2020, às 13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Piauí, das autarquias e das Fundações públicas estaduais;
CONSIDERANDO o Decreto Nº 15.299, de 12 de agosto de 2013, que regulamenta a concessão de licença para capacitação e do afastamento
para estudo ou missão no exterior, o afastamento de servidores para participação em curso de formação;
CONSIDERANDO  Sol ic i tação Nº 122/2020 -  PJPI/COM/PAR/FORPAR/DIRFORPAR (1488977),  Parecer Nº 20/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SAJ (1496081), Informação Nº 2240/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1500458) e a Decisão Nº 374/2020 -
PJPI/TJPI/SECPRE (1501097) nos autos do processo SEI nº 20.0.000001125-9,
RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR o AFASTAMENTO, com remuneração, excluídas as verbas indenizatórias, da servidora ISADORA NERIS TELES,
ocupante do cargo de Analista Judicial (3A - III), matrícula nº 3259, lotada na Diretoria do Fórum de Parnaíba, para participar de curso de
formação de Delegado de Polícia Civil do Estado do Piauí, decorrente da aprovação em Concurso Público, pelo período de 03 (três) meses, a
partir de 20 de janeiro de 2020, com fundamento no art. 19, §4º, da Lei Complementar nº 13/1994, art. 25 do Decreto Estadual nº 15.299/2013.
Parágrafo Único. A servidora deverá apresentar prova da data do fim do curso de formação no prazo de 03 (três) dias úteis após o seu término.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/01/2020, às 13:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 227, de 15 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça, que regulamenta o teletrabalho no
âmbito do Poder Judiciário brasileiro;
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 35/2017, de 19 de julho de 2017 que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário do
Estado do Piauí e dá outras providências;
CONSIDERANDO que o avanço tecnológico, notadamente a partir da implantação de processo eletrônico, nos âmbitos judicial e administrativo,
possibilita o trabalho remoto ou à distância;
CONSIDERANDO as vantagens e benefícios diretos e indiretos resultantes do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;
CONSIDERANDO a experiência bem sucedida em órgãos do Poder Judiciário que já adotaram tal medida;
CONSIDERANDO o teor do Parecer Nº 37/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/GABPRE/CGT (1502495);
CONSIDERANDO a Decisão Nº 402/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE (1502829) proferida nos autos do Processo SEI 20.0.000000593-3,
RESOLVE :
AUTORIZAR o regime de teletrabalho na Coordenadoria Judiciária Cível em benefício do servidor DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA, matrícula
nº 27671, Analista Judicial, pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar da data de publicação desta Portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJPI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/01/2020, às 13:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Portaria Nº 109/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 15 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8827 Disponibilização: Quinta-feira, 16 de Janeiro de 2020 Publicação: Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2020

Página 6



2.2. Portaria Nº 112/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 15 de janeiro de 20201421937 

2.3. Portaria Nº 113/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 15 de janeiro de 20201421938 

2.4. Portaria Nº 114/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 15 de janeiro de 20201421939 

ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 326/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000001854-7,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora MARIA DE JESUS ALVES DO NASCIMENTO, Analista Judicial, matrícula nº 4098307, lotada no
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Floriano-PI, para gozo de 05 (cinco) dias de folga, nos dias 19, 20, 21, 27 e 28 de fevereiro de
2020, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 29 e 30 de julho de 2017, nos dias 23 e
24 de setembro de 2017 e no dia 19 de outubro de 2017, nos termos da Certidão apresentada (evento nº 1493003).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de janeiro de 2020.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 15/01/2020, às
20:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1499356 e o código
CRC 07A06D45.

Portaria Nº 112/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 15 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 339/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000001152-6,
R E S O L V E :
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PATERNIDADE de 05 (cinco) dias, ao servidor SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial,
matrícula nº 26663, lotado na Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí-PI, com fundamento do art. 3º da Resolução do TJ/PI Nº 63, de
30/03/2017, a partir de 13 de janeiro de 2020, conforme Certidão de Nascimento apresentada (1498995).
Art. 2º CONCEDER 15 (quinze) dias de prorrogação da Licença Paternidade, sem prejuízo da remuneração, ao servidor acima mencionado, com
fundamento no art. 5º da Resolução do TJ/PI Nº 63, de 30/03/2017, a partir do dia subsequente ao término da licença concedida no artigo
anterior.
Art. 3º DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 13 de janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de janeiro de 2020.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 15/01/2020, às
20:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1499766 e o código
CRC 569807B8.

Portaria Nº 113/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 15 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 335/2020-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
20.0.000002824-0,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 02 (dois) dias, a partir de 14/01/2020, à servidora SAMIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA,
Analista Judiciário/Assistente Social, matrícula nº 26638, com lotação no Núcléo de Apoio Multidisciplinar da 4ª Vara da Comarca de Picos-PI,
nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 2129/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 14 de janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de janeiro de 2020.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 15/01/2020, às
20:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1499777 e o código
CRC FB176801.

Portaria Nº 114/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 15 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 342/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
20.0.000001789-3,
R E S O L V E :
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2.5. Portaria Nº 115/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 15 de janeiro de 20201421940 

2.6. Portaria Nº 116/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 15 de janeiro de 20201421941 

2.7. Portaria Nº 117/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 15 de janeiro de 20201421942 

ADIAR, nos termos do Provimento N° 24, de 04 de Julho de 2019, o gozo dos últimos 10 (dez) dias de férias regulamentares da servidora
CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA, Analista Judicial, matrícula nº 3824, lotada no Centro Judiciário de Resolução de Conflitos e Cidadania
da Comarca de Piripiri-PI, relativas ao exercício de 2017/2018, anteriormente marcadas para o período de 11 a 20 de fevereiro de 2020, nos
termos da Portaria Nº 2881/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2019, a fim de que sejam usufruídas no período de 07 a 16 de janeiro
de 2021.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de janeiro de 2020.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 15/01/2020, às
20:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1500184 e o código
CRC 7011F958.

Portaria Nº 115/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 15 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 356/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000101576-4,
R E S O L V E :
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA À GESTANTE de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração, à servidora CAMILA
PATRÍCIO VENTURA, Analista Judicial/Arquivologista, matrícula nº 3039, lotada na Vara de Execuções Penais da Comarca de Teresina-PI, a
partir de 15 de janeiro de 2020, com fundamento do art. 1º da Resolução do TJ/PI Nº 63, de 30/03/2017, nos termos do Despacho Nº 2294/2020
- PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
Art. 2º. CONCEDER 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença à Gestante à servidora acima mencionada, com fundamento no art. 4º da
Resolução do TJ/PI Nº63, de 30/03/2017, a partir do dia subsequente ao término da licença concedida no artigo anterior.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de janeiro de 2020.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 15/01/2020, às
20:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1500244 e o código
CRC 3DF596FD.

Portaria Nº 116/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 15 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 349/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000003001-6,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora SUZY-ANEE ELEN DE OLIVEIRA NASCIMENTO, Analista Judicial, matrícula nº 1978, lotada na 6ª Vara Criminal da
Comarca de Teresina-PI, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, a partir 14 de janeiro de 2020, nos termos do Atestado Médico
apresentado e do Despacho Nº 2304/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 14 de janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de janeiro de 2020.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 15/01/2020, às
20:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1500282 e o código
CRC 7E8ACA70.

Portaria Nº 117/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 15 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 354/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000002171-8,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora ODETE TORRES DO NASCIMENTO, Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula nº 4149580, lotada
na Vara Única da Comarca de Avelino Lopes-PI, para gozo de 06 (seis) dias de folga, nos dias 14, 15, 16, 17, 20 e 21 de janeiro de 2020,
como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 27, 28 e 29 de dezembro de 2019; e 04, 05 e
06 de janeiro de 2020, nos termos da Certidão em anexo (1494836).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 14 de janeiro de 2020.
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2.8. Portaria Nº 118/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 15 de janeiro de 20201421943 

2.9. Portaria Nº 120/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 15 de janeiro de 20201421944 

2.10. Portaria Nº 122/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 15 de janeiro de 20201421945 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de janeiro de 2020.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 15/01/2020, às
20:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1500313 e o código
CRC 5953D17E.

Portaria Nº 118/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 15 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 353/2020-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
20.0.000003006-7,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 60 (sessenta) dias, a partir de 15/01/2020, ao servidor NEIDIVAN AMORIM DOS SANTOS,
Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula nº 4152026, com lotação na Vara Única da Comarca do Canto do Buriti-PI, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho Nº 2287/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de janeiro de 2020.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 15/01/2020, às
20:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1500438 e o código
CRC F4F5E91C.

Portaria Nº 120/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 15 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 352/2020-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
20.0.000002905-0,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 03 (três) dias, a partir de 14/01/2020, em prorrogação ao servidor JOSÉ MARQUES DE
OLIVEIRA FILHO, Analista Judiciário/Analista Judicial, matrícula nº 26588, com lotação na 4ª Vara da Comarca de Picos-PI, nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho Nº 2170/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 14 de janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de janeiro de 2020.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 15/01/2020, às
20:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1500521 e o código
CRC 876DA6CC.

Portaria Nº 122/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 15 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 366/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000002522-5,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora SAMARA NAYARA BORGES DE RESENDE, Analista Judicial, matrícula nº 28602, lotada na 2ª Vara
da Comarca de Oeiras-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga, nos dias 27 e 28 de fevereiro e 02 de março de 2020, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 22, 23 e 24 de março de 2019, nos termos da Certidão
apresentada (evento nº 1496664).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de janeiro de 2020.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 15/01/2020, às
20:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1500813 e o código
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2.11. Portaria Nº 133/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 16 de janeiro de 20201422644 

2.12. Portaria Nº 136/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 16 de janeiro de 20201422645 

3. EXPEDIENTES DA SECRETARIA GERAL 
[]

3.1. Portaria Nº 119/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, de 15 de janeiro de 20201422236 

CRC F46305F6.

Portaria Nº 133/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 16 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 44/2020 - PJPI/COM/POR/FORPOR/VARUNIPOR constante nos autos do Processo SEI nº
20.0.000000139-3;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 389/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o pagamento de
diárias ao servidor abaixo qualificado, tendo em vista o deslocamento à Comarca de Barro Duro-PI, no período de 26 de janeiro a 01 de
fevereiro de 2020 e no período 16 a 22 de fevereiro de 2020, para cumprimento de mandados judiciais, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

JOÃO CARLOS DE PINHO ALENCAR FILHO
Cargo: Oficial de Justiça e Avaliador
Matrícula nº 3650
Lotação: Vara Única da Comarca de Porto-PI
Período: 26 de janeiro a 1º de fevereiro de 2020
Período: 16 a 22 de fevereiro de 2020

13(treze) diárias R$ 220,00 R$ 2.860,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 2.860,00 (DOIS MIL OITOCENTOS E SESSENTA REAIS)

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, o beneficiário das diárias referidas no art. anterior
desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento
acima referido.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 16/01/2020, às
12:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1502294 e o código
CRC 6C949CA2.

Portaria Nº 136/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 16 de janeiro de 2020
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em exercício, Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 63, I, da Lei Complementar nº 234, de 15 de maio de 2018, alterado pelo art. 2º da Lei Complementar
nº 237, de 17 de julho de 2018,
CONSIDERANDO a publicação do Provimento nº 32, de 14 de agosto de 2019, que dispõe sobre a formalização da Secretaria de apoio remoto
às unidades judiciárias de primeiro grau do Poder Judiciário do Estado do Piauí, vinculada à Corregedoria Geral da Justiça;
CONSIDERANDO a prerrogativa conferida pelo art. 3º, §1º do provimento;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 360/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 19.0.000075051-7,
R E S O L V E :
DESIGNAR os servidores abaixo qualificados para atuarem perante o projeto SECRETARIA REMOTA em Simões-PI, durante o período de 05 a
21 de fevereiro de 2020:
RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, matrícula nº28308;
LAIANE OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 3843;
FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA LOPES, matrícula nº 3378;
LENILDA SANTOS, matrícula nº 26886;
PEDRO PAULO DE ARAÚJO SILVA, matrícula nº 3266.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Desembargador(a), em 16/01/2020, às 12:40, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1502758 e o código
CRC 3981C31F.

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR, no uso
de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria (Presidência) Nº 879/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de março de 2019, publicada no
dia 14 de Março de 2019;
CONSIDERANDO o teor do Despacho Nº 2314/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1499833),
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3.2. Portaria Nº 128/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, de 16 de janeiro de 20201422251 

3.3. Convocação Nº 4/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER1422327 

R E S O L V E:
DESIGNAR servidores deste Tribunal de Justiça, para atuarem como fiscais do Contrato nº 100/2019 - PJPI/TJPI/SLC/CPL2 (1254143), a saber:
- ENEJOHN FREIRE PASSOS NORMANDO ALMEIDA, Matrícula 3463 - Fiscal;
- ÂNGELO RODRIGUES DOMINGUES, Matrícula 3059 - Suplente de Fiscal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Teresina, 15 de janeiro de 2020.
Bel. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR
Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Secretário(a) Geral, em 16/01/2020, às 10:21, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1500475 e o código
CRC CFCB3E97.

18.0.000035841-6

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR, no uso
de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria (Presidência) Nº 879/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de março de 2019, publicada no
dia 14 de Março de 2019;
CONSIDERANDO a solicitação contida no Despacho da SGC Nº 73/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SGC (1496337);
CONSIDERANDO o teor da Informação Nº 2254/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA (1500603),
R E S O L V E:
DESIGNAR servidores deste Tribunal de Justiça, para atuarem como fiscais do Contrato Nº 135/2019 - PJPI/TJPI/SLC/CPL1 (1401565), a saber:
- SAMUEL DE ALENCAR BEZERRA - Analista Judiciário - Engenheiro Eletricista - Matrícula nº 27677 - Fiscal;
- CARLOS EDUARDO DE CARVALHO E SOUZA - Analista Judiciário - Engenheiro Eletricista - Matrícula nº 28038- Suplente de Fiscal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Teresina, 16 de janeiro de 2020.
Bel. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR
Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Secretário(a) Geral, em 16/01/2020, às 10:22, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1501637 e o código
CRC 03C9A2F5.

19.0.000082399-9

CONVOCAÇÃO COMPLEMENTAR
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR, no uso
de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria (Presidência) Nº 879/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de março de 2019, publicada no
dia 14 de março de 2019;
CONSIDERANDO a proposta formulada pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios, conforme Despacho da SGC Nº 3379/2019
- PJPI/TJPI/SGC (1280682) e Manifestação Nº 19502/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI (1456090);
CONSIDERANDO a Decisão Nº 13167/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER (1461284);
CONSIDERANDO a Informação da SGC Nº 8/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SGC (1497853) e a Despacho Nº 2051/2020 -
PJPI/EJUD-PI (1497853),
R E S O L V E:
CONVOCAR os fiscais e suplentes dos contratos de serviços continuados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para o Curso de
Capacitação "OFICINAS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS" a ser realizado nos dias 3 a 6 de fevereiro 2020, no horário das
08h às 12h e das 13h às 17h, na Escola Judiciária do Piauí - EJUD/PI - Rua Professor Joca Vieira, 1449, Bairro Jockey Clube, relacionados
abaixo:

ORD NOME MATRÍCULA

1 Alexandre Camilo Costa 3882

2 Carlos Eduardo de Carvalho e Souza 28038

3 Edimar Araújo da Silva 26824

4 Jankel Jason da Costa 1015036

5 João Batista da Silva 1132423

6 João Sivoney Pimentel Barros 27489

7 José Barreto de Negreiros Filho 3612

8 José Steifel de Araújo Silva 26745

9 Marcos da Silva Venâncio 26586

10 Maria Madalena Martins de Carvalho 1134809

11 Michael Acioli Beltrão 27542
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4. EXPEDIENTES SEAD 
[]

4.1. Portaria (SEAD) Nº 87/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 16 de janeiro de 20201422610 

4.2. Portaria (SEAD) Nº 85/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 16 de janeiro de 20201422613 

5. VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

5.1. PROVIMENTO VICE-CORREGEDORIA Nº 01, DE 16 DE JANEIRO DE 20201422809 

12 Naiade Maria da Silva Rezende 28951

13 Otávio Nogueira Matias 5036

14 Paulo Sérgio de Castro Negreiros 26830

15 PM Cap. Martim Davi de Araújo Soares 26812

16 PM Cap. Oziel Inácio de Oliveira 5169

17 Rodrigo Brandão Aguiar 3619

18 Rodrigo Severo Santos de Almeida 26866

19 Samuel de Alencar Bezerra 27677

20 Sanderland Coelho Ribeiro 3803

21 Willame Carvalho e Silva 1067265

22 Wilsomar Fernandes Viana Júnior 1128159

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Bel. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR
Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Secretário(a) Geral, em 16/01/2020, às 11:08, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1502168 e o código
CRC A2038D71.

19.0.000107366-7

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, BEL. PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica,
CONSIDERANDO o Processo protocolizado sob o nº 19.0.000104054-8,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora Isabelle Pinheiro Barbosa, matrícula 1035657, lotada na Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas deste
Tribunal de Justiça, 05 (cinco) dias de licença médica, a partir do dia 13 de janeiro de 2020, nos termos do atestado médico apresentado e do
Despacho Nº 2480/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 16/01/2020, às 12:56, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 346/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ (1502231) e a Decisão Nº 400/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1502751), protocolizados sob o SEI Nº 20.0.000003478-0.
R E S O L V E:
ADIAR as férias regulamentares, correspondentes ao Exercício 2019/2020, do servidor JOSÉ NILTON VERAS BATISTA, matrícula nº 2006,
marcadas anteriormente para serem fruídas em período único de 30 (trinta) dias de 14/01/2020 a 12/02/2020, conforme Escala de Férias/2020, a
fim de que seja fruída oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 16/01/2020, às 13:00, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROVIMENTO VICE-CORREGEDORIA Nº 01, DE 16 DE JANEIRO DE 2020
Dispões sobre o acréscimo de notas explicativas na tabela de custas e emolumentos do Estado do Piauí
O VICE-CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, no uso de
suas atribuições legais e regimentais e,
CONSIDERANDO que a Vice-Corregedoria Geral de Justiça é órgão de fiscalização, normatização e orientação administrativa das atividades das
serventias extrajudiciais consoante artigo 17 da Lei Complementar nº 234, de 15 de maio de 2018;
CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 6.920, de 23 de dezembro de 2016, estabelece normas sobre custas e emolumentos dos serviços
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5.2. PROVIMENTO CONJUNTO Nº 01, DE 16 DE JANEIRO DE 20201422812 

prestados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e por delegatários responsáveis por serventias notariais e de registro, e dá outras
providências;
CONSIDERANDO que o artigo 24 da Lei Estadual nº 6.920, de 23 de dezembro de 2016, autoriza a criação e/ou modificação das notas
explicativas que integram as Tabelas de Emolumentos por meio de Provimento da Corregedoria Geral de Justiça, consultado o Conselho de
Administração do FERMOJUPI;
CONSIDERANDO a manifestação favorável do Conselho de Administração do FEROMOJUPI às notas explicativas previstas neste provimento
em relação à tabela de custas e emolumentos praticados pelos serviços notariais e de registro do Estado do Piauí nos autos do Processo SEI
19.0.000085674-9.
RESOLVE:
Art. 1º Inserir na Tabela de Custas e Emolumentos do Estado do Piauí as notas explicativas abaixo descritas:
Nota 32
A averbação de cancelamento de hipoteca ou de alienação fiduciária é ato sem valor financeiro, cuja cobrança deve basear-se no Código 56 da
Tabela de Custas e Emolumentos do Estado do Piauí.
Nota 33
Por força do disposto nos art. 16, 19 e 37, § 1º, da Lei nº 9.494/97, é devido aos tabelionatos de protesto outras despesas além dos emolumentos
já fixados na Tabela, devendo a serventia extrajudicial fornecer recibo com a discriminação qualitativa e quantitativa da cobrança efetuada.
Art. 2º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Vice-Corregedor Geral de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Vice-Corregedor, em 16/01/2020, às 12:09, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1498272 e o código
CRC CB3325E4.

20.0.000001672-2

PROVIMENTO CONJUNTO Nº 01, DE 16 DE JANEIRO DE 2020
Dispõe sobre a atualização das tabelas de custas e emolumentos do Estado do Piauí e dá outras providências.
O CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ em exercício e VICE-CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º, § 2º, da Lei Estadual nº 5.425, de 20 de dezembro de 2004, compete a Corregedoria Geral da
Justiça, por meio de provimento, atualizar, no fim de cada exercício financeiro, os valores das custas e emolumentos até o limite da variação do
Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de outro que venha substituí-lo;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 36 da Lei Estadual nº 6.920, de 23 de dezembro de 2016, caberá a Corregedoria Geral da Justiça a
publicação de Provimento contendo notas explicativas e a atualização da tabela de custas e emolumentos, na forma prevista no § 2º, do art. 3º,
da citada Lei Estadual nº 5.425/2004;
CONSIDERANDO o artigo 18 , inciso IX e artigo 21 que informa ser competência da Vice-Corregedoria Geral de Justiça providenciar a publicação
das tabelas de emolumentos no Diário da Justiça, sem prejuízo da sua divulgação no sítio da Corregedoria e do FERMOJUPI;
CONSIDERANDO que, em consulta ao sítio eletrônico do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, a variação acumulada do Índice
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA apurada ao fim do exercício financeiro de 2019 corresponde ao índice de 4,31% (quatro vírgula trinta e
um por cento);
CONSIDERANDO que a atualização do valor monetário não constituti majoração de tributo (art. 97, §2º, CTN), com a possibilidade do reajuste
ser realizado através de ato administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Atualizar, na forma estabelecida na Lei Estadual nº 6.920, de 23 de dezembro de 2016, os valores previstos nas Tabelas de Custas e
Emolumentos do Estado do Piauí, com as respectivas notas explicativas, passando a vigorar conforme anexos do presente provimento.
Art. 2º Determinar aos responsáveis por serventias extrajudiciais que as referidas Tabelas de Emolumentos, com as respectivas notas
explicativas, sejam afixadas nas dependências do serviço notarial ou de registro, em local visível, de fácil leitura e acesso ao público.
Art. 3º Determinar aos magistrados que exerçam rigorosa fiscalização para o fiel cumprimento das Tabelas de Custas e Emolumentos do Estado
do Piauí.
Art. 4º Estabelecer, nos termos do art. 16, caput e §3º, da Lei Estadual nº 6.920, de 23 de dezembro de 2016, que prescreve que os emolumentos
tem como fato gerador a prática de atos pelo Tabelião de Notas, Tabelião de Protesto de Títulos, Oficial de Registro de Imóveis, Oficial de
Registro de Títulos e Documentos, Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Oficial de
Registro de Distribuição, bem ainda que na hipótese de contagem ou cotação a menor dos valores devidos para a prática do ato notarial ou de
registro caberá ao interessado a sua complementação, que os delegatários e interinos de serventias extrajudiciais, em relação aos atos em
andamento e ainda não realizados, observem o fiel cumprimento do dever de cobrança dos emolumentos diretamente das partes interessadas,
em conformidade com as respectivas tabelas anexas a este provimento, em harmonia com o que dispõe o art. 6º da Lei Nacional nº 10.169, de 29
de dezembro de 2000, que impõe a obrigação de dar recibo conforme a tabela vigente ao tempo da prática do ato.
Parágrafo único: O Juiz Corregedor Permanente é a autoridade competente para apurar a eventual mora da Serventia nas hipóteses previstas no
caput deste artigo.
Art. 5º Este provimento entra em vigor na data do dia 01 de fevereiro de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Corregedor Geral da Justiça em exercício e Vice-Corregedor Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Vice-Corregedor, em 16/01/2020, às 12:13, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1502703 e o código
CRC 0C0416E4.
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6. FERMOJUPI/SECOF 
[]

6.1. AVISO DE INTIMAÇÃO1422486 

6.2. AVISO DE INTIMAÇÃO1422542 

6.3. AVISO DE INTIMAÇÃO1422543 

6.4. AVISO DE INTIMAÇÃO1422544 

6.5. AVISO DE INTIMAÇÃO1422555 

6.6. AVISO DE INTIMAÇÃO1422567 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000002747-3
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: GUIVIA MARIA VILHENA BARROS LIMA, CPF: 013.239.223-26
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Termo de Intimação Fiscal Nº 10/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado à requerida via sistema SEI do Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Hugo Napoleão - PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 16/01/2020, às
12:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000003470-4
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: JOSEFA TORRES DA SILVA FREIRE , CPF: 256.245.123-68.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Termo de Intimação Fiscal Nº 14/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado à requerida via sistema SEI da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de São João da Serra - PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 16/01/2020, às
12:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000003455-0
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: JANDISLÉIA ALCÂNTARA DA GAMA, CPF: 713.388.883-15.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Termo de Intimação Fiscal Nº 12/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado à requerida via sistema SEI da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Avelino Lopes - PI
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 16/01/2020, às
12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000003474-7
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: MARIA DALVA DE OLIVEIRA PASSOS, CPF: 678.443.593-15.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Termo de Intimação Fiscal Nº 15/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado à requerida via sistema SEI da serventia extrajudicial do Ofício Único de Conceição do Canindé - PI
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 16/01/2020, às
12:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000003517-4
Requerente: FERMOJUPI
Requerido: JOÃO BATISTA NUNES DE SOUSA, CPF: 078.621.803-72.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Termo de Intimação Fiscal Nº 17/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado ao requerido via sistema SEI da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Elesbão Veloso-PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 16/01/2020, às
12:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000003526-3
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: MARIA RAIMUNDA RODRIGUES SANTOS, CPF: 433.062.413-34.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Termo de Intimação Fiscal Nº 18/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado à requerida via sistema SEI da serventia extrajudicial do Ofício Único de Flores-PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 16/01/2020, às
12:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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6.7. AVISO DE INTIMAÇÃO1422569 

6.8. AVISO DE INTIMAÇÃO1422570 

6.9. AVISO DE INTIMAÇÃO1422573 

6.10. AVISO DE INTIMAÇÃO1422588 

6.11. AVISO DE INTIMAÇÃO1422589 

6.12. AVISO DE INTIMAÇÃO1422590 

6.13. AVISO DE INTIMAÇÃO1422596 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000003542-5
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: MARTA LÚCIA ARCOVERDE RAMOS CARVALHO, CPF: 750.132.744-00.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Termo de Intimação Fiscal Nº 20/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado à requerida via sistema SEI da serventia extrajudicial do Ofício Único de Fronteiras - PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 16/01/2020, às
12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000003581-6
Requerente: FERMOJUPI
Requerido: JÁDISON MAURO SIQUEIRA DE CASTRO, CPF: 049.397.223-41.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Termo de Intimação Fiscal Nº 21/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado ao requerido via sistema SEI da Serventia Extrajudicial Ofício Único de Rio Grande do Piauí-PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 16/01/2020, às
12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000003587-5
Requerente: FERMOJUPI
Requerido: JÁDISON MAURO SIQUEIRA DE CASTRO, CPF: 049.397.223-41.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Termo de Intimação Fiscal Nº 22/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado ao requerido via sistema SEI da Serventia Extrajudicial Ofício Único de Rio Grande do Piauí-PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 16/01/2020, às
12:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000003599-9
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: ANA MARIA BARBOSA PEREIRA, CPF: 066.121.803-15.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Termo de Intimação Fiscal Nº 23/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado à requerida via sistema SEI da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Paes Landim - PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 16/01/2020, às
12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000003600-6
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: ANA MARIA BARBOSA PEREIRA, CPF:066.121.803-15.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Termo de Intimação Fiscal Nº 24/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado à requerida via Sistema SEI da serventia extrajudicial do Ofício Único de Paes Landim - PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 16/01/2020, às
12:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000003608-1
Requerente: FERMOJUPI
Requerido: SANDRO DE MORAIS VIEIRA, CPF: 393.491.601-53.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Termo de Intimação Fiscal Nº 25/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado ao requerido via sistema SEI da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Parnaguá - PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 16/01/2020, às
12:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000003640-5
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6.14. AVISO DE INTIMAÇÃO1422597 

6.15. AVISO DE INTIMAÇÃO1422612 

6.16. AVISO DE INTIMAÇÃO1422614 

6.17. AVISO DE INTIMAÇÃO1422619 

6.18. AVISO DE INTIMAÇÃO1422620 

6.19. AVISO DE INTIMAÇÃO1422621 

Requerente: FERMOJUPI
Requerida: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO GALVÃO OLIVEIRA, CPF: 027.213.093-15
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Termo de Intimação Fiscal Nº 28/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado à requerida via sistema SEI da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Domingos Mourão - PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 16/01/2020, às
12:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000003643-0
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO GALVÃO OLIVEIRA, CPF: 027.213.093-15
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Termo de Intimação Fiscal Nº 29/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado à requerida via sistema SEI da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Domingos Mourão - PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 16/01/2020, às
12:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 19.0.000001745-1
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: IARA BARBOSA FERREIRA, CPF: 022.702.423-00.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Notificação de Lançamento Nº 2/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado à requerida via sistema SEI da serventia extrajudicial do 2º Serventia Extrajudicial de São João do Piauí - PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 16/01/2020, às
13:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 19.0.000001727-3
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO GALVÃO OLIVEIRA, CPF: 027.213.093-15.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Notificação de Lançamento Nº 3/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado à requerida via sistema SEI da Serventia Extrajudicial do 2° Ofício de Pedro II - PI.

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 16/01/2020, às
13:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000001697-8
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: MARIA CRISTINA MENDES BEZERRA SOUZA, CPF:047.437.923-04.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Notificação de Lançamento Nº 4/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado à requerida via sistema SEI da 2ª Serventia Extrajudicial de Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos de Parnaíba - PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 16/01/2020, às
13:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000001762-1
Requerente: FERMOJUPI
Requerido: CRISTOVÃO DE SANTANA BRAGA , CPF: 130.684.663-34.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Notificação de Lançamento Nº 5/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado ao requerido via sistema SEI da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Dirceu Arcoverde - PI
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 16/01/2020, às
13:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000001278-6
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: MARIA ERMILIA CAVALCANTE LUZ, CPF: 159.831.963-91.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Notificação de Lançamento Nº 6/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado à requerida via sistema SEI da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Prata do Piauí.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
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6.20. AVISO DE INTIMAÇÃO1422622 

6.21. AVISO DE INTIMAÇÃO1422623 

7. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

7.1. Aviso de Licitação Nº 3/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/PREG1422810 

7.2. Aviso de Licitação Nº 4/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/PREG1422811 

Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 16/01/2020, às
13:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000001267-0
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: JANDISLÉIA ALCÂNTARA DA GAMA, CPF:713.388.883-15.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Notificação de Lançamento Nº 7/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado à requerida via sistema SEI da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Avelino Lopes-PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 16/01/2020, às
13:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000001664-1
Requerente: FERMOJUPI
Requerido: JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, CPF: 200.778.153-00.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Notificação de Lançamento Nº 8/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
enviado via correspondência postal ao endereço pessoal do requerido e disponibilizado para consulta na sede do FERMOJUPI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 16/01/2020, às
13:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 3/2020
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJ/PI) torna público que realizará a presente licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, mediante as
condições estabelecidas neste Edital, conforme segue:

Edital do Pregão Eletrônico nº 4/2020 - PJPI/TJPI/SLC
Modalidade: Pregão Eletrônico
Critério de Julgamento das Propostas: Tipo: MENOR PREÇO, considerando o valor total do Item
Regime de Execução: através de execução indireta, mediante o regime de empreitada por preço unitário
Sessão Pública: Dia 05/02/2020, às 9:00 horas (Horário de Brasília)
Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sessão Pública)
Objeto: Contratação de empresa da área de construção civil para executar os Serviços de Impermeabilização do Auditório do Palácio da
Justiça, localizado na Praça Des. Edgard Nogueira s/n, Centro Cívico, CEP 64000-830 - Teresina-PI, para servir ao Poder Judiciário do Estado
do Piauí, de acordo com as especificações, condições e quantidades descritas no Termo de Referência e seus Anexos

Órgão Realizador: Tribunal de Justiça do Piauí (UASG: 926454)
Edital - Sítio: http://www.tjpi.jus.br/transparencia/licitacoes
Endereço: Superintendência de Licitações e Contratos, anexo do Palácio da Justiça, Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro
Cabral, em Teresina, Piauí, CEP 64.000-830
Horário de expediente: 08:00h às 17:00h (horário local)

Comissão Responsável: Comissão Permanente de Licitação - 2 (Portaria (Presidência) nº 3103/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER)
Presidente de Comissão: Antonia Nakeida Mousinho da Silva
Equipe de apoio: Renata Maria Andrade Bona Brito e Rodrigo Rocha Pinheiro
Pregoeiro(a): Paulo Dias Ferreira da Silva (Portaria (Presidência) nº 3105/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER)
Telefone/Fax: (86) 3215-4440 / (86) 98884-6319
E-mail: cpl2@tjpi.jus.br

Documento assinado eletronicamente por Paulo Dias Ferreira da Silva, Pregoeiro, em 16/01/2020, às 14:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1503621 e o código
CRC E028C592.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 4/2020
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJ/PI) torna público que realizará a presente licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, mediante as
condições estabelecidas neste Edital, conforme segue:

Edital do Pregão Eletrônico nº 5/2020 - PJPI/TJPI/SLC
Modalidade: Pregão Eletrônico - SRP
Critério de Julgamento das Propostas: Tipo: MENOR PREÇO para obtenção da MAIOR OFERTA através do FATOR DE CORREÇÃO a
ser aplicado, considerando o valor total do Item, mediante as condições estabelecidas na Seção IX deste edital.
Sessão Pública: Dia 10/02/2020, às 9:00 horas (Horário de Brasília).
Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sessão Pública).
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8. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

8.1. Extrato de Acordo de Cooperação Técnica1422027 

8.2. Extrato de Acordo de Cooperação Técnica1422160 

9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

9.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001629-91422514 

Objeto: Constitui objeto desta licitação a Concessão de uso de espaço público, mediante contrato destinado à exploração e administração
dos espaços reservados a:
Item 1 - Restaurante/lanchonete instalado nas dependências do Fórum Cível e Criminal da Comarca de Teresina/PI visando fornecer
alimentação (almoço) no sistema self-service, prato feito, café da manhã e, ainda, lanches, observado o Cardápio.
Item 2 - lanchonete (Tipo Cantina) Espaço existente no prédio anexo deste Tribunal de Justiça, visando atender café-da-manhã, lanches em
geral ou serviço similar, quando requisitado pela Administração, observando o cardápio básico. Fazer referência ao Anexo que contém o
cardápio.
1.2. Para fins de padronização será utilizado o vocábulo "restaurante" para designar o item 1 - restaurante /lanchonete que funcionará nas
dependências do Fórum Cível e Criminal da Comarca de Teresina - PI e o vocábulo "lanchonete" para designar o item 2 - lanchonete que
funcionará nas dependências do prédio anexo sede Tribunal de Justiça do Piauí.
O objeto desta licitação será adjudicado por item ao licitante declarado vencedor detentor da MAIOR OFERTA em cada item (1 e 2).
Contratação será conforme especificação e exigências técnicas constantes no Termo de Referência e seus anexos.

Órgão Realizador: Tribunal de Justiça do Piauí (UASG: 926454)
Edital - Sítio: http://www.tjpi.jus.br/transparencia/licitacoes
Endereço: Superintendência de Licitações e Contratos, anexo do Palácio da Justiça, Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro
Cabral, em Teresina, Piauí, CEP 64.000-830
Horário de expediente: 08:00h às 17:00h (horário local)

Comissão Responsável: Comissão Permanente de Licitação - 2 (Portaria (Presidência) Nº 3103/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 21 de outubro
de 2019)
Presidente de Comissão: Antonia Nakeida Mousinho da Silva
Equipe de apoio: Renata Maria Andrade Bona Brito e Rodrigo Rocha Pinheiro
Pregoeiro: Paulo Dias Ferreira da Silva (Portaria (Presidência) Nº 3105/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 21 de outubro de 2019)
Telefone/Fax: (86) 3215-4440 / (86) 98884-6319
E-mail: cpl2@tjpi.jus.br

Documento assinado eletronicamente por Paulo Dias Ferreira da Silva, Pregoeiro, em 16/01/2020, às 14:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1503626 e o código
CRC 5B832DD9.

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2020
PROCESSO SEI Nº 19.0.000101134-3
PARTES:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
REPRESENTANTE: Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
REPRESENTANTES: Procurador- Chefe CAIO COELHO BATISTA CAVALCANTE NOGUEIRA
Advogado da União SÉRGIO EDUARDO FREIRE MIRANDA
CNPJ Nº: 26.994.558/0001-23
OBJETO: integração do processo de troca de informações entre as partes, através do intercâmbio de dados em meio eletrônico nos moldes do
Modelo Nacional de Interoperabilidade (MNI) do Conselho Nacional de Justiça (CNJ)
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses a contar da data da assinatura
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2020

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 05/2020
PROCESSO SEI Nº 19.0.000066253-7
PARTES:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
REPRESENTANTE: Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
REPRESENTANTE: Desembargadora LIANA CHAIB
CNPJ Nº: 03.458.141/0001-40
OBJETO: A cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a promover maior integração de atividades de interesse comum entre os
conveniados, bem como permitir a cessão/disposição recíproca de servidores.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar da data da sua publicação
DATA DA ASSINATURA: 15/12/2020

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001629-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: EDUARDO AUGUSTO CONDE CAVALCANTE E OUTROS
ADVOGADO(S): CLEANTO JALES CARVALHO NETO E OUTROS
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9.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011130-21422547 

9.3. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.003411-61422689 

10. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

10.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008833-21422458

AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): EMILIANA SILVA SPERANCETTA (PR022234) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - PLANO ECONÔMICO VERÃO - DIFERENÇAS DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEPÓSITO EM CADERNETA DE POUPANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - SOBRESTAMENTO DO
FEITO - NÃO CABIMENTO - AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO. 1-Trata-se, na origem, de Ação Civil Pública em fase de Cumprimento de
Sentença referente as diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança por expurgos inflacionários decorrentes do
Plano Econômico Verão, onde a parte agravante pleiteia a revogação da decisão que determinou a suspensão do pleito em tela. 2-Verifica-se que
prosperam os argumentos da parte agravante quanto a não suspensão do pleito em questão, uma vez que o d. Magistrado se equivocou quando
suspendeu o referido feito, pois a decisão prolatada no REsp 1.438.263/SP, não diz respeito à suspensão de processo em fase de Cumprimento
de Sentença, mas tão somente tratou da legitimidade ativa do não associado para a execução da sentença proferida em Ação Civil Pública. 3-
Destarte, acolho os argumentos da parte ora agravante, em função do equívoco da decisão do d. Magistrado que suspendeu o pleito em
referência, uma vez que a decisão prolatada no REsp 1.438.263/SP não há determinação de suspensão de processo em fase de Cumprimento
de Sentença. 4-Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso para dar-lhe parcial de provimento, no sentido de reduzir o valor da indenização por danos morais para cinco mil reais (R$ 5.000,00),
devidamente atualizados, conforme súmulas 54 e 362 do STJ e, mantendo a sentença atacada nos outros pedidos do pleito.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011130-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: INHUMA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: TRANSPORTADORA PRINCESA DO AGRESTE LTDA
ADVOGADO(S): ALAN CLECIO DE CARVALHO RAMOS (PE029066) E OUTROS
REQUERIDO: JOSE PEDRO DE CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO(S):DAMASIO DE ARAUJO SOUSA (PI001735) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS POR ATO ILÍCITO - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
VÍTIMA FATAL - RESSARCIMENTO QUE SE IMPÕE - SÚMULA 490 STF-APELAÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1- Trata-se, na origem,
de ação de ressarcimento de danos causados por ato ilícito em decorrência de acidente de trânsito, onde a filho dos autores faleceu, com a
demonstração incontroversa de culpa do réu, ora apelante. 2- Tratando-se de responsabilidade civil decorrente de acidente de trânsito, impositivo
é que seja analisada a conduta subjetiva dos envolvidos, a qual necessita advir de um agir culposo, evidenciado pelas modalidades de imperícia,
imprudência ou negligência. Outrossim, também se faz necessário que, entre o ato culposo praticado e o dano experimentado, haja nexo de
causalidade, consoante se extrai do disposto nos arts. 186 e 927 do Código Civil Brasileiro. 3-A jurisprudência tem entendido da aplicação da
Súmula 490 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: \"A pensão correspondente à indenização oriunda de responsabilidade civil deve ser
calculada com base no salário mínimo vigente ao tempo da sentença e ajustar-se-á às variações ulteriores. 4- Na esteira do prelecionado pelo
Superior Tribunal de Justiça, tratando-se de família de baixa renda, é devido pensionamento aos pais pela morte de filho ainda que este, ao
tempo do acidente, não exercesse atividade remunerada. 5-No tocante à majoração da pensão fixada, o valor arbitrado deve estar em
consonância com os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, tal como se mostra no caso em concreto, onde o r. Magistrado singular
fixou o quantum indenizatório em meio salário mínimo em favor dos genitores de forma vitalícia. 6- Considerando que a vítima, à época do fato, já
possuía vinte e um (21) anos de idade e que o r. Magistrado singular fixou a pensão de forma vitalícia, revela-se desproporcional e desarrazoado
majorar a indenização para dois terços (2/3) do salário mínimo, tal como pretendido pelo recorrente, eis que não seria possível afastar a
vitaliciedade da pensão, e, consequentemente, acompanhar o entendimento jurisprudencial supracitado, sob pena de incorrer em reformatio in
pejus. 7 - Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer
do recurso, presentes que se encontram os pressupostos de sua admissibilidade e ACOLHER PARCIALMENTE, apenas para fixar pensão
vitalicia no valor de meio salário mínimo, vigente à época da sentença, mantendo-se a sentença monocrática em todos os seus demais termos.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.003411-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: MÁRCIO CUNHA DO RÊGO MELLO
ADVOGADO(S): AURELIO LOBAO LOPES (PI003810)
REQUERIDO: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MUDANÇA DE TURNO. TEORIA DO FATO CONSUMADO.
SEGURANÇA JURÍDICA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Hipótese de mudança de turno do horário convencional para o pré-
matutino concedida liminarmente. 2. Consagra-se aqui a teoria do fato consumado, vez que transcorreu mais de uma década desde a data da
liminar que concedeu a mudança de turno, sendo possível inferir, assim, que o impetrante já concluiu os dois anos restantes do curso de
bacharelado em direito. 3. Há de mencionar, ainda, que a desconstituição da sentença de primeiro grau, acarretaria graves e desnecessários
prejuízos ao impetrante, em razão do princípio da segurança jurídica e da estabilidade das relações sociais, vez que se encontra consolidada a
situação fática. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do reexame necessário e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo, incólume, a sentença de primeiro grau, ante o
reconhecimento da teoria do fato consumado, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior às fls. 73/78.
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10.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.008578-41422053 

10.3. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008469-41422055 

10.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001598-21422026 

10.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008781-91422074 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008833-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE
ADVOGADO(S): ALUÍZIO JOSÉ DE ALMEIDA CHERUBINI (SP165399) E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Tendo em vista que os Embargos de Declaração (fls. 492/499) objetivam imprimir efeito modificativo à decisão monocrática de fls. 490, determino
à COOJUDCÍVEL que providencie a intimação da parte embargante, para que, caso deseje, no prazo de cinco (05) dias, complete as razões
recursais, de modo a ajustá-las às exigências do art. 1.021, § 1º do CPC.

Agravo de Instrumento nº 2013.0001.008578-4
Origem: 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina / Proc. Nº 0021568-14.2013.8.18.0140
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: FÁBIO DE HOLANDA MONTEIRO (PI007572)
Agravado: INDUSTRIAS DUREINO S/A
Advogado: Betania e Silva de Almendra Freitas (PI004324)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-
PERDA DO OBJETO - RECURSO PREJUDICADO. Resta configurada a perda de objeto do agravo de instrumento, pois o juízo a quo proferiu
sentença terminativa no feito principal.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, ex officio julgo prejudicado o presente recurso por perda do objeto e consequentemente o agravo regimental, em razão da
superveniência de decisão extinguindo o processo de origem. Intimações necessárias. Transcorrido o prazo recursal, arquive-se com as baixas
devidas.

Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento nº 2012.0001.006162-3
Origem: 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina/PI
Agravante: Estado do Piauí
Advogado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.684) e Outros
Agravado: Nathane Fortes Medeiros
Advogado(a): Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e Outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO DECISÃO - PERDA DO OBJETO RECURSAL - RECURSO
PREJUDICADO. Em consulta ao sistema processual eletrônico revela que, durante o trâmite do processo, sobreveio nova decisão do juiz a quo
prejudicando a análise do recurso, tal que o instrumento perdeu seu objeto. Decisão unânime.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda do objeto, em razão da superveniência de sentença no processo de origem,
com base no inciso III do art. 932, do CPC. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001598-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO (SP169709A) E OUTROS
AGRAVADO: JOÃO GUTEMBERG ROCHA SOUSA - ME
ADVOGADO(S): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (PI003521) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - PLEITO LIMINAR INDEFERIDO POR AUSÊNCIA
DE REQUISITO PARA SUA CONCESSÃO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA EM TODOS OS SEUS TERMOS.
RESUMO DA DECISÃO
Desta forma, nego o pleito de suspensividade e mantenho a decisão agravada em todos os seus termos, nos termos do artigo 300 do CPC.
Oficie-se o juízo a quo, informando-lhe o teor desta decisão. Intime-se as partes sobre a presente decisão.

Agravo de Instrumento nº 2015.0001.008781-9
Origem: 1ª Vara Cível de Teresina / Proc. Nº 0021154-79.2014.8.18.0140
Agravante: FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado: FÁBIO ARNALD VIEIRA (PI005695)
Agravado: JBR MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
Advogado: EDUARDO FRAGOSO DOS SANTOS (PB012447)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO - PERDA DO
OBJETO - RECURSO PREJUDICADO. Resta configurada a perda de objeto do agravo de instrumento, pois o juízo a quo proferiu sentença
extinguindo o feito com julgamento de mérito, com a procedência parcial da ação.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento por perda superveniente do objeto. Intimações necessárias. Transcorrido
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10.6. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.004915-81422134 

10.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000657-51422158 

10.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.005900-11422159 

10.9. CAUTELAR INOMINADA Nº 2013.0001.005725-91422192 

10.10. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.0001.003588-11422193 

o prazo recursal, arquive-se com as baixas devidas.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.004915-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): ANNA PAULA RODRIGUES SUTTER (RJ124532) E OUTROS
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE PICOS-PIAUÍ
ADVOGADO(S): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAUJO (PI002355) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DECISÃO NA ORIGEM DECLINANDO DA COMPETÊNCIA PARA O JUÍZO
FEDERAL - REMESSA DO RECURSO PARA O TRIBUNAL COMPETENTE PARA SEU PROCESSAMENTO E JULGAMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, determino a remessa do presente recurso ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com as cautelas devidas, dando-se
baixa na distribuição. Intimações necessárias. Cumpra-se.

Apelação Cível nº 2016.0001.000657-5
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Apelante: Elizabeth Soares Vera e outro
Advogado: Iranildo de Araújo Lima (OAB/PI 7592) e Outros
Apelado: Expedito de Tal
Advogado: sem representação nos autos
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REIVINDICATÓRIA CUMULADA COM PERDAS E DANOS - AUSÊNCIA DE PREPARO - DESERÇÃO - RECURSO
NÃO CONHECIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 511 do CPC/1973 (dispositivo vigente à época da interposição do recurso - Enunciado
Administrativo nº 2 do STJ), o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas relativas ao processamento do recurso no ato da
interposição do mesmo, sob pena de deserção. 2. Em se tratando de pedido feito no curso do processo, com base, portanto, no art. 6º da Lei
1.060/50, o pedido há de ser feito em autos apartados, e não nas razões recursais. 3. Assim, não efetuado o pagamento do preparo, tampouco
litigando o autor sob o benefício da AJG, resta configurada a deserção. 4. Recurso não conhecido.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, não conheço do recurso de apelação por ser deserto. Intimações necessárias. Transcorrido o prazo recursal sem recurso e
certificado o trânsito em julgado da presente decisão, remetam-se os autos à Comarca de Origem, com as baixas devidas.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.005900-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
AGRAVANTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO (PI000298) E OUTROS
AGRAVADO: MARIA JOSE DO NASCIMENTO E OUTROS
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO ? AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO HABITACIONAL ? AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE
RECURSAL ? PERDA DO OBJETO ? RECURSO PREJUDICADO. Tendo em vista que o Juiz de origem já despachou no sentido de suspender o
curso provisório da sentença que condenou a impugnante a pagar indenização aos exequentes e consequentemente o bloqueio impugnado, até o
julgamento final do recurso de apelação, resta esvaziado o objeto do instrumental. Recurso Prejudicado.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento por perda superveniente do objeto. Intimações necessárias.

Cautelar Inominada nº 2013.0001.005725-9
Origem: Vara Única de Demerval Lobão / Proc. Nº 0000490-17.2011.8.18.0048
Requerente: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado: CELSO BARROS COELHO (PI000298)
Requerido: ALDAMARA ALVES FEITOSA DA SILVA
Advogado: LIDIANE SOARES DOS SANTOS (pi007246)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
CAUTELAR INOMINADA. SEGUROS. AJUIZAMENTO DA AÇÃO CAUTELAR DIRETAMENTE AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO DE
APELAÇÃO NÃO REMETIDO À CORTE. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 800, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CPC. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267,I, c/c art. 295, III, do CPC. Transcorrido o prazo,
arquive-se a Cautelar Inominada com as baixas devidas. Intimações necessárias.

Mandado de Segurança Cível nº 2009.0001.003588-1
Origem: 5ª Vara Cível de Teresina / Proc. Nº 0002348-26.1996.8.18.0140
Impetrante: CONSTRUTORA JUREMA LTDA.
Advogado: Alvaro Fernando da Rocha Mota (PI000300B)
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10.11. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 07.002967-91422328 

10.12. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 07.003052-91422375 

10.13. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 02.001419-81422040 

10.14. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2018.0001.002030-11422475 

Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO - PERDA DO OBJETO -
RECURSO PREJUDICADO. Resta configurada a perda de objeto do mandado de segurança, pois o juízo a quo proferiu sentença extinguindo o
feito com julgamento de mérito, em razão de homologação de transação realizada entre as partes.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, julgo prejudicado o presente mandado de segurança, por via de consequência, o agravo regimental, em razão da perda
superveniente do objeto. Intimações necessárias. Transcorrido o prazo recursal, arquive-se com as baixas devidas.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 07.002967-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: HUMANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
ADVOGADO(S): ALEXANDRE HERMANN MACHADO (PI002100) E OUTROS
AGRAVADO: INSTITUTO TECNOLOGICO DE AVALIACAO DO CORACAO LTDA.-ITA'COR
ADVOGADO(S): MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO () E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO.
1. O julgamento da causa esgota a finalidade da antecipação de tutela recursal, o que acarreta na prejudicialidade do presente agravo de
instrumento, que se insurgia contra a antecipação da tutela prolatada, ante a perda do objeto. 2. Consoante o entendimento pacífico da
jurisprudência das Cortes Superiores, a superveniência de sentença de mérito no feito principal enseja a perda do objeto do recurso de agravo de
instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou antecipação de tutela, tendo em vista que a sentença absorve os
efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Recurso Prejudicado.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude das razões ora explicitadas, com fulcro nos arts. 485, inciso VI e art. 932, inciso III, ambos do CPC vigente, julgo, por decisão
monocrática, prejudicado o presente recurso de agravo de instrumento, pela perda superveniente de seu objeto, ante a ausência de interesse
processual, não podendo atingir resultado útil esperado. Intime-se. Publique-se Cumpra-se. Outrossim, ultrapassado o prazo recursal, proceda-se
à baixa e arquivamento dos vertentes autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 07.003052-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: INSTITUTO TECNOLOGICO DE AVALIACAO DO CORACAO LTDA.-ITA'COR
ADVOGADO(S): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (PI002734) E OUTROS
AGRAVADO: HUMANA ASSISTENCIA MEDICA S/C. LTDA.-AMIL
ADVOGADO(S): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA (PI000510) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO.
1. O julgamento da causa esgota a finalidade da antecipação de tutela recursal, o que acarreta na prejudicialidade do presente agravo de
instrumento, que se insurgia contra a antecipação da tutela prolatada, ante a perda do objeto. 2. Consoante o entendimento pacífico da
jurisprudência das Cortes Superiores, a superveniência de sentença de mérito no feito principal enseja a perda do objeto do recurso de agravo de
instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou antecipação de tutela, tendo em vista que a sentença absorve os
efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Recurso Prejudicado.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude das razões ora explicitadas, com fulcro nos arts. 485, inciso VI e art. 932, inciso III, ambos do CPC vigente, julgo, por decisão
monocrática, prejudicado o presente recurso de agravo de instrumento, pela perda superveniente de seu objeto, ante a ausência de interesse
processual, não podendo atingir resultado útil esperado. Intime-se. Publique-se Cumpra-se. Outrossim, ultrapassado o prazo recursal, proceda-se
à baixa e arquivamento dos vertentes autos.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 02.001419-8
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
IMPETRANTE: JOAO BEZERRA PEIXOTO LINS
ADVOGADO(S): CLEOMENIS ROCHA NEIVA (PI001013)
IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - TETO REMUNERATÓRIO - VANTAGENS PESSOAL - EXCLUSÃO - ÓBITO DO IMPETRANTE - EXTINÇÃO DO
MANDAMUS SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 1. "A jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal foifirmada no sentido de que,
ante o caráter mandamental e a natureza personalíssima do mandado de segurança, não é cabível a sucessão de partes, ficando ressalvada aos
sucessores a possibilidade de acesso às vias ordinárias. Só é cabível sucessão processual em mandado de segurança quando o feito se
encontrar já na fase de execução" (AgInt no RE nos EDcl no MS 13.452/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado
em 6/6/2018, DJe 19/6/2018).
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inc. IX, do Código de Processo Civil. Intime-se.
Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2018.0001.002030-1
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
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10.15. AGRAVO Nº 2018.0001.004503-61422332 

10.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010277-51422333 

10.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.004585-01422351 

10.18. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006465-01422352 

10.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005522-31422354 

REQUERENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: PREFEITO MUNICIPAL DE PAULISTANA-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI5061) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Tendo em vista o lapso temporal desde o ingresso da demanda e a possibilidade de reversão de qualquer medida em relação à doação descrita
na inicial, deixo para apreciar o pedido cautelar após prestadas as informações pela Câmara Municipal de Paulistana/PI. Notifique-se, a Câmara
Municipal de Paulistana/PI para prestar informações a este juízo no prazo de cinco (5) dias úteis, na forma do art. 10 da Lei nº 9.868/99 c/c art.
1.046, § 2º do CPC, fazendo acompanhar cópias deste despacho, da petição inicial e dos documentos juntados.

AGRAVO Nº 2018.0001.004503-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS - PI
ADVOGADO(S): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (PI006460)
REQUERIDO: JANNARA CHRISTINA DE ARAUJO MARTINS
ADVOGADO(S): EDCARLOS JOSE DA COSTA (PI004780)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fl. 29) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fls.
27v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este não apresentou as contrarrazões
(cert. fl. 33), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos cio art. 1042, §
7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010277-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO COSTA MELO
ADVOGADO(S): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE (PI005455)
REQUERIDO: NEYDE MIRANDA DE SOUSA
ADVOGADO(S): EPIFÂNIO LOPES MONTEIRO JÚNIOR (PI009820)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fl. 482) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 478/479), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (protocolo de petição eletrônica fls. 483), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior
Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.004585-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322)
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (PI002217) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (fls. 163/168) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fls. 159v), e
cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões (fls.170/174),
deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao C, Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 1042, § 7°, do Código
de Processo Civil.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006465-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PAULISTANA/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE JACOBINA DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): ANA PRISCILA DE SOUSA ROCHA (PI014956)
AGRAVADO: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE JACOBINA DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANDERSON MENDES DE SOUZA (PI12503)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fl. 664) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fl.
660v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este não apresentou as contrarrazões
(cert. fl. 667), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1042,
§ 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005522-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIA VIEIRA DA SILVA E OUTROS
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10.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013315-21422355 

10.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012340-31422357 

10.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003212-01422373 

10.23. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.007407-51422374 

10.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002337-01422376 

ADVOGADO(S): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (SC007701) E OUTROS
APELADO: MASSA FALIDA DA FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (RJ132101)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fl. 566) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fl.
562/563v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado; este não apresentou as
contrarrazões (cert. fl, 569), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos
do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013315-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PAES LANDIM/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA LOPES DA SILVA COSTA E OUTROS
ADVOGADO(S): ANA TERESA SOARES RODRIGUES (PI003898) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PAES LANDIM - PI
ADVOGADO(S): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA (PI008754)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012340-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI5061) E OUTROS
APELADO: ANA PAULA DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Assim, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de recursos repetitivos,
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b" do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003212-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
ADVOGADO(S): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (PI003276)
APELADO: ANTONIO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO(S): FLAVIO ALMEIDA MARTINS (PI003161)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico. fls. 189) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(lis. 185/185v), e cumprida a determinação constante do $ 3" do art. 1.042, do CTC. com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (protocolo eletrônico, fls. 192), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao C. Supremo Tribunal
Federal, nos termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.007407-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): NELSON NERY COSTA (PI000172)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Assim, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de recursos repetitivos,
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b" do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002337-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: GERSON GONÇALVES VELOSO
ADVOGADO(S): ALMIR CARVALHO DE SOUSA (PI000084B) E OUTRO
APELADO: MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES
ADVOGADO(S): MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES (PI002903)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razoes do agravo (protocolo eletrônico. lis. 351/367) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão
agravada (fls. 348/349), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este não apresentou
as contrarrazões (cert. fls. 371), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos
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10.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000204-01422384 

10.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002089-11422385 

10.27. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.003087-31422386 

10.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009878-01422387 

10.29. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.003306-81422388 

10.30. AGRAVO Nº 2018.0001.003495-61422389

termos do art. 1042, § 7º, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000204-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JULIA ROSA DE OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): DANIEL MOURA MARINHO (PI005825) E OUTRO
APELADO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico, fls. 253) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 250/250v.), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (protocolo eletrônico, fls. 255), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao C. Supremo Tribunal
Federal, nos termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil. Diante do exposto, e com base nas petições de fls. 261/263, torno sem efeito
despacho de fls. 257

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002089-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PIAUÍ
ADVOGADO(S): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR (PI008824)
REQUERIDO: DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
ADVOGADO(S): CAIO IATAM PADUA DE ALMEIDA SANTOS (PI009415)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (aviso de interposição, fls. 102) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 98/98v.), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (protocolo eletrônico, fls. 104), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de
Justiça, nos termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.003087-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): YURY RUFINO QUEIROZ (PI007107A)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
No entanto, apesar da suspensão processual prevista no art. 1.037, II do CPC, não há vedação para o cumprimento de medidas cautelares já
deferidas judicialmente.
Desta forma, remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema 06 do
STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Des. Relator Originário, para as
providências de sua competência.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009878-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
ADVOGADO(S): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (PI003276)
APELADO: DEBORA BARBOSA GOMES E OUTROS
ADVOGADO(S): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JÚNIOR (PI008244) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico, fls. 232) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 228/228v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este não apresentou as
contrarrazões (cert. fls. 235), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos
termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.003306-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MARIA JOSÉ DAMASCENO DE SOUZA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, devolvam-se os autos à Coordenadoria Judiciária Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema
06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal que estejam pendentes de análise, posto não serem da competência desta Vice-
Presidência, sejam os mesmos encaminhados ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário para as providências de sua competência.
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10.31. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.002586-51422401 

10.32. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.008642-61422402 

10.33. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.007941-31422403 

10.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003680-11422404 

10.35. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.007651-51422405 

AGRAVO Nº 2018.0001.003495-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: INSOLO AGROINDUSTRIAL S.A
ADVOGADO(S): ADRIANO MARTINS DE HOLANDA (PI005794) E OUTROS
REQUERIDO: VITALINO RUFINO DE SOUSA
ADVOGADO(S): ROBERTO FONTOURA ACOSTA (PI007182)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que o recurso cabível contra decisão proferida pela 1ª Câmera Especializada Cível refere-se aos Embargos Declaratórios e
levando em consideração a que competência desta Vice-Presidência apenas se inaugura após o exaurimento das instâncias ordinárias,
encaminhem-se os autos ao Relator Originário.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.002586-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: BENTO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO(S): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO (PI003707)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA (PI004885) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC1, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
No entanto, apesar da suspensão processual prevista no art. 1.037, II do CPC, não há vedação para o cumprimento de medidas cautelares já
deferidas judicialmente.
Desta forma, remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema 06 do
STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Des. Relator Originário, para as
providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.008642-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: RITA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO (PI003707)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III . do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do recurso extraordinário. Desta forma,
remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema-06 do STF e, no caso
de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário, para as
providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.007941-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: JOSÉ DE ARIMATÉA DE JESUS CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JEAN PAULO MODESTO ALVES (PI002699)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC1, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
No entanto, apesar da suspensão processual prevista no art. 1.037, II do CPC, não há vedação para o cumprimento de medidas cautelares já
deferidas judicialmente.
Desta forma, remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema 06 do
STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Des. Relator Originário, para as
providências de sua competência.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003680-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS-PI
ADVOGADO(S): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (PI003276) E OUTROS
REQUERIDO: LUIZ FRANCISCO DE SOUSA
ADVOGADO(S): MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA (PI005227) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fl. 214) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 209/210), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (cert. fl.217), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao C. Supremo Tribunal Federal, nos termos
do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.
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10.36. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.004511-31422406 

10.37. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.004633-31422407 

10.38. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.007407-51422408 

10.39. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.005007-11422409 

10.40. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.004633-31422410 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.007651-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: ZULMIRA UMBELINA DE CARVALHO CORTEZ
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC1, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
No entanto, apesar da suspensão processual prevista no art. 1.037, II do CPC, não há vedação para o cumprimento de medidas cautelares já
deferidas judicialmente.
Desta forma, remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema 06 do
STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Des. Relator Originário, para as
providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.004511-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: JOSÉ DE ANCHIETA CARVALHO
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III . do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do recurso extraordinário. Desta forma,
remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema-06 do STF e, no caso
de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário, para as
providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.004633-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO ARAÚJO DA ROCHA
ADVOGADO(S): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO (PI003707) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): YURY RUFINO QUEIROZ (PI007107A)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Diante do exposto, devolvam-se os autos à Coordenadoria Judiciária Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema
06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal que estejam pendentes de análise, posto não serem da competência desta Vice-
Presidência, sejam os mesmos encaminhados ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário para as providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.007407-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): NELSON NERY COSTA (PI000172)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, devolvam-se os autos à Coordenadoria Judiciária Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema
06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal que estejam pendentes de análise, posto não serem da competência desta Vice-
Presidência, sejam os mesmos encaminhados ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário para as providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.005007-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: JOAO ALBUQUERQUE
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): YURY RUFINO QUEIROZ (PI007107A)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III . do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do recurso extraordinário. Desta forma,
remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema-06 do STF e, no caso
de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário, para as
providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.004633-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO ARAÚJO DA ROCHA
ADVOGADO(S): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO (PI003707) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
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10.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012333-61422459 

10.42. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.005007-11422460 

10.43. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.004511-31422461 

10.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000945-61422462 

10.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011302-51422476 

10.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013109-01422477 

ADVOGADO(S): YURY RUFINO QUEIROZ (PI007107A)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012333-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
APELADO: FRANCISCO DAS CHAGAS AMORIM DE SOUSA
ADVOGADO(S): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA (PI006636)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico, fls. 212) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 209/209v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC. com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (protocolo eletrônico, fls. 215), deixo de exercer retratação c determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de
Justiça, nos termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.005007-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: JOAO ALBUQUERQUE
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): YURY RUFINO QUEIROZ (PI007107A)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.004511-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: JOSÉ DE ANCHIETA CARVALHO
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000945-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: LELUIANE DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(S): NEYRAN OLIVEIRA PORTO (PI005624)
APELADO: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
ADVOGADO(S): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES (PI003944) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico, fls. 241) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 236/237), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este não apresentou as
contrarrazões ( cert. fls. 244), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos
termos do arl. 1042, § 7, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011302-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: INHUMA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTONIO SOARES DE JESUS E OUTROS
ADVOGADO(S): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO (PI007075A) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI008204A) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Inexistindo contrarrazões ou certidão atestando o transcurso do prazo estipulado, DETERMINO a INTIMAÇÃO do RECORRIDO para, querendo,
oferecer contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013109-0
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10.47. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007580-21422478 

10.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000214-01422479 

10.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000214-01422480 

10.50. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004036-61422481 

10.51. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.003087-31422483 

ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: LUCIANA MENDES DE CARVALHO
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053)
REQUERIDO: FUNDACAO PIAUI PREVIDENCIA
ADVOGADO(S): PAULO FERDINAND FERNANDES LOPES JUNIOR (PI015767)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico, fls. 120/128) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão
agravada (fls. 124/124v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (fls. 130), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do
art. 1042. § 7°, do Código de Processo Civil.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007580-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): DAVID SOMBRA PEIXOTO (PI007847A)
REQUERIDO: HUELIO VICENTE DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA (PI003919)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico, fls. 40) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 38/39v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este não apresentou as
contrarrazões (cert. fls. 43), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos
do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000214-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA DOURADO (PI6544) E OUTROS
APELADO: OSCAR LIMA SIPAÚBA
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, e observando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário, nos termos do art. 1.030, I, "b" do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000214-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA DOURADO (PI6544) E OUTROS
APELADO: OSCAR LIMA SIPAÚBA
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, e observando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b" do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004036-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: CLAUDINO S.A. LOJAS DE DEPARTAMENTOS
ADVOGADO(S): MARCO AURELIO MONTEIRO MACHADO (PI001665) E OUTRO
APELADO: TELDE SOARES LEAL MELO LIMA
ADVOGADO(S): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE (PI005455)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico, fls. 161) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 158/158v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões ( fls. 162), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do
art 1042, § 7º, do Código cie Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.003087-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): YURY RUFINO QUEIROZ (PI007107A)E OUTRO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8827 Disponibilização: Quinta-feira, 16 de Janeiro de 2020 Publicação: Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2020

Página 29



10.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002654-61422484 

10.53. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.007770-91422485 

10.54. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.002586-51422489 

10.55. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002489-61422490 

10.56. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012042-61422491 

10.57. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001748-81422493

RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, e observando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b" do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002654-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PAES LANDIM/VARA ÚNICA
REQUERENTE: CLEBER MAURIZ LIRA
ADVOGADO(S): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO (PI000178B)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico, fls. 433) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 429/430v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (fls. 435/449), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos
termos do art. 1042. § 7°, do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.007770-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MARIA FRANCISCA SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III . do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do recurso extraordinário. Desta forma,
remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema-06 do STF e, no caso
de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário, para as
providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.002586-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: BENTO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO(S): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO (PI003707)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA (PI004885) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b" do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002489-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO VOTORANTIM S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
REQUERIDO: BELCHIOR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fl. 166) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fl.
163v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões
(protocolo de petição eletrônica fls. 169), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa cios autos ao E. Superior Tribunal de
Justiça, nos termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012042-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
ADVOGADO(S): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (PI003276) E OUTROS
APELADO: MARIA JOSE DA COSTA ANDRADE
ADVOGADO(S): FLAVIO ALMEIDA MARTINS (PI003161)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fl. 187) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fl.
183v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042. do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões
(protocolo de petição eletrônica fls. 190), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de
Justiça, nos termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.
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10.58. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007737-51422494 

10.59. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.007651-51422495 

10.60. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007737-51422496 

10.61. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000162-71422509 

10.62. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004184-81422510 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001748-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL/ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
APELANTE: MARIA MATILDES CORREIA
ADVOGADO(S): KARLA CIBELE SILVA TELES (PI004241B)
APELADO: FRANCISCO DE ASSIS SOARES DOS SANTOS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo {fls. 148/155) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fl. 144v), e
cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este não apresentou as contrarrazões (cert. fl.
156), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1042. § 7°, do
Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007737-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: JUSTIJANIO CACIO LEAL TEIXEIRA
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO. PRETERIÇÃO POR CONTRATO TEMPORÁRIO.
CONFORMIDADE ACÓRDÃO COM TEMAS 161 E 784 DE REPERCUSSÃO GERAL. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME FÁTICO. SÚMULA N°
279 DO STF. RECURSO INADMITIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, com fundamento no art. 1.030, I, "a", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário interposto pelo
Estado do Piauí.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.007651-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: ZULMIRA UMBELINA DE CARVALHO CORTEZ
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b" do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007737-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: JUSTIJANIO CACIO LEAL TEIXEIRA
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO. NOMEAÇÃO. PRETERIÇÃO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.
DISSONÂNCIA COM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO. DEFICIÊNCIA DE ARGUMENTAÇÃO. SÚMULAS N° 283 E 284 DO STF.
PRETENSÃO AO REEXAME FÁTICO. SÚMULA N° 07 DO STJ. CONFORMIDADE TEMAS 161 E 784 DE REPERCUSSÃO GERAL, RECURSO
DENEGADO.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, com fundamento no art. 1.030, I, "a", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial interposto pelo Estado do
Piauí.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000162-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIA SOARES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (SC007701) E OUTROS
APELADO: MASSA FALIDA DA FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (RJ132101)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL, DESERÇÃO. NÃO CABIMENTO. ERRO
GROSSEIRO. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NÃO CONHEÇO do Agravo Interno.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004184-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: ALINY SOARES DA ROCHA
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10.63. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000072-71422511 

10.64. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.007770-91422515 

10.65. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005940-01422516 

10.66. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011982-51422545 

10.67. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001238-51422546 

ADVOGADO(S): MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA (PI16161) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): PAULO VICTOR ALVES MANECO (PI013867)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO. NOMEAÇÃO. PRETERIÇÃO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.
DISSONÂNCIA COM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO. DEFICIÊNCIA DE ARGUMENTAÇÃO. SÚMULAS N° 283 E 284 DO STF.
PRETENSÃO AO REEXAME FÁTICO. SÚMULA N° 07 DO STJ. CONFORMIDADE TEMAS 161 E 784 DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO
DENEGADO.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, com fundamento no art. 1.030, I, "a'", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial interposto pelo Estado do
Piauí.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000072-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: D. I. DE CARVALHO & CIA. LTDA.-ME - AUTO PEÇAS TERESINA
ADVOGADO(S): ADRIANO MARTINS DE HOLANDA (PI005794) E OUTROS
REQUERIDO: BANICRED FOMENTO MERCANTIL LTDA.
ADVOGADO(S): FABIO SUGUIMOTO (SP190204) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Assim, em virtude do explicitado acima e, com fundamento no princípio da não surpresa, disposto no art. 10' e 9332. "caput", ambos do Código
de Processo Civil, remeto os autos à Coordenadoria Judicial Cível, para que intime o recorrente, para que recolha EM DOBRO, no prazo de 05
(cinco) dias, as custas recursais devidas ao C. Supremo Tribunal Federal, bem como o porte de remessa e retorno devido ao Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, nos termos do que dispõe o art. 4°, da Resolução n° 46/2016 c/c art. 1.007, § 4°, do Código de Processo Civil, sob pena de
deserção e inadmissão do recurso interposto.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.007770-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MARIA FRANCISCA SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005940-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI008204A)
AGRAVADO: PAULO DE TARSO MOURA BORGES
ADVOGADO(S): ALEXANDRE ZERBINATTI (SP147499)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico, fls. 304) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 263/263v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este não apresentou as
contrarrazões (cert. fls. 275), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos
termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011982-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
ADVOGADO(S): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (PI003276) E OUTROS
APELADO: SILVANA MENESES DE AMORIM SILVA
ADVOGADO(S): FLAVIO ALMEIDA MARTINS (PI003161)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico, fls. 190) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 187/187v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (protocolo eletrônico, fls. 193), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de
Justiça, nos termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001238-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
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10.68. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009233-51422549 

10.69. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012126-51422551 

10.70. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009276-51422552 

10.71. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009276-51422553 

10.72. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000655-11422571 

APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI008204A) E OUTROS
APELADO: MARINETE GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ANTAO LUIS NUNES LIMA (PI009679)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico, fls. 218) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 215/215v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este não apresentou as
contrarrazões (cert. fls. 220), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos
termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009233-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510)
APELADO: HUDSON PRADO DA CUNHA E OUTRO
ADVOGADO(S): GILSON GIL DOS SANTOS FONSECA (PI003831)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico, fls. 132) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 127/128), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (protocolo eletrônico, fls. 135), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de
Justiça, nos termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012126-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/2ª VARA
REQUERENTE: TERESA RODRIGUES BELO
ADVOGADO(S): ALEXANDRO DA SILVA MACEDO (PI004771) E OUTROS
REQUERIDO: FUNDACAO PIAUI PREVIDENCIA
ADVOGADO(S): JOAO EULALIO DE PADUA FILHO (PI015479)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico, fls. 279/280) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão
agravada (fls. 272/272v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este não apresentou
as contrarrazões (cert. fls. 283), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao C. Supremo Tribunal Federal, nos
termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009276-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: THEREZINHA DE JESUS SANTOS GARCIA
ADVOGADO(S): VANESSA NUNES DE BARROS MENDES (PI010015) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico, fls. 209) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 204/205), e cumprida a determinação constante cio § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (protocolo eletrônico, fls. 213), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de
Justiça, nos termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009276-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: THEREZINHA DE JESUS SANTOS GARCIA
ADVOGADO(S): VANESSA NUNES DE BARROS MENDES (PI010015) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico, fls. 210) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 202/203), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.0402, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (protocolo eletrônico, fls. 214), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao C. Supremo Tribunal
Federal, nos termos do art 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000655-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: JOSE ALVES DE OLIVEIRA
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10.73. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009030-91422572 

10.74. AGRAVO Nº 2019.0001.000148-71422591 

10.75. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003494-01422592 

10.76. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003494-01422593 

10.77. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005031-01422594 

ADVOGADO(S): TÉSSIO DA SILVA TORRES (PI005944)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico, fls. 373) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 368/369), e cumprida a determinação constante do § 3° do ait. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (protocolo eletrônico, fls. 376), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de
Justiça, nos lermos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009030-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: PATRICIA BARBOSA GUIMARÃES DE CARVALHO
ADVOGADO(S): MONICA DO REGO MONTEIRO MELO NOGUEIRA CARDOSO (PI005027)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razoes do agravo (protocolo eletrônico. fls. 02/12) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 329/329v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (fls. 15/18), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos
do art. 1042, § 7, do Código de Processo Civil.
Por fim, tratando-se do Recurso de Agravo em Recuso Especial (art. 1.042 do CPC), determino a juntada das petições de fls. 02/12 e de fls.
15/18 do apenso N° 2019.0001.000148-7, no processo principal n° 2014.0001.009030-9, e posteriormente, o desentranhamento e arquivamento
do apenso de N° 2019.0001.000148-7, uma vez que não trata-se de Agravo Interno, dispensando o apensamento em autos apartados.

AGRAVO Nº 2019.0001.000148-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: PATRICIA BARBOSA GUIMARÃES DE CARVALHO
ADVOGADO(S): MONICA DO REGO MONTEIRO MELO NOGUEIRA CARDOSO (PI005027)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razoes do agravo (protocolo eletrônico, fls. 02/12) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 329/329v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazõcs (fls. 15/18), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos
do art. 1042, § 7, do Código de Processo Civil.
Por fim, tratando-se do Recurso de Agravo em Recuso Especial (art. 1.042 do CPC), determino a juntada das petições de fls. 02/12 e de fls.
15/18 do apenso N° 2019.0001.000148-7, no processo principal n° 2014.0001.009030-9, e posteriormente, o desentranhamento e arquivamento
do apenso de N° 2019.0001.000148-7, uma vez que não trata-se de Agravo Interno, dispensando o apensamento em autos apartados.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003494-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE16983)
REQUERIDO: ROSÂNGELA MARIA MUNIZ MARQUES
ADVOGADO(S): JOSÉ VALDIR BATISTA E SILVA (PI005149)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrótico, fls. 281) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(Hs. 277/278), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (fls. 284), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do
art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003494-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE16983)
REQUERIDO: ROSÂNGELA MARIA MUNIZ MARQUES
ADVOGADO(S): JOSÉ VALDIR BATISTA E SILVA (PI005149)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico, fls. 281) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 276/276v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (fls. 285/286), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao C. Supremo Tribunal Federal, nos termos
do art. 1042, §7, do codigo de processo civil.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005031-0
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10.78. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012340-31422617 

10.79. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.007941-31422618 

10.80. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000728-11422691 

10.81. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003716-21422692 

10.82. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003146-31422719 

ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: JULSON NELIO DE LIMA ARANTES COSTA
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061)
AGRAVADO: GERMANO AUGUSTO CARVALHAL
ADVOGADO(S): DENYSE COSTA E SILVA (PI006897)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico, fls. 304} não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 301/302), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este não apresentou as
contrarrazões (cert. fls. 308), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos
termos do art. 1042, § 7, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012340-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI5061) E OUTROS
APELADO: ANA PAULA DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
Remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema 06 do STF e, no caso
de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Des. Relator Originário, para as providências de sua
competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.007941-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: JOSÉ DE ARIMATÉA DE JESUS CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JEAN PAULO MODESTO ALVES (PI002699)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b" do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000728-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: JOSE PEREIRA MILANEZ NETO
ADVOGADO(S): GUSTAVO LAGE FORTES (PI007947)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razoes do agravo (protocolo eletrônico. fls. 25559} não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão
agravada (fls. 2556/2557), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (fls. 2566/2576), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiçarmos
termos do art. 1042. § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003716-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELANTE: OTACILIO JOSÉ RODRIGUES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (PE28490)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razoes do agravo (protocolo eletrônico fl. 220) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 218v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões
(protocolo de petição eletrônica lis. 223). deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de
Justiça, nos termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003146-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA DOURADO (PI6544)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8827 Disponibilização: Quinta-feira, 16 de Janeiro de 2020 Publicação: Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2020

Página 35



10.83. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008673-31422720 

10.84. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008771-21422721 

10.85. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009094-31422723 

10.86. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.002739-91422724 

10.87. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.013834-01422743 

REQUERIDO: ALANA CHIRLEY CARVALHO CUNHA NOGUEIRA
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fi. 150) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 147v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este não apresentou as
contrarrazões (cert. fl.153), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao C. Supremo Tribunal Federal, nos termos
do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008673-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ROBERTO DE CARVALHO NEGREIROS
ADVOGADO(S): RONALDO MOTA GOMES (PI009173)
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI008204A) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Inexistindo contrarrazões ou certidão atestando o transcurso do prazo estipulado, DETERMINO a INTIMAÇÃO do RECORRIDO para, querendo,
oferecer contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008771-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: SANDRA DE CARVALHO OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA (PI007308) E OUTROS
APELADO: SANDRA DE CARVALHO OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA (PI007308) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fl. 504) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 500/501 v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (protocolo de petição eletrônica fls. 507), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior
Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1042. § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009094-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO (PI6899)
REQUERIDO: MARIA XIMENES DE MOURA E OUTRO
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fl. 78) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fls.
75v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões
(protocolo de petição eletrônica fls. 81), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça,
nos termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.002739-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JEAN PAULO MODESTO ALVES (PI002699)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
No entanto, apesar da suspensão processual prevista no art. 1.037, II do CPC, não há vedação para o cumprimento de medidas cautelares já
deferidas judicialmente.
Desta forma, remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema 06 do
STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Des. Relator Originário, para as
providências de sua competência.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.013834-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: URUÇUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE URUÇUÍ-PI
ADVOGADO(S): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS (PI13758) E OUTROS
REQUERIDO: TUYRA FRANCISCA CASTRO E SILVA
ADVOGADO(S): MICAEL MOAB DOS SANTOS GONZAGA (PI008639)E OUTRO
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10.88. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008768-21422744 

10.89. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000471-61422746 

10.90. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001577-51422747 

10.91. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011525-31422749 

10.92. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007950-51422750 

RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fl. 206) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 196/197), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (protocolo de petição eletrônica fls. 209), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior
Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1042. § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008768-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL/ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
APELANTE: ANA MARIA VIEIRA LIMA E OUTROS
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611) E OUTRO
APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE016983) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico, fls. 852) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 847/847v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado., este apresentou as
contrarrazões (protocolo eletrônico, fls. 855), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de
Justiça, nos termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000471-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: L. P. T. N. (. E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE CARLOS SOARES DE OLIVEIRA (PI001617)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (fls. 101/114) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fls. 97/97v), e
cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões (protocolo
eletrônico, fls. 116/119), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do
art. 1042,§ 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001577-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: JAICÓS/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS (PI003839) E OUTROS
APELADO: FRANCISCA TEIXEIRA LEAL CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO(S): HERVAL RIBEIRO (PI004213)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razoes do agravo (protocolo eletrônico fl. 169) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 165v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões
(protocolo de petição eletrônica fls. 172), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de
Justiça, nos termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011525-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MOAGEIRA SERRA GRANDE LTDA
ADVOGADO(S): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE (PI002171)
REQUERIDO: SALOMÃO JOSÉ DA SILVA NETO E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCOS SOLEMAR VIEIRA FRANKLIN (PI002790)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico, fls. 625/629) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão
agravada (fls. 622/622v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este não apresentou
as contrarrazões (cert. fls. 632), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos
termos do art. 1042, §7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007950-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE UNIÃO-PI
ADVOGADO(S): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES (PI3944) E OUTROS
APELADO: THIAGO RÊGO DA SILVA
ADVOGADO(S): ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA (PI002163)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
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10.93. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012713-91422751 

10.94. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003503-31422753 

10.95. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007502-01422754 

10.96. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002068-01422755 

10.97. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009221-21422756 

DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fl. 195) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 191/192), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (fls. 204/208), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos
termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012713-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/2ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico, fls. 593) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 589/589v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (fls. 595/604), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal cie Justiça, nos
termos cio art. 1042, § 7, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003503-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PAULISTANA/VARA ÚNICA
APELANTE: JOSINA RODRIGUES DE CARVALHO
ADVOGADO(S): AGAMENON LIMA BATISTA FILHO (PI006824) E OUTRO
APELADO: PREFEITO MUNICIPAL DE PAULISTANA - PI E OUTRO
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fl. 193) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
{tis. 188/189), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este não apresentou as
contrarrazões (cert. fl. 196), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos
do art. 1042, § 7° do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007502-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ALBERTO ELIAS HIDD NETO (PI007106B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (fls. 120/127) não apresentam fundamentação idónea para infirmar a decisão agravada (fls. 116/116v), e
cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.0422, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões (protocolo
eletrônico, fls. 129), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao C. Supremo Tribunal Federal, nos termos do art.
1042,§7, do codigo de processo civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002068-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE16983) E OUTROS
APELADO: EDIMAR ARAUJO GALENO
ADVOGADO(S): ANNAIZE ALLEDIA ATAETE VILAR ATAIDE (PI008906)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009221-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: ROSA ALVES DOS REIS COSTA
ADVOGADO(S): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (PI002594) E OUTRO
APELADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO(S): THIAGO PESSOA ROCHA (PE29650)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL, DESERÇÃO. NÃO CABIMENTO.
ERRO GROSSEIRO. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS.
RESUMO DA DECISÃO
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10.98. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.006758-71422758 

11. SEJU - COORDENADORIAS JUDICIÁRIAS 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)1422052 

11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJE)1422196 

11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJE)1422380 

Em virtude do exposto, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.006758-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MARIA JOSÉ VERAS VIEIRA
ADVOGADO(S): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO (PI003707) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIEL FELIX GOMES ARAUJO (PI003881) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, devolvam-se os autos à Coordenadoria Judiciária Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema
06 do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal que estejam pendentes de análise, posto não serem da competência desta Vice-
Presidência, sejam os mesmos encaminhados ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário para as providências de sua competência.

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, INTIMA a parte BANCO DO BRASIL S/A/ ( Adv. Nelson Wilians Rodrigues OAB/PI 8202-A) agravado, ora intimados, nos autos
do AGRAVO DE INSTRUMENTO N°. 0704875-33.2019.8.18.0000 (PJe), do Acórdão de ID nº 914266 de relatoria do EXMO. SR. DES.
RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO (1ª Câmara Especializada Cível) :
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA DENEGADA NA ORIGEM. AUSÊNCIA DE PROVAS APTAS A CONFERIREM
SUSTENTÁCULO À ALEGADA HIPOSSUFICIÊNCIA. PEDIDO ALTERNATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS NO FINAL DO
PROCESSO. ELEVADO VALOR DA CAUSA. AUTORIZAÇÃO PARA O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS NO FINAL DA DEMANDA.
I - A hipossuficiência da pessoa natural goza de presunção relativa (iuris tantum), de modo que se houver elementos nos autos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão dos benefícios da Justiça gratuita, deverá o Magistrado intimar a parte
para fins de comprovação do preenchimento dos aludidos requisitos, a teor do art. 99, §2º, do CPC.
II - O Magistrado proferiu despacho (Id nº.3293794), determinando a intimação do Agravante para fins de demonstrar que faz jus as
benesses da gratuidade da Justiça.
III - O Agravante tão somente reiterou a declaração de insuficiência de recursos (Id nº.3724740), sem colacionar demais provas
documentais aptas a conferir sustentáculo a sua alegação de impossibilidade de arcar com as custas processuais sem o
comprometimento do seu sustento e de sua família.
IV - O valor da causa corresponde ao montante de R$ 246.822, 61 (duzentos e quarenta e seis mil oitocentos e vinte e dois reais e
sessenta e um centavos), o que remete a custas processuais com valor elevado, podendo a exigência do recolhimento prévio, impedir o
acesso ao Poder Judiciário, preconizado no art. 5º, XXXV, da CF. Precedentes.
V - Não se vislumbra óbice para que as custas sejam recolhidas ao final do processo, mesmo porque o risco de dano se mostra muito
mais acentuado para o Agravante, tendo em vista a penalidade de extinção do feito imposta na decisão atacada.
VI- Recurso conhecido e provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do AGRAVO DE INSTRUMENTO, ante o preenchimento dos pressupostos de
admissibilidade, e DAR-LHE PROVIMENTO, para ratificar a decisão de deferimento do pedido de antecipação de tutela recursal (Id nº.
475452), determinando que o recolhimento das custas processuais, inclusive do preparo recursal, ocorra tão somente ao final da
demanda originária."
COOJUDCIV em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
Jacira Brígida de Almeida Rêgo
Servidora

A Bela Janaína Dias Nogueira, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LUANNA
CARVALHO DE ABREU (ADVOGADO: FRANCISCO ANTONIO PEREIRA MARINS JUNIOR - PI11578, GUILHERME ALBERTO DE SOUSA
GOMES - PI9672, ARTHEMISIA MARA ASSUNCAO MEDEIROS - PI11305), ora intimados(a), nos autos do(a) REMESSA NECESSÁRIA Nº
0705614-06.2019.8.18.0000 (PJe)/1ª Câmara de Direito Público /TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, da
decisão/despacho/acórdão exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO/DECISÃO/ACÓRDÃO:
"...Vistos, relatados e discutidos estes autos, "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ADMITIR da REMESSA NECESSÁRIA, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº. 12.016/09, mas
NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão de 1º grau, em todos os seus termos, em harmonia com o parecer do Ministério
Público Superior. Custas ex legis."
Teresina, 10 de outubro de 2019.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 16 de JANEIRO de 2019.
Janaína Dias Nogueira
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

A Bela Janaína Dias Nogueira, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
VOLKSWAGEN S.A. (ADVOGADOS MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE - PE20397-A E OUTROS), Apelado, ora intimado nos autos do(a)
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027741-20.2014.8.18.0140 (PJe)/4ª Câmara Especializada Cível/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, da
decisão/despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - Relator.
DESPACHO/DECISÃO/ACÓRDÃO:
"...Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
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11.4. Intimação PJE1422611 

11.5. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)1422646 

11.6. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)1422668 

11.7. Intimação PJE1422790 

11.8. AVISO DE INTIMAÇÃO1422179 

Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se
Teresina, 23 de outubro de 2019.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 16 de JANEIRO de 2020.
Janaína Dias Nogueira
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

O Bela. Gabriela Lustosa Lira, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
FERNANDA EULALIA ALMEIDA ALVES( PATRICIA HELENA ALMEIDA ALVES CANINDE - OAB PI4537 )Apelada ora intimada, nos autos
do(a) APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728): 0702536-04.2019.8.18.0000(PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do
despacho/decisão exarado(a) pelo Exmo. Sr. Des. OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO- Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
" CONHEÇO da apelação e da REMESSA NECESSÁRIA e NEGO-LHES PROVIMENTO, restando mantida integralmente a sentença."
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
Gabriela Lustosa Lira
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E CIÊNCIA DE ACÓRDÃO
O Bel. Douglas Meneses de Melo, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
de APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0707125-39.2019.8.18.0000, no qual é RecorridoDIANA RODRIGUES ALVES (Adv. SERGIO LUIZ OLIVEIRA
LOBAO - OAB/PI2709-A). Os autos eletrônicos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC,
bem como para ciêncioa de Acórdão proferido dia 25 de outubro de 2019 conforme trecho abaixo:
"EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. VERBAS TRABALHISTAS. NULIDADE DE CONTRATO POR AUSÊNCIA DE CONCURSO
PÚBLICO. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Servidora Municipal, em Ação de Cobrança, requer pagamento de 13º salário, férias e saldo salarial, sob a alegação de que tais direitos lhe
são constitucionalmente assegurados.
2. Salientou-se a nulidade contratual ante a ausência de realização de concurso público, haja vista a natureza do serviço prestado, conforme art.
37, II, da CF/88.
3. O Supremo Tribunal Federal entendeu, em sede de Repercussão Geral, que em caso de nulidade de contratação em razão de ausência de
concurso público, não é assegurada ao trabalhador a recepção das verbas de 13º salário e férias, motivo pelo qual deve ser reformada a
sentença de primeiro grau.
4. Apelação Cível conhecida e parcialmente provida. "
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
Douglas Meneses de Melo
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU

O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadoria Cartorária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
DAMASO ROMULO E SILVA LAGES E OUTROS (Adv. JOFFRE DO REGO CASTELLO BRANCO NETO - OAB PI4528-A), Apelada, nos autos
do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0715895-21.2019.8.18.0000, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA
ALENCAR - Relator.
DESPACHO:
"... EX POSITIS e ao tempo em que DENEGO o pedido de efeito suspensivo, determino a intimação dos agravados para que respondam no
prazo de lei, facultando-lhes juntar a documentação que entenderem necessária ao julgamento do recurso, nos termos do artigo 1.019, inciso II,
do Código de Processo Civil vigorante.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 6 de dezembro de 2019.
Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
Relator"
COOJUDCIV, em Teresina/PI, 16 de janeiro de 2020.
Josué Higino da Silva Costa
Técnico Judiciário
Mat. 1851

O Bela. Gabriela Lustosa Lira, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
FRANCISCO DAS CHAGAS RIOTINTO( NAIQUE FERNANDES RABELO - OAB DF29709-A)Apelado ora intimado, nos autos do(a)
APELAÇÃO CÍVEL (198): 0823544-47.2018.8.18.0140(PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho/decisão exarado(a)
pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO EUFRASIO ALVES FILHO - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim
como os demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à
legitimidade e ao recolhimento do preparo, razão pela qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL, apenas no efeito devolutivo. "
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
Gabriela Lustosa Lira
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU
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11.9. AVISO DE INTIMAÇÃO1422106 

11.10. AVISO DE INTIMAÇÃO1422258 

11.11. AVISO DE INTIMAÇÃO1422235 

11.12. AVISO DE INTIMAÇÃO1422353

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.002219-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: AMARANTE/VARA ÚNICA
REQUERIDO: MARIA DO SOCORRO MORAES E SILVA
ADVOGADO(S): CLARISSA DA COSTA CARVALHO (PI009379)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Considerando os autos do processo, chamo o feito a ordem para que a SESCAR- Cível intime a parte apelada para no prazo legal, para
manifestar-se sobre petição do apelante. Cumpra-se.
Teresina/PI, 30 de setembro de 2019.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 16 de janeiro de 2020.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006284-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOANA MARIA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI12751) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): DIOGENES NEPOMUCENO LIMA (PI007394) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A. - Adv. DIOGENES NEPOMUCENO LIMA (PI007394) E
OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006589-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: ZENEIDE DA CRUZ SANTOS
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
DECISÃO/DESPACHO
\"...Tendo em vista que a parte apelada não foi citada e, portanto, não fez parte da presente relação processual, determino à COOJUDCIV a
certificação do trânsito em julgado do acórdão de fls. 81/84.
Teresina/PI, 25 de OUTUBRO de 2019.
Des. Brandão de Carvalho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 16 de janeiro de 2020.
LAIS ANDREA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002448-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: RUBENS ALENCAR E OUTRO
ADVOGADO(S): EDSON VIEIRA ARAUJO (PI003285) E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Com base nisso, JULGO EXTINTO A PRESENTE APELAÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, declarando a deserção, em conformidade
com o art. 1.007, § 4°, c/c art. 485, IV, do CPC/2015.
Teresina/PI, 17 de maio de 2019.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 16 de janeiro de 2020.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL
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11.13. AVISO DE INTIMAÇÃO1422021 

11.14. AVISO DE INTIMAÇÃO1422054 

11.15. AVISO DE INTIMAÇÃO1422073 

11.16. AVISO DE INTIMAÇÃO1422194 

EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 2011.0001.004020-2
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306) E OUTROS
EMBARGADO: EDMILSON DE MELO LIMA
ADVOGADO(S): PEDRO GABRIEL DE CARVALHO ALCANTARA (PI16409)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
AVISO DE INTIMAÇÃO
LAIS ANDREA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU, conforme
Portaria nº 277/2018 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o(a) ADV. PEDRO GABRIEL DE CARVALHO ALCANTARA, OAB/PI nº
16409, nos autos da(o) processo em epígrafe, para que proceda com a DEVOLUÇÃO DOS AUTOS, uma vez que se encontra com vistas
destes além do prazo legal, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de perda do direito à vista fora de cartório e multa correspondente a metade do
salário mínimo, de acordo com o art. 234, §2º do CPC.
Teresina, 16 de janeiro de 2020.
LAIS ANDREA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009610-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
EMBARGADO: MANOEL BUENO LIMA E OUTRO
ADVOGADO(S): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO (PI005075A) E FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO (PI002975)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
De Ordem do Des. Vice-Presidente - Relator, conforme Portaria 373/2019: \"... Intime-se a parte embargada para se manifestar sobre o
presente Embargos de Declaração, no prazo de 05 (cinco) dias.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007357-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: FRANCINÓPOLIS/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): SUZYANE MOURA LIMA (PI013413) E OUTROS
APELADO: RAIMUNDO DA SILVA MONTEIRO
ADVOGADO(S): LEONARDO BARBOSA SOUSA (PI008284)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido RAIMUNDO DA SILVA MONTEIRO - Adv. LEONARDO BARBOSA SOUSA
(PI008284). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007779-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: AGESPISA-ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
ADVOGADO(S): DENISE BARROS BEZERRA LEAL (PI009418) E OUTROS
APELADO: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI
ADVOGADO(S): DIVANE MARIA AGUIAR DE NEGREIROS SILVA (PI004459) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foram interpostos AGRAVOS EM RECURSO ESPECIAL E EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos do
processo em epígrafe, no qual é Recorrido SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI - Adv. DIVANE MARIA AGUIAR DE NEGREIROS SILVA
(PI004459) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL
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11.17. AVISO DE INTIMAÇÃO1422279 

11.18. AVISO DE INTIMAÇÃO1422329 

11.19. AVISO DE INTIMAÇÃO1422330 

11.20. AVISO DE INTIMAÇÃO1422331

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.007050-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI008204A) E OUTROS
APELADO: CAMARÕES DO CARPINA LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): TIBERIO ALMEIDA NUNES (PI003917A) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido CAMARÕES DO CARPINA LTDA. E OUTRO - Adv. TIBERIO ALMEIDA
NUNES (PI003917A) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006147-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: VIA PARIS AUTOMÓVEIS LTDA.
ADVOGADO(S): VICENTE CASTOR DE ARAUJO FILHO (PI004487B) E OUTROS
APELADO: FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): GILIANNA RODRIGUES FLORES (PI003603) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
LAIS ANDREA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS -
GILIANNA RODRIGUES FLORES, OAB-PI 3603. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do
CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
LAIS ANDREA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008299-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELADO: ARLINDA PAES LANDIN DA SILVA
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ARLINDA PAES LANDIN DA SILVA - ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004393-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELADO: VALDÊNIO PINHEIRO DE SOUZA
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido VALDÊNIO PINHEIRO DE SOUZA - ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL
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11.21. AVISO DE INTIMAÇÃO1422356 

11.22. AVISO DE INTIMAÇÃO1422377 

11.23. AVISO DE INTIMAÇÃO1422381 

11.24. AVISO DE INTIMAÇÃO1422382 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.000361-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MARIA HELENA SANTOS SILVA
ADVOGADO(S): PAULA CRISTINA CARVALHO BRANDAO ALEXANDRINO (PI010556) E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido MARIA HELENA SANTOS SILVA - PAULA CRISTINA CARVALHO BRANDAO ALEXANDRINO (PI010556) E
OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006857-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
APELADO: DARLENE MARIA DIAS DE SOUSA
ADVOGADO(S): CLEANE SARAIVA DE SOUSA (PI005101)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do
processo em epígrafe, no qual é Recorrido DARLENE MARIA DIAS DE SOUSA - CLEANE SARAIVA DE SOUSA (PI005101). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002361-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: SIMÕES/VARA ÚNICA
APELANTE: EMANUEL NEVES DE LIMA
ADVOGADO(S): ESDRAS JUNO REIS DE CARVALHO (PI010659) E OUTROS
APELADO: ALLIANZ BRASIL SEGUROS S/A
ADVOGADO(S): VLÁDIA ARAÚJO MAGALHÃES (CE008622) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ALLIANZ BRASIL SEGUROS S/A - Adv. VLÁDIA ARAÚJO MAGALHÃES (CE008622) E
OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011810-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELADO: DARIALICE VASCONCELOS DA COSTA E OUTRO
ADVOGADO(S): ACYR AVELINO DO LAGO FILHO (PI006871) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido DARIALICE VASCONCELOS DA COSTA E OUTRO- ACYR AVELINO DO LAGO FILHO (PI006871) E OUTROS.
Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012278-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
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11.25. PUBLICAÇÃO1422383 

11.26. AVISO DE INTIMAÇÃO1422482 

11.27. AVISO DE INTIMAÇÃO1422513 

APELANTE: MUNICÍPIO DE BOA HORA-PI
ADVOGADO(S): SUSANA HELEM FERNANDES DO NASCIMENTO (PI010335) E OUTROS
APELADO: MARIA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS (PI008414)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido MARIA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA DE CARVALHO - Adv. CARLOS
EDUARDO ALVES SANTOS (PI008414) E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo
1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012278-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE BOA HORA-PI
ADVOGADO(S): SUSANA HELEM FERNANDES DO NASCIMENTO (PI010335) E OUTROS
APELADO: MARIA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS (PI008414)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido MARIA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA DE CARVALHO - Adv. CARLOS
EDUARDO ALVES SANTOS (PI008414) E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo
1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009980-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: DELSON VILARINHO ALVES E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIZ CARLOS SILVA (SP168472) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido DELSON VILARINHO ALVES E OUTRO - ADVOGADO(S): LUIZ CARLOS
SILVA (SP168472), JANICE ALVES LOUREIRO (PI17219), VALDOMIRO EYMAR PRAEIRO ARAUJO (PI17512) E OUTROS. Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002992-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTONIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): ELANE SARITTA DOS SANTOS PAULINO (PI004567) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ANTONIO ALVES DA SILVA - Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL
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11.28. AVISO DE INTIMAÇÃO1422550 

11.29. AVISO DE INTIMAÇÃO1422595 

11.30. AVISO DE INTIMAÇÃO1422745 

11.31. AVISO DE INTIMAÇÃO1422757 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004753-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO (PI005525) E OUTROS
APELADO: ALINE RODRIGUES MARQUES
ADVOGADO(S): LÍVIA ROCHA SOUSA (PI006074)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ALINE RODRIGUES MARQUES - Adv. LÍVIA ROCHA SOUSA (PI006074). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO Nº 2018.0001.004506-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS - PI
ADVOGADO(S): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (PI006460)
REQUERIDO: SILMARA MEDEIROS DE SOUSA
ADVOGADO(S): EDCARLOS JOSE DA COSTA (PI004780)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido SILMARA MEDEIROS DE SOUSA - Adv. EDCARLOS JOSE DA COSTA (PI004780). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008002-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
APELADO: MARIA LUZANIR DA SILVA SOUSA
ADVOGADO(S): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA (PI002215)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido MARIA LUZANIR DA SILVA SOUSA - ABIMAEL ALVES DE HOLANDA (PI002215). Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no
Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010161-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
REQUERIDO: RICARDO BARBOSA DE FREITAS
ADVOGADO(S): ANTONIO AUGUSTO PIRES BRANDAO (PI012394)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido RICARDO BARBOSA DE FREITAS - ANTONIO AUGUSTO PIRES BRANDAO (PI012394)E OUTRO. Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de janeiro de 2020.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL
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12. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO1422512 

12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO1422548 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO1422554 

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.009688-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
REQUERENTE: JOÃO FERREIRA DA SILVA NETO MEE
ADVOGADO(S): JOAO FERREIRA DA SILVA NETO (PI007242)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
CERTIDÃO - MIGRAÇÃO DO SISTEMA e-TJPI PARA PJe
Nº PJe 2º Grau: 0009688-18.2017.8.18.0000
Nº e-TJPI: 2017.0001.009688-0
O processo físico foi digitalizado e autuado, nos termos da Portaria nº 5368 (1471052), de 16 de dezembro de 2019, sob o mesmo número
padrão do CNJ no Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau do TJPI. A partir deste momento, o rito processual seguirá no sistema PJe do 2º
Grau e as petições deverão ser dirigidas para este feito, mediante protocolo realizado pelas partes interessadas ou por seus advogados
constituídos no processo. FICAM por este INTIMADAS as partes, por seu respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema PJe de 2º Grau.
As partes poderão suscitar eventual desconformidade no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a intimação, hipótese em que os autos serão
conclusos ao magistrado para decisão. O processo físico digitalizado permanecerá à disposição, na Secretaria da Coordenadoria de Precatórios
(CPREC), por 30 (trinta) dias corridos após esta intimação da última parte, conforme art. 15 da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Diante disso, ficam as partes intimadas do referido procedimento e para suscitar desconformidade processual no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
Ficam, ainda, as partes igualmente intimadas de que o processo físico terá sua distribuição cancelada no sistema E-TJPI e serão
encaminhados ao arquivo judicial após o prazo de 30 (trinta) dias.
Teresina(PI), 16 de janeiro de 2020.

PRECATÓRIO Nº 2018.0001.003872-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: LUIZ ALEXANDRE SAMPAIO E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIEL MAGNO GARCIA VALE (PI003628) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
CERTIDÃO - MIGRAÇÃO DO SISTEMA e-TJPI PARA PJe
Nº PJe 2º Grau: 0003872-21.2018.8.18.0000
Nº e-TJPI: 2018.0001.003872-0
O processo físico foi digitalizado e autuado, nos termos da Portaria nº 5368 (1471052), de 16 de dezembro de 2019, sob o mesmo número
padrão do CNJ no Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau do TJPI. A partir deste momento, o rito processual seguirá no sistema PJe do 2º
Grau e as petições deverão ser dirigidas para este feito, mediante protocolo realizado pelas partes interessadas ou por seus advogados
constituídos no processo. FICAM por este INTIMADAS as partes, por seu respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema PJe de 2º Grau.
As partes poderão suscitar eventual desconformidade no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a intimação, hipótese em que os autos serão
conclusos ao magistrado para decisão. O processo físico digitalizado permanecerá à disposição, na Secretaria da Coordenadoria de Precatórios
(CPREC), por 30 (trinta) dias corridos após esta intimação da última parte, conforme art. 15 da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Diante disso, ficam as partes intimadas do referido procedimento e para suscitar desconformidade processual no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
Ficam, ainda, as partes igualmente intimadas de que o processo físico terá sua distribuição cancelada no sistema E-TJPI e serão
encaminhados ao arquivo judicial após o prazo de 30 (trinta) dias.
Teresina(PI), 16 de janeiro de 2020.

PRECATÓRIO Nº 2018.0001.003847-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: PAULO OSIRES AZEVEDO E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIEL MAGNO GARCIA VALE (PI003628) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
CERTIDÃO - MIGRAÇÃO DO SISTEMA e-TJPI PARA PJe
Nº PJe 2º Grau: 0003847-08.2018.8.18.0000
Nº e-TJPI: 2018.0001.003847-0
O processo físico foi digitalizado e autuado, nos termos da Portaria nº 5368 (1471052), de 16 de dezembro de 2019, sob o mesmo número
padrão do CNJ no Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau do TJPI. A partir deste momento, o rito processual seguirá no sistema PJe do 2º
Grau e as petições deverão ser dirigidas para este feito, mediante protocolo realizado pelas partes interessadas ou por seus advogados
constituídos no processo. FICAM por este INTIMADAS as partes, por seu respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
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12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO1422615 

12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO1422616 

12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO1422690 

pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema PJe de 2º Grau.
As partes poderão suscitar eventual desconformidade no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a intimação, hipótese em que os autos serão
conclusos ao magistrado para decisão. O processo físico digitalizado permanecerá à disposição, na Secretaria da Coordenadoria de Precatórios
(CPREC), por 30 (trinta) dias corridos após esta intimação da última parte, conforme art. 15 da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Diante disso, ficam as partes intimadas do referido procedimento e para suscitar desconformidade processual no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
Ficam, ainda, as partes igualmente intimadas de que o processo físico terá sua distribuição cancelada no sistema E-TJPI e serão
encaminhados ao arquivo judicial após o prazo de 30 (trinta) dias.
Teresina(PI), 16 de janeiro de 2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017.0001.002027-8
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
INDICIANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
INDICIADO: MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ADRIANO BESERRA COELHO (PI003123)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem do MM. Juiz Auxiliar da Presidência deste Egrégio TJPI, João Manoel de Moura Ayres, INTIMO o MUNICÍPIO DE RIO GRANDE
DO PIAUÍ, através do seu procurador, Dr. Adriano Beserra Coelho, OAB/PI 3123, para ciência e o que entender de direito, dos cálculos
apresentados pela Contadoria desta Coordenadoria de Precatórios (fls. 308/312), e do saldo existente na conta específica para
pagamento de precatórios, conforme despacho proferido à fl. 305 dos autos do Processo Administrativo nº 2017.0001.002027-8.
DESPACHO: "(...) Após, intime-se o ente para ciência e requerer o que entender de direito. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina, 04 de novembro de
2019. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz Auxiliar da Presidência\"
CPREC, em Teresina/PI, 16 de janeiro de 2020.
MILENA MARIA FERREIRA PAULINO
Servidora da Coordenadoria de Precatórios

PRECATÓRIO Nº 2018.0001.003854-8
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: JOSÉ RODRIGUES ALVES E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIEL MAGNO GARCIA VALE (PI003628) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
CERTIDÃO - MIGRAÇÃO DO SISTEMA e-TJPI PARA PJe
Nº PJe 2º Grau: 0003854-97.2018.8.18.0000
Nº e-TJPI: 2018.0001.003854-8
O processo físico foi digitalizado e autuado, nos termos da Portaria nº 5368 (1471052), de 16 de dezembro de 2019, sob o mesmo número
padrão do CNJ no Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau do TJPI. A partir deste momento, o rito processual seguirá no sistema PJe do 2º
Grau e as petições deverão ser dirigidas para este feito, mediante protocolo realizado pelas partes interessadas ou por seus advogados
constituídos no processo. FICAM por este INTIMADAS as partes, por seu respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema PJe de 2º Grau.
As partes poderão suscitar eventual desconformidade no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a intimação, hipótese em que os autos serão
conclusos ao magistrado para decisão. O processo físico digitalizado permanecerá à disposição, na Secretaria da Coordenadoria de Precatórios
(CPREC), por 30 (trinta) dias corridos após esta intimação da última parte, conforme art. 15 da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Diante disso, ficam as partes intimadas do referido procedimento e para suscitar desconformidade processual no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
Ficam, ainda, as partes igualmente intimadas de que o processo físico terá sua distribuição cancelada no sistema E-TJPI e serão
encaminhados ao arquivo judicial após o prazo de 30 (trinta) dias.
Teresina(PI), 16 de janeiro de 2020.

PRECATÓRIO Nº 2018.0001.003824-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ACTIO ADVOCACIA S/A
ADVOGADO(S): DANIEL MAGNO GARCIA VALE (PI003628) E OUTRO
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
CERTIDÃO - MIGRAÇÃO DO SISTEMA e-TJPI PARA PJe
Nº PJe 2º Grau: 0003824-62.2018.8.18.0000
Nº e-TJPI: 2018.0001.003824-0
O processo físico foi digitalizado e autuado, nos termos da Portaria nº 5368 (1471052), de 16 de dezembro de 2019, sob o mesmo número
padrão do CNJ no Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau do TJPI. A partir deste momento, o rito processual seguirá no sistema PJe do 2º
Grau e as petições deverão ser dirigidas para este feito, mediante protocolo realizado pelas partes interessadas ou por seus advogados
constituídos no processo. FICAM por este INTIMADAS as partes, por seu respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema PJe de 2º Grau.
As partes poderão suscitar eventual desconformidade no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a intimação, hipótese em que os autos serão
conclusos ao magistrado para decisão. O processo físico digitalizado permanecerá à disposição, na Secretaria da Coordenadoria de Precatórios
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12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO1422722 

12.8. AVISO DE INTIMAÇÃO1422748 

12.9. AVISO DE INTIMAÇÃO1422752 

(CPREC), por 30 (trinta) dias corridos após esta intimação da última parte, conforme art. 15 da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Diante disso, ficam as partes intimadas do referido procedimento e para suscitar desconformidade processual no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
Ficam, ainda, as partes igualmente intimadas de que o processo físico terá sua distribuição cancelada no sistema E-TJPI e serão
encaminhados ao arquivo judicial após o prazo de 30 (trinta) dias.
Teresina(PI), 16 de janeiro de 2020.

PRECATÓRIO Nº 2018.0001.003881-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FRANCISCO JOSE DO CARMO NETO E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIEL MAGNO GARCIA VALE (PI003628) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
CERTIDÃO - MIGRAÇÃO DO SISTEMA e-TJPI PARA PJe
Nº PJe 2º Grau: 0003881-80.2018.8.18.0000
Nº e-TJPI: 2018.0001.003881-0
O processo físico foi digitalizado e autuado, nos termos da Portaria nº 5368 (1471052), de 16 de dezembro de 2019, sob o mesmo número
padrão do CNJ no Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau do TJPI. A partir deste momento, o rito processual seguirá no sistema PJe do 2º
Grau e as petições deverão ser dirigidas para este feito, mediante protocolo realizado pelas partes interessadas ou por seus advogados
constituídos no processo. FICAM por este INTIMADAS as partes, por seu respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema PJe de 2º Grau.
As partes poderão suscitar eventual desconformidade no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a intimação, hipótese em que os autos serão
conclusos ao magistrado para decisão. O processo físico digitalizado permanecerá à disposição, na Secretaria da Coordenadoria de Precatórios
(CPREC), por 30 (trinta) dias corridos após esta intimação da última parte, conforme art. 15 da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Diante disso, ficam as partes intimadas do referido procedimento e para suscitar desconformidade processual no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
Ficam, ainda, as partes igualmente intimadas de que o processo físico terá sua distribuição cancelada no sistema E-TJPI e serão
encaminhados ao arquivo judicial após o prazo de 30 (trinta) dias.
Teresina(PI), 16 de janeiro de 2020.

PRECATÓRIO Nº 2018.0001.003947-4
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE
ADVOGADO(S): MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE (PI001457)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
CERTIDÃO - MIGRAÇÃO DO SISTEMA e-TJPI PARA PJe
Nº PJe 2º Grau: 0003947-60.2018.8.18.0000
Nº e-TJPI: 2018.0001.003947-4
O processo físico foi digitalizado e autuado, nos termos da Portaria nº 5368 (1471052), de 16 de dezembro de 2019, sob o mesmo número
padrão do CNJ no Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau do TJPI. A partir deste momento, o rito processual seguirá no sistema PJe do 2º
Grau e as petições deverão ser dirigidas para este feito, mediante protocolo realizado pelas partes interessadas ou por seus advogados
constituídos no processo. FICAM por este INTIMADAS as partes, por seu respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema PJe de 2º Grau.
As partes poderão suscitar eventual desconformidade no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a intimação, hipótese em que os autos serão
conclusos ao magistrado para decisão. O processo físico digitalizado permanecerá à disposição, na Secretaria da Coordenadoria de Precatórios
(CPREC), por 30 (trinta) dias corridos após esta intimação da última parte, conforme art. 15 da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Diante disso, ficam as partes intimadas do referido procedimento e para suscitar desconformidade processual no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
Ficam, ainda, as partes igualmente intimadas de que o processo físico terá sua distribuição cancelada no sistema E-TJPI e serão
encaminhados ao arquivo judicial após o prazo de 30 (trinta) dias.
Teresina(PI), 16 de janeiro de 2020.

PRECATÓRIO Nº 2018.0001.003857-3
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: JOAO HONORATO DE SOUSA NETO
ADVOGADO(S): LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO NETO (PI002746)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
CERTIDÃO - MIGRAÇÃO DO SISTEMA e-TJPI PARA PJe
Nº PJe 2º Grau: 0003857-52.2018.8.18.0000
Nº e-TJPI: 2018.0001.003857-3
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12.10. AVISO DE INTIMAÇÃO1422780 

12.11. AVISO DE INTIMAÇÃO1422781 

12.12. AVISO DE INTIMAÇÃO1422787 

O processo físico foi digitalizado e autuado, nos termos da Portaria nº 5368 (1471052), de 16 de dezembro de 2019, sob o mesmo número
padrão do CNJ no Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau do TJPI. A partir deste momento, o rito processual seguirá no sistema PJe do 2º
Grau e as petições deverão ser dirigidas para este feito, mediante protocolo realizado pelas partes interessadas ou por seus advogados
constituídos no processo. FICAM por este INTIMADAS as partes, por seu respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema PJe de 2º Grau.
As partes poderão suscitar eventual desconformidade no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a intimação, hipótese em que os autos serão
conclusos ao magistrado para decisão. O processo físico digitalizado permanecerá à disposição, na Secretaria da Coordenadoria de Precatórios
(CPREC), por 30 (trinta) dias corridos após esta intimação da última parte, conforme art. 15 da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Diante disso, ficam as partes intimadas do referido procedimento e para suscitar desconformidade processual no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
Ficam, ainda, as partes igualmente intimadas de que o processo físico terá sua distribuição cancelada no sistema E-TJPI e serão
encaminhados ao arquivo judicial após o prazo de 30 (trinta) dias.
Teresina(PI), 16 de janeiro de 2020.

PRECATÓRIO Nº 2018.0001.003822-6
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: JOSE JOAO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIEL MAGNO GARCIA VALE (PI003628)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
CERTIDÃO - MIGRAÇÃO DO SISTEMA e-TJPI PARA PJe
Nº PJe 2º Grau: 0003822-92.2018.8.18.0000
Nº e-TJPI: 2018.0001.003822-6
O processo físico foi digitalizado e autuado, nos termos da Portaria nº 5368 (1471052), de 16 de dezembro de 2019, sob o mesmo número
padrão do CNJ no Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau do TJPI. A partir deste momento, o rito processual seguirá no sistema PJe do 2º
Grau e as petições deverão ser dirigidas para este feito, mediante protocolo realizado pelas partes interessadas ou por seus advogados
constituídos no processo. FICAM por este INTIMADAS as partes, por seu respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema PJe de 2º Grau.
As partes poderão suscitar eventual desconformidade no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a intimação, hipótese em que os autos serão
conclusos ao magistrado para decisão. O processo físico digitalizado permanecerá à disposição, na Secretaria da Coordenadoria de Precatórios
(CPREC), por 30 (trinta) dias corridos após esta intimação da última parte, conforme art. 15 da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Diante disso, ficam as partes intimadas do referido procedimento e para suscitar desconformidade processual no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
Ficam, ainda, as partes igualmente intimadas de que o processo físico terá sua distribuição cancelada no sistema E-TJPI e serão
encaminhados ao arquivo judicial após o prazo de 30 (trinta) dias.
Teresina(PI), 16 de janeiro de 2020.

PRECATÓRIO Nº 2018.0001.003878-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO NETO
ADVOGADO(S): LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO NETO (PI002746)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
CERTIDÃO - MIGRAÇÃO DO SISTEMA e-TJPI PARA PJe
Nº PJe 2º Grau: 0003878-28.2018.8.18.0000
Nº e-TJPI: 2018.0001.003878-0
O processo físico foi digitalizado e autuado, nos termos da Portaria nº 5368 (1471052), de 16 de dezembro de 2019, sob o mesmo número
padrão do CNJ no Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau do TJPI. A partir deste momento, o rito processual seguirá no sistema PJe do 2º
Grau e as petições deverão ser dirigidas para este feito, mediante protocolo realizado pelas partes interessadas ou por seus advogados
constituídos no processo. FICAM por este INTIMADAS as partes, por seu respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema PJe de 2º Grau.
As partes poderão suscitar eventual desconformidade no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a intimação, hipótese em que os autos serão
conclusos ao magistrado para decisão. O processo físico digitalizado permanecerá à disposição, na Secretaria da Coordenadoria de Precatórios
(CPREC), por 30 (trinta) dias corridos após esta intimação da última parte, conforme art. 15 da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Diante disso, ficam as partes intimadas do referido procedimento e para suscitar desconformidade processual no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
Ficam, ainda, as partes igualmente intimadas de que o processo físico terá sua distribuição cancelada no sistema E-TJPI e serão
encaminhados ao arquivo judicial após o prazo de 30 (trinta) dias.
Teresina(PI), 16 de janeiro de 2020.

PRECATÓRIO Nº 2018.0001.003862-7
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: JOSE DUARTE DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIEL MAGNO GARCIA VALE (PI003628) E OUTROS
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12.13. AVISO DE INTIMAÇÃO1422789 

12.14. AVISO DE INTIMAÇÃO1422791 

REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
CERTIDÃO - MIGRAÇÃO DO SISTEMA e-TJPI PARA PJe
Nº PJe 2º Grau: 0003862-74.2018.8.18.0000
Nº e-TJPI: 2018.0001.003862-7
O processo físico foi digitalizado e autuado, nos termos da Portaria nº 5368 (1471052), de 16 de dezembro de 2019, sob o mesmo número
padrão do CNJ no Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau do TJPI. A partir deste momento, o rito processual seguirá no sistema PJe do 2º
Grau e as petições deverão ser dirigidas para este feito, mediante protocolo realizado pelas partes interessadas ou por seus advogados
constituídos no processo. FICAM por este INTIMADAS as partes, por seu respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema PJe de 2º Grau.
As partes poderão suscitar eventual desconformidade no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a intimação, hipótese em que os autos serão
conclusos ao magistrado para decisão. O processo físico digitalizado permanecerá à disposição, na Secretaria da Coordenadoria de Precatórios
(CPREC), por 30 (trinta) dias corridos após esta intimação da última parte, conforme art. 15 da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Diante disso, ficam as partes intimadas do referido procedimento e para suscitar desconformidade processual no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
Ficam, ainda, as partes igualmente intimadas de que o processo físico terá sua distribuição cancelada no sistema E-TJPI e serão
encaminhados ao arquivo judicial após o prazo de 30 (trinta) dias.
Teresina(PI), 16 de janeiro de 2020.

PRECATÓRIO Nº 2018.0001.003869-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FRANCISCO JOSE GUEDES SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIEL MAGNO GARCIA VALE (PI003628) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
CERTIDÃO - MIGRAÇÃO DO SISTEMA e-TJPI PARA PJe
Nº PJe 2º Grau: 0003869-66.2018.8.18.0000
Nº e-TJPI: 2018.0001.003869-0
O processo físico foi digitalizado e autuado, nos termos da Portaria nº 5368 (1471052), de 16 de dezembro de 2019, sob o mesmo número
padrão do CNJ no Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau do TJPI. A partir deste momento, o rito processual seguirá no sistema PJe do 2º
Grau e as petições deverão ser dirigidas para este feito, mediante protocolo realizado pelas partes interessadas ou por seus advogados
constituídos no processo. FICAM por este INTIMADAS as partes, por seu respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema PJe de 2º Grau.
As partes poderão suscitar eventual desconformidade no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a intimação, hipótese em que os autos serão
conclusos ao magistrado para decisão. O processo físico digitalizado permanecerá à disposição, na Secretaria da Coordenadoria de Precatórios
(CPREC), por 30 (trinta) dias corridos após esta intimação da última parte, conforme art. 15 da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Diante disso, ficam as partes intimadas do referido procedimento e para suscitar desconformidade processual no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
Ficam, ainda, as partes igualmente intimadas de que o processo físico terá sua distribuição cancelada no sistema E-TJPI e serão
encaminhados ao arquivo judicial após o prazo de 30 (trinta) dias.
Teresina(PI), 16 de janeiro de 2020.

PRECATÓRIO Nº 2018.0001.003761-1
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO MENDES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIEL MAGNO GARCIA VALE (PI003628) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
CERTIDÃO - MIGRAÇÃO DO SISTEMA e-TJPI PARA PJe
Nº PJe 2º Grau: 0003761-37.2018.8.18.0000
Nº e-TJPI: 2018.0001.003761-1
O processo físico foi digitalizado e autuado, nos termos da Portaria nº 5368 (1471052), de 16 de dezembro de 2019, sob o mesmo número
padrão do CNJ no Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau do TJPI. A partir deste momento, o rito processual seguirá no sistema PJe do 2º
Grau e as petições deverão ser dirigidas para este feito, mediante protocolo realizado pelas partes interessadas ou por seus advogados
constituídos no processo. FICAM por este INTIMADAS as partes, por seu respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema PJe de 2º Grau.
As partes poderão suscitar eventual desconformidade no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a intimação, hipótese em que os autos serão
conclusos ao magistrado para decisão. O processo físico digitalizado permanecerá à disposição, na Secretaria da Coordenadoria de Precatórios
(CPREC), por 30 (trinta) dias corridos após esta intimação da última parte, conforme art. 15 da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Diante disso, ficam as partes intimadas do referido procedimento e para suscitar desconformidade processual no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
Ficam, ainda, as partes igualmente intimadas de que o processo físico terá sua distribuição cancelada no sistema E-TJPI e serão
encaminhados ao arquivo judicial após o prazo de 30 (trinta) dias.
Teresina(PI), 16 de janeiro de 2020.
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12.15. AVISO DE INTIMAÇÃO1422798 

12.16. AVISO DE INTIMAÇÃO1422813 

12.17. AVISO DE INTIMAÇÃO1422817 

PRECATÓRIO Nº 2018.0001.003834-2
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
REQUERENTE: ANTÔNIO GERARDO DE SOUSA
ADVOGADO(S): MATHEUS DA ROCHA CARVALHO SARAIVA LEITÃO (PI016434)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
CERTIDÃO - MIGRAÇÃO DO SISTEMA e-TJPI PARA PJe
Nº PJe 2º Grau: 0003834-09.2018.8.18.0000
Nº e-TJPI: 2018.0001.003834-2
O processo físico foi digitalizado e autuado, nos termos da Portaria nº 5368 (1471052), de 16 de dezembro de 2019, sob o mesmo número
padrão do CNJ no Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau do TJPI. A partir deste momento, o rito processual seguirá no sistema PJe do 2º
Grau e as petições deverão ser dirigidas para este feito, mediante protocolo realizado pelas partes interessadas ou por seus advogados
constituídos no processo. FICAM por este INTIMADAS as partes, por seu respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema PJe de 2º Grau.
As partes poderão suscitar eventual desconformidade no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a intimação, hipótese em que os autos serão
conclusos ao magistrado para decisão. O processo físico digitalizado permanecerá à disposição, na Secretaria da Coordenadoria de Precatórios
(CPREC), por 30 (trinta) dias corridos após esta intimação da última parte, conforme art. 15 da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Diante disso, ficam as partes intimadas do referido procedimento e para suscitar desconformidade processual no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
Ficam, ainda, as partes igualmente intimadas de que o processo físico terá sua distribuição cancelada no sistema E-TJPI e serão
encaminhados ao arquivo judicial após o prazo de 30 (trinta) dias.
Teresina(PI), 16 de janeiro de 2020.

PRECATÓRIO Nº 2018.0001.003885-8
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: PAULO RUBENS OLIVEIRA JALES DE CARVALHO
ADVOGADO(S): JOAO HENRIQUE DE MACAU FURTADO (PI002242)
REQUERIDO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
CERTIDÃO - MIGRAÇÃO DO SISTEMA e-TJPI PARA PJe
Nº PJe 2º Grau: 0003885-20.2018.8.18.0000
Nº e-TJPI: 2018.0001.003885-8
O processo físico foi digitalizado e autuado, nos termos da Portaria nº 5368 (1471052), de 16 de dezembro de 2019, sob o mesmo número
padrão do CNJ no Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau do TJPI. A partir deste momento, o rito processual seguirá no sistema PJe do 2º
Grau e as petições deverão ser dirigidas para este feito, mediante protocolo realizado pelas partes interessadas ou por seus advogados
constituídos no processo. FICAM por este INTIMADAS as partes, por seu respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema PJe de 2º Grau.
As partes poderão suscitar eventual desconformidade no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a intimação, hipótese em que os autos serão
conclusos ao magistrado para decisão. O processo físico digitalizado permanecerá à disposição, na Secretaria da Coordenadoria de Precatórios
(CPREC), por 30 (trinta) dias corridos após esta intimação da última parte, conforme art. 15 da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Diante disso, ficam as partes intimadas do referido procedimento e para suscitar desconformidade processual no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
Ficam, ainda, as partes igualmente intimadas de que o processo físico terá sua distribuição cancelada no sistema E-TJPI e serão
encaminhados ao arquivo judicial após o prazo de 30 (trinta) dias.
Teresina(PI), 16 de janeiro de 2020.

PRECATÓRIO Nº 2018.0001.003880-9
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: JOSE AUGUSTO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIEL MAGNO GARCIA VALE (PI003628) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
CERTIDÃO - MIGRAÇÃO DO SISTEMA e-TJPI PARA PJe
Nº PJe 2º Grau: 0003880-95.2018.8.18.0000
Nº e-TJPI: 2018.0001.003880-9
O processo físico foi digitalizado e autuado, nos termos da Portaria nº 5368 (1471052), de 16 de dezembro de 2019, sob o mesmo número
padrão do CNJ no Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau do TJPI. A partir deste momento, o rito processual seguirá no sistema PJe do 2º
Grau e as petições deverão ser dirigidas para este feito, mediante protocolo realizado pelas partes interessadas ou por seus advogados
constituídos no processo. FICAM por este INTIMADAS as partes, por seu respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema PJe de 2º Grau.
As partes poderão suscitar eventual desconformidade no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a intimação, hipótese em que os autos serão
conclusos ao magistrado para decisão. O processo físico digitalizado permanecerá à disposição, na Secretaria da Coordenadoria de Precatórios
(CPREC), por 30 (trinta) dias corridos após esta intimação da última parte, conforme art. 15 da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do
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13. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO1422180 

13.2. EDITAL DE CITAÇÃO1422568 

13.3. PROCESSO Nº: 0824253-82.2018.8.18.01401422773 

13.4. 3ª Publicação1422782 

Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Diante disso, ficam as partes intimadas do referido procedimento e para suscitar desconformidade processual no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
Ficam, ainda, as partes igualmente intimadas de que o processo físico terá sua distribuição cancelada no sistema E-TJPI e serão
encaminhados ao arquivo judicial após o prazo de 30 (trinta) dias.
Teresina(PI), 16 de janeiro de 2020.

PROCESSO Nº: 0814404-52.2019.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR
ADVOGADO: PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR, OAB-PI 7179
EXECUTADO: BANCO GMAC S.A.
ADVOGADO: JOSÉ FERREIRA GUERRA, OAB/PI Nº 7661-A
DESPACHO Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Decorrido o
prazo sem pagamento, encaminhe-se os autos à Contadoria Judicial para atualização do débito, acrescido da multa e honorários sucumbenciais,
voltando-me conclusos.

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por IVAN MAGNO SILVA PEDREIRA, brasileiro,
inscrito no CPF n. 957.923.763-87, portador do RG n. 1980203 SSP/PI, domiciliado no imóvel objeto desata ação localizado na Rua
Mario Augusto Freitas, nº. 1310, Bairro Poty Velho, CEP. 64005-830 Teresina, Ficando por este EDITAL citada as partes eventuais
interessados, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de
Justica e na plataforma de editais. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 26 de novembro de 2018
(26/11/2018). Eu, ______________________, Bel. João Batista de Morais Secretario, digitei, subscrevi e assino.
.
teresina-PI, 10 de janeiro de 2020.
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Assinado eletronicamente por: REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
10/01/2020 11:29:47
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 4522796

PROCESSO Nº: 0824253-82.2018.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
ASSUNTO(S): [Dissolução]
REQUERENTE: DORALDINA DE SOUSA BARROS
REQUERIDO: RAIMUNDO NONATO DA CRUZ
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 (vinte) dias
A Dra. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juíza de Direito desta cidade e comarca de Teresina, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Edgard
Nogueira, S/N, Fórum Cível e Criminal Des. Joaquim de Sousa Neto, 2º Andar, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830, a Ação acima
referenciada, proposta por DORALDINA DE SOUSA BARROS em face de RAIMUNDO NONATO DA CRUZ, com data de nascimento
31/08/1946 e filho de Luiza de Sousa, situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí, aos nove dias do
mês de dezembro de dois mil e dezenove (09/12/2019). Eu, Ana Maria Otaviano Ramos, digitei. Teresina-PI, 09 de dezembro de 2019 ELVANICE
PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina- PI

3ª PUBLICAÇÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina da Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, por título e
nomeação legal, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANGELICA TEODORA MACHADO
DE CASTRO, brasileira, viúva, pensionista, portadora do CPF nº 552.334.223-87, residente e domiciliada na Quadra 10, Bloco 04, apto 103,
Morada Nova, Bairro Lourival Parente, Teresina-PI, nos autos do Processo nº 0800327-43.2016.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e
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13.5. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1421929 

13.6. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422037 

13.7. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422879 

13.8. DECISÃO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1422455 

13.9. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1422654 

13.10. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1422655 

bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a) MARIA GORETTI DE CASTRO, brasileira, divorciada, professora, portadora do CPF nº
337.570.113-68, residente e domiciliada na Quadra 10, Bloco 04, Apto 103, Morada Nova, Bairro Lourival Parente, Teresina-PI,, o(a) qual
prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça. Eu, Ariane Ferreira Lopes, Analista Judicial, digitei.
Teresina-PI, 21 de novembro de 2019.
VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz da 6ª Vara de Família e Sucessões de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001442-64.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: DANIEL ROCHA DOS SANTOS, GABRIEL WESLLEY GOMES DA SILVA
Advogado(s): RAY SHANDY CAMPELO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12063), LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13111),
ERIVAN MOURA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10378)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 17/02/2020, às 09:30h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021978-67.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: CARLOS ALBERTO PINHEIRO E SILVA
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a advogada IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335/92)para, no prazo legal, apresentar resposta
à acusação, nos termos dos arts. 396 e 396-A.

Processo nº 0015005-67.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL, JOSE EUFROSINO PEREIRA NETO
Advogado(s):
Réu: JOSÉ EUFRASINO PEREIRA NETO
Advogado(s):
Ex positis, julgo PROCEDENTE EM PARTE a acusação para, nos termos do art. 383, do CPP, CONDENAR o réu JOSÉ EUFRASINO PEREIRA
NETO, retro qualificado, como incurso nas penas do crime previsto no art. 157, caput, do CP, com redação dada pela Lei 13.654/2018.

Processo nº 0002416-04.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS E PROTEÇÃO À PESSOA, 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Réu: JULIO CESAR RODRIGUES FILHO
Advogado(s): WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12004)
"[...] Desse modo, determino que J.C.R.F. compareça, bimestralmente, à CIAP (Central Integrada de Alternativas Penais), localizada na Praça
Des. Edgar Nogueira, s/n, Centro Cívico, Fórum Cível e Criminal Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º andar, Teresina (PI), para informar e justificar
as suas atividades, devendo assinar o respectivo termo de compromisso. (...). Em seguida, intime-se à Defesa de J.C.R.F., para apresentar,
dentro do prazo legal, as razões ao recurso de apelação interposto, via petição eletrônica n.° 0002416-04.2018.8.18.0140.5019. [...]".

Processo nº 0001533-57.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: MARCELO PINHO DA SILVA, RAFAEL E SILVA GOMES
Advogado(s): RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10268), HELDONNE ALMEIDA VAZ(OAB/PIAUÍ Nº 16416),
JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2510), HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118), DEFENSORIA
PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº ), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
AVISO DE INTIMAÇÃODe ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do
Júri da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, os doutos Advogados
RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10268), HELDONNE ALMEIDA VAZ(OAB/PIAUÍ Nº 16416), JORGE NEI
CARVALHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2510), HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118),, SHAYMMON EMANOEL
RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446), para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº0001533-
87.2018.18.0140 ? Homicídio Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra Marcelo Pinho da Silva e Rafael e
Silva Gomes, figurando como vítima Lucas Alves Ribeiro, em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia
18/MARÇO/2020, às 08H30, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º Andar, Praça Des. Edgar Nogueira,
Centro Cívico, Bairro Cabral, Teresina ? Piauí. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na
Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte(16.01.2020). Eu,(Thomas Emmerson Sales
Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
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13.11. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1422659 

13.12. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1422829 

13.13. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1422915 

13.14. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422113 

13.15. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422144 

Processo nº 0009910-90.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - 14ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: PAULO CESAR PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO IVELTON ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11006)
"[...] Assim, designo para 09 de setembro de 2020, às 11h30, a realização do novo interrogatório do acusado, conforme disposto no art. 411, do
Código de Processo Penal. Notificações necessárias e de lei. (...). Intimem-se, na forma da lei, o acusado, seu advogado ou o Defensor Público,
inclusive em relação à expedição de CP. Dê-se ciência ao Ministério Público.Cumpra-se. [...]".

Processo nº 0000111-86.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, 14ª PROMOTORIA JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: HITALO FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476), SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13094-B)
"[...] Considerando a necessidade de priorizar a realização de audiências de acusados presos, situação diversa a deste feito, REDESIGNO
motivadamente para 02 de dezembro de 2020, às 10h30, a audiência de instrução e julgamento, quando serão ouvidos: a vítima, as
testemunhas, o acusado, e, na sequência, realizados os debates orais, conforme disposto no art. 411, do Código de Processo Penal. Notificações
necessárias e de lei. (...) Intimem-se, na forma da lei, o acusado, seu advogado ou o Defensor Público, inclusive em relação à expedição de CP.
Dê-se ciência ao Ministério Público. Cumpra-se. [...]".

Processo nº 0010888-62.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA-PIAUÍ, 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JOSÉ NEY GUERRA RIBEIRO
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462)
AVISO DE INTIMAÇÃODe ordem do Dr. ANTÔNIO Reis de Jesus Nollêto ? Juiz de Direito da 1 Vara do Tribunal do Júri, INTIMA o douto
Advogado WILSON GUERRA DE FREITAS JUNIOR, inscrito na OAB/PI, sob nº 2462, para comparecer, no dia 19 DE MARÇO DE 2020, ÀS
11H30, a fim participar da audiência de Instrução e Julgamento, nos Autos nº 0010888-62.2016.8.18.0140 ? Tentativa de Homicídio,
movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí contra JOSÉ NEY GUERRA RIBEIRO, e vítima Maria de Fátima Rodrigues Cavalcante
Ribeiro e Antônio José Alves Campos, em trâmite neste Juízo . Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado
do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Juri, aos dezesseis do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte(16.01.2020). Eu(Thomas
Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscreví.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0006339-72.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 13ª PROMOTORIA PÚBLICA
Réu: WALLISON JHONATAN RODRIGUES DE SOUSA, JÚLIO CÉSAR LISBOA DA SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu WALLISON JHONATAN RODRIGUES DE SOUSA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência
de instauração e julgamento do Proc. nº 0006339-72.2017.8.18.0140, designada para o dia 05 de MARÇO de 2020, às 10H30, no fórum local. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de janeiro de 2020 (16/01/2020). Eu, THOMAS EMMERSON
SALES CARDOSO, Analista Judicial, o digitei, e eu, LENIVAL DE CARVALHO BARROS, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029373-86.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: DANILO LIMA PERES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI(OAB/PIAUÍ Nº 15844), EGBERTO HERNANDES BLANCO(OAB/SÃO PAULO Nº 89457)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas -
Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0017846-98.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: PAULO HENRIQUE NOGUEIRA DA SILVA
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13.16. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422162 

13.17. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422205 

13.18. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422237 

13.19. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422250 

13.20. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422288 

13.21. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422294 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas -
Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0012682-55.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: ANAEL DE SOUSA BENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0018263-22.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: ANTONIO DE SOUSA OLANDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas -
Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031505-14.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Executado(a): MAURO HEIDER SILVA FERREIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
SENTENÇA: Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre
as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Custas pela parte requerida.
Honorários advocatícios conforme acordado. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0016023-07.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADAO LINO DE SOUSA
Advogado(s): MOISES ANGELO DE MOURA REIS (OAB/PIAUÍ Nº 874), JOSE AUGUSTO DE CARVALHO GONCALVES NUNES (OAB/PIAUÍ
Nº 2151), CARLA FERNANDA DE OLIVEIRA REIS (OAB/PIAUÍ Nº 2609)
Requerido: CM ALFREDO PNEUS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0006857-38.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGNALDO BATISTA DA CONCEIÇAO
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor:
R$ 62,05. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0028442-15.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Executado(a): ANTONIO DE SOUSA MENESES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.
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13.22. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422302 

13.23. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422307 

13.24. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422315 

13.25. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422432 

13.26. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422450 

13.27. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422500 

Processo nº 0017907-03.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RENATA TEREZA DA SILVA TAVARES, PEDÁGIO INSPEÇÃO DE SERVIÇOS VEICULAR LTDA - ME, MAKDIZ COMERCIO DE
AUTO PEÇAS LTDA ME
Advogado(s): VANDEGE CAVALCANTI MESQUITA(OAB/SÃO PAULO Nº 217926)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0020381-97.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: FRANCISCA RAIMUNDA DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de
16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária
relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema. Desta forma, o início da fase
de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais como mero
peticionamento intermediário no sistema Themis Web.

Processo nº 0008935-39.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIANO DE SOUSA BARBOSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019520-48.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: FRANCISCO DANILO SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
DESPACHO: A retirada/baixa do gravame ou de eventuais restrições é diligência a ser cumprida pela instituição credora, e não por este juízo.
Caberia a este juízo promover cancelamentos das constrições que eventualmente tivessem sido determinadas nos presentes autos, não sendo o
caso em comento. Assim, determino o integral cumprimento da sentença proferida nos presentes autos,notadamente, o arquivamento do feito.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019520-48.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO DANILO SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
SENTENÇA: Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 39/43, celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as
partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do CPC. Sem custas, nos termos do art. 90, §3º
do CPC. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em
julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0010552-24.2017.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Autor: ABELARDO MENESES DE CARVALHO, AMC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), MANUELLE MARIA DO MONTE RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº
9798), MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12150)
Réu: PLANUS ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, BANCO DO BRASILS/A
Advogado(s): JOÃO EULÁLIO DE PÁDUA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8031), NELSON NERY COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 172), RAFAEL SGANZERLA
DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte embargada para se manifestar no prazo legal.
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13.28. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422529 

13.29. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422579 

13.30. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422767 

13.31. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422827 

13.32. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1422818 

13.33. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422024 

Processo nº 0006090-54.1999.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): RAFAEL SGANZERDA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 211648), ARAO MARTINS DO REGO LOBAO(OAB/PIAUÍ Nº 2116)
Réu: FRANCISCO FEITOSA VERAS FILHO, ADELINA CASTELO BRANCO BARROS VERAS
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Às partes para requererem o que lhes for de direito sob pena
de extinção do feito sem resolução do mérito.

Processo nº 0019937-98.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ DA CRUZ CAMPÊLO
Advogado(s): RICARDO SOARES FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 2065)
Réu: MARLI RAMOS DE ARAÚJO SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre o Ofício 547/2019 oriundo do Cartório do 9° Ofício, folha 60/61.

Processo nº 0016837-09.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Executado(a): D ALVES NETO ME FRIGORIFICO SANTA MARIA), DIGEORGIO JOSE MARTINS ALVES
Advogado(s): THIAGA LEANDRA ALVES RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8148), SOLANGE PEDROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8381),
THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726), BENEDITO JOSE BORGES DUAILIBE(OAB/MARANHÃO Nº 3906)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da
Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema
Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez)
dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que
após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe,
com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0011313-31.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE JAMES BARROS MELO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO(OAB/CEARÁ Nº 23599), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº
3432)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da
Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema
Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez)
dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que
após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe,
com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0009536-35.2017.8.18.0140
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Advogado(s): LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3729)
DESPACHO: "...designada audiência de apresentação para o dia 24/03/2020, às 12:00hs..."

Processo nº 0027700-63.2008.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: GLAUCIA ROSA WERNECK MACHADO
Advogado(s): MARCOS SOLEMAR VIEIRA FRANKLIN(OAB/PIAUÍ Nº 2790)
Interditando: PAULO EUGENIO WERNECK MACHADO, ELISABETH ROSA WERNECK MACHADO
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
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13.34. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422508 

13.35. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422895 

13.36. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1422533 

13.37. DECISÃO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1422558 

TERESINA, 16 de janeiro de 2020
TERESINHA DE JESUS LIMA E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 3541

Processo nº 0014540-44.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO ELISIO MADEIRA DE MIRANDA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Requerido: DANILO CAVALCANTE MIRANDA (MENOR)
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
TERESINHA DE JESUS LIMA E SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 3541

Processo nº 0003496-42.2014.8.18.0140
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: ANGELA MARTINS NAPOLEÃO BRAZ E SILVA, MARCIO MARTINS NAPOLEAO BRAZ E SILVA, SERGIO MARTINS NAPOLEAO
BRAZ E SILVA, LAÍS MULLER NAPOLEÃO BRAZ, FELIPE MULLER NAPOLEÃO BRAZ, MARIA ZULEIDE DE CASTRO BRAZ
Advogado(s): JOAO BRAGA CAMPELO NETO NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11393), AGATANGELO NEIVA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1250),
MARCOS PATRÍCIO NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1973), AURÉLIO LOBÃO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3810), JOAO NETO PINHEIRO
NAPOLEAO BRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 7763), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408), KADMO ALENCAR LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 6176)
Requerido: JOÃO BRAZ DA CRUZ E SILVA NETO
Advogado(s):
Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0003193-52.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MP 15º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: LÁZARO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): DANILSON DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15065), ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3841),
HILDENBURG MENESES CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 10713)
DESPACHO: INTIMAR OS ADVOGADOS DO ACUSADO PARA CIÊNCIA DA SEGUINTE DECISÃO:"(...) Isto posto e com base no art. 413 do
Código de Processo Penal,PRONUNCIO o acusado LAZARO PEREIRA DE CARVALHO FILHO para que sejasubmetido a julgamento pelo
Tribunal do Júri, pela prática do delito tipificado no art. 121,§2º, II, III, IV e VI, c/c § 2º-A, I, c/c art. 14, II, todos do Código Penal, contra a
vítimaINGRIDY MARIA DE SOUSA SILVA, o que faço com base no art. 413 do Código deProcesso Penal.(...)"

Processo nº 0027318-65.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: DAVID CESAR DE AQUINO SILVA
Advogado(s): DELMAR UEDES MATOS DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 10039), LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022)
Isto posto e com base no art. 413 do Código de Processo Penal, PRONUNCIO o acusado DAVID CESAR DE AQUINO SILVA, já qualificado nos
autos, para que seja submetido a julgamento pelo 2º Tribunal do Júri da Comarca de Teresina, Piauí, de acordo com o art. 5º, inciso XXXVIII da
CONSTITUIÇÃO FEDERAL e nos termos do art. 74, parágrafo 1º, do CÓDIGO DE PROCESSO PENAL pela prática do fato tipificado no art.121,
§ 2º, II e IV, c/c o art. 14, II, todos do CPB.
O acusado respondeu ao processo em liberdade e nesta condição deve aguardar o julgamento pelo Tribunaldo Júri, pois ao término da instrução
não se afere que a sua liberdade represente perigo para a ordem pública, garantia da instrução no Plenário do Júri e aplicação da Lei Penal.
Após a fluência do prazo para a interposição dos recursos, intimem-se o representante do Ministério Público e o Defensor Público para, no prazo
de 5 (cinco) dias, apresentarem os róis de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão
juntar documentos e requerer diligências (art. 422, do CPP). DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO,
COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão
judicial de Pronúncia; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria
lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. Por este documento, fica o Oficial de
Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB
AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212
do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA
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13.38. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1421932 

13.39. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1421935 

13.40. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1421958 

13.41. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1421986 

13.42. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422141 

Processo nº 0029706-09.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ESTADO DO PIAUI (SECRETARIA DE PLANEJAMENTO)
Advogado(s): CLAUDIA ELITA NOGUEIRA MARQUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2838/97)
Requerido: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE AGUIADAS DO VALE SANTO ANTONIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0007927-95.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE PLANEJAMENTO)
Advogado(s): CLAUDIA ELITA NOGUEIRA MARQUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2838/97)
Requerido: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA LOCALIDADE LAGOA DO QUIXÓ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0014631-95.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: IRAPUAN POTIGUARA DE CARVALHO CARMO
Advogado(s): ANDREIA DE ARAUJO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3621)
Requerido: ESTADO DO PIAUI- PROCURADORIA GERAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0012560-57.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): THYAGO RIBEIRO SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 3702)
Réu: SOLIENE ALVES DOS REIS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8
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13.43. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422199 

13.44. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422200 

13.45. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422201 

13.46. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422247

Processo nº 0000749-95.2009.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): HUGO DE SOUZA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0022959-72.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CLEITON NASCIMENTO RODRIGUES, LEILIANE DE SOUSA LIMA
Advogado(s): FERNANDO DE LIMA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6307)
Requerido: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA/ESTADO DO PIAUI, CARLOS HENRIQUE NOGUEIRA
Advogado(s): ANDRÉA DA SILVA GONÇALVES BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 5277), PRISCILA CARVALHO DE PÁDUA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ
Nº 7937)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0012559-04.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: JORGE RICARDO DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 1322)
Impetrado: DIRETORA DO NUCEPE/PI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0019332-21.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MARIA SANTA DE SOUSA DANTAS
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Réu: DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR FIRMO RODRIGUES SOBREIRA, SECRETARIO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576
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13.47. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422426 

13.48. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422427 

13.49. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422428 

13.50. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422429 

Processo nº 0016004-93.2009.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOAO FREIRE NOVAES
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967)
Requerido: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0013214-88.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOAQUIM DE MORAIS SILVA, FRANCISCO CARVALHO ALVES, ANTONIO VAZ FONTINELLE, ANTONIO DE SOUSA
PEDROSA, ANTONIO CARDOSO PEREIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA SILVA, NILSON VIEIRA BARROS, JOSE CORDEIRO
ALVES
Advogado(s): MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE (OAB/PIAUÍ Nº 1457)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0016019-28.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO BARBOSA DO VALE CARVALHO, SEBASTIÃO BARBOSA CARVALHO, AGNALDO DO VALE CARVALHO
Advogado(s): WASCHINGTON V. BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1032)
Requerido: ESTADO DO PIAUI - EXMO. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0001272-10.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RAIMUNDO NONATO VAZ, FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO, ANTONIO CARLOS MARQUES
Advogado(s): JOANA D ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1606), MARCIO ANDRE BARRADAS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
4884)
Requerido: EGREGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0028599-27.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALGARINA MARIA VIANA DOS SANTOS, ANTONIA RODRIGUES DOS SANTOS SOARES, FRANCINETE DE HOLANDA,
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13.51. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422430 

13.52. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422451 

13.53. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422505 

13.54. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422506 

FRANCISCA DAS CHAGAS CUNHA, IRENE DE MOURA FEITOSA OLIVEIRA, LINDINALVA ALVES DA LUZ, MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
BRANDÃO, MARIA FRANCISCA DA SILVA DOS SANTOS, MARIA GUADALUPE SOARES DA SILVA
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI)
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0006118-60.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JUSCELINA TORRES DE ASSUNÇÃO SANTOS
Advogado(s): DIEGO FRANCISCO ALVES BARRADAS(OAB/PIAUÍ Nº 5563)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0023004-08.2013.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LORENA PORTELA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4510)
Réu: FRANCISCO NELSON DE ALMEIDA LINHARES - ME
Advogado(s):
SENTENÇA: "(?) Assim, considerando, a concordância do Estado do Piauí e a autorização legal, julgo PROCEDENTE os embargos e homologo
os cálculos apresentados pela contadoria judicial às fls. 18 . Condeno a parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios no valor de
10% sobre o valor da diferença obtida pelo valor inicialmente executado e os cálculos obtidos pelo contador judicial, nos termos do art. 85, § 3º,
inciso II do CPC. Sem custas, diante da isenção legal. Certifique-se o julgamento deste processo nos autos da execução 0009264-
95.2004.8.18.0140, para fins de prosseguimento da execução. Cumpra-se. TERESINA, 15 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA
LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0006118-31.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0021859-24.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RONALDO FABIANO TAVARES DE LIMA
Advogado(s): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 1322)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, ANTONIO CARLOS VIEIRA DE SOUSA, ERNANDES LEANDRO LIMA, JOSÉ EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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13.55. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422574 

13.56. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422575 

13.57. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422578 

13.58. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422584 

13.59. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422586 

13.60. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422604 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0012409-09.1997.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s): RAIMUNDO EUGENIO BARBOSA DOS SANTOS ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 1510)
Réu: RAIMUNDO MONTEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: "(?)Diante do exposto, conheço dos embargos opostos pela parte embargante para negar-lhes provimento, nos termos da
fundamentação ora sustentada. Intimem-se. TERESINA, 15 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0024924-90.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOÃO ALMEIDA FILHO DA SILVA, MARIA HELOINA DE SOUSA ROLDÃO LIRA, MANOEL ALVES DA CRUZ SANTOS, ANALINA
DE JESUS LIMA, RAIMUNDO NONATO SANDES DA FONSECA, MARIA VALDEMISTA MARTINS SILVA, CELSON ALVES MOREIRA FILHO,
JANNY DE ALMEIDA PADILHA, ROBERTO ALVES DOS REIS, ALTA ROSA BEZERRA DE ARAUJO, GEORGE LUIZ ARAGÃO GOMES,
IDERLANE MARIA FERREIRA XIMENES, ALINE MARIA TORRES DE MENESES DO REGO MONTEIRO, ELÍSIO PEREIRA LEITE,
FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA FILHO, MARIA REGINA ALVES TEIXEIRA, ANA DIVA ALVES DE JESUS, FRANCISCA ALVES DO
NASCIMENTO, JOSE RIBEIRO LIMA, JOAQUIM SOARES PESSOA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(?)Diante do exposto, conheço dos embargos opostos pela parte embargante para negar-lhes provimento, nos termos da
fundamentação ora sustentada. Intimem-se. TERESINA, 15 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0012639-07.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DE JESUS GOMES DA SILVA, ELISANGELA MARIA SILVA SEIXAS, EDNA MARIA DA SILVA CORREIA, MARIA DA
CONCEIÇAO SILVA DE CASTRO, VANGELA MARIA DO NASCIMENTO MARQUES, ROSINEIVE SILVA RODRIGUES, ANA LUCIA DO
NASCIMENTO ALVES, REGINA LUCIA DE ANDRADE ALBUQUERQUE, MARIA ALCIONEIDE SILVA CASTRO, MARLENNE PAULO DE
BRITO MONTEIRO, MARIA DA LUZ CHAVES NASCIMENTO, FRANCISCA LUZIA VIEIRA, MARIA SALETE DE AMORIM, MARIA DAS
GRAÇAS ARAUJO DO NASCIMENTO, FRANCISCA DAS CHAGAS DO NASCIMENTO, RONALDO SILVA GUEDALHA, ALESSANDRA DA
COSTA SAMPAIO, MARIA DE LOURDES VAZ SANTOS, MARIA DE FATIMA OLIVEIRA SOUSA, DIANA DA COSTA SANTOS, MARIA DO
SOCORRO SOUSA ARAUJO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(?)Diante do exposto, conheço dos embargos opostos pela parte embargante para negar-lhes provimento, nos termos da
fundamentação ora sustentada. Intimem-se. TERESINA, 15 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0011866-98.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Averbante: FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA, ERLA FREIRE DA ROCHA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 510)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "(?)Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Condeno a parte autora nas
custas processuais. P.R.I. TERESINA, 15 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0006485-75.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: FRANCISCO DE DEUS NOGUEIRA
Advogado(s): ARISTIDES NETO ALMEIDA DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 1712)
Declarado: FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(?)Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Condeno a parte autora nas
custas processuais. P.R.I. TERESINA, 15 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.
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13.61. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422607 

13.62. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422766 

13.63. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422783 

13.64. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422788 

Processo nº 0010201-90.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ADRIANA DE SOUSA BRANDIM
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029), RANIERY AUGUSTO DO N. ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº
8029)
Réu: PRESIDENTE DA FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA, PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(?)Diante do exposto, conheço dos embargos opostos pela parte embargante para negar-lhes provimento, nos termos da
fundamentação ora sustentada. Intimem-se. TERESINA, 15 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0011873-51.2004.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: ENEAS PEREIRA DE SOUSA, EDIVANDIA DIONISIA DE CARVALHO, FRANCISCO CARVALHO PIMENTEL, RAIMUNDO LUCIO
TRIGUEIRO, QUERINA ISABEL FIGUEIREDO DA FONSECA, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, ODILON DE ALMENDRA FREITAS FILHO,
RAIMUNDO NONATO REGO DA SILVA, RAIMUNDO JOSE MENDES FEITOSA, SIMONE FEITOSA CARVALHO, ANTONIO MARQUES DA
SILVA, JOSE PEREIRA DOS SANTOS, REGIVALDO JOSE ALVES DE SOUSA, ENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM (OAB/PIAUÍ Nº 2805)
Executado(a): ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(?)Diante do exposto, conheço dos embargos opostos pela parte embargante para negar-lhes provimento, nos termos da
fundamentação ora sustentada. Intimem-se. TERESINA, 15 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0006045-25.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: SLC AGRICOLA S.A - FAZENDA PAINEIRA II
Advogado(s): GIOVANNI RAPHAEL ALOISE(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 85952), ROBERTO ACAUAN DE ARAUJO JUNIOR(OAB/SANTA
CATARINA Nº 61022)
Réu: DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI(INTERPI)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0024140-35.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EUDES FAUSTINO VILARINHO ME
Advogado(s): WILSON CORDEIRO DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8865)
Réu: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA - PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0005817-16.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MARIA CLARA ALVES CRAVEIRO
Advogado(s): LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12324)
Réu: COLEGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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13.65. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422819 

13.66. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422856 

13.67. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422883 

13.68. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422893 

13.69. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422896 

Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0025495-80.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LILIAN GLAYCE SANTOS
Advogado(s): ALAN CARVALHO LEANDRO(OAB/PIAUÍ Nº 12843)
Réu: O MUNICÍPIO DE TERESINA - PI, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ETERSINA - PI, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0022101-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO ROSARIO DA CONCEIÇÃO DE SOUSA, MARIA ANTONIA DE SOUSA, REGINALDO SANTOS SILVA, FRANCISCO DAS
CHAGAS BARBOSA CASTELO BRANCO, JOSE DE RIBAMAR DOUDEMENT MOUZINHO, CARLOS ALBERTO HOLANDA CAVALCANTE,
MARIA DE FATIMA FERNANDES DE LIMA, CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO MACEDO, RAIMUNDA JULIO DO NASCIMENTO, MARIA
ROSARIO ROCHA DA SILVA, SONIA MARIA ARAUJO PONTES VILANOVA, FRANCISCO DAS CHAGAS DE LACERDA FORMIGA, CLIFTON
ANGELINE SANTOS, JOÃO EVANGELISTA SOARES DE ALMEIDA, ANTENOR DE ALMEIDA SOUSA, JOEL LOPES DA SILVA FILHO,
OSMAR LUCAS DE BARROS, JOSÉ SABINO DE OLIVEIRA, ALAISE RIBEIRO DOS SANTOS, LEONIDAS JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0005415-57.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): RAIMUNDO EUGENIO BARBOSA DOS SANTOS ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 1510)
Réu: VERA CRUZ SEGURADORA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "ANTE O EXPOSTO, considerando a ausência de interesse de agir da parte autora, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do CPC. Sem custas. P. R. I. TERESINA, 15 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA
LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0009152-29.2004.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: JOSE ALVES DE MOURA
Advogado(s): DIMITRI SA E CAVALCANTE (OAB/PIAUÍ Nº 3195)
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, conheço dos embargos opostos pela parte embargante para negar-lhes provimento, nos termos da fundamentação ora
sustentada. Intimem-se. TERESINA, 15 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010469-28.2005.8.18.0140
Classe: Ação Popular
Autor: RENATO JOSE SOLETTI
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13.70. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422899 

13.71. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422035 

13.72. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422057 

13.73. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422058 

13.74. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422059 

Advogado(s): ALINE DE OLIVEIRA PIEROT (OAB/PIAUÍ Nº 3491)
Réu: COMDEPI - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI, DAGOBERTO ANTONIO FAEDO, .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSÉ ODON MAIA ALENCAR FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 179-B)
DESPACH: "Determino a intimação da parte contraria, para no prazo de lei, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração de fl. 2.064,
após, tornem-se os autos conclusos, com as devidas certificações. Cumpra-se. TERESINA, 15 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA
LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0004652-51.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA IVONE BEZERRA DE ALENCAR
Advogado(s): CHARLES MAX PESSOA MARQUES DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2820)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA - SEMEC
Advogado(s):
SENTENÇA: "III- DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do
Código de Processo Civil. Custas já recolhidas. P.R.I. TERESINA, 15 de janeiro de 2020 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE
OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0030350-05.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
Advogado(s): ALBERTO BRANCO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 86475)
Réu: MARIA CRISTIANE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

Processo nº 0007700-32.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO LAERTE JUVENCIO MAGALHAES
Advogado(s): DAISE VIANA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3505)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Considerando o disposto no artigo 139, V, do CPC, designo audiência de conciliação para Segunda-feira, 09 de Março
de 2020 às 10:30 na sala 3 do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, situado no(a) Praça Des. Edgard Nogueira S/N,
Centro Cívico, 64000-830, TERESINA-PI, Fórum Central Cível e Criminal - 5º Andar. Int. Cumpra-se.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004522-41.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMPRESS PRODUTOS COMPRESSIVOS HOSPITALARES LTDA
Executado(a): TECNOMED ODONTOLOGIA HOSPITALAR COMÉRCIO E SERVIÇOS
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
HUMBERTO ALEXANDRE MACÊDO MENDES
Assessor Jurídico - Mat. nº 26880

Processo nº 0016965-29.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIOMENTO E INVESTIMENTO S/A *
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/PIAUÍ Nº 15172)
Requerido: FRANCISCO RODRIGUES SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Com fulcro no art. 4º, § 1º, II, do Provimento Conjunto Nº 11, de 16 de setembro de 2016, disponível no Diário da Justiça do Estado do Piauí,
ANO XXXVIII - Nº 8070, Disponibilização: Terça-feira, 27 de Setembro de 2016, Publicação: Quarta-feira, 28 de Setembro de 2016, JULGO
PREJUDICADO o cumprimento de sentença proposto sob a petição de id 3039742355003. Ato contínuo, INTIME-SE a parte promovente para,
querendo, proceder à distribuição do cumprimento de sentença pelo sistema PJe, observadas as formalidades do Provimento Conjunto Nº 11, do
TJPI. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
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13.75. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422060 

13.76. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422061 

13.77. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422062 

13.78. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422064 

13.79. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422065 

13.80. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422066 

Processo nº 0003992-47.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HÉLIO RESENDE PASSOS
Advogado(s): JOSE POLICARPO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2057)
Réu: BANCO ABN AMRO REAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. INTIMEM-SE as partes para se manifestarem acerca do retorno dos autos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no
prazo de 15 (quinze) dias, observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004522-41.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMPRESS PRODUTOS COMPRESSIVOS HOSPITALARES LTDA
Executado(a): TECNOMED ODONTOLOGIA HOSPITALAR COMÉRCIO E SERVIÇOS
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
HUMBERTO ALEXANDRE MACÊDO MENDES
Assessor Jurídico - Mat. nº 26880

Processo nº 0018209-27.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: JOAO LUIS ALVES
Advogado(s): LAURIANO LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 6635), JOANA D ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1606), NAIARA
MENDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6742)
Declarado: ASSOCIAÇAO DOS SERVIDORES DO TRT DA 22 REGIAO - ASTRA 22
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, oportunidade na qual
deverá diligenciar pelo andamento da demanda, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. Int.
Cumpra-se.

Processo nº 0026808-52.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIA MARIA DE SOUZA, ANTONIO CARVALHO DANTAS, BENEDITA SOARES MEDINA, CLEIDE DINIZ CORTEZ,
FLORIZA ROZA DA SILVA, FRANCISCO FERREIRA LIMA, GONÇALO FERNANDES DA SILVA, JOB DA SILVA BRAZIL, JOANA MENDES DA
SILVA, JOECY LOPES DA SILVA, JOAO ALVES SOBRINHO, JOÃO BATISTA PINHEIRO DA SILVA, JOAO JOSE DA SILVEIRA SOUSA, JOAO
GILSON RODRIGUES DOS SANTOS, JOAQUIM BARROS DOS REIS, JOAQUIM GOMES DA ROCHA, JOSE BANDEIRA DA SILVA FILHO,
JOSE PACIFICO LIMA, JOSINA DELMONDES DE SOUSA, LAURO BARBOSA RIBEIRO NETO, LISANGELO FERREIRA LOPES DE SOUSA,
LINDALVA MARQUES DE ARAUJO, LUIZ ALVES DA SILVA, LUIZ BEZERRA BONFIM, LUIZ GONZAGA GOMES DE ABREU, MARIA ALICE
GOMES FORTES, MARIA DA CONCEIÇAO BANDEIRA, MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA SILVA, MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA SILVA,
MARIA DE FATIMA DE SOUSA MONTEIRO, MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, MARIA DE LOURDES TEXEIRA DE OLIVEIRA, MARIA DO
CARMO VIVEIROS DA SILVA, MARIA DILMA DE CARVALHO SOUSA, MARIA SOARES DE OLIVEIRA LIMA, MAURA RUBENS BEZERRA E
SILVA, NEDINA ABEL DOS SANTOS DE AZEVEDO, NAIDE MARCOS DE MELO, NEUZA BASTISTA BEZERRA SILVA, NEURISMAR DA
COSTA E SILVA, OSMAR TUDES, PAULA FRASSINETTE SILVA DE CARVALHO, PAULO RODRIGUES CAMPOS, PEDRO MARCELINO DE
OLIVEIRA, RAIMUNDO ALVES DE ALENCAR, RAIMUNDO JOSE DE SOUSA, RAIMUNDO JOSE RODRIGUES NETO, ROSEMARY DOS
SANTOS BARROS, SILVIA DAS CHAGAS DA SILVA PIRES
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-
A), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
INTIME-SE a parte requerida para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 505v./509.

Processo nº 0019450-07.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA LUCIA DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Isto posto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial da parte autora, por falta de
amparo legal, conforme exposto. CONDENO a parte autora ao pagamento das custas processuais, bem como dos honorários advocatícios, que
fixo no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma do art. 85, § 2º, do CPC. Transitada em julgado, certifique-se
e arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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13.81. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422068 

13.82. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422069 

13.83. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422071 

13.84. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422120 

13.85. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422122 

13.86. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422161 

Processo nº 0010723-98.2005.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): CARLOS MÁRCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507)
Requerido: CARLOS MAGNO VIEIRA DE QUEIROZ
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
SENTENÇA: [...] Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo
e determino seu arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe incumbiam. CONDENO a parte autora ao pagamento
das custas sucumbenciais e honorários advocatícios que, por ora, fixo no patamar de R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no art. 85, §§ 2º e 8º,
do Código de Processo Civil, que, em caso de beneficiário da justiça gratuita, observa-se o disposto no art. 98, § 3º, do CPC. Certificado o
trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0027761-79.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PARANÁ Nº 45445)
Réu: IGOR TABATINGA AGUIAR
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. INTIME-SE a parte autora para se manifestar acerca do retorno dos autos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no
prazo de 15 (quinze) dias, observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0005094-60.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: VIVIANE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
Assim, não subsistindo mais objeto no presente processo, por se tratar de impugnação ao valor da causa, JULGO EXTINTO o feito sem
resolução do mérito, com fundamento no Art. 485, IV do CPC, uma vez que pereceu o objeto da mesma.

Processo nº 0022132-27.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: EDILSON RODRIGUES MOURA
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505/2005)
Réu: J. DE R. TELES COUTINHO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da certidão negativa do Oficial de
Justiça, oportunidade na qual poderá requerer o que entender de direito, bem como apresentar as informações que considerar necessárias,
observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0008942-65.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BHC S/A
Advogado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 894-B), LUANA MARCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537)
Requerido: MARIA DO SOCORRO G A SEABRA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, oportunidade na qual deverá diligenciar pelo
andamento da demanda, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito.

Processo nº 0006244-57.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOTAL LTDA
Advogado(s): CIRO MENESES DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5474)
Requerido: GUIA BRASIL TOTAL
Advogado(s):
INTIMEM-SE as partes para indicarem as provas que ainda pretendem produzir, no prazo comum de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento do
mérito, na forma do art. 355, I, do CPC.

Processo nº 0003664-59.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: REKINTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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13.87. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422164 

13.88. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422165 

13.89. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422166 

13.90. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422171 

13.91. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422207 

Themis Web.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0027333-58.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS FERREIRA DE SÁ
Réu: TRANSPORTES THERESINA LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
HUMBERTO ALEXANDRE MACÊDO MENDES
Assessor Jurídico - Mat. nº 26880

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0027333-58.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS FERREIRA DE SÁ
Réu: TRANSPORTES THERESINA LTDA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
HUMBERTO ALEXANDRE MACÊDO MENDES
Assessor Jurídico - Mat. nº 26880

35
Processo nº 0029854-78.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): FLUIMAN FERNANDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5830)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 16 de janeiro de 2020 JOAO
BATISTA DE MORAIS Analista Judicial - 4151135.

Processo nº 0016504-57.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611), MARCO AURÉLIO RUFINO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 293-B),
THIAGO ALMEIDA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4851), RAFAEL CAVALCANTI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9098)
Réu: CONSTRUTORA PLANOS LTDA
Advogado(s): RILDO BORGES FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6972)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 16 de janeiro de 2020 JOAO
BATISTA DE MORAIS Analista Judicial - 4151135.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007906-75.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Requerido: GILSON PEREIRA DA CUNHA LOPES
certidão

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8827 Disponibilização: Quinta-feira, 16 de Janeiro de 2020 Publicação: Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2020

Página 70



13.92. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422208 

13.93. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422209 

13.94. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422210 

13.95. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422211 

13.96. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422212 

CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000287-65.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: ANTONIETA DA SILVA XAVIER
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002916-41.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: RAIMUNDA VAZ DUARTE PEREIRA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005287-12.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): FLORISVALDO & RODRIGUES LTDA ME, FLORISVALDO BARBOSA RIBEIRO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0027036-22.2014.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA VII FIDC NP, FUNDOS DE INVESTIMENTO, EXCETO PRIVIDENCIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS
Requerido: ALDENOR SOUSA SILVA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007546-43.2016.8.18.0140
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: FLORISVALDO & RODRIGUES LTDA ME
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
certidão
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13.97. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422213 

13.98. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422214 

13.99. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422215 

13.100. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422216 

13.101. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422217 

CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019721-69.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Requerido: FRANCISCO PIRES DE SOUSA DA SILVA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013839-97.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUI
Réu: LUZIA RODRIGUES DA COSTA LIMA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0009570-15.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: .BANCO DO BRASIL S/A
Réu: M F S PASSOS - ME
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017214-72.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: CASSIO FARIAS COSTA
Réu: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0027555-31.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CARIOCA ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA
Executado(a): CONSTRUTORA ROSA BRANCA E CIA LTDA
certidão
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13.102. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422218 

13.103. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422219 

13.104. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422220 

13.105. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422221 

13.106. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422222 

CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005641-03.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Requerido: ROGERIO MENDES DA COSTA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005312-59.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: FABIANA FERREIRA DE MENEZES
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007760-73.2012.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Executado(a): E J LOPES FILHO, ELIESER JOSE LOPES FILHO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007906-75.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Requerido: GILSON PEREIRA DA CUNHA LOPES
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000287-65.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
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13.107. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422223 

13.108. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422224 

13.109. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422225 

13.110. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422226 

Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: ANTONIETA DA SILVA XAVIER
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002916-41.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: RAIMUNDA VAZ DUARTE PEREIRA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005287-12.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): FLORISVALDO & RODRIGUES LTDA ME, FLORISVALDO BARBOSA RIBEIRO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0027036-22.2014.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA VII FIDC NP, FUNDOS DE INVESTIMENTO, EXCETO PRIVIDENCIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS
Requerido: ALDENOR SOUSA SILVA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007546-43.2016.8.18.0140
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: FLORISVALDO & RODRIGUES LTDA ME
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
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13.111. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422227 

13.112. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422228 

13.113. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422229 

13.114. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422230 

virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019721-69.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Requerido: FRANCISCO PIRES DE SOUSA DA SILVA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013839-97.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUI
Réu: LUZIA RODRIGUES DA COSTA LIMA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0009570-15.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: .BANCO DO BRASIL S/A
Réu: M F S PASSOS - ME
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017214-72.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: CASSIO FARIAS COSTA
Réu: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
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13.115. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422231 

13.116. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422232 

13.117. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422233 

13.118. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422234 

Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0027555-31.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CARIOCA ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA
Executado(a): CONSTRUTORA ROSA BRANCA E CIA LTDA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005641-03.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Requerido: ROGERIO MENDES DA COSTA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005312-59.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: FABIANA FERREIRA DE MENEZES
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007760-73.2012.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Executado(a): E J LOPES FILHO, ELIESER JOSE LOPES FILHO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670
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13.119. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422257 

13.120. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422266 

13.121. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422267 

13.122. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422289 

13.123. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422336 

Processo nº 0001070-91.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Requerido: RAIMUNDO MACHADO DA SILVA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0023288-45.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUCIA DA PAZ OLIVEIRA
Réu: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0023288-45.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUCIA DA PAZ OLIVEIRA
Réu: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001500-04.2017.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: RONIELSON MICHAEL RODRIGUES DE CARVALHO
Réu: SERASA S.A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
HUMBERTO ALEXANDRE MACÊDO MENDES
Assessor Jurídico - Mat. nº 26880

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001011-74.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Requerido: CHRISTIANE VALERIA VELOSO RIBEIRO
Advogado(s): JOAQUIM BARROSO DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2308)
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13.124. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422361 

13.125. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422412 

13.126. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422413 

13.127. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422414 

13.128. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422415 

ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco dias), sobre o documento juntado à(s)
fl(s) 85/85/v.

Processo nº 0018714-86.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351), CARLOS EDUARDO DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5424)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017179-49.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: METALURGICA FERRONORTE LTDA
Réu: FR CONSTRUÇOES LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0008025-36.2016.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: REV - COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Réu: ASA BRANCA LTDA.
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017244-44.2014.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A
Requerido: MARIA DA GUIA OLIVEIRA DE SOUSA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0021998-58.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Requerido: ARLENE SANDRA DE SOUSA SANTOS
certidão
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13.129. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422416 

13.130. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422417 

13.131. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422418 

13.132. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422419 

13.133. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422420 

CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028283-72.2013.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: FERNANDO VELITON LIMA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0018840-97.2013.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MARIO DE ARAUJO LIMA
Usucapido: LOURIVAL LIRA PARENTE
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0025807-61.2013.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Requerido: DIOGO ROBERTO DA SILVA MACHADO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002083-86.2017.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: CONSTRUTORA ÁREA ENGENHARIA LTDA
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012833-55.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: RAIMUNDA DOS SANTOS SILVA
certidão
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13.134. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422421 

13.135. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422422 

13.136. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422423 

13.137. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422424 

13.138. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422436 

CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012648-46.2016.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGICA DO PIAUI
Réu: JOSELMA ROCHA DA SILVA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0027898-22.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: R. SILVA E SOUZA LTDA
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA (ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ)
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028885-92.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Réu: MARIA EUNICE DE SOUSA CARVALHO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002920-15.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: JANAINA DO CARMO LIMA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017179-49.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: METALURGICA FERRONORTE LTDA
Réu: FR CONSTRUÇOES LTDA
certidão
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13.139. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422437 

13.140. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422438 

13.141. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422439 

13.142. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422440 

CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0008025-36.2016.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: REV - COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Réu: ASA BRANCA LTDA.
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017244-44.2014.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A
Requerido: MARIA DA GUIA OLIVEIRA DE SOUSA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0021998-58.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Requerido: ARLENE SANDRA DE SOUSA SANTOS
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028283-72.2013.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: FERNANDO VELITON LIMA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
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13.143. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422441 

13.144. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422442 

13.145. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422443 

13.146. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422444 

CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0018840-97.2013.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MARIO DE ARAUJO LIMA
Usucapido: LOURIVAL LIRA PARENTE
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0025807-61.2013.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Requerido: DIOGO ROBERTO DA SILVA MACHADO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002083-86.2017.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: CONSTRUTORA ÁREA ENGENHARIA LTDA
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012833-55.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: RAIMUNDA DOS SANTOS SILVA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
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13.147. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422445 

13.148. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422446 

13.149. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422447 

13.150. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422448 

13.151. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422488 

Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012648-46.2016.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGICA DO PIAUI
Réu: JOSELMA ROCHA DA SILVA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0027898-22.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: R. SILVA E SOUZA LTDA
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA (ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ)
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028885-92.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Réu: MARIA EUNICE DE SOUSA CARVALHO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002920-15.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: JANAINA DO CARMO LIMA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670
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13.152. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422525 

13.153. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422526 

13.154. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422530 

13.155. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422532 

13.156. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422534 

Processo nº 0002249-21.2017.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Requerido: UM GRUPO DE PESSOAS INDETERMINANDAS (NÃO IDENTIFICADAS)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

Processo nº 0016512-63.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS SOARES DE ARAUJO FILHO
Advogado(s): CHICO COUTO DE NORONHA PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 7181)
Réu: APLUB PREVIDÊNCIA (ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS UNIVERSITÁRIOS DO BRASIL)
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977)
SENTENÇA: Vistos, etc. Considerando o acordo firmado entre as partes, conforme termo juntado em 12/07/2019, em petição de fls. 285/287,
assinado pelos representantes de ambas as partes, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo
retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, e, tendo a
transação efeito de sentença entre as partes, JULGO extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do
CPC/15. Sem custas remanescentes na forma da Lei. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, ARQUIVEM-SE os
autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0011960-55.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO DIAS DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. INTIME-SE pessoalmente a parte autora para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informar se possui interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção, oportunidade em que deverá diligenciar pelo impulsionamento processual. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0003661-84.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA DE PADUA ARAUJO MENDES
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. Considerando o acordo firmado entre as partes, conforme termo juntado em 28/10/2019, em petição eletrônica juntada
de acordo com termo de ID 3045360995003, assinado pelos representantes de ambas as partes, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e
representadas. Em consequência, e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, JULGO extinto o processo com resolução de mérito,
nos termos do CPC 487, III, alínea b, do CPC/15. Sem custas remanescentes na forma da Lei. Expedidas as comunicações necessárias e feitas
as anotações devidas, ARQUIVEM-SE os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se
deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0029494-75.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FLAVIO CESAR MORENO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. Considerando o acordo firmado entre as partes, conforme termo juntado em 26 /03/2019, em petição eletrônica juntada
de acordo com termo de ID 3043809145001, assinado pelos representantes de ambas as partes, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e
representadas. Em consequência, e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, JULGO extinto o processo com resolução de mérito,
nos termos do CPC 487, III, alínea b, do CPC/15. Sem custas remanescentes na forma da Lei. Expedidas as comunicações necessárias e feitas
as anotações devidas, ARQUIVEM-SE os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se
deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0026217-90.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
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13.157. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422535 

13.158. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422557 

13.159. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422638 

13.160. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422642 

13.161. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422658 

Usucapiente: CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: LOURIVAL LIRA PARENTE
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Diante da manifestação do Ministério Público de ID 3038859535003, DEFIRO o pedido do parquet. INTIME-SE o
Município de Teresina, por sua procuradoria, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015223-42.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ROSYSLANE DO VALE MOREIRA
Advogado(s): MARIA SOCORRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4796-B)
Requerido: CACIQUE PNEUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Transitado em julgado, ARQUIVE-SE. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0012402-07.2003.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUIZA GOMES DE ARAUJO SOUSA, CARLA FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

Processo nº 0023204-83.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, THIAGO AUGUSTO DA SILVEIRA CARVALHO NOLETO
Advogado(s): JAMILE DE LIMA NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7984), MARIANE CARDOSO MACAREVICH(OAB/PIAUÍ Nº 30264), SABRINA
CAMARGO DE OLIVEIRA MARTIN(OAB/PIAUÍ Nº 55893), ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

Processo nº 0002816-19.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RIO LIMA ALMEIDA & CIA LTDA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALCIMAR NOGUEIRA DE MOURA(OAB/CEARÁ Nº 8499), JURANDIR LEÃO RIBEIRO NETO(OAB/CEARÁ Nº 9989)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se a parte Autora quanto a proposta de honorários
de perito conforme fls. 429/430 e, concordando com o valor proposto, efetuar o depósito correspondente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010723-98.2005.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): CARLOS MÁRCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507)
Requerido: CARLOS MAGNO VIEIRA DE QUEIROZ
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
SENTENÇA: [...] Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo
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13.162. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422670 

13.163. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422679 

13.164. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422701 

13.165. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422704 

13.166. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422772 

e determino seu arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe incumbiam.

Processo nº 0030155-54.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): L.H. OLIVEIRA TRANSPORTADORA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016965-29.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIOMENTO E INVESTIMENTO S/A *
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/PIAUÍ Nº 15172)
Requerido: FRANCISCO RODRIGUES SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO: [...] Ato contínuo, INTIME-SE a parte promovente para, querendo, proceder à distribuição do cumprimento de sentença pelo
sistema PJe, observadas as formalidades do Provimento Conjunto Nº 11, do TJPI. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004368-57.2014.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A
Requerido: HP ARTE TERRA LTDA, HUMBERTO MARTINS DA COSTA, ISMENIA PATRICIA LIMA SOUSA RIBEIRO, ANTONIO CORDEIRO
RIBEIRO DA SILVA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004368-57.2014.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A
Requerido: HP ARTE TERRA LTDA, HUMBERTO MARTINS DA COSTA, ISMENIA PATRICIA LIMA SOUSA RIBEIRO, ANTONIO CORDEIRO
RIBEIRO DA SILVA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

Processo nº 0011478-44.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RISLENE KARINA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO
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13.167. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422795 

13.168. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422857 

13.169. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422858 

13.170. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422864 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

Processo nº 0008334-33.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LIDIA TERESA DE CARVALHO MELO BRAGA, RONALDO SZERMAN BRAGA
Advogado(s): AURELIO LOBAO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3810)
Réu: SOLANGE DE CARVALHO SAMPAIO
Advogado(s): ADRIANA LIMA FORTES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 7956)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024144-72.2016.8.18.0140
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARIA IOLANDA MARQUES LEÃO
Réu: A C DE OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024144-72.2016.8.18.0140
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARIA IOLANDA MARQUES LEÃO
Réu: A C DE OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003795-87.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA SOCORRO MENDES RIBEIRO
Requerido: BANCO FINASA S/A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
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13.171. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422865 

13.172. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422872 

13.173. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422873 

13.174. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422881 

13.175. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422882 

Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003795-87.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA SOCORRO MENDES RIBEIRO
Requerido: BANCO FINASA S/A
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002926-51.2017.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE FRANCISCO ARAGAO PIRES FERREIRA
Réu: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002926-51.2017.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE FRANCISCO ARAGAO PIRES FERREIRA
Réu: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0030117-08.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA EVANIELE BARBOSA DE SOUSA
Réu: BANCO ITAUCARD S.A, EXTRA - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
HUMBERTO ALEXANDRE MACÊDO MENDES
Assessor Jurídico - Mat. nº 26880

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0030117-08.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA EVANIELE BARBOSA DE SOUSA
Réu: BANCO ITAUCARD S.A, EXTRA - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
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13.176. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422884 

13.177. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422888 

13.178. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422890 

13.179. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422944 

certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
HUMBERTO ALEXANDRE MACÊDO MENDES
Assessor Jurídico - Mat. nº 26880

Processo nº 0005392-28.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SOLANGE DE SAMPAIO CARVALHO
Advogado(s): ADRIANA LIMA FORTES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 7956)
Requerido: LUCIA MARGARETE DE CARVALHO MELO COSTA, JOAO CLIMACO DE BRITO COSTA
Advogado(s): AURELIO LOBAO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3810)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028107-30.2012.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BONSUCESSO S/A
Executado(a): VICTOR NUNES DE CARVALHO PRADO CASTELO BRANCO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
HUMBERTO ALEXANDRE MACÊDO MENDES
Assessor Jurídico - Mat. nº 26880

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028107-30.2012.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BONSUCESSO S/A
Executado(a): VICTOR NUNES DE CARVALHO PRADO CASTELO BRANCO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
HUMBERTO ALEXANDRE MACÊDO MENDES
Assessor Jurídico - Mat. nº 26880

Processo nº 0020639-49.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SOLANGE SAMPAIO CARVALHO
Advogado(s): ADRIANA LIMA FORTES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 7956), ADRIANA LIMA FORTES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 7956)
Requerido: LIDIA TERESA DE CARVALHO MELO BRAGA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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13.180. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422272 

13.181. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422467 

13.182. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422672 

13.183. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422032 

13.184. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422047 

13.185. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422048 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000473-88.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO LEONARDO PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s): JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916), LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
Eu, SUZANA RODRIGUES DE HOLANDA, Analista Judicial da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta
Jurisdição, Dr. JOÃO ANTONIO BITTENCOURT BRAGA NETO, INTIMA os advogados do réu, para, apresentarem Alegações Finais, no prazo
de lei nos autos da ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 16/01/2020.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002409-75.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSIMAR VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO ROSEMBERG DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 4387)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o avogado acima citado para comparecer a aufiencia de intrução e julgamento designada para o dia 03/02/2020 às
10:30hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005731-06.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE NERY DE SOUSA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330) , para comparecer à audiência marcada para
03/02/2020, às 11:30hs

Processo nº 0019838-60.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA DE SOUSA BARROS
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: EVANILDO DE SOUSA BARROS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
ANTONIO CARLOS DE SOUSA
Analista Judicial - 410219-3

Processo nº 0004090-85.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ITALO FERREIRA DE MATOS
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Réu: VALMIR MARIA MARQUES DE MATOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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13.186. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422049 

13.187. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422099 

13.188. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422119 

13.189. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422148 

Processo nº 0029533-72.2015.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: ANA GLAUCIA AMORIM CARVALHO
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: WAGNER SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0006390-54.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: CLEYTON DOUGLAS LUSTOSA DA SILVA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: FRANCINEIDE RIBEIRO LUSTOSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0015222-76.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ALDENORA DE JESUS OLIVEIRA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: RAFAEL GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
ANTONIO CARLOS DE SOUSA
Analista Judicial - 410219-3

Processo nº 0018835-41.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: MARLLEY MOURA DE CAMPOS
Advogado(s): WILNEY RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7326), JOÃO CARLOS SIVIERO DA SILVA(OAB/SANTA CATARINA Nº
26473)
Executado(a): ADRIANO DE CAMPOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0020815-04.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: ERIKA SILVA AMORIM(MENOR), VICTOR EDUARDO SILVA AMORIM(MENOR), JONAS FERREIRA AMORIM, EDNA CLÉIA
SILVA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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13.190. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422187 

13.191. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422264 

13.192. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422292 

13.193. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422340 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:(Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
ANTONIO CARLOS DE SOUSA- Analista Judicial - 410219-3

Processo nº 0007275-93.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: IVONEIDE RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): ANA LUIZA ERNESTO CAMPELO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7416), FABRÍCIO DE FARIAS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6341)
Réu: GILSON JOSE DA SILVA
Advogado(s): MARINA BETÂNIA DE LIMA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 8519)
DESPACHO: "[...] Intimem-se pessoalmente as partes para comparecerem à data de 16 de março de 2020, às 09:00h, na Sala de Audiências
desta 3a Vara de Família e Sucessões, para abertura do Exame de DNA realizado no bojo do presente processo. Notifique-se a Defensoria
Pública para comparecer munido do laudo do referido exame pericial. Cumpra-se. Expedientes Necessários [...]".

Processo nº 0002224-13.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JULIO PEREIRA LIMA FILHO, ALDINETE DE PAIVA LIMA, TOMAZ AQUINO PAIVA LIMA, BERNARDO DE PAIVA LIMA,
SANDRO LUIZ DE PAIVA LIMA, REGIS CRISOSTOMO LIMA
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040), JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2309)
Inventariado: JULIO PEREIRA LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0010766-49.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: PEDRO VICTOR SOARES FERRAZ DE SOUSA, MARIA DO CARMO SOARES DA SILVA FERRAZ
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12141), AMARO FELIPE NECO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
10145)
Réu: ANTONIO MARIO FERRAZ DE SOUZA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
ANTONIO CARLOS DE SOUSA
Analista Judicial - 410219-3

Processo nº 0005200-22.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: GRAZIELLE RIBEIRO DOS SANTOS, ALANA GABRIELE RIBEIRO DOS SANTOS, ALEXANDRA RIBEIRO DE ABREU
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3289)
Réu: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
ANTONIO CARLOS DE SOUSA
Analista Judicial - 410219-3
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13.194. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422342 

13.195. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422343 

13.196. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422344 

13.197. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422345 

13.198. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422346 

Processo nº 0014535-65.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: THALLYSON KELSON MORAIS CARDOSO, THAIS MORAIS GOMES
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): KELSON DE JESUS DA SILVA CARDOSO
Advogado(s): LUCAS FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 17178)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0017551-95.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSIRENE NOGUEIRA OLIVEIRA, IRAÍDES PIRES LIMEIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): MOEMA DEUSDARA GOMES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9608), ISABELLE MARQUES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9309)
Inventariado: JOSE RIBAMAR BRITO DE ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0010374-80.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARTHA DO SOCORRO CAVALCANTE SANTOS, GUILHERME GUTIERRES
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Réu: ROGERIO GUTIERRES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0015855-24.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ROGÉRIO MOURA DO NASCIMENTO, MATIAS ROCHA DO NASCIMENTO, JÉSSICA MOURA DO NASCIMENTO, MARIA DE
MOURA SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): MAURO SÉRGIO VASCONCELOS MACAHDO(OAB/PIAUÍ Nº 3023)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0012745-80.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARCANJO VIEIRA FILHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ARNALDO DE SOUSA VIEIRA, ANGELICA DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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13.199. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422347 

13.200. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422712 

13.201. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422713 

13.202. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422714 

13.203. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422715 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0017663-98.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MYKAELLE LORENA ISAIAS FREITAS-MENOR
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: ANTONIO CARLOS DA SILVA FREITAS
Advogado(s): FRIEDRICH ENGELS DE OLIVEIRA FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 16220)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0027714-03.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIA DE SOUSA ANDRADE, FERNANDA DE SOUSA ANDRADE, MARIA JOSE DE SOUSA AANDRADE, JULIO CESAR
DE SOUSA ANDRADE
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Inventariado: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA ANDRADE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0005380-33.2019.8.18.0140
Classe: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos
Autor: JOSE DE RIBAMAR DA ROCHA FREITAS NETO (INFANTE), RIGOBERTO NONATO LIMA FILHO
Advogado(s): JOSE DE FREITAS BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11176), JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº
3289)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0005928-63.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OSMARINA DE SOUSA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: JOSE ROBERTO CAVALCANTE SOARES, ALISSON DO NASCIMENTO SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0009034-04.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
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13.204. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422716 

13.205. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422736 

13.206. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422792 

13.207. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422304 

Inventariante: MARIA DAS DORES SANTOS OLIVEIRA, RUBENITA SANTOS OLIVEIRA, ELIAS DOS SANTOS OLIVEIRA, RUTH DOS
SANTOS OLIVEIRA, EUDES DOS SANTOS OLIVEIRA, RUBILENE SANTOS OLIVEIRA, LIDIA SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Inventariado: FRANCISCO NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0005032-88.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA, GERSAL FREIRE, GERSIM FREIRE SILVA
Advogado(s): ANTONIO MARCOS SOARES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 2866), ANTONIO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2866)
Réu: SALIM FREIRE SILVA, LUZI SALES FREIRE MATOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0016826-38.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: LIZAMA ANTONIO DOMINGOS ROCHA OSORIO, ARTHUR WESLEY DOMINGOS ROCHA OSORIO, GABRIEL DOMINGOS
ROCHA OSORIO
Advogado(s): RENILDO VIEIRA CAMINHA(OAB/PIAUÍ Nº 7267)
Inventariado: JOSE WILSON ROCHA OSORIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
ANTONIO CARLOS DE SOUSA
Analista Judicial - 410219-3

Processo nº 0027618-85.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: MELQUISEDEQUE SALVIANO BORGES, ANTONIA SALVIANA DE SOUSA, LUIZ GUSTAVO RAMOS DE MORAIS BORGES
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077), DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
ANTONIO CARLOS DE SOUSA
Analista Judicial - 410219-3

Processo nº 0020001-21.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): ALCEU DE BRITO FERREIRA
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8827 Disponibilização: Quinta-feira, 16 de Janeiro de 2020 Publicação: Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2020

Página 95



13.208. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422319 

13.209. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422320 

13.210. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422325 

13.211. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422337 

13.212. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422341 

Isto posto, declaro a nulidade da CDA e, consequentemente, da presente execução, visto que o título contém vício de forma consubstanciado no
erro de identificação do devedor, ao tempo em que extingo o processo, nos moldes dos artigos 485, IV e VI, 803, I e 925, todos do NCPC.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (LEF, art. 39). Sem honorários
advocatícios, eis que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
P.R.I.

Processo nº 0022132-66.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): JOSE ALFREDO MENEZES
Advogado(s):
Isto posto, declaro a nulidade da CDA e, consequentemente, da presente execução, visto que o título contém vício de forma consubstanciado no
erro de identificação do devedor, ao tempo em que extingo o processo, nos moldes dos artigos 485, IV e VI, 803, I e 925, todos do NCPC.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (LEF, art. 39). Sem honorários
advocatícios, eis que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
P.R.I.

Processo nº 0016553-89.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MIGUEL DIAS PINHEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 1284)
Executado(a): ABIMAEL MENDES DA ROCHA
Advogado(s):
Isto posto, declaro a nulidade da CDA e, consequentemente, da presente execução, visto que o título contém vício de forma consubstanciado no
erro de identificação do devedor, ao tempo em que extingo o processo, nos moldes dos artigos 485, IV e VI, 803, I e 925, todos do NCPC.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (LEF, art. 39). Sem honorários
advocatícios, eis que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
P.R.I.

Processo nº 0015013-54.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): JOSELIA CUNHA RIO LIMA OLIVEIRA
Advogado(s):
Isto posto, declaro a nulidade da CDA e, consequentemente, da presente execução, visto que o título contém vício de forma consubstanciado no
erro de identificação do devedor, ao tempo em que extingo o processo, nos moldes dos artigos 485, IV e VI, 803, I e 925, todos do NCPC.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (LEF, art. 39). Sem honorários
advocatícios, eis que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
P.R.I.

Processo nº 0005132-58.2005.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): GEORGE FRANKLIN CHAVES DE ANDRADE
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Isto posto, declaro, de ofício, extinto o crédito tributário consubstanciado na certidão de dívida ativa de fls. 04, reconhecendo-o prescrito, nos
termos do artigo 174 c/c o artigo 156, V, ambos do CTN e, por consequência, julgo extinta a presente execução fiscal, com fundamento nos
artigos 487, II, 924, III e 925 do CPC/2015.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF). Sem honorários
advocatícios, visto que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
P.R.I.

Processo nº 0024083-66.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): ANTONIO DUTRA DE OLIVEIRA
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13.213. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422524 

13.214. SENTENÇA - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422281 

13.215. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422310 

13.216. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422602 

13.217. AVISO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422671 

Advogado(s):
Isto posto, declaro, de ofício, extinto o crédito tributário consubstanciado na certidão de dívida ativa de fls. 04, reconhecendo-o prescrito, nos
termos do artigo 174 c/c o artigo 156, V, ambos do CTN e, por consequência, julgo extinta a presente execução fiscal, com fundamento nos
artigos 487, II, 924, III e 925 do CPC.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF). Sem honorários
advocatícios, visto que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no artigo 496, §3º, II, do CPC.
P.R.I.

Processo nº 0027061-64.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARCELO DOS ANJOS MASCARENHA(OAB/PIAUÍ Nº 3105)
Executado(a): SUNSET SOLUTION LTDA
Advogado(s): Mauro Oquendo do Rêgo Monteiro (OAB/PI nº 5.935)
Joarez Leite Ximenes (OAB/PI nº 7.377)
Isto posto, intimem-se o Advogado que juntou eletronicamente aos autos o substabelecimento, bem como o Advogado substabelecido para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, procedam à regularização da representação processual, sob pena de ser considerado ineficaz o substabelecimento.

Processo nº 0025274-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCELO BRITO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s):
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV c/c art. 321, todos do NCPC, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, haja vista que a parte autora deixou de emendar o valor da causa, não complementando as custas devidas.
Determino o cancelamento da distribuição.
Sem condenação em honorários. Custas pela parte autora.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013726-80.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): ANASTACIO ARAUJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/PIAUÍ Nº 15172), NORBERTO TARGINO DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 34656)
DESPACHO
Visto.
Dispõe o art.10 do NCPC:
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em
fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar,
ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício
Considerando a petição de fls. 122, manifeste-se a parte requerida, no prazo de 5
(cinco) dias, sobre a quitação do débito apresentada pela parte autora, sob pena de anuência, uma vez
que se trata de perda do objeto da presente lide.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001093-08.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Declarado: G T PNEUS E BATERIAS LTDA, ACUMULADORES ALCA LTDA
Advogado(s):
Considerando que os autos foram migrados, determino a intimação das partes para ciência e providência, bem como o CANCELAMENTO dos
presentes autos, que passará a tramitar, com o mesmo número, exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do
art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24 de outubro de 2018

Processo nº 0014947-69.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
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13.218. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422680 

13.219. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422317 

13.220. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422350 

13.221. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422359 

Requerido: ROSANGELA MARIA TELES COUTINHO DA SILVA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre o prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019027-37.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: LEINA MONICA TEMOTEO DE SOUSA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: LOURIVAL LIRA PARENTE
Advogado(s):
EDITAL DE CITAÇÃO: EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias O Dr. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito
da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Capital do Estado do Piauí, na forma da lei, etc... FAZ SABER - aos que o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, possam saber que CITO os interessados ausentes, incertos e desconhecidos, que se processa neste Juízo, com
sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima em face do ESPÓLIO DE LOURIVAL LIRA PARENTE, cujo
bem imóvel objeto da presente demanda é o constante do seguinte: Um lote de terreno de n° 11, da Quadra 92, do Loteamento Tabuleta, situado
no bairro Lourival Parente, nesta cidade, com área total de 300,00m², perímetro de 80,00 metros, Frente mede 10,00 metros, limitando-se com a
série sul da Rua Washington Luis (Ant. Rua 1), DEC. 11.957 de 23.03.2012; Fundo mede 10,00 metros, limitando-se com Ana Rodrigues de
Oliveira (Lote 29); F. Direito mede 30,00 metros limitando-se com Neielton Silva Campelo (Lote 12) e F. Esquerdo mede 30,00 metros, limitando-
se com Claudiney Lima de Miranda (Lote 10), registrado sob n° 28.877, Livro 3-W, fls. 106v/107, do Cartório de 1º Ofício de Notas e Registro de
Imóveis desta cidade. Ressalta-se que no Registro de Imóveis (fls.11/15 e verso) objeto da presente demanda figura como ADQUIRENTE
MAJOR OTÁVIO MIRANDA, e como TRANSMITENTE - JOSÉ LOPES DE SANTANA E S/MULHER. Cumpra-se. O presente Edital queserá
fixado uma via no local público e de costume, publicado uma vez no Diário de Justiça e pelo menos duas vezes em um jornal de ampla circulação
desta cidade. Findo o prazo assinado pelo juízo e no presente edital (artigos 256 e 259, e231, inciso IV do NCPC), terá(am) o(s) réu(os) ausentes
incertos e desconhecidos e terceiros interessados, o prazo de 15 (quinze) dias (artigo 335, inciso III/NCPC), para querendo, contestar(em) a
referida ação, sob pena de não o fazendo, presumir-se aceitos pelo(s) réus(s) como verdadeiros os fatos articulados pelos autores. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Capital do Estado do Piauí, aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis. Eu,
______________________, REGINALDO RODRIGUES DE MORAES, Escrevente do 4º Ofício Cível, o digitei, subscrevi e assino. JOÃO
ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz de Direito - 4ª Vara Cível.

Processo nº 0005578-75.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JEAN PATROCINIO NUNES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
SENTENÇA
Vistos e etc.
O Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, com base no Inquérito Policial que instrui o presente feito, ofereceu
denúncia contra JEAN PATROCÍNIO NUNES, devidamente qualificado nos autos, dando-o como incurso nas penas previstas no art. 14 da Lei
10.826/03. Em que pese as fundamentações do Parquet para oferecimento da denúncia, durante a instrução criminal, não restou comprovada a
autoria do fato típico imputado ao autor, não se tendo provas suficientes para fundamentar eventual condenação, não havendo, nos autos, provas
capazes de tornar inconteste a denúncia, bem como capazes de corroborar a fase policial. DISPOSITIVO: Isto posto, face aos fundamentos
relatados, com base no art. 386, V do CPP, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia contra o réu JEAN PATROCÍNIO NUNES, por insuficiência de
provas, ABSOLVENDO-O da imputação que lhe fora atribuída.
TERESINA, 15 de janeiro de 2020
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028202-31.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DANIEL GONÇALVES DE SOUSA, WAGNER LIMA VERDE ARAUJO, FRANCISCO CARLOS CARVALHO MACHADO, ALBERTO
RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): ANTONIO MARCOS FAUSTINO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4239-E), ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ
Nº 8820), ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516), ALEXANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
11302), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
SENTENÇA
Vistos etc,
Trata-se de Ação Penal, onde se imputa ao denunciado ALBERTO RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR o crime de Roubo Simples, tipificado no
art. 157, "caput" do Código Penal, e aos acusados FRANCISCO CARLOS CARVALHO MACHADO, DANIEL GONÇALVES DE SOUSA e
WAGNER LIMA VERDE ARAÚJO, o delito de Receptação Qualificada, tipificado no art. 180, §1° do Código Penal. O documento comprovando o
óbito do denunciado Alberto Rodrigues de Sousa Júnior foi juntado às fls. 176. DISPOSITIVO: Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE, em face de ALBERTO RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR, pela MORTE DO AGENTE na forma do art. 107, I do Código Penal.
TERESINA, 15 de janeiro de 2020
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021762-82.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL
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13.222. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422453 

13.223. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422466 

13.224. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422473 

Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE OLIVEIRA CARDOSO, JEFERSON PEREIRA DO VALE
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA
Vistos etc,
Trata-se de Ação Penal, onde se imputa aos denunciados JEFERSON PEREIRA DO VALE e FRANCISCO DE OLIVEIRA CARDOSO o crime
de Roubo Majorado, tipificado no art. 157, incisos I e II do Código penal. O documento comprovando o óbito do denunciado Francisco de
Oliveira foi juntado às fls. 156. O Ministério Público requereu a extinção da punibilidade pela morte do agente. DISPOSITIVO: Diante do
exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de FRANCISCO DE OLIVEIRA CARDOSO, pela MORTE DO AGENTE na forma do
art. 107, I do Código Penal. Quanto ao denunciado JEFERSON PEREIRA DO VALE, determino o regular prosseguimento do feito e redesigno
audiência de instrução e julgamento para o dia 30/11/2020 às 11:00.
TERESINA, 15 de janeiro de 2020.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018404-85.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FLAVIANO PEREIRA DOS SANTOS PEIXE, RICARDO BEZERRA DA SILVA, AGLAIR SPILQUE SANTANA SILVA ADAIR, FRANCISCO
ANDERSON MARQUES DE LIMA
Advogado(s): CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135), MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476), CONCEIÇÃO
DE MARIA DA SILVA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1824), DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos etc,
SENTENÇA
Trata-se de crime de Roubo Majorado (art. 157, §2º, incisos I e II do CP) e Associação Criminosa (art. 288 do Código Penal), imputados aos
acusados FLAVIANO PEREIRA DOS SANTOS, RICARDO BEZERRA DA SILVA, AGLAIR SPILQUE SANTANA SILVA e FRANCISCO
ANDERSON MARQUES DE LIMA. A denúncia fora recebida dia 18/04/2007. A época dos fatos o acusado Aglair Spilque Santana Silva, era
menor de 21(vinte e um) anos de idade, conforme certidão de fls.188. O Ministério Público se manifestou pelo reconhecimento da extinção da
punibilidade, por morte do agente, quanto ao réu Francisco Anderson de Lima. DISPOSITIVO: Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE, em face do réu AGLAIR SPLIQUE SANTANA SILVA, pela prescrição, na forma do art. 107, IV c/c art. 109, I c/c art. 115 do
Código Penal. Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de FRANCISCO ANDERSON MARQUES DE LIMA, pela
MORTE DO AGENTE na forma do art. 107, I do Código Penal.
TERESINA, 15 de janeiro de 2020.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004311-63.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA INTERESTADUAL - POLINTER, .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: KÉSSIO DA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): 4ª DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA
Vistos e etc.
O Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, com base no Inquérito Policial que instrui o presente feito, ofereceu
denúncia contra KÉSSIO DA COSTA OLIVEIRA, devidamente qualificado nos autos, dando-o como incurso nas penas previstas no art. 157, §2º,
inciso II e §2º-A, inciso I, c/c art. art. 69, ambos do Código Penal, e art. 244-B do ECA. DISPOSITIVO: Ante o exposto, em face dos fundamentos
já relatados, com fulcro no art. 383, do CPP, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado KÉSSIO
DA COSTA OLIVEIRA, brasileiro, natural de Teresina/PI, nascido em 15/07/1997, filho de Maria Zenaide da Costa Oliveira e Manoel Raimundo
de Oliveira, como incurso nas penas do art. 157, §2º, II e, §2º-A, I do Código Penal c/c art. 71 do CP, ABSOLVENDO-O, da imputação do crime
previsto no art. 244-B, do CP (Corrupção de Menores). Fixo a pena definitiva do réu KÉSSIO DA COSTA OLIVEIRA, em 10 (dez) anos 04
(quatro) meses e 13 (treze) dias de reclusão e ao pagamento de 40 (quarenta) dias-multa, na razão unitária de 1/30 do valor de um salário-
mínimo vigente à época dos fatos, corrigida monetariamente, observado o disposto no art. 60 do CP, devendo ser paga no prazo de 10 dias, após
o trânsito em julgado, nos termos do art. 50 do CP.
TERESINA, 15 de janeiro de 2020.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005686-46.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EVERTON DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA
Vistos etc.
O Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, com base no Inquérito Policial que instrui o presente feito, ofereceu
denúncia contra EVERTON DA SILVA OLIVEIRA, devidamente qualificado nos autos, dando-o como incurso na pena prevista no art. 14, da Lei
nº 10.826/03. DISPOSITIVO: Ante o exposto, em face de tais fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para
CONDENAR o denunciado EVERTON DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, natural de Teresina-PI, nascido em 09/01/1989, filho de Maria
Alice da Silva Oliveira e Francisco de Assis Castro Rabelo e Oliveira, como incurso nas penas do art. 14, da Lei nº 10.826/03.
TERESINA,15 de janeiro de 2020..
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13.225. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422518 

13.226. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1422698 

13.227. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422498 

13.228. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1422777 

JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002153-06.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS OTAVIO DOS SANTOS ASSIS, FLÁVIA LÚCIA GONÇALVES DOS SANTOS
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248)
Réu: HELLEN THAYANARA DE OLIVEIRA FREITAS DE ASSIS, VITOR GABRIEL DA SILVA VIANA DE ASSIS, JOÃO VITOR MORENO DA
SILVA DE ASSIS, ELVYS CLERTON RODRIGUES DE ASSIS
Advogado(s): LUCAS PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 15940), VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº ), MARCOS
VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560), YACIARA CAVALCANTE DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6582), RAISSA MOTA
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13031) Considerando que a parte autora tomou ciência pessoalmente do despacho defl. 148, para comparecimento na
Defensoria Pública e que em seguida foi feito conclusão doprocesso, conforme fl. 149, e carga ao Ministério Público, conforme fl. 150,
encaminhem-seos autos à Defensoria Pública que assiste a autora para dizer quanto ao comparecimento damesma naquele órgão, bem como
dizer o que tem a requerer, no prazo de 15 (quinze) dias,sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito.

Processo nº 0005787-49.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FLÁVIA LÚCIA GONÇALVES DOS SANTOS, VITOR GABRIEL DA SILVA VIANA DE ASSIS, JOÃO VITOR SOUSA DE ASSIS,
BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO, JOÃO VICTOR MORENO DA SILVA DE ASSIS, HELLEN THAYANARA DE OLIVEIRA
FREITAS DE ASSIS, LUIS OTAVIO DOS SANTOS ASSIS
Advogado(s): CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3451), DIÓGENES VITOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2517),
RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830), PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248), LÍVIA
RAQUEL DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 5120), IGOR RIBEIRO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8769), ANTONIO BRAZ DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560), YACIARA CAVALCANTE DO
NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6582), RAISSA MOTA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13031), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
8799)
Inventariado: LINDOMAR RODRIGUES DE ASSIS(FFALECIDA)
Advogado(s):
Em que pese o zelo do Representante do Ministério Público, por haver no feito interesses de incapazes, a decisão interlocutória deste Juízo se dá
justamente para assegurar que os bens do espólio venham a sofrer maiores danos e perderem os valores que ainda possam ter hoje.
Não significa andamento do processo de Inventário, mas sim, medida justa para que o inventariante administre os bens.
Ademais como os valores não serão repassados para os herdeiros de imediato, devendo ser colocados em conta judicial para posterior análise
quanto à liberação inclusive para pagamento de Imposto Sobre Transmissão "Causa Mortis" e Doações de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD,
determino sejam expedidos os alvarás para os fins requeridos, com as condições que constam da sentença, de modo a assegurar os direitos
de todos os herdeiros.

PROCESSO Nº: 0000552-97.1996.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): A. ALVES COSTA PECAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO

Dr.(a) HAYDEÉ LIMA DE CASTELO BRANCO, Juiz(a) de Direito da 3ª vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina,
respondendo, cumulativamente, pela 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, na forma da Lei.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL -PI em face de A.
ALVES COSTA PECAS, ficando por este edital intimada a parte Executada, de todo teor da penhora efetivada no valor de R$ 623,33 (sescentos
e vinte e três reais e trinta e três centavos) junto ao Banco Bradesco em nome do (a) Executado ANTONIO ALVES DA COSTA, empresário
individual titular da Empresa Executada A ALVES COSTA PEÇAS. atualmente encontrando-se em lugar incerto e não sabido. Ficando o
executado cienttificado de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para, querendo, opor embargo , contados da intimação, nos moldes do disposto nos
artos 12 e 16 da Lei 6.830/80. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorâcia, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e atrio do Forum. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do
Piauí, aos 16 de janeiro de 2020 (16/01/2020). Eu, ________________,Maria de Nasaré da Silva Sousa. Analista Judiciário, digitei, subscrevi e
assino.
Dr.(a) HAYDEÉ LIMA DE CASTELO BRANCO,
Juiz(a) de Direito da 3ª vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, respondendo, cumulativamente, pela 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, na forma da Lei.

Processo nº 0024780-43.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): ARTS CASARAO LTDA
Advogado(s): KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO RÊGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6302-B)
DECISÃO:Diante da ficha cadastral protocolada eletronicamente em 27 de setembro de 2018, fica evidente que SOMENTE a Sra. TEREZINHA
DE JESUS ROSAS COSTA é aocupante do cargo de sócia gerente, portanto, ressalto que a citação para responder pela execução deverá
ocorrer exclusivamente em seu nome. A Sra. JULIA AMELIA FONSECA ALCURE é apenas sócia cotista, não podendo ser responsabilizada.
DEFIRO o pedido de redirecionamento. CITE-SE via CORREIOS, a sócia Teresinha de Jesus Rosas Costa Fonseca, CPF nº 708.247.623-04,
com endereço à Rod. PI-112, Km 04, Casa Grande, Socopo, Teresina-PI CEP nº 64.003-240. Após a diligência, voltem-me conclusos.
TERESINA, datado e assinado eletronicamente. Documento assinado eletronicamente por DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA
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13.229. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1421947 

13.230. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1421948 

13.231. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1421949 

13.232. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1421950 

Processo nº 0008528-96.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Executado(a): HAYDEE SAMPAIO MELLO CASTELO BRANCO
Advogado(s): CLAUDIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6110)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0002434-25.2018.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARCOS HENRIQUE MELO FRANCO
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), CEZAR AUGUSTO VIEIRA GOMES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8265)
Réu: CONTE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0022725-56.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONTE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075), LUISA VARGAS VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8094)
Executado(a): MARCOS HENRIQUE MELO FRANCO
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000470-20.2006.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO IVENS DE SÁ DIAS BRANCO, MARIA CONSUELO SARAIVA LEAO DIAS BRANCO
Advogado(s): SAMARA RAQUEL SANTOS DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 7276), BRUNO MENESES DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
3557), ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Réu: ANNA PURNA LTDA
Advogado(s): ENZO DIAS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6907)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
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13.233. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1421961 

13.234. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1421962 

13.235. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1421971 

13.236. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1421976 

13.237. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1421985 

Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0003375-92.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BARSIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): AILA MARIA GOMES DOS SANTOS, ASSOCIACAO DOS MICRO EMPRESARIOS DO CONJUNTO HABITACIONAL JOSE
FRANCISCO ALMEIDA NETO (MOCAMBINHO) AMEM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
ROSILANE RIBEIRO CLARO
Técnico Judicial - 26651

Processo nº 0011666-71.2012.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: AILA MARIA GOMES DOS SANTOS, ASSOCIACAO DOS MICROS EMPRESARIOS DO CONJUNTO JOSE FRANCISCO ALMEIDA
NETO - AMEM
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
ROSILANE RIBEIRO CLARO
Técnico Judicial - 26651

Processo nº 0024083-85.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLEANTO PEREIRA DE CARVALHO, LEONEL DA COSTA ALENCAR, EROTILDE BARBOSA COSTA MOTA, LAURA FRANCISCA
MORA FERNANDES LUSTOSA, AUMELINA DIAS ALMEIDA
Advogado(s): NAYRA DANIELLE ALMEIDA RIEDEL(OAB/PIAUÍ Nº 11450), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7102-A),
MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
(...) DO EXPOSTO, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente demanda, com fundamento no art. 109,
inciso I da CRFB e, por conseguinte, determino o envio dos presentes autos a uma das Varas Federais de Teresina - PI. Proceda-se à devida
baixa dos autos junto à Secretaria desta Unidade. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0009772-41.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BARSIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661),
EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Executado(a): METAL PIRES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): FLAVIA REGINA BARROS MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 6506)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020

Processo nº 0028017-80.2016.8.18.0140
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13.238. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1421990 

13.239. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1421993 

13.240. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1421996 

13.241. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1421998 

13.242. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422001 

13.243. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422003 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: R. E. MARTINS & CIA LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061), THALES CRUZ SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7954)
Réu: N.R.GUIMARÃES E CIA LTDA
Advogado(s): MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB/SANTA CATARINA Nº 8690)
(...) Em vista disso e com intuito de melhor análise dos argumentos apresentados,deverão as partes anexar aos autos, para fins de análise da
exceção de incompetência levantada, declaração completa do imposto de renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de
declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere
que evidencie a alegada vulnerabilidade alegada. Intimem-se para o cumprimento deste despacho. Cumpra-se.

Processo nº 0020669-55.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CODIAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA ALMEIDA LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BENVINDO DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5880), KARIELL LEITAO CARDOSO
BENVINDO(OAB/PIAUÍ Nº 15196)
Requerido: ORDEP FABRIL NORDESTE LTDA
Advogado(s): MARCELO CARNEIRO GOES(OAB/PERNAMBUCO Nº 29515), ROBSON CABRAL DE MENEZES(OAB/PERNAMBUCO Nº
24155), MARCUS KALIL SOARES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 12092)
(...) Em vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do
imposto de renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração do súltimos três anos, acompanhada de certidão de
regularidade cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira. Intime-se
para o cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito. Cumpra-se.

Processo nº 0028803-61.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: MARIA VALNICE DE MOURA
Advogado(s):
Considerando o Provimento Conjunto nº11/2016, em seu art. 4º, §1º, II, intime-se a parte autora para providenciar o peticionamento eletrônico do
cumprimento de sentença via sistema PJe, no prazo de 05 (cinco) dias. E ao Cartório para dar cumprimento ao despacho da fl. 67. Cumpra-se.

Processo nº 0027629-56.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DORIZETE DE MELO FREIRE GOMES
Advogado(s): FRANCISCO BRUNNO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9962), MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pelo
embargante/requerido, por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022 do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se..

Processo nº 0011389-31.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A ATUA CONTINENTAL BANCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSE RENATO DE SOUSA
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pela embargante,
porque tempestivamente aforados, entretanto, nego-lhes PROVIMENTO, por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no
artigo 1.022, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0022075-72.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ
Nº 1870)
Requerido: ROBERTO FERREIRA DE LIMA
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração, opostos por não se encontrarem
presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005420-50.1998.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Executado(a): ROBERT CESAR SOARES LIMA, VENANCIA SOARES GOMES LIMA - ME, TERESINHA COELHO DE OLIVEIRA
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13.244. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422004 

13.245. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422005 

13.246. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422006 

13.247. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422010 

13.248. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422011 

certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - Mat. nº 96795212300

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017062-20.1998.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Executado(a): ITAMAR FERREIRA E CIA LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - Mat. nº 96795212300

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005026-43.1998.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOTAL LTDA
Requerido: MARIA HELENA DE OLIVEIRA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - Mat. nº 96795212300

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007618-50.2004.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BARSIL S/A
Executado(a): ANA AMELIA CASTELO BRANCO, SILVIA MARIA DE CARVALHO FREITAS
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - Mat. nº 96795212300

Processo nº 0002411-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LINDOMAR DUTRA DE FREITAS SANTOS
Advogado(s): LUIS CARLOS DE SÁ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5243), ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390),
LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2746)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
A parte requerida manejou recurso de apelação. Analisando os autos, entendo em exaurimento que devo manter a decisão guerreada (art. 331,
§1°, CPC). Considerando que não houve a retratação, DETERMINO a intimação do réu para apresentar contrarrazões, no prazo de (15) dias.
Após, remetam-se os autos ao Egrégio TJ-PI, com baixa na distribuição e as homenagens de estilo. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0005420-50.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289), ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Executado(a): ROBERT CESAR SOARES LIMA, VENANCIA SOARES GOMES LIMA - ME, TERESINHA COELHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDINALDO SILVA CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9296), MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
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13.249. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422012 

13.250. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422013 

13.251. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422014 

13.252. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422020 

13.253. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422025 

13.254. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422030 

prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 16 de janeiro de 2020 MARIA
JAKELINE DA COSTA ROCHA Servidor Designado - 96795212300

Processo nº 0017062-20.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Executado(a): ITAMAR FERREIRA E CIA LTDA
Advogado(s): INALDO PIRES GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1142)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 16 de janeiro de 2020 MARIA
JAKELINE DA COSTA ROCHA Servidor Designado - 96795212300

Processo nº 0005026-43.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOTAL LTDA
Advogado(s): LUCAS ALVES DE MORAIS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12403), ROBERTO RODRIGUES VALE(OAB/PIAUÍ Nº 4718),
SAMANTHA DE MATOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8142), DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Requerido: MARIA HELENA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 16 de janeiro de 2020 MARIA
JAKELINE DA COSTA ROCHA Servidor Designado - 96795212300

Processo nº 0007618-50.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BARSIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 3648), FRANCISCO
GLADYSON PONTES(OAB/CEARÁ Nº 3242)
Executado(a): ANA AMELIA CASTELO BRANCO, SILVIA MARIA DE CARVALHO FREITAS
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 16 de janeiro de 2020 MARIA
JAKELINE DA COSTA ROCHA Servidor Designado - 96795212300

Processo nº 0018349-90.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: ROBERTO SOUSA DE MENESES, DENUNCIADO À LIDE SÉRGIO HENRIQUE DE SOUSA LOPES
Advogado(s): JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11027), CARLOS AUGUSTO VIANA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 7346)
(...) Isso posto, com base nas razões jurídicas acima expostas, bem como, nos termos dos arts. 1.023 c/c 213, ambos do CPC, nego seguimento
ao recurso interposto. Intime-se.

Processo nº 0005743-35.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FERNANDO ALBUQUERQUE DA SILVA
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pela embargante,
porque tempestivamente aforados, entretanto, nego-lhes PROVIMENTO, por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no
artigo 1.022, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0030327-93.2015.8.18.0140
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13.255. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422039 

13.256. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422045 

13.257. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422050 

13.258. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422100 

13.259. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422101 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s): PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 4752), HUDSON JOSE RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº
150060)
Requerido: ERISVAN ALVES DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
(...) Isso posto, com base nas razões jurídicas acima expostas, bem como nos termos dos arts. 1.023c/c 213, ambos do CPC, nego seguimento
ao recurso interposto. Ato contínuo, determino a intimação da parte apelada para responder ao recurso de apelação interposto, no prazo de 15
(quinze) dias. Após, remetam-se os autos ao Egrégio TJPI, com a devida baixa processual e observadas as formalidades legais. Intime-
se.Cumpra-se.

Processo nº 0007568-58.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): WELTTON RODRIGUES LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 14683), AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988), PEDRO
LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRIOWAY ENGENHARIA LTDA, HERBERT DOS SANTOS MATOS JUNIOR, ANGELICA FERREIRA DE MEDEIROS, MARCOS
ANTONIO RODRIGUES DE MEDEIROS, NEUMAN FONTES DE LIMA MATOS
Advogado(s): PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 841)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
ROSILANE RIBEIRO CLARO
Técnico Judicial - 26651

Processo nº 0015973-44.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: F C NASCIMENTO MERCEARIA
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Requerido: ARMAZEM RIO PIRANHAS (PEDRO OLIVEIRA)
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pela
embargante/requerida, porque tempestivamente aforados, e dou-lhes PARCIAL PROVIMENTO, sanando o erro apontado para determinar a
condenação da requerente no pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo,em R$ 2.000,00 (dois mil reais), levando em conta a natureza
do trabalho realizado, nos moldes do art. 85 do CPC. Transcorrido o prazo legal sem qualquer manifestação, arquivem-se os autos com baixa na
Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0006717-09.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: PIMMES - PIAUI MATERIAL MEDICO ESPECIALIZADO
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7173)
Requerido: MONTEIRO E FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
Advogado(s): BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(OAB/PERNAMBUCO Nº 11338), JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº
3446)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pelos
embargantes, por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0015845-24.2007.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA EVELYN MINEIRO TORRES, EDMUNDO DO MONTE TORRES NETO, LUCINEIDE MINEIRO DA SILVA
Requerido: CLINICA DE ACIDENTADOS SAO LUCAS LTDA.
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
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13.260. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422102 

13.261. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422103 

13.262. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422104 

13.263. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422105 

13.264. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422107 

PROCESSO Nº 0011181-52.2004.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Executado(a): ADEMIR FERNANDES LIMA, ANTONIO PEREIRA DA ROCHA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005606-87.2009.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Declarante: CARVALHO E FERNANDES LTDA (COMERCIAL CARVALHO)
Declarado: EXPRESS DISTRIBUIDORA LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003116-05.2003.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA.
Requerido: ANTONIA LUCIA FERNANDES DE NORONHA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0021978-43.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Requerente: MICROLITE S/A
Requerido: ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0009474-49.2004.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: TNL PCS S/A
Requerido: HSM LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

Processo nº 0011181-52.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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13.265. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422109 

13.266. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422110 

13.267. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422111 

13.268. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422112 

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): ADEMIR FERNANDES LIMA, ANTONIO PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0023769-86.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A, ALIANCA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: MARIA AIDA ALBUQUERQUE ROLIM, JOSE AIRTON ROLIM
Advogado(s):
O ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0021508-85.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988)
Requerido: VERONICA ANCHIETA DE MOURA, ASSOCIACAO DAS FABRICANTES DE ROUPAS DO BAIRRO MONTE CASTELO,
ROSANGELA GARCEZ DE ARAUJO, MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA, EDILEUSA MEDEIROS DA SILVA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
O ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0019026-62.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: LAYANNE MOITA COSTA PRADO
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Requerido: IMOBILIÁRIA HALCA E DANIEL LTDA, SILENE SCARCELA LEITE, BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733), AMANDIO
FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
O ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0022164-03.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: MARIA MADALENA DA COSTA SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BV FINANCEIRA S/A
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13.269. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422117 

13.270. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422118 

13.271. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422123 

13.272. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422125 

13.273. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422126 

Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
O ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0017609-35.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BIC ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº
7478)
Requerido: CONSTRUTORA FENIX LTDA, GRATULIANO DOS SANTOS FONSECA FILHO
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 241)
A utilização do sistema INFOJUD somente se justifica quando exauridos os meios, com inequívoca existência de questão burocrática a
inviabilizar a procura, não quando ainda pendente a realização de diligências por parte do interessado. A possibilidade de utilização do sistema
em questão é, sem dúvidas, excepcional em razão da segurança das informações e do necessário sigilo que envolve os respectivos dados.
Nesse linha, tem-se que o sistema INFOJUD deve, em caso de direito à satisfação creditícia e o sigilo fiscal, somente ser utilizado,
excepcionalmente, nas hipóteses em que se visualiza que o credor atuou diligentemente para alcançar sua pretensão. Constata-se que que a
exequente requereu INFOJUD antes de requerer outras diligências cabíveis a fim de localizar tantos bens quantos bastassem para garantir a
execução. Sendo assim, não demonstrado o esgotamento e o insucesso das diligências razoáveis pelo exequente, não há plausibilidade no
deferimento da medida excepcional requerida pelo exequente. Intimem-se.Cumpra-se.

Processo nº 0015845-24.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA EVELYN MINEIRO TORRES, EDMUNDO DO MONTE TORRES NETO, LUCINEIDE MINEIRO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO LUACHE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 9532)
Requerido: CLINICA DE ACIDENTADOS SAO LUCAS LTDA.
Advogado(s): SARAH MOREIRA AREA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 238)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0028441-59.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUAUTO RENT A CAR LTDA
Advogado(s): ANA CAROLINA SOUSA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12989), JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), LUANN DO MONTE
RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10854)
Réu: LAERTE DE PORTELA MARTINS VELOSO FILHO
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO Ante todo o exposto e consoante o art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo, com resolução do mérito, parcialmente
procedente a demanda, apenas para a confirmação da liminar deferida nos autos de reintegração de posse, neste momento, declarando
rescindido o contrato de compra e venda firmado entre as partes e consolidando, portanto, a posse e a propriedade plena do bem em favor da
parte suplicante. Expeça-se o respectivo mandado de reintegração de posse do bem descrito nos autos. Condeno, ainda, o réu ao pagamento
das custas e despesas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0013217-52.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ALCANTARA DE SOUSA FILHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: ANA SILVIA DE OLIVEIRA MENESES
Advogado(s): SAMUEL CASTRO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11963), ANA SILVIA DE OLIVEIRA MENESES(OAB/MARANHÃO Nº 5663)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte autora, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no art. 485, III, do Código de Processo Civil. Custas finais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor
da causa, nos termos do art. 85 do CPC, pela parte autora. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas
suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva
distribuição, após, arquivem-se os autoscom as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0002887-30.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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13.274. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422129 

13.275. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422130 

13.276. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422132 

13.277. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422133 

13.278. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422135 

Requerente: FRANCISCO SANTOS PIMENTEL
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Requerido: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte autora, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no art. 485, III, do Código de Processo Civil. Custas finais pela parte autora.Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0001148-08.2001.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: MARIA FERREIRA DA CRUZ
Advogado(s): ALEXANDRE DARCY RODRIGUES FONTENELLE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3152)
Réu: CATARINA DE SENA SIRQUEIRA MENDES DA COSTA, FRANCISCO DAS CHAGAS DE ABREU, MARIA DO CARMO DOS SANTOS
COSTA OLIVEIRA, FRANCISCA DA ROCHA OLIVEIRA DE ABREU, JOSE INACIO DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
ROSILANE RIBEIRO CLARO
Técnico Judicial - 26651

Processo nº 0003869-83.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: TV RADIO CLUBE DE TERESINA S/A.
Advogado(s): MARCELO LEONARDO DE MELO SIMPLÍCIO(OAB/PIAUÍ Nº 2704), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
Executado(a): CASA COM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
ROSILANE RIBEIRO CLARO
Técnico Judicial - 26651

Processo nº 0009474-49.2004.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: TNL PCS S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), MONICA MARIA FRAZÃO BRITO CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
3610)
Requerido: HSM LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0013697-25.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ELIVELTON MACIEL COSTA
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração opostos, por não se encontrarem
presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0001591-65.2015.8.18.0140
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13.279. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422140 

13.280. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422146 

13.281. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422147 

13.282. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422151 

13.283. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422152 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: MARY LUCE ALMEIDA PEIXOTO NASCIMENTO
Advogado(s): LUCAS MOREIRA ARAUJO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9588)
Requerido: ALCENOR GOMES LEBRE
Advogado(s):
Indefiro o pedido formulado pela parte autora em sua manifestação do protocolo eletrônico final 5005. Destaco que o CPC prevê quais os
instrumentos cabíveis para atacar quaisquer dos atos proferidos no processo, especialmente a sentença, que possui dois recursos específicos
para tanto. Assim, à Secretaria para certificar o trânsito em julgado da sentença e proceder com os demais atos necessários para baixa e
arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0007647-22.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA(OAB/MARANHÃO Nº 10108-A)
Requerido: JOSEMAR SOUSA MAGALHAES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Isto posto, com fundamento nos arts. 355, inciso II e 487, inciso I, ambos do CPC c/c o art. 3° do
Dec. Lei n° 911/69, julgo procedente o pedido inicial, declarando rescindido o contrato, confirmando a liminar proferida nos autos e determinando,
por conseguinte, a imediata expedição do mandado de busca e apreensão do bem descrito na inicial. Localizado o bem, objeto do contrato a sua
posse deverá ser consolidada nas mãos da parte autora o domínio e a posse plena e exclusiva do bem ou na impossibilidade deverá efetuar o
pagamento do equivalente em dinheiro. Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento de custas processuais (art. 82, §2º CPC) e honorários de
advogado na base de 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do art. 85, §2°, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-
se.

Processo nº 0010704-14.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAREZ LEITE XIMENES
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6235), FERNANDO JOSÉ DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401), ANTONIO DE
PÁDUA REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6235)
Réu: CONSTRUTORA JUREMA LTDA
Advogado(s): THALES CRUZ SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7954)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002545-48.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: J. S. COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), BRUNA CASTELO BRANCO BARROS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6780)
Réu: BANCO J. SAFRA S.A.
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
(...) Dessa forma, sob pena de revogação da liminar, indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos
termos dos artigos 223, c/c art. 321, parágrafo único, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze)
dias: a) Juntar planilha de cálculo da presente demanda, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito
cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico) e efetuar o pagamento das custas processuais complementares; b) Depositar
em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei
10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e,consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa
mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também
a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; c) Depositar, também, em juízo as parcelas vencidas e
vincendas (se houver), no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no
contrato, sob pena de inépcia, 330, §2° e 3º do CPC c/c art. 50 da Lei 10.931/04. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0005606-87.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: CARVALHO E FERNANDES LTDA (COMERCIAL CARVALHO)
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Declarado: EXPRESS DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002309-38.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
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13.284. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422156 

13.285. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422167 

13.286. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422169 

13.287. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422172 

13.288. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422174 

13.289. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422175 

Autor: BANCO FINASA S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSE ORLANDO SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração, opostos por não se encontrarem
presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0008087-33.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RONALDO VIANA DE SOUZA
Advogado(s): FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933)
Requerido: CONSTRUTORA E IMOBILIARIA TROPICAL LTDA.
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 241)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pelo
embargante/requerido, por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022 do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0021978-43.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MICROLITE S/A
Advogado(s): FABIO RIVELLI(OAB/PIAUÍ Nº 12220), EDUARDO LUIZ BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311)
Requerido: ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0011793-09.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANGELA MARIA MOREIRA LIMA, SABINA MARIA DA CONCEICAO LIMA, JOAO MOREIRA LIMA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu:
Advogado(s):
(...) ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedido para declarar em favor de SABINA MARIA DA CONCEICAO LIMA o domínio do imóvel na
Avenida Presidente Kennedy, nº 6466, Bairro Socopo, Teresina, Piauí, Inscrição IPTU sob nº 265186-6 (Memorial Descritivo fl. 19/21),
extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-se mandado para registro
da presente sentença no Registro de Imóveis. Sem condenação em custas e sucumbência devido à natureza da ação. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. P. I. C.

Processo nº 0029757-54.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): JOSÉ LUÍS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480-A), RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ALESSANDRA
AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Requerido: MARCELINO DA COSTA E SILVA
Advogado(s):
Considerando o decurso do prazo requerido pelo autor para cumprir o despacho proferido nos autos, determino a sua intimação, por meio de seu
advogado, para dar cumprimento ao despacho da fl. 82 no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Cumpra-se.

Processo nº 0001191-76.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Executado(a): MARCOS CESAR VALADAO MIRANDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
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13.290. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422177 

13.291. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422178 

13.292. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422186 

13.293. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422206 

Processo nº 0020439-66.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO ANTONIO DE ABRANTES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração, opostos pelas partes litigantes,
por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022 do CPC. Transcorrido o prazo recursal sem aproveitamento,
certifique-se o trânsito em julgado e intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre o prosseguimento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0015649-30.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ABN AMRO REAL S/A - SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): JOSÉ LUÍS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480-A), RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), MARIA
SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Executado(a): SODIESEL PECAS E COMERCIO LTDA., FRANCISCO CLAUDIO MEIRELES ARAUJO, SOLON DE SOUSA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0003116-05.2003.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA.
Advogado(s): THIAGO TAGLIAFERRO LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 208972), GILSON SANTONI FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 217967),
PAULO CESAR CASTREQUINI GALHARDO (OAB/PIAUÍ Nº 109258)
Requerido: ANTONIA LUCIA FERNANDES DE NORONHA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0011584-65.1997.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Executado(a): LICIANE ALENCAR BOTELHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0005255-51.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Requerido: JOSE JUVENAL PEREIRA DE MELO
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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13.294. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422241 

13.295. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422259 

13.296. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422260 

13.297. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422261 

TERESINA, 16 de janeiro de 2020

Processo nº 0015582-07.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NEI CALDERON(OAB/SÃO PAULO Nº 114904), KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO RÊGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6302-B),
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341), EDUARDO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6904),
RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): DOMINGOS MIGUEL CARDOSO MIRANDA, 14 BIS INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA, JOSE ITAMAR FERREIRA
Advogado(s): INALDO PIRES GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1142)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0013658-58.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO
TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): HILDEMAR DOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 510), ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), JEFFERSON
DE MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1410)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0006375-27.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: DORIZETE DE MELLO FREIRE GOMES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO FINASA
Advogado(s): CLAYTON MOLLER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21483), RAILSY CRISTINA ASSUNCAO PINTO(OAB/MARANHÃO Nº
13025)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0003848-73.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALDENIO SILVA DE ALMEIDA NUNES, CORNELIO EVANGELISTA DA COSTA, CRISTIANO FERREIRA IRENE, DARCI
BUENOS AIRES DE CARVALHO, DELCIANA ALVES PASSOS, EDILSON ROCHA DE SOUSA, EDUARDO VIEIRA DA SILVA, FRANCISCO DE
CASTRO NOGUEIRA, HELIO CESAR MOURA PIRES DE MELO, JOSEFA SIMONE FERREIRA ARAGÃO, JOSE PEREIRA DA COSTA, JOSE
PEREIRA DA SILVA, LUCIANA FERREIRA IRENE, MARIA DE CARVALHO GONÇALVES, ROSALINA DE ARAUJO VELOSO LIMA, ROSANA
MADEIRA DE BORGES, SILVIO MENDES DE OLIVEIRA, WALDIR PINHEIRO SAMPAIO, SOLON PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): MAÍRLON DA CUNHA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5977-8), MAÍRLON DA CUNHA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5977)
Requerido: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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13.298. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422262 

13.299. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422283 

13.300. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422487 

13.301. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422559 

13.302. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422627 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0010752-90.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): CONSENSO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA, RAIMUNDO FERREIRA DUARTE, ANTONIO FRANCISCO
TEOFILO DA SILVA, AGNALDO RODRIGUES CARDOSO
Advogado(s): EZAQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3080-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0010577-28.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CONSTRUTORA JUREMA INCORPORACOES LTDA
Advogado(s): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6544), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), ROSA MENDES VIANA TRIGUEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3189)
Requerido: JOAREZ LEITE XIMENES
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6235)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000882-79.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: COPYNETCOMERCIO E SERVICOS LTDA
Advogado(s):  JOFFRE DO RÊGO CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4528),  JULIANNA MARIA CARVALHO
VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4416)
Réu: MANOEL ROBSON FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0008344-92.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: J.L.FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s):
Executado(a): DROGANETTS - F.RIBEIRO NETO - ME
Advogado(s): FILOMENO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8826)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0012152-03.2005.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BB- LEASING- ARRENDIMENTO MERCANTIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
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13.303. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422628 

13.304. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422629 

13.305. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422630 

13.306. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422631 

Requerido: R. S. INDUSTRIA E COMERCIO- ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0001871-66.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PARANÁ
Nº 27109), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/GOIÁS Nº
36134), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Executado(a): SERGIO SANTOS CARVALHO ARAUJO, CLOVIS SILVEIRA DE ARAUJO, JOAO PINHEIRO JUNIOR, MARCO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0009652-22.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033),
PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: MICHEL VALERIO SARAIVA DE SOUSA
Advogado(s): WELLYSON JORGE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 257)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0010490-62.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MICHEL VALERIO SARAIVA DE SOUSA
Advogado(s): WELLYSON JORGE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 257-B)
Requerido: BANCO HSBC
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9
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13.307. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422632 

13.308. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422633 

13.309. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422660 

13.310. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422661 

Processo nº 0001677-80.2008.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: MARIA MADEIRA DOS SANTOS MARTINS
Advogado(s): KLEUDA MONTEIRO DA SILVA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6152), DECIO SOLANO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5888)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0029187-68.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): MARIA MADEIRA DOS SANTOS MARTINS
Advogado(s): KLEUDA MONTEIRO DA SILVA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6152), DECIO SOLANO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5888)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000872-93.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TERESA CHRISTINA TORRES SILVA HONÓRIO
Advogado(s): VICTOR VINICIUS SOARES DO REGO (OAB/PIAUÍ Nº 6078)
Requerido: BANCO ITAULEASING S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0009118-10.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VALOR FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Executado(a): J G EMPRENDIMENTOS DE MODA LTDA
Advogado(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824), JACKSON CUNHA NOGUEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12598)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147
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13.311. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422662 

13.312. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422663 

13.313. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422664 

Processo nº 0000918-14.2011.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: J G EMPREENDIMENTOS DE MODA LTDA
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA DA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845)
Embargado: VALOR FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0009841-78.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CLAUDIO WELLINGTON MOURA VERAS
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: RAIMUNDO JORGE MATOS PRIMAVERA
Advogado(s): AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10141)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0017679-28.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HUMBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 22208-D), AUDREY MARTINS MAGALHÃES
FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): MARIA INEZ PEREIRA BRITO, ASSOCIACAO DAS FABRICANTES DE ROUPAS DO LOURIVAL PARENTE, JOANA ISABEL
DOS SANTOS PEREIRA, MARIA JOANICE DA SILVA E SOUSA, MARIA FRANCISCA NUNES DO NASCIMENTO, SABASTIANA MARIA DE
CARVALHO SILVA, EDNALVA COSTA, ADRIANA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): NAYANA MAIRA SOUSA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 14721), SUELMA CELESTE UCHOA DE OLIVEIRA(OAB/MARANHÃO Nº
15323)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0011573-89.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BARSIL S/A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), MARA ANDREA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4936), PEDRO
LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): LUCIMAR DA COSTA BRITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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13.314. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422665 

13.315. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422666 

13.316. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422834 

13.317. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422835 

13.318. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422836 

TERESINA, 16 de janeiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0008941-22.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: JOSE NICEAS DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0005628-19.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Executado(a): JOSE VVILSON CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0030237-95.2009.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Réu: THIAGO DE CARVALHO SOARES
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019758-48.2006.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SM FOMENTO COMERCIAL LTDA
Executado(a): TERFRIOS COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA, GEHARD SHINTANI HAUACHE, ADRIANA SOUZA FERREIRA GOMES,
AIDA HAUACHE, HANY HAUACHE JUNIOR, MAGDA ESTEFANIA PINTO HAUCHE
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
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13.319. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422837 

13.320. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422838 

13.321. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422839 

13.322. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422841 

13.323. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422842 

SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020750-72.2007.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: TOTAL DISTRIBUIDORA LTDA
Executado(a): OCEANO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011852-94.2012.8.18.0140
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: CONSTRUTORA FÊNIX LTDA
Réu: SAPPEL DO BRASIL LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005882-16.2012.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: SAPPEL DO BRASIL LTDA
Requerido: CONSTRUTORA FENIX LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0015454-69.2007.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: DRC COMERCIO LTDA, SR. DEUSDEDITH RIBEIRO DE CARVALHO FILHO
Requerido: QUIMICA FARMACEUTICA GASPAR VIANA S.A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de janeiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

Processo nº 0030237-95.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), LÍVIA DA ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6074), HUMBERTO
RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 22208-D)
Réu: THIAGO DE CARVALHO SOARES
Advogado(s): NATHANNE YASMIN OLIVEIRA(OAB/ALAGOAS Nº 11666), LEOPOLDO ANTONIO MORAES AMARAL(OAB/ALAGOAS Nº
11662), JONATHAN SOARES DE ARAÚJO(OAB/ALAGOAS Nº 12428), PAULO VINÍCIUS FERREIRA DE LIMA(OAB/ALAGOAS Nº 13675)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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13.324. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422843 

13.325. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422844 

13.326. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422845 

13.327. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422846 

13.328. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422606 

Processo nº 0019758-48.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SM FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): YASKARA GIRAO DOS SANTOS ARAUJO(OAB/CEARÁ Nº 30993), WALTER HUBMANN(OAB/CEARÁ Nº 28409)
Executado(a): TERFRIOS COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA, GEHARD SHINTANI HAUACHE, ADRIANA SOUZA FERREIRA GOMES,
AIDA HAUACHE, HANY HAUACHE JUNIOR, MAGDA ESTEFANIA PINTO HAUCHE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0020750-72.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: TOTAL DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s):  DAVID FONSECA DE ARAUJO(OAB/MARANHÃO Nº 9687), CARLOS GERMANO DA SILVA FERREIRA
JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 21351), ALBA LESLEY DE AZEVEDO FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº 6893)
Executado(a): OCEANO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0011852-94.2012.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: CONSTRUTORA FÊNIX LTDA
Advogado(s): LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3149), LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3149)
Réu: SAPPEL DO BRASIL LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0005882-16.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: SAPPEL DO BRASIL LTDA
Advogado(s): FREDERICO FEITOSA DA ROSA(OAB/PERNAMBUCO Nº 18928)
Requerido: CONSTRUTORA FENIX LTDA
Advogado(s): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0015454-69.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DRC COMERCIO LTDA, SR. DEUSDEDITH RIBEIRO DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): GABRIEL AMAVEL ALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 17304)
Requerido: QUIMICA FARMACEUTICA GASPAR VIANA S.A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0005044-29.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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13.329. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422833 

13.330. DECISÃO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422874 

13.331. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1421968 

13.332. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1421987 

13.333. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1421989 

13.334. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1421992 

Autor:
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ MESSIAS DA PAZ DA SILVA
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516), ELIVA FRANÇA GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ
Nº 16518)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para a oitiva da vítima MARINA FRANCISCA DOS SANTOS, que será realizada no
dia 24/01/2020, às 11h00min., por não haver outra data desimpedida, na sala de audiências da Juíza Auxiliar deste Juízo, Localizada no 4º andar
do Fórum Cível e Criminal de Teresina/PI, cabendo à Secretaria providenciar as intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0001881-17.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Advogado(s):
Indiciado: JULCIMAR NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO MOURA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 11539)
ATO ORDINATÓRIO: Considerando o Ofício n 1615/2019 - 3ª SECCR encaminhado pela 3ª Vara Criminal de Marabá, intimo a defesa da
designação de audiência, pelo juízo deprecado, de oitiva de testemunha para o dia 14/05/2020 às 10:30 horas.

Processo nº 0011720-95.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DA MULHER / ZONA SUDESTE
Advogado(s): JESSYCA AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12787)
Indiciado: CHRISTIANO CESAR DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 30), MÁRCIO AUGUSTO ALMEIDA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3718), ANTONIO
ERLANDE SILVA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 10510)
EM FACE DO EXPOSTO e do mais que dos autos consta, nos termos dos art. 382 do Código de Processo Penal, conheço dos presentes
embargos (Defesa do Réu e Defensoria Pública), para rejeitá-los, em face da inexistência, na sentença, de obscuridade, ambiguidade ou
contradição, ou ainda, omissão de ponto sobre o qual devia haver pronunciamento.

Processo nº 0001454-98.2006.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO (OAB/PIAUÍ Nº 241)
Réu: ROSEANE MEDEIROS DE SOUSA
Advogado(s): YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº
6417), MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687), ANDERSON OLIVEIRA FERRO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7287)
Ante a extinção sem resolução de mérito da Ação Declaratória de Nulidade de
Sentença n.º 0007878-83.2011.8.18.0140, intimem-se as partes para requererem o que for de seu
interesse

Processo nº 0010902-90.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GEOVA DOS SANTOS MORAES
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450), SANVIA NARA SOARES MARANHÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5989)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Tendo em conta a certdião retro, bem como considerando a homologação de acordo,
ficam as partes dispensadas do pagamentos das custas processuais remanescentes, na forma do art. 90,
§ 3.º, do CPC.
Arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0026395-10.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), DANILO CASTELO BRANCO ROCHA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Réu: DAVID DIAS DE SANTANA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da
petição de protocolo 5003

Processo nº 0018225-15.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALFREDO DE PAIVA FILHO, FRANCISCO DAS CHAGAS ANDRADE, HELIO RODRIGUES DE SOUSA, MARIA ALELUIA LIMA
FRANCO, MARIA DO SOCORRO COSTA ARAUJO, MARIA SOCORRO GOMES, NEUSA MARIA VALADARES MOURA, ROGERIO VERAS
DIAS, ROZILDO ULISSES DE MONTANHA, VALDENIR MARIANO PAZ
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS S/A
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13.335. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1421994 

13.336. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1421997 

13.337. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422000 

13.338. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422002 

13.339. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422007 

Advogado(s):
Defiro o pedido formulado na petição de protocolo 5001, autorizando a alteração do
polo passivo, substituindo a Federal de Seguros S/A pela CAIXA SEGURADORA S/A. Que a
Secretaria promova a retificação no Sistema Themis Web.
Cite-se o requerido para apresentar defesa, no prazo da lei, observando o endereço
indicado na petição de protocolo 5001.

Processo nº 0002707-39.1997.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: CARLOS SAMPAIO IMOVEIS LTDA
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA FILHO, MARIA DO ROSARIO LIRA(FIRMA), SAYONARA DO VALE CORDEIRO ALMEIDA
Advogado(s): CARLOS SAVIO NUNES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9247), FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3377), JOAO
MEDEIROS DA ROCHA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6008), ANALIDIA DINIZ MONTEIRO AMADOR(OAB/PIAUÍ Nº 5861)
Defiro o pedido formulado na petição de protocolo 5001.
Realize-se pesquisa via INFOJUD na tentativa de localizar ativos financeiros da Sra.
Maria do Rosário Lira Freire

Processo nº 0029243-28.2013.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: GUILHERME LUIZ MULLER MACHADO, KHEYHYSA TORRES DA SILVA MACHADO
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
Réu: PEDRO LUIS DE SOUSA SOBRINHO
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Certifique-se o trânsito em julgado.
Caso não tenha havido interposição de recurso, nos termos do que dispõe o art. 4.º, do
Provimento Conjunto n.° 11, de 16 de setembro de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser
distribuído por meio da plataforma PJE.
Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito,
deverá formular o seu pedido tendo por base as disposições elencadas no referido provimento.
Por fim, determino que a Secretaria promova a cobrança das custas devidas pela parte
sucumbente e, posteriormente, arquive o processo com a devida baixa.
Cumpra-se.

Processo nº 0025141-94.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PEDRO LUIS DE SOUSA SOBRINHO
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Executado(a): GUILHERME LUIZ MULLER MACHADO, KHEYHYSA TORRES DA SILVA MACHADO
Advogado(s): ELIEZER JOSE ALBUQUERQUE NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 15071), FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
Nos termos do que dispõe o art. 4.º, do Provimento Conjunto n.° 11, de 16 de setembro
de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser distribuído por meio da plataforma PJE.
Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito,
deverá formular o seu pedido tendo por base as disposições elencadas no referido provimento.
Por fim, determino que a Secretaria promova a cobrança das custas devidas pela parte
sucumbente e, posteriormente, arquive o processo com a devida baixa.
Cumpra-se

Processo nº 0011127-86.2004.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: R. DAMASIO, RUFINO DAMASIO DA SILVA
Advogado(s): DAISE VIANA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3505), APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Requerido: RA NATELL TELECOM
Advogado(s):
Certifique-se o trânsito em julgado.
Caso não tenha havido interposição de recurso, nos termos do que dispõe o art. 4.º, do
Provimento Conjunto n.° 11, de 16 de setembro de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser
distribuído por meio da plataforma PJE.
Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito,
deverá formular o seu pedido tendo por base as disposições elencadas no referido provimento.
Por fim, determino que a Secretaria promova a cobrança das custas devidas pela parte
sucumbente e, posteriormente, arquive o processo com a devida baixa.
Cumpra-se

Processo nº 0009065-10.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AUTO PECAS E OFICINA SANTA LUZIA
Advogado(s): ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8730), FRANCISCO IGOR CHAVES FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 16599)
Executado(a): AGRESTE AVICOLA DO PIAUI LTDA
Advogado(s):
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13.340. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422015 

13.341. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422019 

13.342. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422028 

13.343. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422031 

13.344. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422042 

13.345. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422046 

Defiro o pedido de carga formulado pelo patrono do exequente.
Dê-se vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem-me os autos
conclusos

Processo nº 0002541-36.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CARLOS ALBERTO DE MELO LOBO, CARLOS ALBERTO DE MELO LOBO JUNIOR, MARIA JOSE LEMOS DE MELO LOBO,
ELIDA DE SA BEZERRA DA ROCHA, EVALDO DIAS DE FARIAS, FERNANDA LEMOS DE MELO LOBO LOPES
Advogado(s): JEAN PAULO MODESTO ALVES (OAB/PIAUÍ Nº 2699), HELBERT MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1387), IGOR MOURA
MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 8397)
Requerido: SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICACAO-JORNAL MEIO NORTE LTDA., JORNAL AGORA, TV MEIO NORTE
Advogado(s): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7228), JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249),
MARILENE ROCHA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5627)
Cobre-se a devolução do ofício expedido às fls. 806/207.
Ainda, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for
de seu interesse.

Processo nº 0012806-14.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOAO REMIGIO DE ARAUJO, HELLEN FRANCISCA DA CONCEICAO ARAUJO
Advogado(s): TANIA DE ANDRADE PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 6371/08), MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364),
ANDERSON LEANDRO SARAIVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 9372), CHRYSTIANNE MOURA SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 3222),
CHRYSTIANNE DE MOURA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 3222)
Requerido: AMERICAN LIFE - COMPANHIA DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA(OAB/MARANHÃO
Nº 10527-A)
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se
especificamente sobre os cálculos de fls. 274/275.
Após, voltem-me os autos conclusos para decisão da impugnação ao cumprimento de
sentença

Processo nº 0006144-25.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SEBASTIÃO LACERDA DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
Executado(a): JOSE JAILSON PIO
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462)
Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 663, citando-se o executado, por meio de
seu advogado por publicação no DJe; e o advogado que está executando seus honorários nestes autos,
para se manifestarem sobre o pedido de habilitação, no prazo legal.
Após, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0017513-30.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: IMOBILIARIA ROCHA E ROCHA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Executado(a): EDVALDO ANTONIO NUNES OLIVEIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte executada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da
petição de protocolo 5001 e 5003.
Após, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0017926-19.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: TECDATA - TECNOLOGIA EM DADOS LTDA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2438)
Requerido: ACBR COMPUTADORES LTDA
Advogado(s): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1731)
Pela mesmas razões já declaradas anteriormente, e por não ter a parte exequente
manejado o adequado incidente, rejeito a pretensão de deconsideração da personalidade jurídica.
Tentada inúmeras vezes localizar bens penhoráveis do devedor, não se obteve sucesso,
razão pela qual determino o arquivamento provisório dos autos, na forma do art. 921, § 2.º, do CPC,
passando a correr, a partir de então, o prazo da prescricional intecorrente aplicado à espécie, no caso,
de 05 (cinco) anos.
Aguarde-se em Secretaria o decurso do prazo.
Após, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0025798-41.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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13.346. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422051 

13.347. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422108 

13.348. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422124 

13.349. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422128 

13.350. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422256 

Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1701), ANDERSON MARQUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6391), GUSTAVO
BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356), LUCAS DE ALENCAR MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5838)
Requerido: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerem o que for de seu
interesse.

Processo nº 0004621-02.2001.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466),
PATRÍCIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064-A)
Réu: CALCADOS TENTACAO LTDA
Advogado(s):
Tentada inúmeras vezes localizar bens penhoráveis do devedor, não se obteve sucesso,
razão pela qual determino o arquivamento provisório dos autos, na forma do art. 921, § 2.º, do CPC,
passando a correr, a partir de então, o prazo da prescricional intecorrente aplicado à espécie, no caso,
de 05 (cinco) anos.
Aguarde-se em Secretaria o decurso do prazo.
Após, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0002394-82.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: DECTA ENGENHARIA LTDA, SPE MILANO - - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, SPE TOSCANA -
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, SPE FERRARA - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Advogado(s): DANIEL NEIVA DO REGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005), FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346)
Requerido: BANCO SAFRA S.A
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHÃES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021/06), EDUARDO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 5588)
Vistos, etc. Tratam-se a petição de protocolo 5002 de pedido de cumprimento de sentença. Nos termos do que dispõe o Provimento Conjunto n.º
11/2016, de 16 de setembro de 2016, temos o seguinte: Art. 4.º - A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o
recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do
Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema. § 1.º
- As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando: I - o processo principal já
estiver baixado. II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença; III - se tratar de embargos à execução fiscal; § 2.º - Nas hipóteses
previstas nos incisos do § 1º deste artigo, a secretaria de juízo deverá certificar, nos autos físicos e eletrônicos, os números dos processos e a
forma de tramitação. (Art. 4.ª do Provimento Conjunto n.º 11/2016, de 16 de setembro de 2016, DJE 8.070). Considerando, pois, o
enquadramento do pedido de cumprimento de sentença como uma das exceções à tramitação física determino, com fulcro no art. 26, do referido
Provimento, concedo à parte exequente o prazo de 15 (quinze) dias para providenciar a redistribuição do presente cumprimento de sentença no
PJe, por dependência a esta ação de conhecimento. Após a redistribuição, que a Secretaria certifique nos autos físicos e eletrônicos, os números
dos processos e a forma de tramitação. Documento assinado eletronicamente por ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, Juiz(a), em
15/01/2020, às 09:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Decorrido o prazo assinalado, apurem-se as custas e dê-se baixa nos autos
físicos.

Processo nº 0007140-37.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIETA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
Nos termos do que dispõe o art. 4.º, do Provimento Conjunto n.° 11, de 16 de setembro de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser
distribuído por meio da plataforma PJe. Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito, deverá
formular o seu pedido tendo por base as disposições elencadas no referido provimento. Por fim, determino que a Secretaria promova a
cobrança das custas devidas pela parte sucumbente e, posteriormente, arquive o processo com a devida baixa. Cumpra-se.

Processo nº 0010168-42.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ADRIANA MESQUITA MARIA JOVITA
Advogado(s): FERNANDA DE ARAUJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 5378)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da petição de protocolo 5003.

Processo nº 0005069-28.2008.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE PEREIRA DE ANDRADE
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT (OAB/PIAUÍ Nº 5776)
Usucapido: WALDIR FIGUEIREDO GONÇALVES - FALECIDO-
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
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13.351. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422556 

13.352. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422433 

13.353. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422454 

13.354. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1422149 

13.355. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422136 

13.356. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422284 

ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes acerca dos embargos de declaração opostos pelo Municipio de Teresina.

Processo nº 0008449-64.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Requerido: CONSTRUTORA ENGEPLAN - ENGENHARIA E PLANEJAMENTO
Advogado(s): LARISSA MENDES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5631), APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Intime-se a parte autora acerca do retorno do AR, para que forneça novo endereço da parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005831-23.2001.8.18.0000
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RONDINELIO RAMOS BARBOSA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
ATO ORDINATÓRIO: A fim de apresentar as Alegações Finais, nos autos do processo acima referenciado.

PROCESSO Nº: 0002778-69.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL
Réu: PEDRO FELIPE DE SOUSA ROCHA, TIAGO PEREIRA DA SILVA, RAYLAN PAIVA FERREIRA, RIDELSON WILLAME DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado PEDRO FELIPE DE SOUSA ROCHA, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de janeiro de 2020 (16/01/2020). Eu, ___________________ digitei, subscrevi e
assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016474-22.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 16161)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205), JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 7198-A)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte ré, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento da taxa de baixa dos presentes autos,
conforme valor discriminado no boleto anexado ao sistema Themis Web, nesta data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, bem como
no SERASA, por meio do sistema SERASAJUD.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005582-10.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Réu: CARLOS EDUARDO SANTOS DA SILVA
Advogado(s): KAMILLA PEREIRA DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 17784)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO A Dra. KAMILLA PEREIRA DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 17784) PARA QUE APRESENTE A RESPOSTA À
ACUSAÇÃO DE SEU CONSTITUÍDO, VISANDO A CELERIDADE PROCESSUAL, APRESENTANDO PROCURAÇÃO COM PODERES
ESPECIAIS PARA RECEBER CITAÇÃO, SE FOR O CASO.

Processo nº 0001725-53.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
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13.357. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422587 

13.358. DESPACHO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422648 

13.359. DESPACHO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422651 

13.360. DESPACHO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422653 

13.361. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422678 

13.362. DESPACHO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422684 

Advogado(s):
Réu: ESTEVÃO JÚNIOR RODRIGUES NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Ao lume do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos declaratórios.
Intime-se o réu do teor desta.
Cientifique-se o Ministério Público e a Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Publique-se. Cumpra-se.
TERESINA, 15 de janeiro de 2020
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006066-25.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Réu: HENRIQUE WYLLIAM VIANA SOARES, IZAMARA DA ROCHA
Advogado(s): SALVINA DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 6015), JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916), JOSÉLIO SÁLVIO
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), FABRICIO KHEOMA SOLANO DE CASTRO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 14047), NALDSON LUIZ PEREIRA
CARVALHO(OAB/MARANHÃO Nº 3123), LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR ADVOGADOS SALVINA DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 6015), JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
9916), JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), FABRICIO KHEOMA SOLANO DE CASTRO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 14047),
NALDSON LUIZ PEREIRA CARVALHO(OAB/MARANHÃO Nº 3123), LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982) para audiencia
de instrução e julgamento dia 11/02/2020 às 11:00 horas.

Processo nº 0006953-09.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS PACIFICO DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s):
" Ainda, determino a intimação do Advogado Dr. Kaio César Magalhães Osório para que acoste aos autos Procuração outorgada pelo acusado no
prazo de 05 (cinco) dias, bem como intime-o do teor deste despacho a fim de, após notificado o acusado,apresentar Resposta à Acusação, visto
que promoveu a Defesa do réu em sede de audiência de custódia."

Processo nº 0006734-93.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLEYTON MELO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ MARIO DE ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10542)
" Ainda, determino a intimação do Advogado Dr. Luiz Mário de Araújo Rocha para que acoste aos autos Procuração outorgada pelo acusado no
prazo de 05 (cinco) dias, bem como intime-o do teor deste despacho a fim de, após notificado o acusado,apresentar Resposta à Acusação, visto
que promoveu a Defesa do réu em sede de audiência de custódia."

Processo nº 0000220-90.2020.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: DELCIMAR EULALIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
Réu:
Advogado(s):
"Assim, ante a proximidade da data supra e a impossibilidade de remeter os autos ao Ministério Público para manifestação, deixo para apreciar o
pleito em banca de audiência após a instrução do feito (quando será oportunizado momento para emissão de parecer pelo Parquet) ou quando da
prolação da sentença."

Processo nº 0028216-05.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Réu: RAIFRAN LOPES DA SILVA
Advogado(s): JAISON JARDEL SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8622)
" De tal forma, e em consonância com o parecer ministerial de fls. retro,mantenho a perda da Pistola .380 de marca Taurus modelo PT 638
decretada quando da prolação da sentença, acostada às fls. 181/189.Intime-se o Requerente, na pessoa de seu Procurador Legal, via Diário de
Justiça. Cientifique-se o Ministério Público. Determino o encaminhamento de ambas as armas de fogo ao Comando do Exército, nos moldes do
artigo 25 da Lei 10826/2003. Ainda, defiro a cota "2" do parecer ministerial. Oficie-se à Corregedoria da Polícia Militar do Estado do Piauí com
cópia destes autos, para conhecimento e providências que entender necessárias. Após, determino a imediata baixa e arquivamento destes autos,
visto que o feito já transitou em julgado.Cumpra-se."

Processo nº 0006958-31.2019.8.18.0140
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13.363. DESPACHO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422687 

13.364. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422861 

13.365. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422313 

13.366. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422501 

13.367. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422583 

Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MAGNO SILVERIA ALVES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
"Ainda, determino a intimação do Advogado Dr. Kaio César Magalhães Osório para que acoste aos autos Procuração outorgada pelo acusado no
prazo de 05 (cinco) dias, bem como intime-o do teor deste despacho a fim de, após notificado o acusado, apresentar Resposta à Acusação, visto
que promoveu a Defesa do réu em sede de audiência de custódia."

Processo nº 0007042-32.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CHANDELIER WILSON GOMES DA SILVA
Advogado(s): GEANY PEREIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 17617)
" Ainda, determino a intimação da Advogada Drª. Geany Pereira Nunes para que acoste aos autos Procuração outorgada pelo acusado no prazo
de 05 (cinco) dias, bem como intime-o do teor deste despacho a fim de, após notificado o acusado,apresentar Resposta à Acusação, visto que
promoveu a Defesa do réu em sede de audiência de custódia."

Processo nº 0005584-77.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Réu: MARIA LUIZA DE SOUZA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
ATO ORDINATÓRIO:INTIMAR Dr. Ednilson Holanda OAB PI 4540),para apresentar procuração com poderes especiais para receber citação, se
for o caso bem como a respectiva peça defensiva.

PROCESSO Nº: 0008458-06.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Réu: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RAIMUNDO NONATO DA SILVA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de janeiro de 2020 (16/01/2020). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012085-18.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), KARINE NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9508), CRISTOVAO MELO
DE ALENCAR MAIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12872), GENTIL LOPES SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 17269), RAUL MANOEL GONÇALVES
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11168), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA
NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), TICIANA EULALIO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº
11953)
Réu: PEDRO AUGUSTO PEDREIRA MARTINS
Advogado(s): FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) FABIO AUGUSTO CUNHA SILVA - OAB/PI 3333, AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA - OAB/PI 4640, para a
audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia 11/02/2020, às 12h30min na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de
Teresina.

Processo nº 0019475-83.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
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13.368. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422598 

13.369. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422657 

13.370. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422866 

13.371. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1422917 

Advogado(s):
Réu: WILLAMS DOS REIS DUARTE
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
3.1. Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, secundado pela defesa, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE,
em face de WILLAMS DOS REIS DUARTE pela prescrição da pretensão punitiva, na forma do 107, inciso IV, do Código Penal, combinado com o
art. 61 do Código de Processo Penal.

PROCESSO Nº: 0030737-88.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO, 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA - MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CARLOS ANDRÉ LEITE DOS SANTOS, JUSSELINO PERIANDRO DA PAZ, DJONE SILVA DE SOUSA, FÁBIO LUIS LEITE RODRIGUES
"BARRÃO"
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado DJONE SILVA DE SOUSA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de janeiro de 2020 (16/01/2020). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019475-83.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: WILLAMS DOS REIS DUARTE
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 15 DIAS
Cristina Maria Saraiva Guedes, Secretária da 8ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, em cumprimento à determinação constante dos autos
epigrafados, INTIMA o acusado WILLAMS DOS REIS DUARTE (brasileiro, solteiro, R.G 3.2799424, filho de MARIA JOSÉ DUARTE SANTOS),
atualmente em lugar não sabido, da sentença prolatada nos autos do processo-crime movido pelo Ministério Público Estadual em face do
acusado já declinado, conforme dispositivo final: 3.1. Diante do exposto, em consonância com o parecer do MInistério Público, secundado pela
defesa, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de WILLAMS DOS REIS DUARTE, pela prescrição da pretensão punitiva, na
forma do107, IV do Código Penal, combinado com o art. 61 do Código de Processo Penal. (...) Teresina, 16 de janeiro de 2020. Juiz
WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA ? Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina"

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001310-70.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: KAWUAI FREITAS SILVA REGO, ANTONIO RAIMUNDO DE SOUSA, GILVAN PACHECO DOS SANTOS, LEANDRO OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº
10268), JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2510), HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118),
SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10268), JORGE NEI CARVALHO DE
AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2510), HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE
MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446) para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia 12/02/2020, às 11h30min na
Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0007578-48.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CARLOS ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR, LAÉRCIO AUGUSTO OLIVEIRA DIAS
Advogado(s): FABIO DESIDERIO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7938)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa, Dr. FABIO DESIDERIO
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7938) para comparecer no dia 17 do mês de fevereiro do corrente ano, às 11h20, na sala das audiências desta 9ª
Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, para a audiência de
Instrução e Julgamento da Ação Penal acima epigrafada, que o Ministério Público move contra os réus: CARLOS ANTONIO FERREIRA DO
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13.372. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1421974 

13.373. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1421979 

13.374. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1421991 

13.375. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1421995 

13.376. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1422173 

14. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

14.1. Aviso de Intimação- Adv. Mark Firmino Neiva Teixeira de Souza  - OAB/PI 5227 - Proc. 0002962-

97.2015.8.18.00321422157 

NASCIMENTO JUNIOR, LAÉRCIO AUGUSTO OLIVEIRA DIAS. Teresina-PI, aos 16 dias do mês de janeiro de 2020. Eu, Lenilson Santana
Araujo, Serventuário, o digitei e conferi presente aviso.

Processo nº 0000913-11.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO - COMARCA DE TIMON
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAYVISON DA SILVA SOBREIRA COSTA, ANDRÉ LUÍS DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
Assim, considerando todo o exposto, vejo que assiste razão ao Ministério Público, sendo imperioso o ARQUIVAMENTO dos autos. Determino,
ainda, que os autos sejam posteriormente apensados aos autos da Ação Penal sob o n.º 0001909-09.2019.8.18.0140, em trâmite na 8ª Vara
Criminal de Teresina-PI.
Expedientes necessários ao cumprimento desta Decisão.
P.R.I.

Processo nº 0012455-65.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - COORDENAÇÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA - DETRAN
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ FRANCISCO PEREIRA
Advogado(s):
Assim, não vislumbro a existência de elementos e diligências que possam levar a caracterização da autoria necessária à deflagração da
ação penal, sendo imperioso o ARQUIVAMENTO dos autos, que faço com fulcro no artigo 28 do CPP e com as ressalvas do art. 18 do
CPP e Súmula 524 do STF. Expedientes necessários. P.R.I.

Processo nº 0004473-58.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E REPRESSÃO AS CONDUTAS DISCRIMINATORIAS
Advogado(s):
Indiciado: GEMMA JUTGLAR LLADO
Advogado(s):
Assim, considerando todo o exposto, e que a materialidade do delito não restou minimamente comprovada em relação à investigada GEMA
JUTGLAR LLADO, e que tal fato implica em ausência de justa causa para a promoção de ação penal pública, é imperioso o ARQUIVAMENTO
dos autos, que faço com fulcro no artigo 28 do CPP.
Expedientes necessários.
P.R.I.

Processo nº 0006997-28.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 24º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: PEDRO ALEXANDRINO ALVES PEREIRA
Advogado(s):
Diante do exposto, observa-se que não havendo a comprovação da existência de crime, há impedimento à deflagração da ação penal,
razão pela qual determino o arquivamento do inquérito policial, nada impedindo que, caso surjam novas provas, ocorra o seu
desarquivamento e a deflagração da ação penal, nos termos do art. 18, do Código de Processo Penal e do enunciado da súmula nº 524,
do Supremo Tribunal Federal.
Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Expedientes necessários ao cumprimento desta Decisão.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0006054-79.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TEREISINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: FERNANDO DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Diante do exposto, em consonância com o membro do Parquet, determino que se proceda à destruição do objeto(s) apreendido(s)
(auto de apresentação e apreensão de fl. 10 e certidão de fl. 77), haja vista que não possui condições de uso, conforme previsto no art. 15 do
Provimento nº 16/2018 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí (publicado no Diário de Justiça nº 8.534 em 10/10/2018). Após o cumprimento
integral da referida sentença, arquive-se novamente com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.

Intimar o advogado, Dr. Mark Firmino Neiva Teixeira de Souza, OAB/PI 5227, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a
manifestação de ID 6899129 - Proc. 0002962-97.2015.8.18.0032.
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14.2. AVISO DE INTIMAÇÃO - 0802661-78.2019.8.18.00321422392 

14.3. Aviso de Intimação- Adv. Francisco das Chagas Luz  - OAB/PI 11.409 - Proc. 0800088-33.2020.8.18.00321422463 

14.4. Aviso de Intimação- Adv. Diego dos Santos Nunes Martins  - OAB/PI 12507 - Proc. 0000168-83.2017.8.18.0032

1422693 

14.5. Sentença - Processo 0001044-67.2016.8.18.0050 1422759 

14.6. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1421972 

14.7. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1422063 

14.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1422851 

INTIMO A DRA. Laís Rodrigues Pio Gonçalves - OAB/PI Nº 8403, para, ciente da sentença retro.

Intimar o advogado Francisco das Chagas Luz - OAB/PI 11.409, da sentença de ID nº 7875872.

Intimar o advogado Diego dos Santos Nunes Martins - OAB/PI 12507, para no prazo de 15(quinze) dias manifestar-se sobre o despacho de ID nº
7896824.

1ª Publicação
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo procedente o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de HILDA FRANCISCA
DA SILVA, declarando-a relativamente incapaz para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, nos termos
do art. 4º III do Código Civil, razão pela qual nomeio como curadora a Sra. RAIMUNDA SILVA PAIVA, sob o compromisso a ser prestado
em 05 (cinco) dias, nos termos do art. 759 do CPC.
Ressalta-se que a curadora ora nomeada não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens de qualquer natureza pertencentes ao
interditado, sem autorização judicial e os valores recebidos a que o interditado faz jus deverão ser aplicados, exclusivamente na sua saúde,
alimentação e bem-estar. Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima.
Intime-se a curadora para tomar conhecimento de que está obrigada a prestar anualmente, contas de sua administração em juízo, apresentando
o balanço do respectivo ano, nos termos do art. 84, parágrafo 4º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, bem como o fato de que a curatela
afetará tão somente atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, não alcançando o direito ao próprio corpo, à sexualidade,
ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 84, caput do paragrafo 1º do Estatuto da Pessoa com Deficiência).
Intime-se a curadora também quanto aos crimes e infrações administrativas descritas nos artigos 89 e 91 da lei 13.146/2015.
Inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se nos termos do art. 755, §3º do Código de Processo Civil.
Expedientes necessários.
Custas da Lei.
P.R.I.

Processo nº 0000699-41.2019.8.18.0036
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ALTOS - PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ANDERSON SANTOS DE OLIVEIRA, IVAN PABLO SAMPAIO DA ROCHA SOUSA, WANDERSON ANDREY DE SENA ROSA
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516), LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
13043), RUAN MAYKO GOMES VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 11396)
O Ministério Público requereu a realização de diligências para esclarecimento dos fatos contidos no inquérito policial. Defiro o pedido e determino
o retorno dos autos à delegacia de origem para, no prazo de 30 (trinta) dias, cumprir as providências conforme requeridas em petição eletrônica
nº 5008. Cumpridas as diligências, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para, no prazo de 10 (dez), proceder a representação que
entender cabível, bem como para se manifestar sobre os pedidos de revogação da medida cautelar de monitoramento eletrônico (petições
eletrônicas nº 5006 e 5009). No que se refere ao pedido de restituição de bens, por se tratar de pedido autônomo com manifestação prévia do
Ministério Público, deve ser distribuído em autos apartados, para evitar o tumulto processual. Isto posto, desentranhe-se a petição eletrônica nº
5007 e intime-se seu subscritor para devidamente distribuí-lo. Cumpra-se.

Processo nº 0001066-07.2015.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: SIMÃO PEREIRA BATISTA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ODORICO DE OLIVEIRA(OAB/MARANHÃO Nº 12332-A), FLUIMAN FERNANDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº
5830), EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000247-22.2005.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: V. A. DE S., M. DE S.
Advogado(s): MARLENE MARIA DA ROCHA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: I. F. L.
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Designo audiência de coleta de material genético para realização de DNA para o dia 13/02/2020, às 08:45 horas, no fórum de Altos.
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14.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1422876 

14.10. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1422889 

14.11. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1421957 

14.12. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1421960 

14.13. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1421966 

14.14. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1421969 

14.15. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1421973 

Intimem-se as partes para comparecer munidos de documentos pessoais (RG, CPF e certidão de nascimento do menor), bem como de
comprovante de residência atualizado. Intimem-se as partes da data, ficando advertido o requerido de que no caso de recusa para a realização
do exame esta importa em presunção da paternidade para fins de julgamento de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000273-15.2008.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: ROSA DA CUNHA FERREIRA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Designo a realização de audiência de instrução e julgamento para o dia 13/02/2020, às10:30 horas, no Fórum local de Altos.

Processo nº 0000026-87.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO MATÃO DA SILVA, MARIA ANTONIA BONFIM MAGALHÃES, CICERO JOSE DE ALENCAR, DOMINGOS VIANA DA
SILVA
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
DESPACHO: "(...) Pelo exposto indefiro, nesse momento, o pedido de levantamento de valores solicitado pelos exequentes através do
peticionamento eletrônico nº 0000734-98.2019.8.18.0036.5001. Dando sequência a marcha processual, verifico que na parte final da decisão de
fls.415/416 restou determinada a expedição de ofício ao Banco do Brasil para que informe o saldo atualizado da conta judicial vinculado ao
presente feito, diligência essa ainda não cumprida. Desse modo, determino a expedição de ofício dirigido à agência do Banco do Brasil situada
neste município para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, o saldo atualizado da conta judicial nº 3300116285465. Tendo em vista que os
Embargos de Declaração interpostos teriam efeito modificativo, caso sejam acolhidos, e em homenagem ao princípio constitucional do
contraditório e da ampla defesa, intime-se a parte requerida/embargada para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, conforme
dispõe o Art. 1.023, §2° do Código de Processo Civil. Expedientes Necessários. Cumpra-se."

Processo nº 0000579-97.2016.8.18.0037
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOÃO DACIO SOUSA VIEIRA, JOÃO PAULO SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Requerido: MARIA RAIMUNDA SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): HILTON SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4949)
Através da petição nº 0000579-97.2016.8.18.0037.5003, a parte autora requereu a desistência da recurso de apelação. Em razão do exposto,
acolho o pedido, dê-se baixa na distribuição, arquive-se

Processo nº 0000091-30.2017.8.18.0063
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SANTANDER LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: JOSÉ VALDIR BORGES PACHECO
Advogado(s):
Expeça-se mandado de Busca e Apreensão do bem citado na inicial.

Processo nº 0000121-95.2007.8.18.0037
Classe: Inventário
Inventariante: OSIRA PATRICIA SOARES VILARINHO
Advogado(s):
Inventariado: OSIRA SOARES VILARINHO, FIRMINO PIO VILARINHO
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Defiro o pedido n° 0000121-95.2007.8.18.0037-5008.
Após, dê-se baixa e arquive-se.

Processo nº 0000541-51.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS DIOGO TEIXEIRA DA COSTA
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Réu: LUZIA BARBOSA DIAS, LARA VITÓRIA DIAS COSTA
Advogado(s):
Dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000038-25.2012.8.18.0063
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS - PI
Advogado(s): AURINO MURA BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2620)
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14.16. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1421975 

14.17. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1421977 

14.18. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1421978 

14.19. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1421980 

14.20. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1421981 

14.21. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1421982 

14.22. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1421983 

14.23. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1421988 

Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRAIS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para em 15 dias, se manifestar a respeito do andamento da ação

Processo nº 0000015-16.2011.8.18.0063
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: W. R. R. DA S., R. R. DA S., GEIZA DA SILVA ROCHA
Advogado(s): IRANI ALBUQUERQUE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 1786557)
Requerido: PEDRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para em 30 dias, fornecer o endereço da parte executada.

Processo nº 0000208-21.2017.8.18.0063
Classe: Execução de Alimentos
Autor: JOANA D´ARC CARNEIRO DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PÚBLICO DR. AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO,(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
.Dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000145-06.2011.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, K.R. REP. POR SUA GENITORA JACKELINE RODRIGUES
Advogado(s):
Réu: FÁBIO
Advogado(s):
.Dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000117-04.2012.8.18.0063
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): MARCIO VENICIUS SILVA MELO (OAB/PIAUÍ Nº 2687)
Executado(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Vistos etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA, proposta por FRANCISCA GOMES DE
SOUSA, contra O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, já qualificados nos autos da Ação n° 228/2006. Analisando os
autos, verifica-se que a parte autora informou através da petição fls. 65, que a parte exequente e a parte executada fizeram acordo
judicial junto ao TRF - 1ª Região. Analisando os autos da ação principal, verifica-se que foi expedido alvará judicial autorizando a autora
sacar importância depositada em seu beneficio, doc. de fls. 237. Em razão do exposto, Decreto a extinção do feito, sem resolução de
mérito, por falta do interesse de agir da parte exequente. P . R . I . SEM CUSTAS E HONORÁRIOS. DÊ-SE BAIXA E ARQUIVE-SE.

Processo nº 0000027-49.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLLOS DANIEL DIAS FLORES
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: DOMINGOS ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Cite-se o réu para querendo contestar a ação, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000304-41.2014.8.18.0063
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: GEDEON ROQUE DE SOUSA
Advogado(s): GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11280)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRAIS-PI, SR. PAULO CÉSAR VILARINHO SOARES
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para em 10 dias, informar se tem interesse no andamento do feito.

Processo nº 0000326-94.2017.8.18.0063
Classe: Guarda
Requerente: ADONIAS DA CRUZ BORGES
Advogado(s): ICARO ULIANNO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13449)
Requerido: ADONIAS DA CRUZ BORGES FILHO
Advogado(s):
Cite-se a ré para contestar a ação, no prazo legal de 15 dias.

Processo nº 0000073-63.2012.8.18.0037
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14.24. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1422009 

14.25. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1422018 

14.26. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1422181 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GILDOMAR SOUSA SANTOS
Advogado(s): CÍCERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/CEARÁ Nº 22014)
Réu: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado(s): CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 15311)
Vistos etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por GILDOMAR SOUSA SANTOS, brasileiro, casado, lavrador, RG N°
2267370/SSP/PI, CPFN° 011065713-63, domiciliado na rua Genésio Carvalho, n° 185, nesta Comarca, contraCOMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO,CNPJ N° 33.054.826/0001-92, com sede na rua Silva Palete, nº 269, sala -202,
Aldeota,Fortaleza - CE.Relata a parte autora na inicial que em julho de 2008, sofreu acidente ocasiãoem que sofreu lesões no pé.Relata a parte
autora que requereu pagamento da indenização junto aSeguradora da importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
Relata a parte autora que foi indenizado em apenas R$ 2.700,00 (dois mil esetecentos reais). Finalmente requereu a parte autora que a ação
fosse julgada procedentee que a parte ré fosse condenada a pagar a importância de R$ 10.800,00 (dez mil,oitocentos reais), em razão de ter
ocorrido a invalidez permanente.Requereu a condenação no pagamento das custas processuais e honoráriosadvocatícios.A parte ré e a
seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A,apresentaram a contestação de fls. 43 a 59, oportunidade que requereu a inclusão
daSeguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, o que defiro, quanto ao mérito, fezconstar que a parte ré fez o pagamento conforme o
grau das lesões sofridas pela parteautora, alegando que esta não comprovou se encontrar em situação de invalidezpermanente, por fim,
requereu a improcedência da ação.É o relatório.Decido.Analisando os autos, verifica-se que foi determinado por esta Juízo que a parteautora
fosse submetida a pericia médica, sendo que as partes não indicaram assistente deperito.Analisando os autos, verifica-se o doc. de fls. 184,
laudo pericial que confirmaque a parte autora em consequência do acidente sofrido, teve invalidez permanente.A parte autora apresentou
manifestação, conforme petição ID N°0000073-63.2012.8.18.5005, oportunidade que fez constar que a parte autora sofreu lesãoem seu pé, e
conforme tabela de pagamento em relação a invalidez da parte autora, teriaesta o direito de receber a importância de R$ 6.750,00 (seis mil,
setecentos e cinquentareais), e por ter recebido apenas R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), requereu acondenação da parte ré na
importância de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais), nopagamento, relativo a diferença.A parte ré apresentou a manifestação ID N°
0000073-63.2012.8.18.5004,oportunidade que manifestou, conforme a gravidade da lesão sofrida pela parte autora,como depreende o laudo
pericial, a mesma tem o direito de receber a diferença de R$4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais).Diverso Tribunais brasileiros tem julgado no
seguinte sentido : TJ-MS -APELAÇÃO CÍVEL AC 6861 MS 2009.006861-4 (TJ-MS) APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA- SEGURO OBRIGATÓRIO
( DPVAT )- PAGAMENTO ADMINISTRATIVO -ILEGITIMIDADE ATIVA - INTERESSE DE AGIR - CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DOEVENTO DANOSO E JUROS DESDE A CITAÇÃOEm razão do exposto, acolho as alegações finais das partes para julgarprocedente a ação
e condenar a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURODPVAT, no pagamento da importância de R$ 4.050,00 (quatro mil e
cinquenta reais),referente a indenização pelas lesões sofridas pela parte autora, importância a ser atualizadamonetariamente a contar da data do
sinistro, com juro de 1% (um por cento), a ser contadoa partir da data da citação da parte ré, o que faço nos termos do art. 487, I do Código
deProcesso Civil.Condeno a parte ré no pagamento das custas processuais e honoráriosadvocatícios em 10% do valor da condenação.P . R . I
.Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

Processo nº 0000009-10.1999.8.18.0037
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO
Advogado(s): JOSE RENATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1121/79)
Executado(a): CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SAO FRANCISCO LTDA
Advogado(s):
Defiro o pedido ID N° 0000009-10.1999.8.18.0037.5003. proceda-se o arquivamento dos autos, sem a devida baixa na distribuição, nos termos
do art. 40, §2º caput, da Lei n° 6.830/80.

Processo nº 0000373-59.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO DE MORAIS PACHECO MIRANDA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): MANOEL MUNIZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12149), TÁCIA HELENA NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5454), SAMARA
GRAYCIANE RODRIGUES DE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7786), RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº
10268), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Intime-se a parte ré para em 30 dias, juntar aos autos documentos para comprovar o fornecimento mensal de duas bisnagas de filtro
solar, um guarda-chuva ou capa de chuva por ano e duas fardas adequadas para o exercício da atividade da parte autora. Comprovar
ainda o pagamento de honorários advocatícios em 20% do valor da causa. .

Processo nº 0000056-02.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ ITAMAR DA SILVA
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: OMAR FERREIRA DE SILVA -ME, OMAR FERREIRA DA SILVA, MARIETA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Vistos etc? Tratam os presentes autos de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C
TUTELA DE URGÊNCIA SATISFATIVA COM PEDIDO LIMINAR, proposta por JOSÉ ITAMAR DA SILVA, brasileiro, casado, lavrador, RG N°
685.994/PI, CPF N° 304832713-49, domiciliado na Serra da Solta, zona rural, Município de Palmeirais (PI), contra OMAR FERREIRA DA SILVA E
CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ N° 02.047.073/0001-64, com sede na Av. Getulio Vargas, n° 725, centro, São Pedro do Piauí,
e seus sócios MARIETA FERREIRA DA SILVA, CPF N° 152.550.933-00, filha de Madalena de Sousa, OMAR FERREIRA DA SILVA, brasileiro,
casado, empresário, RG N° 503.781-SSP-PI, CPF N° 200348733-68, filho de MARIA DE JESUS DA SILVA, com endereço na Av. Getúlio Vargas,
n° 725, centro, São Pedro do Piauí. Relata a parte autora que fez contrato com os réus, devendo estes executarem os serviços de perfuração de
um poço tubular com 120m de profundidade, com revestimento de tubos geo mecânicos com diâmetro de "6" polegadas, devendo realizar o teste
de vasão e colocar em funcionamento com um conjunto eletro bomba e grupo gerador de 6CV, que deveria ser fornecido pelo contratado e ainda
fornecer um kit de irrigação para um hectare, e implantação de 01 hectare de capim. Relata a parte autora que fez contrato com o Banco do
Nordeste do Brasil S.A, para adquirir financiamento para realização da compra de materiais e perfuração de um poço tubular, conforme acima
citado e que os recursos liberados seriam diretamente para o prestador dos serviços, (representante da requerida OMAR FERREIRA DA SILVA).
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14.27. AVISO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1422472 

14.28. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1422694 

Relata a parte autora que a empresa contratada recebeu a importância, no entanto, nunca cumpriu o contrato, por esta razão, requereu a parte
autora no presente feito, que os réus fossem condenados no pagamento da importância de R$ 56.216,17 (cinquenta e seis mil, duzentos e
dezesseis reais e dezessete centavos) e mais R$ 20.000,00 (vinte mil reais), de danos morais sofridos pela parte autora, mais custas processuais
e honora´rios advocatícios. Analisando os autos, verifica-se que as partes não fizeram acordo. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré
MARIETA FERREIRA DA SILVA, apresentou contestação, conforme documento eletrônico ID N° 0000056-02.2019.8.18.0063-5001, oportunidade
que alegou que a parte autora firmou contrato com a primeira parte ré, no caso OMAR FERREIRA DA SILVA E CIA L.T.D.A., e não com a
contestante, razão pela qual, preliminarmente alegou ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da ação, ALEGAÇÃO PRELIMINAR QUE
ACOLHO, em razão dos autos não configurar a parte contestante em contrato firmado pelas partes, por esta razão excluo a contestante do polo
passivo da ação. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré OMAR FERREIRA DA SILVA, apresentou contestação, conforme documento
eletrônico ID N° 0000056-02.2019.8.18.0063-5004, oportunidade que alegou que a parte autora firmou contrato com a primeira parte ré, no caso
OMAR FERREIRA DA SILVA E CIA L.T.D.A., e não com a contestante, razão pela qual, preliminarmente alegou ser parte ilegítima para figurar no
polo passivo da ação, ALEGAÇÃO PRELIMINAR QUE ACOLHO, em razão dos autos não configurar a parte contestante em contrato firmado
pelas partes, por esta razão excluo a contestante do polo passivo da ação. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré OMAR FERREIRA DA
SILVA E CIA LTDA, apresentou contestação, conforme documento eletrônico ID N° 0000056-02.2019.8.18.0063-5005, oportunidade que alegou
que o contrato firmado pela parte autora e a parte ré, foi feito em agosto/1999 e passados os 18 anos, a pretensão da parte autora está prescrita,
tendo requerido a extinção do feito ou a improcedência da ação. Analisando os autos, verifica-se que a parte autora apresentou a manifestação
ID N° 0000056-02.2019.8.18.0063-5008, oportunidade que alegou quanto a prescrição de que antes de ajuizar o presente feito, apresentou
perante o Ministério Público noticia de Queixa Crime em face dos réus, por fim, requereu a procedência da ação, conforme pedido feito petição
inicial. Analisando os autos, verifica-se a possibilidade do julgamento antecipado do feito, conforme art. 355 do Código de Processo Civil. É o
relatório. Decido. Analisando os autos, verifica-se o ID N° 0000056-02.2019.8.18.0063-5007, o qual demonstra acordo firmado entre o Banco do
Nordeste do Brasil e a parte autora JOSÉ ITAMAR DA SILVA, cédula rural pignoratícia e hipotecária com data de vencimento em 07/10/2009.
Analisando os autos, verifica-se doc. anexo com o mesmo ID N° 0000056-02.2019.8.18.0063-5007, contrato firmado pela parte autora com a
parte ré OMAR FERREIRA DA SILVA E CIA LTDA, feito com a parte autora mencionando o trabalho a ser feito pela parte ré, datado de agosto
do ano de 1999. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré OMAR FERREIRA DA SILVA E CIA LTDA, alegou em sua contestação a
ocorrência da prescrição. Verifica-se que o contrato feito entre as partes foi firmado no ano de 1999. Verifica-se que a ação foi recebida em juízo
em 19 de novembro de 2018. Analisando os autos, verifica-se que a pare autora alegou que apresentou perante o Ministério Público noticia de
Queixa Crime, em razão dos fatos relatados pela inicial. O art. 172, do antigo Código Civil e o art. 202 do atual Código Civil Pátrio, não
determinam que noticia de Queixe Crime apresentada ao representante do Ministério Público seja causa que interrompa o prazo prescricional. O
Contrato feito pelas partes foi realizado no de 1999 e a presente ação foi proposta no ano de 2018, decorridos pois, 19 anos, desta forma,
constata-se a ocorrência do prazo prescricional de 10 anos, conforme a legislação civil. Em razão do exposto, Reconheço a ocorrência da
prescrição para rejeitar os pedidos formulados pelo autor e julgar improcedente as ações, o que faço nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil. Sem custas processuais. Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios a base de 10% do valor da causa. P .
R . I .

Processo nº 0000065-32.2017.8.18.0063
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: EPITÁCIO NUNES DA SILVA, FRANCILENE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208), RONYEL LEAL DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10912)
Réu:
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Amarante, Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, nos termos do
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ao advogado do suplicante, supra mencionado, do inteiro
teor do r. despacho de fls. 85, o qual é do teor seguinte: " Chamo o processo à ordem. Designo a data de 19 de março de 2020, às 11:00 horas,
para realização da audiência de tentativa de conciliação. Expeça-se Carta Precatória para a Comarca de Teresina (PI), com prazo de 60 dias,
deprecando a intimação da ré para se fazer presente em audiência acompanhada de advogado se puder. Intimações necessárias. PALMEIRAIS,
31 de outubro de 2019 (a) NETANIAS BATISTA DE MOURA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS.

Processo nº 0000216-27.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NATASHA BARROS DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALEXANDRE MENDONÇA REZENDE GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 15738), RÔMULO ARÊA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15317)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LUCAS GOMES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8676), AILTON ALVES FERNANDES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 37785)
Vistos, etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM PEDIDO REPETIÇÃO DE INDÉBITO
C/C DANOS MORAIS proposta por NATASHA BARROS DE OLIVEIRA , brasileira, portadora do RG n° 5035986-0 SSP/PI, inscrito no CPF sob o
n° 021.711.583-79, residente e domiciliada na Rua Tome Soares da Costa, 87, Alto da Cruz, Palmeirais - PI, contra o Administradora de
consórcio nacional Honda Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n° 45.441.789/0001-54, com sede na Avenida Senador
Roberto Simonsen, 304, São Caetano do Sul - SP. Relata a parte autora na inicial, que firmou contrato com a parte ré, contrato de consorcio, com
a finalidade de adquirir uma motocicleta modelo POP 100, referente ao grupo 36492 e cota 623. Relata a parte autora na inicial, que pagou R$
403,20 (quatrocentos e três reais e vinte centavos) e somente depois, veio a tomar conhecimento que tal importância, fora paga, relativa ao
seguro de vida do contrato firmado entre as partes. Relata a parte autora, que o seguro incluído de forma duvidosa é de se concluir que foi feito
uma maquiação no contrato firmado. Relata a parte autora, que a cobrança contestada relativa ao seguro, na verdade, nunca foi realizada a
devida contratação deste negócio jurídico e que no caso em espécie, verifica-se que ocorreu a prática de venda casada, o que não é legal
conforme as disposições do Art. 39 do Código de Defesa do Consumidor. Por fim, requereu a procedência da ação, para que fosse decretada a
nulidade contratual e que a parte ré fosse condenada a devolver em dobro para a parte autora a importância relativa ao seguro e ainda mais,
condenada a pagar a importância pecuniária Documento assinado eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz(a), em
16/01/2020, às 13:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. em razão da parte autora ter sofrido danos morais, ao saber que pagou
importância sem ter feito contrato com a parte ré, requereu ainda, pagamento em honorários e custas processuais. A parte ré, apresentou
contestação via petição eletrônica de n° 0000216-27.2019.8.18.0063.5002, oportunidade em que, requereu preliminarmente o julgamento
antecipado do feito, por falta de interesse de agir da parte autora, uma vez, que as partes firmaram acordo conforme documento juntado com
protocolo eletrônico. Nº 0000216-27.2019.8.18.0063.5002, Petição 05. As partes, em nenhum momento processual fizeram acordo. Analisando
os autos, verifica-se que a parte ré, juntou aos autos, documentos com protocolo eletrônico. Nº 0000216-27.2019.8.18.0063.5002, Petição 05,
oportunidade em que comprovou a existência do contrato de adesão firmado pelas partes e comprovou também, que a parte autora sabia da
inclusão da importância relativa ao seguro citado na inicial, pelo exposto, ACOLHO as alegações feita preliminarmente, para acolher o pedido da
parte ré, para decretar a EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução de mérito, por falta do interesse processual de agir da parte autora, o que faço
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14.29. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1422695 

14.30. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1422696 

nos termos do Art. 485, inciso VI do Código de Processo Civil. Sem custas processuais. Sem Honorários advocatícios. P. R. I Transitado em
julgado, dê-se baixa na distribuição, arquive-se.

Processo nº 0000405-05.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL ANTONIO LIMA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MENDONÇA REZENDE GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 15738), RÔMULO ARÊA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15317)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): KALIANDRA ALVES FRANCHI(OAB/BAHIA Nº 14527)
Vistos, etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM PEDIDO REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C DANOS MORAIS proposta por MANUEL ANTONIO LIMA SILVA, brasileiro, portador do RG n° 1.203.282 SSP/PI, inscrito
no CPF sob o n° 564.825.663-91, residente e domiciliada na Rua do Chafariz, 695, Bacuri, Palmeirais - PI, contra o Administradora de
consórcio nacional Honda Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n° 45.441.789/0001-54, com sede na Avenida
Senador Roberto Simonsen, 304, São Caetano do Sul - SP. Relata a parte autora na inicial, que firmou contrato com a parte ré, contrato
de consórcio, com a finalidade de adquirir uma motocicleta da marca Honda Modelo POP 110I, referente ao grupo 36137 e Cota 083.
Relata a parte autora na inicial, que pagou a importância de R$ 743,82 (setecentos e quarenta e três reais e oitenta e dois centavos) e
somente depois, veio a tomar conhecimento que tal importância fora paga, relativa ao seguro de vida do contrato firmado entre as
partes. Relata a parte autora, que o seguro de vida incluído de forma duvidosa é de se concluir que foi feito uma maquiação no contrato
firmado. Relata a parte autora, que a cobrança contestada relativa ao seguro de vida, na verdade, nunca foi realizada a devida
contratação deste negócio jurídico e que no caso em espécie, ocorreu a prática de venda casada e que esta prática, não é legal
conforme as disposições do Art. 39 do Código de Defesa do Consumidor. Por fim, a parte autora requereu a procedência da ação, para
que fosse decretada a nulidade da cobrança das parcelas do seguro de vida e que a parte ré fosse condenada a devolver em dobro para
a parte autora a importância relativa ao seguro, condenando ainda ao pagamento de importância pecuniária em razão da parte autora,
ter sofrido danos morais, ao saber que pagou importância sem ter feito contrato com a parte ré, requereu ainda, pagamento em
honorários e custas processuais. Designada a audiência de tentativa de conciliação, não houve conciliação, fls. 31. Analisando os
autos, verifica-se que a parte ré, apresentou contestação via petição eletrônica de n° 0000405-05.2019.8.18.0063.5002, requerendo que
seja julgado improcedente a ação, requereu ainda o indeferimento do pedido de devolução em dobro de valores, requerendo ainda o
indeferimento do pedido de danos morais, requerido pela parte autora. É o Relatório. Decido. Analisando os autos, verifica-se que a
parte ré, não juntou aos autos, contrato de adesão entre as partes, demonstrando que o autor, não tinha conhecimento da existência da
cobrança do seguro de vida. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré, não apresentou qualquer documentação que comprove
que foram solicitados aos segurados, a prestação do seguro de vida, ou melhor, não houve prova de que o segurado poderia contratar
o seguro de vida, aderindo ou não ao seguro, e que este, era opcional. Verifica-se o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí no PRECEDENTES Nº 21, vejamos: A contratação de seguro concomitantemente à pactuação de contrato de consórcio de bens
caracteriza venda casada, devendo os valores cobrados indevidamente serem devolvidos em dobro, no forma do art. 42 do Código de
Defesa do Consumidor. Tal cobrança por si só não configura dano moral, porquanto se trata de mero transtorno ou aborrecimento e o
simples inadimplemento contratual, mora ou prejuízo econômico não se revelam suficientes à configuração deste. Em razão do
exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO para DECLARAR a nulidade da cobrança do valor do seguro de vida nas parcelas
do consórcio e Suspender os descontos referente ao seguro de vida e CONDENAR a parte ré a devolver em dobro para a parte autora o
valor da importância desta recebida, corrigida monetariamente a partir da data do desconto de cada parcela do seguro, atualizada com
juro de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí. Deixo de condenar em danos morais, pelo fato de não estar devidamente caracterizado o dano, tratando-se de mero
dissabor, aborrecimento, não havendo provas de que os descontos em comento constituíram em agressão aos direitos da
personalidade, o que faço nos termos Art. 487, inciso I, letra A, do Código de Processo Civil. Documento assinado eletronicamente por
NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz(a), em 16/01/2020, às 13:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Sem custas e honorários
advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000195-51.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA GUIA OLIVEIRA NUNES
Advogado(s): ALEXANDRE MENDONÇA REZENDE GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 15738), RÔMULO ARÊA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15317)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LUCAS GOMES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8676), AILTON ALVES FERNANDES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 37785)
Vistos, etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM PEDIDO REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C DANOS MORAIS proposta por MARIA DA GUIA OLIVEIRA NUNES PEREIRA, brasileira, portadora do RG n° 2.817.447
SSP/PI, inscrito no CPF sob o n° 057.127.983-01, residente e domiciliada na Rua Ubatuba, 710, Nova Esperança, Palmeirais - PI, contra o
Administradora de consórcio nacional Honda Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n° 45.441.789/0001-54,
com sede na Avenida Senador Roberto Simonsen, 304, São Caetano do Sul - SP. Relata a parte autora na inicial, que firmou contrato
com a parte ré, contrato de consórcio, com a finalidade de adquirir uma motocicleta da marca Honda Modelo POP 110I, referente ao
grupo 38883 e Cota 786. Relata a parte autora na inicial, que pagou a importância de R$ 306,73 (trezentos e seis reais e setenta e três
centavos) e somente depois, veio a tomar conhecimento que tal importância fora paga, relativa ao seguro de vida do contrato firmado
entre as partes. Relata a parte autora, que o seguro de vida incluído de forma duvidosa é de se concluir que foi feito uma maquiação no
contrato firmado. Relata a parte autora, que a cobrança contestada relativa ao seguro de vida, na verdade, nunca foi realizada a devida
contratação deste negócio jurídico e que no caso em espécie, ocorreu a prática de venda casada e que esta prática, não é legal
conforme as disposições do Art. 39 do Código de Defesa do Consumidor. Por fim, a parte autora requereu a procedência da ação, para
que fosse decretada a nulidade da cobrança das parcelas do seguro de vida e que a parte ré fosse condenada a devolver em dobro para
a parte autora a importância relativa ao seguro, condenando ainda ao pagamento de importância pecuniária em razão da parte autora,
ter sofrido danos morais, ao saber que pagou importância sem ter feito contrato com a parte ré, requereu ainda, pagamento em
honorários e custas processuais. Designada a audiência de tentativa de conciliação, não houve conciliação, fls. 31. Analisando os
autos, verifica-se que a parte ré, apresentou contestação via petição eletrônica de n° 0000195-51.2019.8.18.0063.5001, requerendo que
seja julgado improcedente a ação, requereu ainda o indeferimento do pedido de devolução em dobro de valores, requerendo ainda o
indeferimento do pedido de danos morais, requerido pela parte autora. É o Relatório. Decido. Analisando os autos, verifica-se que a
parte ré, não juntou aos autos, contrato de adesão entre as partes, demonstrando que o autor, não tinha conhecimento da existência da
cobrança do seguro de vida. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré, não apresentou qualquer documentação que comprove
que foram solicitados aos segurados, a prestação do seguro de vida, ou melhor, não houve prova de que o segurado poderia contratar
o seguro de vida, aderindo ou não ao seguro, e que este, era opcional. Verifica-se o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado do
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Piauí no PRECEDENTES Nº 21, vejamos: A contratação de seguro concomitantemente à pactuação de contrato de consórcio de bens
caracteriza venda casada, devendo os valores cobrados indevidamente serem devolvidos em dobro, no forma do art. 42 do Código de
Defesa do Consumidor. Tal cobrança por si só não configura dano moral, porquanto se trata de mero transtorno ou aborrecimento e o
simples inadimplemento contratual, mora ou prejuízo econômico não se revelam suficientes à configuração deste. Em razão do
exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO para DECLARAR a nulidade da cobrança do valor do seguro de vida nas parcelas
do consórcio e Suspender os descontos referente ao seguro de vida e CONDENAR a parte ré a devolver em dobro para a parte autora o
valor da importância desta recebida, corrigida monetariamente a partir da data do desconto de cada parcela do seguro, atualizada com
juro de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí. Deixo de condenar em danos morais, pelo fato de não estar devidamente caracterizado o dano, tratando-se de mero
dissabor, aborrecimento, não havendo provas de que os descontos em comento constituíram em agressão aos direitos da
personalidade, o Documento assinado eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz(a), em 16/01/2020, às 13:36, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. que faço nos termos Art. 487, inciso I, letra A, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários
advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se

Processo nº 0000402-50.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JACIRA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALEXANDRE MENDONÇA REZENDE GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 15738), RÔMULO ARÊA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15317)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069), JULIANO JOSÉ HIPOLITI(OAB/MATO GROSSO DO
SUL Nº 11513), FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11420)
Vistos, etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM PEDIDO REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C DANOS MORAIS proposta por JACIRA ALVES DE OLIVEIRA MACEDO, brasileira, portadora do RG n° 2.328.646 SSP/PI,
inscrito no CPF sob o n° 007.064.313-08, residente e domiciliada na Rua manuca, 40, Pedra da Luz, Palmeirais - PI, contra o
Administradora de consórcio nacional Honda Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n° 45.441.789/0001-54,
com sede na Avenida Senador Roberto Simonsen, 304, São Caetano do Sul - SP. Relata a parte autora na inicial, que firmou contrato
com a parte ré, contrato de consórcio, com a finalidade de adquirir uma motocicleta da marca Honda Modelo POP 110I, referente ao
grupo 42029 e cota 736. Relata a parte autora na inicial, que pagou a importância de R$ 306,73 (trezentos e seis reais e setenta e três
centavos) e somente depois, veio a tomar conhecimento que tal importância fora paga, relativa ao seguro de vida do contrato firmado
entre as partes. Relata a parte autora, que o seguro de vida incluído de forma duvidosa é de se concluir que foi feito uma maquiação no
contrato firmado. Relata a parte autora, que a cobrança contestada relativa ao seguro de vida, na verdade, nunca foi realizada a devida
contratação deste negócio jurídico e que no caso em espécie, ocorreu a prática de venda casada e que esta prática, não é legal
conforme as disposições do Art. 39 do Código de Defesa do Consumidor. Por fim, a parte autora requereu a procedência da ação, para
que fosse decretada a nulidade da cobrança das parcelas do seguro de vida e que a parte ré fosse condenada a devolver em dobro para
a parte autora a importância relativa ao seguro, condenando ainda ao pagamento de importância pecuniária em razão da parte autora,
ter sofrido danos morais, ao saber que pagou importância sem ter feito contrato com a parte ré, requereu ainda, pagamento em
honorários e custas processuais. Designada a audiência de tentativa de conciliação, não houve conciliação, fls. 31. Analisando os
autos, verifica-se que a parte ré, apresentou contestação via petição eletrônica de n° 0000402-50.2019.8.18.0063.5002, requerendo que
seja julgado improcedente a ação, requereu ainda o indeferimento do pedido de devolução em dobro de valores, requerendo ainda o
indeferimento do pedido de danos morais, requerido pela parte autora. É o Relatório. Decido. Analisando os autos, verifica-se que a
parte ré, não juntou aos autos, contrato de adesão entre as partes, demonstrando que o autor, não tinha conhecimento da existência da
cobrança do seguro de vida. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré, não apresentou qualquer documentação que comprove
que foram solicitados aos segurados, a prestação do seguro de vida, ou melhor, não houve prova de que o segurado poderia contratar
o seguro de vida, aderindo ou não ao seguro, e que este, era opcional. Verifica-se o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí no PRECEDENTES Nº 21, vejamos: A contratação de seguro concomitantemente à pactuação de contrato de consórcio de bens
caracteriza venda casada, devendo os valores cobrados indevidamente serem devolvidos em dobro, no forma do art. 42 do Código de
Defesa do Consumidor. Tal cobrança por si só não configura dano moral, porquanto se trata de mero transtorno ou aborrecimento e o
simples inadimplemento contratual, mora ou prejuízo econômico não se revelam suficientes à configuração deste. Em razão do
exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO para DECLARAR a nulidade da cobrança do valor do seguro de vida nas parcelas
do consórcio e Suspender os descontos referente ao seguro de vida e CONDENAR a parte ré a devolver em dobro para a parte autora o
valor da importância desta recebida, corrigida monetariamente a partir da data do desconto de cada parcela do seguro, atualizada com
juro de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí. Deixo de condenar em danos morais, pelo fato de não estar devidamente caracterizado o dano, tratando-se de mero
dissabor, aborrecimento, não havendo provas de que os descontos em comento constituíram em agressão aos direitos da
personalidade, o Documento assinado eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz(a), em 16/01/2020, às 13:36, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. que faço nos termos Art. 487, inciso I, letra A, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários
advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000215-42.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ZULEIDE MORENO DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MENDONÇA REZENDE GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 15738), RÔMULO ARÊA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15317)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AILTON ALVES FERNANDES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 37785)
Vistos, etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM PEDIDO REPETIÇÃO DE INDÉBITO
C/C DANOS MORAIS proposta por MARIA ZULEIDE MORENO DA SILVA, brasileira, portador do RG n° 1.792.992 SSP/PI, inscrito no CPF sob o
n° 006.821.453-78, residente e domiciliada na Rua Venâncio Borges, 1226, Boa Vista, Palmeirais - PI, contra o Administradora de consórcio
nacional Honda Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n° 45.441.789/0001-54, com sede na Avenida Senador Roberto
Simonsen, 304, São Caetano do Sul - SP. Relata a parte autora na inicial, que firmou contrato com a parte ré, contrato de consorcio, com a
finalidade de adquirir uma motocicleta modelo POP 100, referente ao grupo 32558 e cota 265. Relata a parte autora na inicial, que pagou R$
624,24 (seiscentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos) e somente depois, veio a tomar conhecimento que tal importância, fora paga,
relativa ao seguro de vida do contrato firmado entre as partes. Relata a parte autora, que o seguro incluído de forma duvidosa é de se concluir
que foi feito uma maquiação no contrato firmado. Relata a parte autora, que a cobrança contestada relativa ao seguro, na verdade, nunca foi
realizada a devida contratação deste negócio jurídico e que no caso em espécie, verifica-se que ocorreu a prática de venda casada, o que não é
legal conforme as disposições do Art. 39 do Código de Defesa do Consumidor. Por fim, requereu a procedência da ação, para que fosse
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decretada a nulidade contratual e que a parte ré fosse condenada a devolver em dobro para a parte autora a importância relativa ao seguro e
ainda mais, condenada a pagar a importância pecuniária em razão da parte autora ter sofrido danos morais, ao saber que pagou importância sem
ter feito contrato com a parte ré, requereu ainda, pagamento em honorários e custas processuais. A parte ré, apresentou contestação via petição
eletrônica de n° 0000215-42.2019.8.18.0063.5002, oportunidade em que, requereu preliminarmente o julgamento antecipado do feito, por falta de
interesse de agir da parte autora, uma vez, que as partes firmaram acordo conforme Petição Eletrônico. Nº 0000215-42.2019.8.18.0063.5003.
Documento assinado eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz(a), em 16/01/2020, às 10:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. As partes, em nenhum momento processual fizeram acordo. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré, juntou aos autos,
documentos que acompanham a contestação, oportunidade em que comprovou a existência do contrato de adesão firmado pelas partes e
comprovou também, que a parte autora sabia da inclusão da importância relativa ao seguro citado na inicial, pelo exposto, ACOLHO as
alegações feita preliminarmente, para acolher o pedido da parte ré, para decretar a EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução de mérito, por falta do
interesse processual de agir da parte autora, o que faço nos termos do Art. 485, inciso VI do Código de Processo Civil. Sem custas processuais.
Sem Honorários advocatícios. P. R. I Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição, arquive-se.

Processo nº 0000214-57.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSE DE SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE MENDONÇA REZENDE GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 15738), RÔMULO ARÊA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15317)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AILTON ALVES FERNANDES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 37785)
Vistos, etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM PEDIDO REPETIÇÃO DE INDÉBITO
C/C DANOS MORAIS proposta por MARIA JOSÉ DE SOUSA, brasileira, portadora do RG n° 566.865 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n°
349.222.883-68, residente e domiciliada na Travessa Bacuri, 292, Palmeirais - PI, contra o Administradora de consórcio nacional Honda Ltda,
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n° 45.441.789/0001-54, com sede na Avenida Senador Roberto Simonsen, 304, São
Caetano do Sul - SP. Relata a parte autora na inicial, que firmou contrato com a parte ré, contrato de consorcio, com a finalidade de adquirir uma
motocicleta modelo POP 100I, referente ao grupo 33356, cota 568. Relata a parte autora na inicial, que pagou R$ 663,12 (seiscentos e sessenta
e três reais e doze centavos) e somente depois, veio a tomar conhecimento que tal importância, fora paga, relativa ao seguro de vida do contrato
firmado entre as partes. Relata a parte autora, que o seguro incluído de forma duvidosa é de se concluir que foi feito uma maquiação no contrato
firmado. Relata a parte autora, que a cobrança contestada relativa ao seguro, na verdade, nunca foi realizada a devida contratação deste negócio
jurídico e que no caso em espécie, verifica-se que ocorreu a prática de venda casada, o que não é legal conforme as disposições do Art. 39 do
Código de Defesa do Consumidor. Por fim, requereu a procedência da ação, para que fosse decretada a nulidade contratual e que a parte ré
fosse condenada a devolver em dobro para a parte autora a importância relativa ao seguro e ainda mais, condenada a pagar a importância
pecuniária em razão da parte autora ter sofrido danos morais, ao saber que pagou importância sem ter feito contrato com a parte ré, requereu
ainda, pagamento em honorários e custas processuais. A parte ré, apresentou contestação via petição eletrônica de n° 0000214-
57.2019.8.18.0063.5002, oportunidade em que, requereu preliminarmente o julgamento antecipado do feito, por falta de interesse de agir da parte
autora, uma vez, que as partes firmaram acordo conforme documento juntado com protocolo eletrônico. Nº 0000214-57.2019.8.18.0063.5008,
Petição 01. As partes, em nenhum momento processual fizeram acordo. Documento assinado eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE
MOURA, Juiz(a), em 16/01/2020, às 13:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré, juntou
aos autos, documentos com protocolo eletrônico. Nº 0000214-57.2019.8.18.0063.5008, Petição 01, oportunidade em que comprovou a existência
do contrato de adesão firmado pelas partes e comprovou também, que a parte autora sabia da inclusão da importância relativa ao seguro citado
na inicial, pelo exposto, ACOLHO as alegações feita preliminarmente, para acolher o pedido da parte ré, para decretar a EXTINÇÃO DO FEITO,
sem resolução de mérito, por falta do interesse processual de agir da parte autora, o que faço nos termos do Art. 485, inciso VI do Código de
Processo Civil. Sem custas processuais. Sem Honorários advocatícios. P. R. I Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição, arquive-se.

Processo nº 0000186-89.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS GOMES DA LUZ
Advogado(s): ALEXANDRE MENDONÇA REZENDE GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 15738), RÔMULO ARÊA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15317)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AILTON ALVES FERNANDES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 37785)
Vistos, etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM PEDIDO REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C DANOS MORAIS proposta por MARIA DAS GRAÇAS GOMES DA LUZ, brasileira, portadora do RG n° 285.977 SSP/PI,
inscrito no CPF sob o n° 133.420.963-49, residente e domiciliada na Rua João Ribeiro Soares, 312, Bacuri, Palmeirais - PI, contra o
Administradora de consórcio nacional Honda Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n° 45.441.789/0001-54,
com sede na Avenida Senador Roberto Simonsen, 304, São Caetano do Sul - SP. Relata a parte autora na inicial, que firmou contrato
com a parte ré, contrato de consórcio, com a finalidade de adquirir uma motocicleta da marca Honda Modelo POP 100 I, referente ao
grupo 40560 e cota 707. Relata a parte autora na inicial, que pagou a importância de R$ 303,24 (trezentos e três reais e vinte e quatro
centavos) e somente depois, veio a tomar conhecimento que tal importância fora paga, relativa ao seguro de vida do contrato firmado
entre as partes. Relata a parte autora, que o seguro de vida incluído de forma duvidosa é de se concluir que foi feito uma maquiação no
contrato firmado. Relata a parte autora, que a cobrança contestada relativa ao seguro de vida, na verdade, nunca foi realizada a devida
contratação deste negócio jurídico e que no caso em espécie, ocorreu a prática de venda casada e que esta prática, não é legal
conforme as disposições do Art. 39 do Código de Defesa do Consumidor. Por fim, a parte autora requereu a procedência da ação, para
que fosse decretada a nulidade da cobrança das parcelas do seguro de vida e que a parte ré fosse condenada a devolver em dobro para
a parte autora a importância relativa ao seguro, condenando ainda ao pagamento de importância pecuniária em razão da parte autora,
ter sofrido danos morais, ao saber que pagou importância sem ter feito contrato com a parte ré, requereu ainda, pagamento em
honorários e custas processuais. Designada a audiência de tentativa de conciliação, não houve conciliação, fls. 32. Analisando os
autos, verifica-se que a parte ré, apresentou contestação via petição eletrônica de n° 0000186-89.2019.8.18.0063.5002, requerendo que
seja julgado improcedente a ação, requereu ainda o indeferimento do pedido de devolução em dobro de valores, requerendo ainda o
indeferimento do pedido de danos morais, requerido pela parte autora. É o Relatório. Decido. Analisando os autos, verifica-se que a
parte ré, não juntou aos autos, contrato de adesão assinado entre as partes, demonstrando que o autor, não tinha conhecimento da
existência da cobrança do seguro de vida. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré, não apresentou qualquer documentação que
comprove que foram solicitados aos segurados, a prestação do seguro de vida, ou melhor, não houve prova de que o segurado poderia
contratar o seguro de vida, aderindo ou não ao seguro, e que este, era opcional. Verifica-se o entendimento do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí no PRECEDENTES Nº 21, vejamos: A contratação de seguro concomitantemente à pactuação de contrato de consórcio
de bens caracteriza venda casada, devendo os valores cobrados indevidamente serem devolvidos em dobro, no forma do art. 42 do
Código de Defesa do Consumidor. Tal cobrança por si só não configura dano moral, porquanto se trata de mero transtorno ou
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14.35. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1422741 

14.36. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1422576 

14.37. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1422641 

aborrecimento e o simples inadimplemento contratual, mora ou prejuízo econômico não se revelam suficientes à configuração deste.
Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO para DECLARAR a nulidade da cobrança do valor do seguro de vida
nas parcelas do consórcio e Suspender os descontos referente ao seguro de vida e CONDENAR a parte ré a devolver em dobro para a
parte autora o valor da importância desta recebida, corrigida monetariamente a partir da data do desconto de cada parcela do seguro,
atualizada com juro de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí. Deixo de condenar em danos morais, pelo fato de não estar devidamente caracterizado o dano, tratando-se
de mero dissabor, aborrecimento, não havendo provas de que os descontos em comento constituíram em agressão aos direitos da
personalidade, o que faço nos termos Art. 487, inciso I, letra A, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P.
R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000247-47.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LIVIA MARA CARDOSO FERREIRA
Advogado(s): ALEXANDRE MENDONÇA REZENDE GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 15738), RÔMULO ARÊA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15317)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): KALIANDRA ALVES FRANCHI(OAB/BAHIA Nº 14527)
Vistos, etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM PEDIDO REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C DANOS MORAIS proposta por LIVIA MARA CARDOSO FERREIRA, brasileira, portadora do RG n° 2.672.952 SSP/PI,
inscrito no CPF sob o n° 025.667.853-76, residente e domiciliada no Condominio Zefinha Soares, quadra 002, casa 004, centro,
Palmeirais - PI, contra o Administradora de consórcio nacional Honda Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o
n° 45.441.789/0001-54, com sede na Avenida Senador Roberto Simonsen, 304, São Caetano do Sul - SP. Relata a parte autora na inicial,
que firmou contrato com a parte ré, contrato de consórcio, com a finalidade de adquirir uma motocicleta da marca Honda Modelo BIZ
100 ES, referente ao grupo 33248 e Cota 859. Relata a parte autora na inicial, que pagou a importância de R$ 763,20 (setecentos e
sessenta e três reais e vinte centavos) e somente depois, veio a tomar conhecimento que tal importância fora paga, relativa ao seguro
de vida do contrato firmado entre as partes. Relata a parte autora, que o seguro de vida incluído de forma duvidosa é de se concluir que
foi feito uma maquiação no contrato firmado. Relata a parte autora, que a cobrança contestada relativa ao seguro de vida, na verdade,
nunca foi realizada a devida contratação deste negócio jurídico e que no caso em espécie, ocorreu a prática de venda casada e que esta
prática, não é legal conforme as disposições do Art. 39 do Código de Defesa do Consumidor. Por fim, a parte autora requereu a
procedência da ação, para que fosse decretada a nulidade da cobrança das parcelas do seguro de vida e que a parte ré fosse
condenada a devolver em dobro para a parte autora a importância relativa ao seguro, condenando ainda ao pagamento de importância
pecuniária em razão da parte autora, ter sofrido danos morais, ao saber que pagou importância sem ter feito contrato com a parte ré,
requereu ainda, pagamento em honorários e custas processuais. Designada a audiência de tentativa de conciliação, não houve
conciliação, fls. 30. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré, apresentou contestação via petição eletrônica de n° 0000247-
47.2019.8.18.0063.5001, requerendo que seja julgado improcedente a ação, requereu ainda o indeferimento do pedido de devolução em
dobro de valores, requerendo ainda o indeferimento do pedido de danos morais, requerido pela parte autora. É o Relatório. Decido.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré, não juntou aos autos, contrato de adesão entre as partes, demonstrando que o autor,
não tinha conhecimento da existência da cobrança do seguro de vida. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré, não apresentou
qualquer documentação que comprove que foram solicitados aos segurados, a prestação do seguro de vida, ou melhor, não houve
prova de que o segurado poderia contratar o seguro de vida, aderindo ou não ao seguro, e que este, era opcional. Verifica-se o
entendimento do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí no PRECEDENTES Nº 21, vejamos: A contratação de seguro
concomitantemente à pactuação de contrato de consórcio de bens caracteriza venda casada, devendo os valores cobrados
indevidamente serem devolvidos em dobro, no forma do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. Tal cobrança por si só não
configura dano moral, porquanto se trata de mero transtorno ou aborrecimento e o simples inadimplemento contratual, mora ou
prejuízo econômico não se revelam suficientes à configuração deste. Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO
para DECLARAR a nulidade da cobrança do valor do seguro de vida nas parcelas do consórcio e Suspender os descontos referente ao
seguro de vida e CONDENAR a parte ré a devolver em dobro para a parte autora o valor da importância desta recebida, corrigida
monetariamente a partir da data do desconto de cada parcela do seguro, atualizada com juro de 1% (um por cento) ao mês, de acordo
com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Deixo de condenar em danos
morais, pelo fato de não estar devidamente caracterizado o dano, tratando-se de mero dissabor, aborrecimento, não havendo provas de
que os descontos em comento constituíram em agressão aos direitos da personalidade, o que faço nos termos Art. 487, inciso I, letra A,
do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. Documento assinado eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE
MOURA, Juiz(a), em 16/01/2020, às 13:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa na
distribuição e arquive-se

Processo nº 0000277-25.2019.8.18.0082
Classe: Inventário
Requerente: MARIA DEUSA SOARES CORREIA, DANILLO HERBERT SOARES CORREIA, FRANCISCO DANYEL SOARES CORREIRA,
DOUGLAS DIESLLEY SOARES CORREIA, ROSÂNGELA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277), MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
Inventariado: RAIMUNDO NONATO GOMES CORREIA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000059-94.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSA MARIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): RENEE AUGUSTO RIOS CARNEIRO DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 16612), WHILTON SOUSA DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 9638)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
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14.38. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1422674 

14.39. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1422738 

14.40. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1422796 

14.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1422022 

14.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1422029 

14.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1422077 

Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000066-62.2014.8.18.0082
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: GIRLENE DE CASTRO BEZERRA
Advogado(s): DURVAL PEDRO GADELHA DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6587), JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505/2005)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000065-77.2014.8.18.0082
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: GICÉLIA DE CASTRO BEZERRA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025), DURVAL PEDRO GADELHA DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6587)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000111-66.2014.8.18.0082
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DALVA PIMENTEL CASTELO BRANCO DA SIILVA
Advogado(s): JOEL DE SOUZA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9569), HELENALDO SOARES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8498)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000987-51.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VILSON CLARO DE ARAUJO
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES - PI
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651), LARA MONIKE MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 12630), OSORIO
MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez)dias (art. 42, § 2º, da Lei nº 9.099/95).Após, remetam-se os autos à
Turma Recursal, prescindindo de juízo de admissibilidade no juízo (aplicação por analogia do art. 1.010, § 3º, NCPC).a quo Cumpra-se

Processo nº 0000352-07.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADROALDO FIGUEREDO CORREIA
Advogado(s): ANA PIERINA CUNHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15343), GILLIAN MENDES VELOSO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 18649)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A(BMB)
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº 922)
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias.Na hipótese de ser interposto recurso adesivo, intime-se a
parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí,prescindindo de juízo de admissibilidade no juízo (art. 1.010, §§ 1º ao 3º, NCPC).a quo Cumpra-se.

Processo nº 0000991-88.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8827 Disponibilização: Quinta-feira, 16 de Janeiro de 2020 Publicação: Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2020

Página 140



14.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1422143 

14.45. DESPACHO - VARA CÍVEL DE BARRAS1422116 

14.46. DECISÃO - VARA CÍVEL DE BARRAS1422425 

14.47. EDITAL - VARA CRIMINAL DE BARRAS1422855 

14.48. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1422605 

14.49. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1422703 

Autor: IVANILDA BARBOSA DIAS
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICIPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651), LARA MONIKE MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 12630), OSORIO
MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez)dias (art. 42, § 2º, da Lei nº 9.099/95).Após, remetam-se os autos à
Turma Recursal, prescindindo de juízo de admissibilidade no juízo (aplicação por analogia do art. 1.010, § 3º, NCPC).a quo Cumpra-se.

Processo nº 0000090-57.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IRES RIBEIRO LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias.Na hipótese de ser interposto recurso adesivo, intime-se a
parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí,prescindindo de juízo de admissibilidade no juízo a quo (art. 1.010, §§ 1º ao 3º, NCPC). Cumpra-se.

Processo nº 0000135-34.2011.8.18.0039
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: RAYANE DE ARAÚJO, ROSANA ARAÚJO
Advogado(s): WENIA DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10117)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO NETO
Advogado(s): BARBARA SABRINA DE SOUSA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 15676)
Designo o dia 18.02.2020, às 15h20 na sala 02, para realização de audiência de conciliação ou de mediação a ser realizado no " I Mutirão
da Família 2020: Amar é Conciliar", devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, mediante carta ou
mandado, conforme o caso. O autor deverá ser intimado por seu advogado, mediante publicação oficial. As partes deverão ser
advertidas de que o seu não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor
do Estado. Expedientes e intimações necessárias. Cumpra-se.

Processo nº 0000451-71.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARTUR FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Vistos. Tendo em vista o comprovante de depósito do valor do acordo firmado nos autos através de petição de protocolo eletrônico nº 0000451-
71.2016.8.18.0039.5007, e requerimento de expedição de alvará, resolvo extinguir a fase de execução, nos termos do art. 924, II do CPC.
EXPEÇA-SE alvará para levantamento do valor depositado. Após, arquivem-se os autos

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de BARRAS)
Processo nº 0001140-86.2014.8.18.0039
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: CARLOS SANTOS SOARES DE PAULA
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085)
DESPACHO: " Intime-se o advogado do réu, via DJe, para apresentação das razões recursais, no prazo de 08 (oito) dias, na forma do artigo 600
do Código de Processo Penal.
Nauro Thomaz de Carvalho, juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Barras".

Processo nº 0000154-40.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ DA COSTA RIBEIRO - MEE
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora.

Processo nº 0002340-70.2014.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MARCONDES ERICO PIRES LEITE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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14.50. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1422709 

14.51. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1422732 

14.52. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1422079 

14.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1422184 

14.54. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1422265 

14.55. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1422311 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000364-33.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCONDES ERICO PIRES LEITE
Advogado(s): HARTÔNIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000377-32.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS LOPES DE CARVALHO
Advogado(s): HARTÔNIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000497-83.2011.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FERNANDO SILVA PAZ, ANTONIO CARLOS DA COSTA
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B), FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 4794)
ATO ORDINATÓRIO: Por meio do presente Ato ordinatório, renove-se vistas ao MP para fins de conhecimento da sentença anexa.

Processo nº 0000098-25.2009.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESPOLIO DE LUIZ RODRIGUES DE MELO
Advogado(s): NIVALDO RIBEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6743)
Réu: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA., JOTAL LTDA -CAMPO MAIOR -PI
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11420)
Vistos. Intime-se a parte requerida para, no prazo de 05 dias, apresentar as contrarrazões do embargos de declaração apresentados
pela autora. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 19 de dezembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000311-94.2010.8.18.0088
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANJOS SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Interditando: FRANCISCO DANILO SOUSA DE LIRA
Advogado(s):
INTIME-SE o patrono da parte autora para ciência da designação de perícia pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capitão
de Campos para o dia 17/03/2020 às 07h00min que acontecerá no CAPS - Centro de Atenção Psicossocial, na Rua Duque de Caxias,
próximo a Praça de Eventos. Considerando a perícia marcada, faço vistas ao Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
formular quesitos.

Processo nº 0000302-64.2012.8.18.0088
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14.56. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1422316 

14.57. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1422499 

14.58. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1422652 

14.59. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1422675 

14.60. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1422685 

14.61. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1422699 

Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA DAS CHAGAS CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): EDCARLOS JOSE DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Interditando: CÍCERO LUIS CARVALHO TEIXEIRA
Advogado(s):
INTIME-SE o patrono da parte autora para ciência da designação de perícia pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capitão
de Campos para o dia 17/03/2020 às 13h00min que acontecerá no CAPS - Centro de Atenção Psicossocial, na Rua Duque de Caxias,
próximo a Praça de Eventos. Considerando a perícia marcada, faço vistas ao Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
formular quesitos.

Processo nº 0000370-82.2010.8.18.0088
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Interditando: FRANCISCO JOSÉ DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) INTIME-SE o patrono da parte autora para ciência da
designação de perícia pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capitão de Campos para o dia 17/03/2020 às 07h00min que
acontecerá no CAPS - Centro de Atenção Psicossocial, na Rua Duque de Caxias, próximo a Praça de Eventos. Considerando a perícia
marcada, faço vistas ao Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, formular quesitos.

Processo nº 0000004-09.2011.8.18.0088
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO RODRIGUES DA ROCHA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Interditando: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) INTIME-SE o patrono da parte autora para ciência da
designação de perícia pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capitão de Campos para o dia 31/03/2020 às 07h00min que
acontecerá no CAPS - Centro de Atenção Psicossocial, na Rua Duque de Caxias, próximo a Praça de Eventos. Considerando a perícia
marcada, faço vistas ao Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, formular quesitos. CAPITÃO DE CAMPOS, 16 de
janeiro de 2020 RAYNARA GABRIELLE DE OLIVEIRA SOMBREIRO Estagiário(a) - 28775

Processo nº 0001922-72.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANANIAS PEREIRA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): RAISSA MANUELY GONCALVES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12731), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Nesta data, faz-se vista dos presentes autos à parte requerida, por meio do seu procurador devidamente constituído, para
que, através do seu competente procurador, se manifeste no prazo da lei.

Processo nº 0002394-73.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: Nesta data, faz-se vista dos presentes autos à parte autora, por meio do seu procurador devidamente constituído, para
que, através do seu competente procurador, se manifeste no prazo da lei.

Processo nº 0002409-42.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Nesta data, faz-se vista dos presentes autos à parte autora, por meio do seu procurador devidamente constituído, para
que, através do seu competente procurador, se manifeste no prazo da lei.

Processo nº 0000463-69.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MENESES RIBEIRO DE AQUINO, BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016), FRANCISCA
TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Nesta data, faz-se vista dos presentes autos à parte autora, por meio do seu procurador devidamente constituído,
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14.62. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1422717 

14.63. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1422734 

14.64. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1422820 

14.65. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1421954 

14.66. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1422276 

14.67. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1422394 

14.68. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1422502 

para que, através do seu competente procurador, se manifeste no prazo da lei.

Processo nº 0000823-67.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS RAMALHO
Advogado(s): FRANCISCO ROLAND GENTIL DANTAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 16827), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº
4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
ATO ORDINATÓRIO: Nesta data, faz-se vista dos presentes autos à parte requerida para que, através do seu competente procurador, se
manifeste no prazo da lei.

Processo nº 0001432-50.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALICE MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4068)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
ATO ORDINATÓRIO: Nesta data, faz-se vista dos presentes autos à parte autora, por meio do seu procurador devidamente constituído, para que
se manifeste no prazo da lei.

Processo nº 0000263-04.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Considerando que não há informações ou laudo médico
nos autos e que mesmo intimado o causídico da parte autora, manteve-se inerte, INTIME-SE, pessoalmente, a parte autora para dizer se
houve ou não perícia. Em sendo positivo, que esta apresente em 05(cinco) dias na Secretaria desta comarca o respectivo laudo pericial.
Inexistindo o laudo pericial, fica desde já intimada a parte para, no dia 18/02/2020 às 07h00min, comparecer no CAPS - Centro de
Atenção Psicossocial, na Rua Duque de Caxias, próximo a Praça de Eventos portando os documentos pessoais, laudos e exames
médicos mais recentes que possuir e os demais documentos que se fizerem necessários. CAPITÃO DE CAMPOS, 16 de janeiro de 2020
RAYNARA GABRIELLE DE OLIVEIRA SOMBREIRO Estagiário(a) - Mat. nº 28775

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000045-26.2018.8.18.0089
Classe: Crimes de Responsabilidade dos Funcionários Públicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado(s):
Réu: ABMERVAL GOMES DIAS E OUTROS
Advogado(s): ALFREDO FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1079)
ATO ORDINATÓRIO: (Fica o Dr. Alfredo Ferreira Neto Intimado para tomar conhecimento da Audiência de Oitiva do Reu Designada para o dia
12/02/2020 às 14:00 horas conforme procuração as fls 602 dos presentes autos )

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001078-96.2012.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSA LOPES DA SILVA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): SOLANO DE CAMARGO(OAB/SÃO PAULO Nº 149754), EDUARDO LUIZ BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte requerida da certidão retro transcrito a seguir ' Certifico que deixei de juntar a petição 5001 protocolada em
09/10/2019,motivo pelo o qual este processo se encontra tramitando com as contrarrazões no PJE. O referido é verdade e dou fé.'

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000919-56.2012.8.18.0045
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ARONILDO ORION LIMA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as partes do retorno dos autos a esta secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000088-61.2019.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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14.69. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1422600 

14.70. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1422639 

14.71. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE COCAL1422115 

Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DA CRUZ SOARES DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649), de todo o teor do Despacho proferido nos
autos supra, cuja transcrição segue: "Vistos etc. Compulsando os autos, verificou-se que o advogado Dr. Ronney Irlan Lima Soares, OAB/PI
7.649, peticionou apresentando resposta à acusação em defesa do réu sem, contudo, ter juntado procuração em que o acusado José da Cruz
Soares da Silva conceda poderes para tanto. Assim, sob pena de não conhecer da petição protocolada eletronicamente sob o nº 0000088-
61.2019.8.18.0045.5002, determino a intimação do causídico supramencionado para que providencie, dentro do prazo de 10 (dez) dias, a juntada
do instrumento procuratório, vindo a regularizar a representação processual. Após, conclusos os autos. Castelo do Piauí, (data registrada no
sistema).LEONARDO BRASILEIRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000145-94.2010.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Requerido: ANTONIO CLOTILDES SOARES
Advogado(s): BRUNO RAPHAEL PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 9507)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte requerida para no prazo legal se manifestar sobre o recurso de apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000030-97.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLAUDIA REGINA DE SOUSA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: SPC BRASIL - (SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC)
Advogado(s): LEANDRO ALVARENGA MIRANDA(OAB/SÃO PAULO Nº 261061), NIVAL MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº
256051), LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717)
ATO ORDINATÓRIO:
?Intimar as partes, por meio dos advogados constituídos, para conhecimento do teor da certidão, transcrita a seguir, que trata da virtualização do
feito para o sistema Pje, bem como do cancelamento de sua distribuição do sistema Themis Web: ?CERTIFICO QUE, na data de hoje, em
cumprimento ao disposto no Provimento Conjunto Nº 11/2018 - PJPI/TJPI, de 05/12/2018, providenciei a virtualização do processo nº 0000030-
97.2015.8.18.0045 para o Sistema de Processo Judicial Eletrônico ? PJe sendo mantido o número originário, tendo sido remetido à Segunda
Instância para a apreciação do recurso interposto.
CERTIFICO AINDA QUE, após a intimação das partes pelo DJ, será lançada a movimentação de cancelamento da distribuição do processo no
sistema Themis Web, em decorrência da aplicação subsidiária do Provimento nº 17, de 24 de outubro de 2018, ato a partir do qual não será
possível a inserção de petições no processo, já que se encontrará com a sua distribuição cancelada, devendo os advogados/partes
acompanharem o trâmite do processo gerado no sistema Pje, que, após ser julgado na Segunda Instância, será remetido à Vara de origem para o
prosseguimento.?

Processo nº 0001406-52.2014.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: AURÍCIO VERAS VIEIRA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Diante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR AURÍCIO VERAS VIEIRA, já
qualificados nos autos, pela prática do crime previsto no art. 217-A do CP. Dosimetria da pena: Em atenção aos mandamentos
constitucionais inseridos no art. 5º, XLVI, e no art. 93, IX, impõe-se a individualização motivada da pena, a qual farei de forma
individualizada. Seguindo, então, o sistema trifásico de aplicação da pena previsto no art. 68 do CP, passa-se a dosimetria da pena,
observadas, primeiramente, as circunstâncias judiciais do art. 59 do mesmo diploma legal. Culpabilidade normal à espécie. Acusado
sem antecedentes criminais; A conduta social, que deve ser entendida como o comportamento do réu em seus ambientes de convívio,
não deve ser valorada negativamente. A personalidade do acusado não deve ser valorada negativamente. Os motivos do crime foram
normais à espécie; As circunstâncias foram normais à espécie, pelo que esta circunstância não deve ser valorada negativamente
Consequências normais à espécie; O comportamento da vítima não influenciou na ação delitiva; Nenhuma circunstância desfavorável
ao réu. Fixação da pena: Dessa feita, tendo em vista que o delito de estupro de vulnerável prevê abstratamente a pena de reclusão, de a
08 (oito) a 15 (quinze) anos, e que inexistem circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, fixo a penabase no mínimo legal, qual
seja,em08 (oito) anosde reclusão. Ausente circunstâncias agravantes. Verifica-se a presença de duas circunstâncias atenuantes: da
menoridade, prevista no art. 65, I, primeira parte; e da confissão espontânea, prevista no art. 65, III, "d", todos do CP. Contudo, deixo de
atenuar a pena, em respeito à Súmula 231 do STJ, mantendo a pena base anterior e fixando-a provisoriamente em 08 (oito) anosde
reclusão. Não se verifica a presença de causa especial de diminuição ou de aumento de pena, razão pela qual fixo a pena
definitivamente em 08 (oito) anosde reclusão. 1. 2. Nos termos da legislação de regência, considerando as circunstâncias judiciais,
estabeleço o regime semiaberto como o adequado ao início do cumprimento da pena nos termos do art. 33, parágrafo 2°, alínea "b" do
CPB. Em razão do não atendimento aos três requisitos cumulativos dispostos nos incisos I, II, e III do art. 44 do CP, impossível é a
substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos. Considerando que a pena imposta ao sentenciado não
atende aos requisitos do art. 77, do Código Penal, deixo de conceder-lhe o benefício da suspensão condicional da pena. No caso
vertente, o réu encontra-se em liberdade, não havendo fato novo, neste momento, para a decretação de sua custódia cautelar, de modo
que goza o mesmo do direito de recorrer em liberdade. Deixo de fixar o valor mínimo para reparação de danos (art. 387, IV, do CPP),
porque sem elementos para tanto. Condeno o réu no pagamento das custas processuais. Oportunamente, após o trânsito em julgado
desta decisão, tomem-se as seguintes providências: 1) Em observância ao disposto no art. 71, § 2º, do Código Eleitoral, oficie-se ao
Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do réu, com a devida identificação, acompanhada de cópia da
presente decisão, para cumprimento do estatuído pelo art. 15, III, da Carta Maior; 2) Oficie-se ao órgão encarregado da estatística
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14.72. DESPACHO - JECC CORRENTE - SEDE1422456 

14.73. SENTENÇA - JECC CORRENTE - SEDE1422733 

14.74. SENTENÇA - JECC CORRENTE - SEDE1422778 

14.75. SENTENÇA - JECC CORRENTE - SEDE1422785 

14.76. SENTENÇA - JECC CORRENTE - SEDE1422797 

14.77. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1421893 

criminal (CPP, art. 809); 3) Formem-se os autos de execução do sentenciado, com a expedição de guia de execução definitiva e demais
cópias das peças indispensáveis, nos termos da LEP. Após o cumprimento das providências acima determinadas, dê baixa e arquivem-
se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se com as formalidades legais

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC CORRENTE)
Processo nº 0000118-60.2016.8.18.0091
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NOELTON ALVES LISBOA, MARCELO DE OLIVEIRA MACÊDO
Advogado(s): WANDERSON DE SOUZA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12632)
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116)
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB/PIAUÍ Nº 17270)
DESPACHO: "(...) Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar suas contrarrazões aos embargos de declaração opostos, no prazo
legal, sob pena de preclusão (...) Corrente, 29 de julho de 2019. MARA RÚBIA COSTA SOARES-Juíza de Direito". E para constar, Eu, MÁRIO
SÉRGIO COUTINHO RAULINO, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.

INTIMAÇÃO (JECC CORRENTE)
Processo nº 0000156-72.2016.8.18.0091
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NATALHA RIBEIRO ASCENSO TIAGO
Advogado(s): LAUDO RENATO LOPES ASCENSO(OAB/PIAUÍ Nº 13892)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
SENTENÇA: "(...) Ante o Exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 51, II, da Lei nº. 9.099/95, em
razão da complexidade da causa face à necessidade de realização de perícia técnica a fim de aferir os problemas que circundam a lide, bem
como em razão da natureza coletiva da ação (...) Corrente, 24 de janeiro de 2019. MARA RÚBIA COSTA SOARES-Juíza de Direito". Eu, MÁRIO
SÉRGIO COUTINHO RAULINO, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.

INTIMAÇÃO (JECC CORRENTE)
Processo nº 0000148-95.2016.8.18.0091
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LAUDO RENATO LOPES ASCENSO
Advogado(s): LAUDO RENATO LOPES ASCENSO(OAB/PIAUÍ Nº 13892)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no art. 51, II, da Lei nº. 9.099/95, em
razão da complexidade da causa em face à necessidade de realização de perícia técnica a fim de aferir os problemas que circundam a lide, bem
como em razão da natureza coletiva da ação (...) Corrente, 24 de janeiro de 2019. MARA RÚBIA COSTA SOARES-Juíza de Direito". E para
constar, Eu, MÁRIO SÉRGIO COUTINHO RAULINO, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.

INTIMAÇÃO (JECC CORRENTE)
Processo nº 0000157-57.2016.8.18.0091
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCIMAR CARVALHO DE SOUZA
Advogado(s): LAUDO RENATO LOPES ASCENSO(OAB/PIAUÍ Nº 13892)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 51, II, da Lei nº. 9.099/95, em
razão da complexidade da causa face à necessidade de realização de perícia técnica a fim de aferir os problemas que circundam a lide, bem
como em razão da natureza coletiva da ação (...) Corrente, 24 de janeiro de 2019. MARA RÚBIA COSTA SOARES-Juíza de Direito". E para
constar, Eu, MÁRIO SÉRGIO COUTINHO RAULINO, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.

INTIMAÇÃO (JECC CORRENTE)
Processo nº 0000159-27.2016.8.18.0091
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROMÍRIO RODRIGUES DA SILVA LEMOS
Advogado(s): LAUDO RENATO LOPES ASCENSO(OAB/PIAUÍ Nº 13892)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 51, II, da Lei nº. 9.099/95, em
razão da complexidade da causa face à necessidade de realização de perícia técnica a fim de aferir os problemas que circundam a lide, bem
como em razão da natureza coletiva da ação (...) Corrente, 24 de janeiro de 2019. MARA RÚBIA COSTA SOARES-Juíza de Direito". E para
constar, Eu, MÁRIO SÉRGIO COUTINHO RAULINO, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0000626-09.2013.8.18.0027
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU PREFEITO O SR. JESUALDO
CAVALCANTI BARROS
Advogado(s): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
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14.78. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1422017 

14.79. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1422519 

14.80. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1422536 

14.81. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1422541 

Réu: BENÍGNO RIBEIRO DE SOUZA FILHO
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
III - DO DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido autoral, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos
do art. 487, inciso I, do CPC. Sem custas nem honorários de sucumbência (art. 18, Lei nº 7.347/1985). Transitado em julgado e não havendo
pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística. Expedientes necessários. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. CORRENTE, 15 de janeiro de 2020 VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA Juiíza de Direito Substituta
da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000016-53.2007.8.18.0091
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: FRANCISCO ABEL PRADO QUINOMES
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº N/C)
Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no artigo 485, VIII, do CPC.
Sem custas ou honorários advocatícios.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 15 de janeiro de 2020.
VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA
Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000011-54.2001.8.18.0119
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ÁLVARO RAFAEL FIDELIS, CARLOS FERREIRA DE ARAÚJO, JOSÉ CÍCERO GAMA, JOÃO PAULO DA SILVA, EDGAR MONTEIRO DE
BRITO
Advogado(s): CLAUDIMIRO NUNES NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3979-B)
Ante o exposto, acorde à manifestação ministerial, com fundamento no artigo 111, I, do Código Penal, DECRETO pelo decurso do prazo
prescricional, a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE em face de ÁLVARO RAFAEL FIDELIS, CARLOS FERREIRA DE JESUS, JOSÉ CÍCERO GAMA,
JOÃO PAULO DA SILVA e EDGAR MONTEIRO DE BRITO, pela prescrição da pretensão punitiva, em conformidade com o artigo 107, IV, do
Código Penal.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 10 de janeiro de 2020.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000211-89.2014.8.18.0027
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: CÉLIO VIEIRA MIRANDA
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no artigo 485, VIII, do CPC.
Sem custas ou honorários advocatícios.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 15 de janeiro de 2020.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000364-20.2017.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IBANEIS ADMINISTRADORA DE BENS PATRIMONIAIS LTDA - EPP
Advogado(s): MARLUCIO LUSTOSA BONFIM(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 16619), THIAGO SUS SOBRAL DE ALMEIDA(OAB/DISTRITO
FEDERAL Nº 41337), IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 11555)
Réu: PEDRO ALEXANDRE MORBEK MOTA COELHO
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido autoral para condenar o réu ao pagamento dos encargos contratuais vencidos e inadimplidos,
descritos na planilha de fls. 10/11, conforme fundamentação acima exposta. Sobre o valor de cada aluguel (R$ 850,00), incidirão correção
monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde o vencimento de cada parcela (art. 397, CC). Incidirá, também, sobre o valor
multa de 10% (dez por cento) e honorários de advogado de 20% (vinte por cento). Por força da sucumbência, condeno o réu ao pagamento das
custas e despesas do processo, além dos honorários sucumbenciais, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma
dos art. 85, §2º, do Código de Processo Civil. Nesses termos, dou por extinto o processo, com resolução do mérito, a teor do artigo 487, inciso I,
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14.83. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1422929 

14.84. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1422938 

14.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1422400 

14.86. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1422775 

do CPC. Sentença registrada. Publique-se e intimem-se. Transitada em julgado, inexistindo requerimentos, remetam-se os autos ao arquivo.
CORRENTE, 16 de janeiro de 2020 VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000211-80.2009.8.18.0119
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: REGIVALDO CORREA ALMEIDA, JOSIAS RAMOS SANTANA
Advogado(s): CLAUDIMIRO NUNES NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3979-B), GERALDO NOBRE DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6787)
DESPACHO:
"[...] Desta feita, na forma do artigo 399 do Código de Processo Penal, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia 18 de fevereiro de
2020, às 10h30, na sala de audiências do Fórum local com o fito de proceder a oitiva da(s) vítima(s) (se o caso), a inquirição das testemunhas
arroladas pela acusação e pela defesa, bem como proceder o interrogatório dos réus. [...]. CORRENTE, 5 de novembro de 2019.". VIVIANE
KALINY LOPES DE SOUZA Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE. Eu, Gustavo Ataide Fernandes Santos,
Analista Judicial, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000276-75.2009.8.18.0119
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROSPIAUÍ
Advogado(s): THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13531)
Réu: LUZINALDO DE AZEVEDO GUEDES
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
SENTENÇA: (...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido autoral para condenar Luzinaldo De Azevedo Guedes, ex-prefeito de Sebastião
Barros, pela prática de ato de improbidade administrativa definido nos art. 11, VI, da Lei nº 8.429/92, aplicando-lhe as seguintes sanções: 1.
Pagamento de multa civil equivalente a 10 (dez) vezes o valor da última remuneração percebida em 2008, no cargo de prefeito do município de
Sebastião Barros-PI, com correção monetária e juros legais de 1% ao mês a partir da sentença; 2. Proibição de contratar com o Poder Público ou
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário, pelo prazo de 03 (três) anos. Sem custas nem honorários de sucumbência (AgInt no AREsp 996.192/SP, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 30/08/2017). Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os
autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística. Sentença registrada eletronicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se.
CORRENTE, 16 de janeiro de 2020. VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA. Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de
CORRENTE.)

Processo nº 0000889-02.2017.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUZANIRA BATISTA DE SOUZA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOEL PEDREIRAS DOS SANTOS LOPES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9312)
SENTENÇA: (...Ante o exposto, forte nas razões expendidas, HOMOLOGO a desistência da ação e EXTINGO o processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no artigo 485, VIII, do NCPC. Sem Custas. Intime-se. Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os
autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística. Expedientes necessários. P.R.I.C. CORRENTE, 8 de janeiro de 2020.CARLOS
MARCELLO SALES CAMPOS)

PROCESSO Nº: 0000066-51.2006.8.18.0047
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: REQUERENTE- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARCELO PINHEIRO DE SOUSA
Vítima: JOSE CARLOS MOURA DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). ANDERSON BRITO DA MATA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, MARCELO PINHEIRO DE SOUSA, Brasileiro, , filho de CLEONICE PINHEIRO DE SOUSA, residente em local incerto e
não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Pelo exposto,
PRONUNCIO o acusado MARCELO PINHEIRO DE SOUSA, já qualificado nos autos, sujeitando-o ao julgamento pelo Tribunal Popular do Júri
desta Comarca, como incurso nas sanções previstas no artigo 121, caput, do Código Penal.". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LUIZ ANDRE LIMA DE ARAUJO, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
CRISTINO CASTRO, 16 de janeiro de 2020.
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CRISTINO CASTRO.

Processo nº 0000072-04.2019.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KEILIANE SILVEIRA SILVA
Advogado(s):
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14.87. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1422138 

14.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1422293 

14.89. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1422770 

14.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1422537 

Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Diante de todo o exposto:
A) decido que a responsabilidade do estado que será aferida no presente processo é objetiva, não sendo necessário perquirir sobre eventual
culpa;
B) Indefiro o pedido de denunciação da lide;
C) Designo audiência de instrução para o dia 11/05/2020 às 15:00 hrs, devendo ser observado os pontos controvertidos, os meios de prova e a
distribuição de ônus, todos estabelecidos no item 4 da presente decisão. As partes já indicaram testemunhas, contudo, tendo em vista o teor da
presente decisão saneadora, faculto as partes acrescentarem outras testemunhas, limitadas ao máximo legal, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentando o rol de testemunhas por petição.
D) Advirto a secretaria deste juízo que as testemunhas arroladas pela parte autora às fls. 39 (e outras que caso venham ser acrescidas) deverá
ser intimada por mandado a ser cumprido por oficial de justiça, por ser assistida pela Defensoria Pública (art. 455, §4º, IV, CPC).
E) Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas que residem em outra comarca (fls. 39 e 45).
F) Intimem-se.

Processo nº 0000375-25.2013.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO BELCHIOR PESSOA ARAUJO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000145-70.2019.8.18.0048
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: CENTRAL DE FLAGRANTES
Advogado(s):
Autor do fato: JOÃO VITOR ANCHIETA RODRIGUES
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
DESPACHO: De ordem da MM. Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Demerval Lobão/PI, Dra Maria da Paz e Silva Miranda, Initmo Dr.
JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 6704), advogado do menor infrator JOÃO VITOR ANCHIETA RODRIGUES, para
audiência de apresentação, designada para o dia 30.01.2020 às 11:00hs, na sala da audiências da Comarca de Demerval Lobão/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000577-36.2012.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGACIA DO 16º DP (DEMERVAL LOBÃO PIAUI)
Advogado(s):
Réu: EDSON MATIAS COSTA SILVA
Advogado(s): LEONCIO COELHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A)
SENTENÇA: Diante do exposto, após o trânsito em julgado, remetem-se os autos a contadoria para o cálculo atualizado da multa devida,
intimando-o logo em seguida para recolhê-la no prazo de 10 dias, facultando o parcelamento do débito em até 10 (dez) vezes, caso necessário.
Decorrido o prazo sem o correspondente pagamento ou de justificativa apresentada pelo executado, expeça-se cópia da denúncia, da sentença,
dos cálculos e da Documento assinado eletronicamente por MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, Juiz(a), em 16/12/2019, às 13:49, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador 28185191 e o código verificador 5F27B.E43CD.DE9B3.DC498.C5357.DB0C0. intimação do réu para pagar ou o de
que o mesmo permaneceu inerte para o devido processo de cobrança da pena de multa mencionada. VII ? DA REPARAÇÃO DOS DANOS No
tocante ao disposto no art. 387, inciso IV do CPP, não havendo elementos suficientes nos autos para apurar os danos eventualmente causados à
sociedade, deixo de arbitrar valor mínimo para a reparação de tais danos. VIII? DISPOSIÇÕES FINAIS Após o trânsito em julgado, adotem-se as
seguintes medidas: a. Determino a inclusão do nome do Réu no rol dos culpados; b. Suspendo os direitos políticos do condenado enquanto
durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal, comunicando-se à Justiça Eleitoral; c. Oficie-se o Instituto
Nacional de Identificação Criminal e o Departamento da Polícia Federal ? DPF para o registro do nome do acusado no Sistema Nacional de
Identificação Criminal -SINIC. d. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, adotando o Sr. Escrivão do feito as demais medidas
inerentes ao seu mister. Publique-se. Registre-se. Intimem-se o Ministério Público, o réu pessoalmente e a Defensoria Pública. Demerval Lobão
(PI), de 16 de dezembro de 2019. Dra. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA Juíza de Direito DEMERVAL LOBÃO, 16 de dezembro de 2019
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000080-72.2019.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE ELESBÃO VELOSO-PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FERNANDO ANTONIO ANDRADE DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11323)
DESPACHO: Vistos etc. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de MARÇO de 2020, às 08:30horas, no Fórum Local do PAA
de Várzea Grande/PI, quando proceder-se-á a tomada de declarações da vítima, das testemunhas arroladas, interrogando-se, em seguida, o
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14.91. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1422244 

14.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1422202 

14.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1422238 

14.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1422245 

14.95. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1422517 

14.96. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1422523 

denunciado. Caso alguma das testemunhas tenha mudado de endereço, devem as partes informar em tempo hábil ou trazê-las
independentemente de intimação. Intimem-se. Cientifique-se o Órgão Ministerial. Expeça-se o necessário. Cumpra-se com as formalidades
legais, SERVINDO O PRESENTE DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO. ELESBÃO VELOSO, 28 de dezembro de 2019 JOÃO DE CASTRO
SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000380-65.2018.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s):
Réu: ELIZABETE LINHARES DE AGUIAR, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, DETRAN
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. Evandro Vieira de Alencar (OAB/PI n. 2052), representando os interesses do Réu Francisco das
Chagas Silva, da Sentença proferida nos autos cujo dispositivo segue transcrito: " (...) III - DISPOSITIVO.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido, para condenar a acusada ELIZABETE LINHARES DE AGUIAR, como incursa nas sanções previstas no art. 155, §1º e §4º, IV do CP e
art. 244-B do ECA, c/c art. 71 do CP e art. 61, II, h, CP, bem como condenar o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA nas sanções
previstas no art. 180,caput, do CP e, atendendo ao disposto no artigo 5º, XLVI, da CF, e nos artigos 59 e 68, do CP, passo ao cálculo da
pena.(...)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000525-65.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCOS JOSÉ GOMES
Advogado(s): CÍCERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE O OUTOR PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000421-68.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CÉLIA BATISTA DE ANDRADE
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE A AUTORA PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, REQUEIRA O QUE ENTENDER SER DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000584-53.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIO GONÇALVES ALENCAR
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677/95), MARIACLARAMARTINSLUZESILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7255)
Réu: MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s): MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
DESPACHO: INTIME-SE O AUTOR PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, REQUEIRA O QUE ENTENDER SER DE DIREITO.

Processo nº 0000800-38.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ROBERTO ROCHA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intimo o(s) advogado(s) acima epigrafado(s) do seguinte DESPACHO: "Em razão do horário anteriormente designado para a realização da
audiência por videoconferência ser incompatível com a pauta da 10ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, redesigno a referida audiência
para às 12h30 do mesmo dia (dia 31.03.2020). Comunique-se de imediato ao(s) Oficial(is) de Justiça atuante(s) nesta comarca, caso houver a
necessidade de recolhimento de mandados e entrega de novos, com a nova data. Cumpram-se as comunicações (citação/intimação) conforme
determinado no despacho/decisão anterior Expedientes necessários. Cumpra-se com urgência. Fronteiras, data indicada pelo sistema
informatizado".

Processo nº 0000482-65.2010.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GEORGE LUIZ DE SOUSA
Advogado(s): JULIETA SAMPAIO NEVES AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 1978365)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intimo o(s) advogado(s) acima epigrafado(s) do seguinte DESPACHO: "Em razão do horário anteriormente designado para a realização da
audiência por videoconferência ser incompatível com a pauta da 10ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, redesigno a referida audiência
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14.97. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1422566 

14.98. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1422667 

14.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1422686 

14.100. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1421955 

14.101. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1421956 

14.102. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1421964 

para às 13h do mesmo dia (dia 31.03.2020). Comunique-se de imediato ao(s) Oficial(is) de Justiça atuante(s) nesta comarca, caso houver a
necessidade de recolhimento de mandados e entrega de novos, com a nova data. Cumpram-se as comunicações (citação/intimação) conforme
determinado no despacho/decisão anterior Expedientes necessários. Cumpra-se com urgência. Fronteiras, data indicada pelo sistema
informatizado".

Processo nº 0000229-72.2013.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MILTON DA SILVA ROCHA
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intimo o(s) advogado(s) acima epigrafado(s) do seguinte DESPACHO: "Em razão do horário anteriormente designado para a realização da
audiência por videoconferência ser incompatível com a pauta da 10ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, redesigno a referida audiência
para às 12h do mesmo dia (dia 31.03.2020). Comunique-se de imediato ao(s) Oficial(is) de Justiça atuante(s) nesta comarca, caso houver a
necessidade de recolhimento de mandados e entrega de novos, com a nova data. Cumpram-se as comunicações (citação/intimação) conforme
determinado no despacho/decisão anterior Expedientes necessários. Cumpra-se com urgência. Fronteiras, data indicada pelo sistema
informatizado".

Processo nº 0000384-70.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s):
Indiciado: DINO SABINO MARAVILHA
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] DISPOSITIVO - Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido formulado na denúncia
para condenar o réu DINO SABINO MARAVILHA pela prática do crime tipificado no art. 180, § 1º, do Código Penal (receptação qualificada)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000035-62.2019.8.18.0051
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE RECIFE
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, SEBASTIÃO DE
JESUS DE CARVALHO SILVA, SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA, DEUSDETE DE SALES MENDONÇA
Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
DESPACHO: "De ordem do MM. Juiz, Dr. Thiago Coutinho de Oliveira, designo o dia 25.03.2020, às 11h, no fórum local, para oitiva da
testemunha PM SEBASTIÃO DE JESUS CARVALHO SILVA, na sala de audiência deste Juízo. Requisite-se. Oficie-se ao Juízo Deprecante.
informando sobre a data da audiência. Ciência ao MP. Exp. Nec".

Processo nº 0000593-07.2014.8.18.0052
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: J.A.P.D.S REPRESENTADA POR SUA GENITORA DALVINA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Requerido: EDINALDO RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000301-51.2016.8.18.0052
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Requerido: DO MENOR F. S. B
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000284-49.2015.8.18.0052
Classe: Averiguação de Paternidade
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14.103. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1421984 

14.104. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1421999 

14.105. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422008 

14.106. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422023 

14.107. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422034 

Requerente: M. R. D. S. REPRESENTADO POR SUA GENITORA RAMAIANE DIAS DE SOUSA
Advogado(s):
Requerido: VALMIR LIMA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000228-79.2016.8.18.0052
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MP NA QUALIDADE DE SUBSTITUTO PROCESSUAL DO MENOR A. M. P., REPRESENTADO POR SUA GENITORA FABIANA
DE JESUS PINHEIRO
Advogado(s):
Requerido: SABINO NATAL ANTONIO CAPRISTANO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000359-54.2016.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: O MINISTÉRIO P[UBLICO ESTADUAL, W. A. DA S. REPRESENTADO POR SUA GENITORA IVANEIDE AMANCIO DA SILVA
Advogado(s):
Réu: ADRIANO CARDOSO DA PAZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000281-60.2016.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIAS ROCHA SILVA, CRISTAN DIAS ROCHA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu: RONELTON DIAS ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020 GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000078-35.2015.8.18.0052
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: J. P. R. REPRESENTADA POR SUA GENITORA MARIA DE FÁTIMA MAIS DOS REIS
Advogado(s):
Requerido: ELTONCIR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000015-81.2016.8.18.0114
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
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14.111. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422078 

14.112. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422080 

Advogado(s): BRUNO SANTOS CORREA(OAB/MARANHÃO Nº 6871), LOURIVAL PINHEIRO DE SOUSA(OAB/MARANHÃO Nº 15741)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000115-36.2016.8.18.0114
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: DELSIAN MARIA CAVALCANTE FREITAS
Advogado(s): BRUNO SANTOS CORREA(OAB/MARANHÃO Nº 6871), MATHEUS BRUNO SABOIA MORAES(OAB/MARANHÃO Nº 9637)
Retificado: DOMINGAS SOARES CAVALCANTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000070-53.2018.8.18.0052
Classe: Tutela c/c Destituição do Poder Familiar
Tutelante: AILTON FOLHA DE SOUSA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563), EMERSON FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15837)
Tutelado: TIAGO VICENTE FOLHA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000539-36.2017.8.18.0052
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor: FRANCISCA MADALENA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ERASMO RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8097)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000176-91.2016.8.18.0114
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOVILINA RODRIGUES
Advogado(s): BRUNO DA SILVA DIAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13770)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000004-94.2007.8.18.0105
Classe: Justificação
Justificante: BENVINDA FRANCISCA NETA
Advogado(s):
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14.113. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422114 

14.114. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422163 

14.115. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422170 

14.116. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422203 

14.117. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422239 

Justificado: JUNIOR PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000076-08.2012.8.18.0105
Classe: Regularização de Registro Civil
Requerente: DELMIRO LUCAS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000144-86.2016.8.18.0114
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANA JOAQUINA LIRA OLIVEIRA
Advogado(s): BRUNO DA SILVA DIAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13770)
Réu: CRISTINO GALVÃO OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000208-20.2018.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUZIA RIBEIRO
Advogado(s): BRUNO DA SILVA DIAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13770)
Réu: MANOEL RIBEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000007-61.2003.8.18.0114
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): JOSE FRANCISCO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 1394), JOSE ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): CALCÁRIO TERRAFÉRTIL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000247-22.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ TUPINAMBÁ LIMA
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
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14.118. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422263 

14.119. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422269 

14.120. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422306 

14.121. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422322 

14.122. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422339 

Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000154-93.2014.8.18.0052
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): AUDILIA LIRA MACIEL NOGUEIRA ME
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020 GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000162-13.2011.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Réu: GEISON SCARIOT
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000157-48.2014.8.18.0052
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): LAUDICELIA FRANCA DE SOUZA E SA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000032-47.2016.8.18.0105
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCO BERNARDO, LUZANIRA BERNARDO, MARIA MARGARIDA BERNARDO
Advogado(s): HIKOL HOLEMBERG(OAB/PIAUÍ Nº 5236), HIKOL HOLEMBERG ARAÚJO CHAGAS DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5236)
Inventariado: OSCAR VALÉRIO DA SILVA E ALZIRA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000123-47.2015.8.18.0114
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA, ERALDO LOPES PEREIRA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), LIVIA SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11487)
Réu:
Advogado(s):
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14.123. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422349 

14.124. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422363 

14.125. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422367 

14.126. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422395 

14.127. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422397 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000286-53.2014.8.18.0052
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): FIRMA OLIVER SOUSA E SILVA ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000161-27.2010.8.18.0052
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 182787), CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): NELI NEVES SANTANA ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000063-38.2014.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSÉ DA CRUZ
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000212-04.2011.8.18.0052
Classe: Monitória
Autor: EDUARDO CORADO LOUZEIRO
Advogado(s): ROBERTO FONTOURA ACOSTA(OAB/PIAUÍ Nº 71820)
Réu: JANAYNA PACHECO COELHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000165-64.2010.8.18.0052
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 182787)
Executado(a): ADENISSON DA SILVA MENDES
Advogado(s):
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14.128. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422435 

14.129. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422492 

14.130. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422539 

14.131. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422634 

14.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422718 

ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000019-84.2017.8.18.0114
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ P/ PROCURADORIA GERAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): SÉRGIO LUIZ CASSIDORI PADIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000032-32.2004.8.18.0052
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA-PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): VILMAR LUSTOSA FIGUEIREDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000324-03.2014.8.18.0105
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARCOS DAVID DE CARVALHO FERREIRA, HELEN CAROLINE RODRIGUES FERREIRA
Advogado(s): DRª. SHEILA DE ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1786849)
Requerido: DIJESUS ALVES FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000287-33.2017.8.18.0052
Classe: Interdição
Interditante: ALDIRENE NUNES DE CASTRO E BELISÁRIO CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Interditando: RAILONE CASTRO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000031-27.2016.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSENILDE TAVARES PEREIRA
Advogado(s): LUCIANO HENRIQUE SOARES DO O. AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 11663-A)
Réu:
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14.133. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422729 

14.134. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422784 

14.135. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422808 

14.136. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422814 

14.137. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422821 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: José Paulo Diniz da Silva, Analista Judicial, mat. 28.675, de ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
Gilbués, INTIMO o autor, por intermédio de seu advogado, para recolher as custas no prazo de 10 (dez) dias. Gilbués, 16 de janeiro de
2020.

Processo nº 0000008-85.1999.8.18.0114
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS
Advogado(s): DOURIVAL LOPES DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 694)
Executado(a): AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL VALE DO RIACHÃO LTDA
Advogado(s): JOSÉ NORBERTO LOPES COMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000055-36.2008.8.18.0052
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIAO
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA-PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): MOACYR RIBEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000015-11.1995.8.18.0052
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLAVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797)
Executado(a): JOSÉ NORBERTO SOBRINHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020 GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000322-32.2013.8.18.0052
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LORENA JOANA VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7992)
Executado(a): JECONIAS NEPOMUCENO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020 GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000027-20.1998.8.18.0052
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 182787)
Executado(a): A. A. ELVAS PARENTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
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14.138. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422826 

14.139. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422828 

14.140. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422859 

14.141. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422860 

14.142. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422868 

procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020 GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000367-94.2017.8.18.0052
Classe: Interdição
Interditante: JOANA ALVES MARQUES DA SILVA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Interditando: GILDESIO ALVES MARQUES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000082-72.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JAZON FRUTUOSO MATOS
Advogado(s): CELSO CONSTANTINO DE AGUIAR E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10983)
Réu: ANTONIO VANILDO LIMA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000074-33.2015.8.18.0105
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ERIVAN REIS SANTOS
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu: JOSÉ HAMILTON LUSTOSA DE ANDRADE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000235-84.2013.8.18.0114
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO PELO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): ALFREDO LUSTOSA DE ALENCAR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020 GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000081-19.2017.8.18.0052
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JANIO ALVES MACEDO
Advogado(s): LUCELIA PEREIRA DINIZ(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 48819), JANIO ALVES MACEDO JUNIOR(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº
41129)
Requerido: TEODORO ALVES DE MACEDO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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14.143. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422869 

14.144. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422875 

14.145. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422877 

14.146. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422880 

14.147. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422886 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000149-71.2014.8.18.0052
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI, PAULO HENRIQUE NOGUEIRA MASCARENHAS
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 2844), FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000075-12.2017.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FILOMENA NUNES
Advogado(s): TEREZINHA DE CASTRO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9106)
Réu: BANCO ITAU/BMG CONSIGNADO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 100945), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000487-40.2017.8.18.0052
Classe: Interdição
Interditante: BRASILINA FERREIRA DOS REIS GOMES
Advogado(s): LUCIANO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 11663)
Interditando: RAÍ FERREIRA GOMES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000288-23.2014.8.18.0052
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 2844)
Executado(a): MARLOS ELON DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000168-77.2014.8.18.0052
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ANA CRISTINA ADAD ALENCAR
Advogado(s):
Executado(a): M. J. G. MIRANDA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
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14.148. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422891 

14.149. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422892 

14.150. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422898 

14.151. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422914 

14.152. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422925 

Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000513-38.2017.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ISABEL GOMES PEREIRA
Advogado(s): PRISCILA ADRIELLE BISPO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15152), JOSE WILLIAM BONFIM DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14410)
Réu: MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000181-82.2012.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VAIOMAR PAZ SIQUEIRA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000144-91.2013.8.18.0114
Classe: Monitória
Autor: CIPRIANO SOARES DA COSTA FILHO
Advogado(s): TARCISIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-PIAUÍ
Advogado(s): ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000118-59.2014.8.18.0114
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ POR INTERMÉDIO DA SUA PROCURADORIA GERAL
Advogado(s):
Executado(a): MILTON REIS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000159-52.2013.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AFONSO ROBERTO DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
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14.154. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422935 

14.155. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1422941 

14.156. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1421910 

14.157. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1421911 

Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000158-33.2014.8.18.0052
Classe: Reclamação
Autor: BLANDINALVA RODRIGUES DO AMARAL
Advogado(s): ZADIEL LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 7108/)
Réu: MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000070-59.2016.8.18.0105
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: DAVI ALEXANDRE DA SILVA REP. POR SUA GENITORA
Advogado(s): RICARDO MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA NETO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000067-50.2008.8.18.0052
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: CONSTANTINO PEREIRA E SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/NÃO INFORMADO Nº )
Suplicado: JOSINEIDE ALVES TAVARES E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 16 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000145-89.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO BISPO VIEIRA DA SILVA, ROSILENE VIEIRA DA CONCEIÇÃO, JOÃO DE DEUS VIEIRA DA SILVA, ANTONIO JOSÉ VIEIRA
DA SILVA, PEDRO CAETANO DA SILVA, BONIFACIO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5553)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000767-42.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ZULEIDE OLIVEIRA BEZERRA, MATIAS NERES DAS VIRGENS, LIMARIA OLIVEIRA NERES, LUCIMARIA OLIVEIRA NERES,
LUCIVANIO DE MOURA SILVA, CRISTINA MARIA DA ROCHA CRUZ
Advogado(s): LIANNA IVNA LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4585), MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526)
Réu: COMPAHIA HIDRO ELETRICA DO SÃO FRANCISCO -CHESF
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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14.158. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1421912 

14.159. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1421913 

14.160. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1421914 

14.161. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1421915 

14.162. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1421916 

14.163. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1421917 

Themis Web.

Processo nº 0000162-28.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS SANTOS BRANDÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000195-18.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BOAVENTURA SOARES DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000212-54.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DOS REIS
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 11442-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000235-97.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAREIA DAS DORES DA SILVA
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000204-77.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000223-83.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
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14.164. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1421918 

14.165. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422033 

14.166. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422070 

14.167. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422081 

14.168. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422150 

Autor: PAULO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000214-24.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BATISTA COELHO
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000303-47.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ BATISTA MENDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000281-86.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ BATISTA MENDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000272-27.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GRAÇA DE MARIA AQUINO COSTA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000477-90.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ECY DA SILVA FREITAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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14.169. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422198 

14.170. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422268 

14.171. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422271 

14.172. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422286 

14.173. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422334 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000274-94.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GRAÇA DE MARIA AQUINO COSTA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000682-56.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ECY DA SILVA FREITAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000294-85.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCINALDO SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000290-48.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCINALDO SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000293-03.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCINALDO SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
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14.174. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422399 

14.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422452 

14.176. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422471 

14.177. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422528 

14.178. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422538 

14.179. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422640 

Processo nº 0000288-78.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCINALDO SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000295-70.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCINALDO SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Fopi designado audiência de conciliação para o dia 22/05/2020, ás 11:30 horas.

Processo nº 0000295-70.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCINALDO SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000306-02.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CICERO NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000282-71.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ BATISTA MENDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000285-26.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ISABEL MARIA NOLETO CABRAL
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BANERJ S.A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
vimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis
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14.180. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422681 

14.181. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422708 

14.182. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422726 

14.183. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422786 

14.184. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422794 

Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar
exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis
Web.

Processo nº 0000267-05.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GRAÇA DE MARIA AQUINO COSTA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº
40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000289-63.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCINALDO SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000258-43.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000840-77.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEVERINA MARIA DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000788-81.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO MACEDO DE MIRANDA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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14.185. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422799 

14.186. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422800 

14.187. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422801 

14.188. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422802 

14.189. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422803 

14.190. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422804 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000779-22.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ECY DA SILVA FREITAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000841-62.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ECY DA SILVA FREITAS, BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº
11570)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000782-74.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEVERINA MARIA DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO INDUSTRIAL
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000690-33.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IOLANDA PARANA DA COSTA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000618-12.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.191. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422805 

14.192. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422806 

14.193. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422816 

14.194. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422830 

14.195. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422840 

Processo nº 0000663-16.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SONIA MARIA DE SOUZA E SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000708-20.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ECY DA SILVA FREITAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000648-47.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ECY DA SILVA FREITAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO INDUSTRIAL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000646-77.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO MACEDO DE MIRANDA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000805-20.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000684-89.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL S/A
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14.196. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422853 

14.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422862 

14.198. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422863 

14.199. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422871 

14.200. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422887 

14.201. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422894 

Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000739-40.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL BATISTA DE CASTRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000739-40.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL BATISTA DE CASTRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: Foi redesignada audiência de de conciliação para o dia 30.04.2020,ás 14;00 horas.

Processo nº 0000647-62.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ECY DA SILVA FREITAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000551-47.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL BATISTA DE CASTRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - BMB
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000270-57.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GRAÇA DE MARIA AQUINO COSTA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.202. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422918 

14.203. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422919 

14.204. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422920 

14.205. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422921 

14.206. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422922 

Processo nº 0000265-35.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GRAÇA DE MARIA AQUINO COSTA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000269-72.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GRAÇA DE MARIA AQUINO COSTA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000313-91.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEONICIA RODRIGUES LOPES
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000263-65.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO LEAL DA SILVA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº
40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000316-46.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO LEAL DA SILVA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000314-76.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEONICIA RODRIGUES LOPES
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
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14.207. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1422923 

14.208. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1422449 

14.209. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1422656 

14.210. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1422737 

Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000297-40.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEONICIA RODRIGUES LOPES
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000063-65.2014.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VANIA DOS SANTOS ALVES
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580)
Réu: MAURICIO DA COSTA CAMBERIMBA
Advogado(s): ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 16 de janeiro de 2020
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Cedido Prefeitura - 03217416333

Processo nº 0000260-83.2013.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARINALVA ADRIANO SILVA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 16 de janeiro de 2020
REGINA CELIA DE JESUS COSTA
Cedido Prefeitura - 1625053

Processo nº 0000022-69.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA SOARES DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA - BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 16 de janeiro de 2020
REGINA CELIA DE JESUS COSTA
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14.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1422469 

14.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1422728 

14.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1422763 

14.214. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1422765 

14.215. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1422771 

14.216. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1422305 

Cedido Prefeitura - 1625053

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000550-50.2017.8.18.0057
Classe: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Requerente: VALDENY DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA(OAB/PIAUÍ Nº 7834), Rose Erika de Sousa Nascimento, OAB/PI 16.122
Requerido: MARIA GELSA DE CARVALHO SANTANA
Advogado(s):
DESPACHO: Processando-se pelo rito do Juizado Especial, designo a audiência preliminar para o dia 04/03/2020, às 09h00min. Intimem-se
autor do fato e vítima, nos termos do art. 72 da Lei n.º 9.099/95, para comparecerem ao Fórum local a fim de que seja tentada a composição civil
dos danos (se possível), transação penal ou prosseguimento da persecução criminal, informando ao conduzido da necessidade de
comparecimento acompanhado de advogado, com a advertência de que na falta será nomeado Defensor Público ou dativo (art. 68 da LJE).
Intime-se ainda, pessoalmente, o ilustre presentante do Ministério Público. Cumpra-se. JAICÓS, 28 de novembro de 2019 LUCIANA CLAUDIA
MEDEIROS DE SOUZA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000180-71.2017.8.18.0057
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: M.A.B.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, na forma do art. 200, parágrafo único, do NCPC, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte
requerente e, por conseguinte, extingo o presente processo, sem resolução do mérito, conforme art. 485, VIII, do NCPC. Sem custas e honorários
advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquivem-se com as devidas baixas. JAICÓS, 15 de janeiro de 2020 ANTÔNIO GENIVAL
PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000612-90.2017.8.18.0057
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: CASSIANO JOSE VIEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, em consonância com o parecer ministerial, julgo extinta a punibilidade de CASSIANO JOSE VIEIRA, vez
que cumpridas as condições estabelecidas na transação penal. Sem custas. Publique-se, registre-se e intimem-se. Após, arquivem-se
os autos com baixa. JAICÓS, 15 de janeiro de 2020 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de JAICÓS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000165-68.2018.8.18.0057
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ROBERTO MARTINHO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, em consonância com o parecer ministerial, julgo extinta a punibilidade de Roberto Martinho de Sousa,
vez que cumpridas as condições estabelecidas na transação penal. Sem custas. Publique-se, registre-se e intimem-se. Após, arquivem-
se os autos com baixa. JAICÓS, 15 de janeiro de 2020 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de JAICÓS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000001-65.2002.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MAURÍCIO DIAS LOPES
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim sendo, nos termos do artigo 107, inciso I do Código Penal declaro extinta a punibilidade do acusado Maurício Dias Lopes.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Sem custas. Arquive-se. JAICÓS, 15 de janeiro de 2020 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS.

Processo nº 0000114-78.2017.8.18.0029
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CARMÉM SOFIA SALES SOARES
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JOSÉ ORLANDO SOARES
Advogado(s):
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14.217. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1422323 

14.218. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1422710 

14.219. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1422075 

14.220. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1422142 

14.221. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1422176 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000865-43.2015.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRACISCO DENIS DOS SANTOS SERGIO
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516), JOSE CICERO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6858)
SENTENÇA: (...) Sendo assim, visto que o réu cumpriu com as condições impostas pelo MP sem que tenha havido revogação do benefício
dentro do período de prova, com base no art. 89, §5º da Lei 9099/95, declaro extinta a punibilidade do réu FRANCISCO DENIS DOS SANTOS
SERGIO, extinguindo o presente feito com as baixas necessários nos assentamentos.

Processo nº 0000879-56.2017.8.18.0059
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Representado: WALBER KELSON DA SILVA CASTRO, EDVELTON SABINO ALVES, JOSÉ WELBER DA SILVA CASTRO
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070),
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141), DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO Em cumprimento a determinação exarada nos autos do Recurso em Sentido Estrito n. 0705756-44.2018.8.18.0000, por ordem do
eminente Desembargador Relator Joaquim Dias de Santana Filho, intime-se o advogado MÁRCIO ARAUJO MOURÃO, para que apresente as
razões recursais no prazo de lei. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 16 de janeiro de 2020.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001839-09.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOANA ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
DESPACHO: Vistos, etc.,Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Impulsionando feito, resta-se imperiosa a
continuidade da presente demanda,com a devida formação do contraditório.Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e
julgamento) para o dia 11/02/2020, às 08:50, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para
comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte: a) A regra geral de
distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no
art. 373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art. 373, § 1º,
do CPC, e art. 6º,VIII, do CDC). b) Nas demandas envolvendo empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar
claramente se celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s)na demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-
los recebido, juntar aos autos os extratos bancários de sua conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor
total debitado de seus proventos e o período de descontos, além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de
repetição do indébito e de indenização por danos morais; b.6) apresentar comprovante de que requereu formalmente ao réu cópia do contrato
discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do
portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto. c) Nas
causas relativas a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome,
demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja
existência seja demonstrada nos autos;d.3) comprovar a ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular. Não
havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que
interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca
diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser obtido. Expedientes necessários. LUZILÂNDIA, 8 de
novembro de 2019. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000250-84.2014.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO NONATO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): VITALIANO DE AGUIAR PESSOA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11937)
DESPACHO: Diante da ausência justificada do membro do Ministério Público, redesigno a presente audiência para o dia 05/02/2020, às 11h e
30min. Intimem-se as partes. Luzilândia, 22 de outubro de 2019.
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14.223. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1422249 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000367-70.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Vistos, etc., Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Impulsionando feito, resta-se imperiosa a
continuidade da presente demanda,com a devida formação do contraditório.Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e
julgamento) para o dia 11/02/2020, às 08:30, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para
comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte: a) A regra geral de
distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no
art. 373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art. 373, § 1º,
do CPC, e art. 6º,VIII, do CDC). b) Nas demandas envolvendo empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar
claramente se celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s)na demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-
los recebido, juntar aos autos os extratos bancários de sua conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor
total debitado de seus proventos e o período de descontos, além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de
repetição do indébito e de indenização por danos morais; b.6) apresentar comprovante de que requereu formalmente ao réu cópia do contrato
discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do
portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto. c) Nas
causas relativas a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome,
demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja
existência seja demonstrada nos autos;d.3) comprovar a ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular. Não
havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que
interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca
diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser obtido. Expedientes necessários. LUZILÂNDIA, 8 de
novembro de 2019. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002339-75.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEBASTIÃO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345)
Réu: BANCO BMG S.A
DESPACHO: Vistos, etc.,Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54).Impulsionando feito, resta-se imperiosa a
continuidade da presente demanda,com a devida formação do contraditório. Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e
julgamento) para o dia 04/02/2020, às 10:30, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para
comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte: a) A regra geral de
distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no
art. 373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo,modificativo ou extintivo
do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art. 373, § 1º, do CPC,
e art. 6º,VIII, do CDC). b) Nas demandas envolvendo empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar claramente se
celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s)na demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-los recebido,
juntar aos autos os extratos bancários de sua conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e
aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor total
debitado de seus proventos e o período de descontos, além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de
repetição do indébito e de indenização por danos morais; b.6) apresentar comprovante de que requer eu formalmente ao réu cópia do contrato
discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do
portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto. c) Nas
causas relativas a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome,
demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja
existência seja demonstrada nos autos;d.3) comprovar a ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular. Não
havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que
interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca
diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser obtido. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002269-58.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BERNARDA FERREIRA LIMA
Advogado(s): FABIANO CRUZ SALOMAO(OAB/PIAUÍ Nº 13935)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Vistos, etc.,Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54).Impulsionando feito, resta-se imperiosa a
continuidade da presente demanda,com a devida formação do contraditório. Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e
julgamento) para o dia 04/02/2020, às 10:50, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para
comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte: a) A regra geral de
distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no
art. 373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo,modificativo ou extintivo
do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art. 373, § 1º, do CPC,
e art. 6º,VIII, do CDC). b) Nas demandas envolvendo empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar claramente se
celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s)na demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-los recebido,
juntar aos autos os extratos bancários de sua conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e
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aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor total
debitado de seus proventos e o período de descontos, além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de
repetição do indébito e de indenização por danos morais; b.6) apresentar comprovante de que requer eu formalmente ao réu cópia do contrato
discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do
portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto. c) Nas
causas relativas a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome,
demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja
existência seja demonstrada nos autos;d.3) comprovar a ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular. Não
havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que
interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca
diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser obtido. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001516-04.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BERNARDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): VITALIANO DE AGUIAR PESSOA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11937)
Réu: BANCO BRADESCO
DESPACHO: Vistos, etc.,Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54).Impulsionando feito, resta-se imperiosa a
continuidade da presente demanda,com a devida formação do contraditório. Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e
julgamento) para o dia 04/02/2020, às 10:10, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para
comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte: a) A regra geral de
distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no
art. 373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo,modificativo ou extintivo
do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art. 373, § 1º, do CPC,
e art. 6º,VIII, do CDC). b) Nas demandas envolvendo empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar claramente se
celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s)na demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-los recebido,
juntar aos autos os extratos bancários de sua conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e
aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor total
debitado de seus proventos e o período de descontos, além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de
repetição do indébito e de indenização por danos morais; b.6) apresentar comprovante de que requer eu formalmente ao réu cópia do contrato
discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do
portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto. c) Nas
causas relativas a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome,
demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja
existência seja demonstrada nos autos;d.3) comprovar a ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular. Não
havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que
interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca
diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser obtido. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000087-36.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO SOUSA
Advogado(s): VITALIANO DE AGUIAR PESSOA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11937)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
DESPACHO: Vistos, etc.,Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54).Impulsionando feito, resta-se imperiosa a
continuidade da presente demanda,com a devida formação do contraditório. Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e
julgamento) para o dia 04/02/2020, às 9:50, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para
comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte: a) A regra geral de
distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no
art. 373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo,modificativo ou extintivo
do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art. 373, § 1º, do CPC,
e art. 6º,VIII, do CDC). b) Nas demandas envolvendo empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar claramente se
celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s)na demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-los recebido,
juntar aos autos os extratos bancários de sua conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e
aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor total
debitado de seus proventos e o período de descontos, além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de
repetição do indébito e de indenização por danos morais; b.6) apresentar comprovante de que requer eu formalmente ao réu cópia do contrato
discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do
portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto. c) Nas
causas relativas a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome,
demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja
existência seja demonstrada nos autos;d.3) comprovar a ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular. Não
havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que
interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca
diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser obtido. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000575-54.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Vistos, etc.,Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Impulsionando feito, resta-se imperiosa a
continuidade da presente demanda,com a devida formação do contraditório.Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e
julgamento) para o dia 11/02/2020, às 08:50, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para
comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte: a) A regra geral de
distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no
art. 373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art. 373, § 1º,
do CPC, e art. 6º,VIII, do CDC). b) Nas demandas envolvendo empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar
claramente se celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s)na demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-
los recebido, juntar aos autos os extratos bancários de sua conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor
total debitado de seus proventos e o período de descontos, além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de
repetição do indébito e de indenização por danos morais; b.6) apresentar comprovante de que requereu formalmente ao réu cópia do contrato
discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do
portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto. c) Nas
causas relativas a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome,
demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja
existência seja demonstrada nos autos;d.3) comprovar a ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular. Não
havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que
interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca
diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser obtido. Expedientes necessários. LUZILÂNDIA, 8 de
novembro de 2019. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001804-83.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: BANCO FICSA
DESPACHO: Vistos, etc.,Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54).Impulsionando feito, resta-se imperiosa a
continuidade da presente demanda,com a devida formação do contraditório. Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e
julgamento) para o dia 04/02/2020, às 9:10, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para
comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte: a) A regra geral de
distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no
art. 373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo,modificativo ou extintivo
do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art. 373, § 1º, do CPC,
e art. 6º,VIII, do CDC). b) Nas demandas envolvendo empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar claramente se
celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s)na demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-los recebido,
juntar aos autos os extratos bancários de sua conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e
aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor total
debitado de seus proventos e o período de descontos, além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de
repetição do indébito e de indenização por danos morais; b.6) apresentar comprovante de que requer eu formalmente ao réu cópia do contrato
discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do
portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto. c) Nas
causas relativas a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome,
demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja
existência seja demonstrada nos autos;d.3) comprovar a ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular. Não
havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que
interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca
diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser obtido. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001373-49.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO PAULO ALVES DA SILVA
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc.,Dando andamento ao feito e, com espeque no princípio conciliatório fomentado pela Resolução 125 do CNJ, bem como
no dever do julgador de sempre tentar conciliar aspartes, bem como à luz do princípio da busca da verdade real, e a utilização dos meios
necessários e adequados para a demonstração dos fatos alegados, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para
o dia 07/02/2020, às 10:30, horas, a ser realizada na sala de audiência deste juízo, devendo as partes litigantes serem intimadas para
comparecerem munidas das provas capazes de comprovarem a existência de seu direito, apresentando documentos que interessem ao deslinde
da causa, bem como testemunhas que pretendam ouvirem. Dê ciência ao Ministério Público. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002039-16.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO JOSÉ RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
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Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
DESPACHO: Vistos, etc.,Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Impulsionando feito, resta-se imperiosa a
continuidade da presente demanda,com a devida formação do contraditório.Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e
julgamento) para o dia 11/02/2020, às 09:30, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para
comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte: a) A regra geral de
distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no
art. 373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art. 373, § 1º,
do CPC, e art. 6º,VIII, do CDC). b) Nas demandas envolvendo empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar
claramente se celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s)na demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-
los recebido, juntar aos autos os extratos bancários de sua conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor
total debitado de seus proventos e o período de descontos, além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de
repetição do indébito e de indenização por danos morais; b.6) apresentar comprovante de que requereu formalmente ao réu cópia do contrato
discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do
portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto. c) Nas
causas relativas a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome,
demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja
existência seja demonstrada nos autos;d.3) comprovar a ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular. Não
havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que
interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca
diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser obtido. Expedientes necessários. LUZILÂNDIA, 8 de
novembro de 2019. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001986-35.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOANA TAVARES DA SILVA BRITO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
DESPACHO: Vistos, etc.,Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Impulsionando feito, resta-se imperiosa a
continuidade da presente demanda,com a devida formação do contraditório.Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e
julgamento) para o dia 11/02/2020, às 09:50, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para
comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte: a) A regra geral de
distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no
art. 373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art. 373, § 1º,
do CPC, e art. 6º,VIII, do CDC). b) Nas demandas envolvendo empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar
claramente se celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s)na demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-
los recebido, juntar aos autos os extratos bancários de sua conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor
total debitado de seus proventos e o período de descontos, além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de
repetição do indébito e de indenização por danos morais; b.6) apresentar comprovante de que requereu formalmente ao réu cópia do contrato
discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do
portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto. c) Nas
causas relativas a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome,
demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja
existência seja demonstrada nos autos;d.3) comprovar a ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular. Não
havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que
interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca
diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser obtido. Expedientes necessários. LUZILÂNDIA, 8 de
novembro de 2019. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000239-50.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIANO LOPES DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
DESPACHO: Vistos, etc.,Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Impulsionando feito, resta-se imperiosa a
continuidade da presente demanda,com a devida formação do contraditório.Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e
julgamento) para o dia 11/02/2020, às 10:30, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para
comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte: a) A regra geral de
distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no
art. 373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art. 373, § 1º,
do CPC, e art. 6º,VIII, do CDC). b) Nas demandas envolvendo empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar
claramente se celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s)na demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-
los recebido, juntar aos autos os extratos bancários de sua conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor
total debitado de seus proventos e o período de descontos, além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de
repetição do indébito e de indenização por danos morais; b.6) apresentar comprovante de que requereu formalmente ao réu cópia do contrato
discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do
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portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto. c) Nas
causas relativas a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome,
demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja
existência seja demonstrada nos autos;d.3) comprovar a ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular. Não
havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que
interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca
diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser obtido. Expedientes necessários. LUZILÂNDIA, 8 de
novembro de 2019. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000066-89.2018.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO CLEITON GOMES DINIZ, MARIA DE JESUS NASCIMENTO
Advogado(s): WEVERSON FILIPE JUNQUEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15510), ACELINO DE BARROS GALVÃO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº
13828)
DESPACHO: Considerando que o DPC FÁBIO BHERING foi referido por todas as testemunhas e acusada, revela-se indispensável seu
depoimento na presença da acusada MARIA DE JESUS NASCIMENTO e da testemunha JHONATTA SALES SANTOS para o dia 05/02/2020, às
13h e 30min. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000236-95.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOAQUINA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: Vistos, etc.,Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Impulsionando feito, resta-se imperiosa a
continuidade da presente demanda,com a devida formação do contraditório.Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e
julgamento) para o dia 11/02/2020, às 10:10, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para
comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte: a) A regra geral de
distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no
art. 373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art. 373, § 1º,
do CPC, e art. 6º,VIII, do CDC). b) Nas demandas envolvendo empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar
claramente se celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s)na demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-
los recebido, juntar aos autos os extratos bancários de sua conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor
total debitado de seus proventos e o período de descontos, além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de
repetição do indébito e de indenização por danos morais; b.6) apresentar comprovante de que requereu formalmente ao réu cópia do contrato
discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do
portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto. c) Nas
causas relativas a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome,
demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja
existência seja demonstrada nos autos;d.3) comprovar a ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular. Não
havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que
interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca
diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser obtido. Expedientes necessários. LUZILÂNDIA, 8 de
novembro de 2019. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0013641-94.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO RAVANELLE LIMA BRAGA- MENOR
Advogado(s): MARLUCIA BARRIGA(OAB/PIAUÍ Nº 1479), NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
DESPACHO: Vistos, etc.,Dando andamento ao feito e, com espeque no princípio conciliatório fomentado pela Resolução 125 do CNJ, bem como
no dever do julgador de sempre tentar conciliar aspartes, bem como à luz do princípio da busca da verdade real, e a utilização dos meios
necessários e adequados para a demonstração dos fatos alegados, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para
o dia 07/02/2020, às 10:00, horas, a ser realizada na sala de audiência deste juízo, devendo as partes litigantes serem intimadas para
comparecerem munidas das provas capazes de comprovarem a existência de seu direito, apresentando documentos que interessem ao deslinde
da causa, bem como testemunhas que pretendam ouvirem. Dê ciência ao Ministério Público. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002158-74.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ SEBASTO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Vistos, etc.,Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Impulsionando feito, resta-se imperiosa a
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continuidade da presente demanda,com a devida formação do contraditório.Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e
julgamento) para o dia 11/02/2020, às 10:50, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para
comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte: a) A regra geral de
distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no
art. 373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art. 373, § 1º,
do CPC, e art. 6º,VIII, do CDC). b) Nas demandas envolvendo empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar
claramente se celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s)na demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-
los recebido, juntar aos autos os extratos bancários de sua conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor
total debitado de seus proventos e o período de descontos, além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de
repetição do indébito e de indenização por danos morais; b.6) apresentar comprovante de que requereu formalmente ao réu cópia do contrato
discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do
portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto. c) Nas
causas relativas a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome,
demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja
existência seja demonstrada nos autos;d.3) comprovar a ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular. Não
havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que
interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca
diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser obtido. Expedientes necessários. LUZILÂNDIA, 8 de
novembro de 2019. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000346-94.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VALQUIRIA DE AGUIAR PONTES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
DESPACHO: Vistos, etc.,Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54).Impulsionando feito, resta-se imperiosa a
continuidade da presente demanda,com a devida formação do contraditório. Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e
julgamento) para o dia 14/02/2020, às 8:50, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para
comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte: a) A regra geral de
distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no
art. 373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo,modificativo ou extintivo
do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art. 373, § 1º, do CPC,
e art. 6º,VIII, do CDC). b) Nas demandas envolvendo empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar claramente se
celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s)na demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-los recebido,
juntar aos autos os extratos bancários de sua conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e
aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor total
debitado de seus proventos e o período de descontos, além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de
repetição do indébito e de indenização por danos morais; b.6) apresentar comprovante de que requer eu formalmente ao réu cópia do contrato
discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do
portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto. c) Nas
causas relativas a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome,
demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja
existência seja demonstrada nos autos;d.3) comprovar a ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular. Não
havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que
interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca
diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser obtido. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000364-18.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Vistos, etc.,Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Impulsionando feito, resta-se imperiosa a
continuidade da presente demanda,com a devida formação do contraditório.Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e
julgamento) para o dia 11/02/2020, às 11:30, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para
comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte: a) A regra geral de
distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no
art. 373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art. 373, § 1º,
do CPC, e art. 6º,VIII, do CDC). b) Nas demandas envolvendo empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar
claramente se celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s)na demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-
los recebido, juntar aos autos os extratos bancários de sua conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor
total debitado de seus proventos e o período de descontos, além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de
repetição do indébito e de indenização por danos morais; b.6) apresentar comprovante de que requereu formalmente ao réu cópia do contrato
discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do
portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto. c) Nas
causas relativas a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome,
demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja
existência seja demonstrada nos autos;d.3) comprovar a ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular. Não
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14.238. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1422735 

14.239. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1421894 

14.240. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1421895 

14.241. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1421896 

14.242. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1421897 

havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que
interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca
diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser obtido. Expedientes necessários. LUZILÂNDIA, 8 de
novembro de 2019. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001051-92.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO DOMINGOS DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
DESPACHO: Vistos, etc.,Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Impulsionando feito, resta-se imperiosa a
continuidade da presente demanda,com a devida formação do contraditório.Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e
julgamento) para o dia 11/02/2020, às 11:10, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para
comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte: a) A regra geral de
distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no
art. 373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art. 373, § 1º,
do CPC, e art. 6º,VIII, do CDC). b) Nas demandas envolvendo empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar
claramente se celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s)na demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-
los recebido, juntar aos autos os extratos bancários de sua conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor
total debitado de seus proventos e o período de descontos, além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de
repetição do indébito e de indenização por danos morais; b.6) apresentar comprovante de que requereu formalmente ao réu cópia do contrato
discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do
portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto. c) Nas
causas relativas a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome,
demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja
existência seja demonstrada nos autos;d.3) comprovar a ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular. Não
havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que
interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca
diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser obtido. Expedientes necessários. LUZILÂNDIA, 8 de
novembro de 2019. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA.

Processo nº 0001022-82.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE ELIZEU MARTINS-PI
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B), TARCÍSIO ROCHA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268)
DESPACHO
Vista ao MP para apresentar RÉPLICA no prazo legal.
MANOEL EMÍDIO, 15 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0001019-30.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE ELIZEU MARTINS-PI
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B), TARCÍSIO ROCHA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268)
DESPACHO
Vistas ao MP para apresentar RÉPLICA no prazo legal.
MANOEL EMÍDIO, 15 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0001021-97.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE ELIZEU MARTINS-PI
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
DESPACHO
Vistas ao MP para se manifestar acerca da petição datada de 11/04/2019, requerendo o que entender devido.
MANOEL EMÍDIO, 15 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO
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Processo nº 0000448-93.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DIEGO DE SOUSA BORGES
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, CÂMARA MUNCIPAL DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em razão da
negligência das partes, com fundamento no art. 485, II, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Sem honorários.
Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
MANOEL EMÍDIO, 15 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000073-74.2016.8.18.0085
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DE LOURDES VIEIRA LIMA DE BARROS
Advogado(s): MURILO MARCONES ALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9226)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794), DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
13758)
DECISÃO
Trata-se de IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA proposta pelo devedor MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI em face da
credora/exequente MARIA DE LOURDES VIEIRA LIMA DE BARROS.
Alega o impugnante, em suma, excesso à execução, ausência da liquidação de sentença e respeito a ordem cronológica de apresentação dos
precatórios.
Intimada a se manifestar, a autora não apresentou petição.
É o que basta relatar.
Decido.
Não prospera a impugnação apresentada pelo devedor.
Primeiramente, quanto ao excesso à execução, o impugnante deixou de indicar o valor que entende correto, esmiuçando as razões pelas quais o
cálculo apresentado pela autora estaria incorreto.
Conforme o art. 535, § 2º do CPC, quando se alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante do título,
cumprirá à executada declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de não conhecimento da arguição.
Desta forma, deixo de conhecer esta arguição.
No que concerne à ausência de liquidação da sentença, esta também não merece prosperar.
Informa o CPC, em seu Art. 509, que "quando a sentença condenar ao pagamento de quantia ilíquida, proceder-se-á à sua liquidação, a
requerimento do credor ou do devedor:
I - por arbitramento, quando determinado pela sentença, convencionado pelas partes ou exigido pela natureza do objeto da liquidação;
II - pelo procedimento comum, quando houver necessidade de alegar e provar fato novo. Verifico que a sentença condenou o réu ao pagamento
de R$ 934,00, com correção monetária a partir da data da sentença (01/02/2017), com juros de mora de 1% desde o evento danoso, devendo ser
considerada a data de 02/05/1997.
A realização de meros cálculos aritiméticos, como é o caso dos autos, dispensa a fase de liquidação, consoante a redação do Novo CPC. Desta
forma, rejeito a alegação da parte impugnante.
Por último, quanto ao fundamento de respeito a ordem cronológica de apresentação dos precatórios, tenho que o valor é inferior ao limite máximo
para Requisição de Pequeno Valor - RPV, sendo incabível tal argumento.
Analisando os cálculos de fls. 68 dos autos, tenho que eles foram corretamente executados, em atendimento aos parâmetros fixados em
sentença.
Desta forma, expeça-se REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - RPV em favor da autora, para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias,
atualizando-se os cálculos de fls. 68.
Intime-se. Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 15 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000197-41.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO(OAB/SÃO PAULO Nº 12363)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA, REPRES. POR SEU PREFEITO
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
DESPACHO
Considerando-se a urgência da matéria posta em causa, mas também considerando a situação que passa o Município de Bertolínia, em
decorrência da sucessão no cargo de Prefeito, em razão da cassação de seu titular, bem como da prisão de diversos ocupantes de cargos no
Poder Executivo, hei por bem, determinar a realização de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, nos termos do art. 334 do CPC, em data mais próxima
possível, designando-a para o dia 31 de janeiro de 2020, às 09:30 horas, a ser realizada no POSTO AVANÇADO DE BERTOLÍNIA, no Fórum
daquela Cidade.
Intimem as partes, com URGÊNCIA.
MANOEL EMÍDIO, 15 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO
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Processo nº 0000256-45.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE BERTOLINIA - PIAUI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: ALEMANHA VEÍCULOS LTDA
Advogado(s): ABDALA JORGE CURY FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2067), LARISSA NUNES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 11440)
DESPACHO
Considerando-se que o autor não tem mais interesse no prosseguimento do feito, tendo apresentado desistência, intime-se a requerida para
manifestar se discorda do pedido, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de se presumir a concordância.
Intime-se.
MANOEL EMÍDIO, 15 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000111-75.2015.8.18.0100
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Indiciado: KELSON DA CRUZ SANTOS
Advogado(s): RAYLON MEDEIROS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12255)
DESPACHO: Designo o dia 28/04/2020,às 10 horas,no Fórum, para audiencia de Instrução e Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000696-59.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JULIANA PEREIRA ALVES
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, o que faço nos termos do art. 487, inciso I, do
CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS a pagar o benefício de salário-maternidade em favor da autora, na qualidade
de segurada especial, no valor mensal de 01 (um) salário mínimo, com DIB em 23/02/2016 (fl. 14), por meio de Requisição de Pequeno
Valor/RPV, após o trânsito em julgado desta, com juros de mora na forma do art. 1º-F, Lei nº 9.494/1997 e correção monetária pelo IPCA-E (RE
870.947), conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal. Condeno a Autarquia requerida em honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez
por cento) do valor a ser recebido pela parte autora a título de parcelas atrasadas. Publique-se. Intimem-se as partes. Autora por DJE e Ré por
remessa dos autos. Sem reexame necessário, em razão do valor da condenação (art. 496, § 3º, CPC). Após o trânsito em julgado, arquive-se,
com as cautelas da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000038-17.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ AUGUSTO NONATO DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com base nos artigos acima citados, declarando extinto
o presente processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, e condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a
implementar o benefício previdenciário, que tem como beneficiário IRENALDO BEZERRA DOS ANJOS, concedendo o benefício do auxílio-
doença, desde a data do requerimento administrativo (21/09/2015), vigendo pelo prazo de 02 (dois) anos, encerrando-se em 20/09/2017. A
correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação, conforme Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. Os juros moratórios são devidos no percentual de 1% ao mês até a edição da Lei n°
11.960/2009, quando então serão devidos no percentual de 0,5% ao mês. Contam-se da citação para as parcelas eventualmente vencidas
anteriormente a ela, e do respectivo vencimento, para as que lhe são posteriores. Condeno, ainda, a autarquia ré ao pagamento de honorários
advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas, a teor da
súmula n° 111 do STJ. Sem custas, face a isenção legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000171-59.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALINE BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Ante ao exposto e o mais que consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a Ação de Concessão do Benefício Previdenciário
de Salário Maternidade requerida por ALINE BEZERRA DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS. Em
consequência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sucumbente,
CONDENO a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios da parte adversa, os quais arbitro em 10% do
valor atribuído à causa, com fundamento no artigo 85, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, observando, contudo, a regra contida no artigo
98, § 3º, do Código de Processo Civil, por ser ela beneficiária da justiça gratuita. Na hipótese de interposição de recurso de apelação, por não
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haver mais juízo de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo "a quo" (art. 1.010, CPC), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária, caso
possua advogado, para oferecer resposta, no prazo de 15 dias. Em havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para
oferecer contrarrazões. Após, remetam-se os autos à Superior Instância, para apreciação do recurso de apelação. Com o trânsito em julgado,
procedidas às necessárias anotações, arquivem-se os autos. P. R. I. C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000037-50.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDILSON MOREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080), ITALO DE FREITAS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16112)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com base nos artigos acima citados, declarando extinto o
presente processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, o qual condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
a implementar o benefício previdenciário n° NB 6053313878, que tem como beneficiário EDILSON MOREIRA DE ARAUJO, concedendo a
conversão auxílio-doença para aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do benefício. A correção monetária incide sobre o débito
previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.
Os juros moratórios são devidos no percentual de 1% ao mês até a edição da Lei n° 11.960/2009, quando então serão devidos no percentual de
0,5% ao mês. Contam-se da citação para as parcelas eventualmente vencidas anteriormente a ela, e do respectivo vencimento, para as que lhe
são posteriores. Condeno, ainda, a autarquia ré ao pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas, a teor da súmula n° 111 do STJ. Concedo a antecipação de tutela pleiteada,
determinando o pagamento das parcelas vincendas do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do ajuizamento
de demanda recursal pela parte sucumbente. Sem custas, face a isenção legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000162-10.2015.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com base nos artigos acima citados, declarando extinto o presente
processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, o qual condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a
implementar o benefício previdenciário n° NB 6100085260, que tem como beneficiário FRANCISCO BARBOSA DA SILVA, concedendo o
benefício do auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo, bem como a sua conversão para aposentadoria por invalidez, a partir
da data da perícia médica oficial, uma vez que a perícia médica oficial atestou a incapacidade total e permanente. A correção monetária incide
sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na
Justiça Federal. Os juros moratórios são devidos no percentual de 1% ao mês até a edição da Lei n° 11.960/2009, quando então serão devidos
no percentual de 0,5% ao mês. Contam-se da citação para as parcelas eventualmente vencidas anteriormente a ela, e do respectivo vencimento,
para as que lhe são posteriores. Concedo a antecipação de tutela pleiteada, determinando implantação do benefício previdenciário, no prazo de
30 (trinta) dias, independentemente do ajuizamento de demanda recursal pela parte sucumbente. Condeno, ainda, a autarquia ré ao pagamento
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidentes apenas sobre as parcelas
vencidas, a teor da súmula n° 111 do STJ. Sem custas, face a isenção legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000167-32.2015.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAMIÃO DIAS FEITOSA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SILVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com base nos artigos acima citados, declarando extinto o presente
processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, e condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implementar
o benefício previdenciário n° NB 609.903.914-0, que tem como beneficiário DAMIÃO DIAS FEITOSA, concedendo o benefício do auxílio-doença,
desde a data do requerimento administrativo, bem como a sua conversão para aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica
oficial, uma vez que a perícia médica oficial atestou a incapacidade total e permanente. A correção monetária incide sobre o débito previdenciário,
a partir do vencimento de cada prestação, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. Os juros
moratórios são devidos no percentual de 1% ao mês até a edição da Lei n° 11.960/2009, quando então serão devidos no percentual de 0,5% ao
mês. Contam-se da citação para as parcelas eventualmente vencidas anteriormente a ela, e do respectivo vencimento, para as que lhe são
posteriores . Concedo a antecipação de tutela pleiteada, determinando, no prazo de 30 (trinta) dias, pagamento das parcelas vincendas do
benefício previdenciário, independentemente do ajuizamento de demanda recursal pela parte sucumbente. Condeno, ainda, a autarquia ré ao
pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidentes apenas sobre as
parcelas vencidas, a teor da súmula n° 111 do STJ. Sem custas, face a isenção legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000510-02.2018.8.18.0100
Classe: Guarda
Requerente: MARIA DA GUIA MORAIS DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Requerido: THAYLLA VITORIA MORAIS RODRIGUES, THEYLLOR VITOR MORAIS RODRIGUES
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
DESPACHO: Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de 15 dias, emendar a inicial, a fim de
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constar o genitor dos menores no polo passivo, sob pena de indeferimento da inicial por inépcia, nos termos do art. 330, I, do CPC. Caso não
emende a inicial no prazo legal, o processo será extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I do CPC

Processo nº 0000378-81.2014.8.18.0100
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Indiciado: ARMANDO GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Diante do exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia, para ABSOLVER o denunciado
ARMANDO GONÇALVES DE SOUSA, brasileiro, em união estável, pedreiro, portador do RG 2.719.768 SSPPI, nascido em 30/10/1968, natural
de Colônia do Gurguéia PI, filho de Raimunda Gonçalves de Sousa e José Gonçalves da Silva, domiciliado na Rua São Pedro SN, em Manoel
Emídio, quanto a prática dos crimes previstos:
a) no artigo 147, caput, do Código Penal (ameaça), com fulcro no art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal, por não constituir o fato
infração penal;
b) no artigo 329 (resistência), caput do Código Penal com fulcro no art. 386, inciso II, do Código de Processo Penal, por não haver prova da
existência do fato;
c) no artigo 140 (injúria) do Código Penal, no contexto de violência doméstica (arts. 5º e 7º da Lei 11.340/06), para decretar a extinção de
punibilidade nos termos do art. 107, inciso IV do Código Penal, reconhecendo-se a decadência.
Cientifique-se a vítima.
Publique-se. Registre-se.
Intimem-se o réu, seu patrono e o Ministério Público.
Com o trânsito em julgado, dê-se baixa em todos os registros e façam-se as comunicações devidas, após, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 16 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

PROCESSO Nº: 0000545-93.2017.8.18.0100
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE URUÇUÍ-PI
Indiciado: IRISVALDO ALVES DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Dr. ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MANOEL EMÍDIO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado IRISVALDO ALVES DA SILVA, residente em local incerto e não sabido,
INTIMADO da decisão: Posto isto, hei por bem em suspender o feito e o prazo prescricional, pelo período de 08 (oito) anos (Súmula 415 do STJ).
Manoel Emídio - PI, 14 de janeiro de 2020.

Processo nº 0000348-41.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WALKIRIA DA CRUZ OLIVEIRA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, o que faço nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para
condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar o benefício de salário-maternidade em favor da autora, na qualidade de segurada
especial, no valor mensal de 01 (um) salário mínimo, com DIB em 18/04/2013, por meio de Requisição de Pequeno Valor/RPV, após o trânsito
em julgado desta, com juros de mora na forma do art. 1º-F, Lei nº 9.494/1997 desde a citação e correção monetária pelo IPCA-E (RE 870.947) a
partir da data que deveria ter sido paga cada parcela.
Condeno a Autarquia requerida em honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) do valor a ser recebido pela parte autora a título de
parcelas atrasadas.
Publique-se. Intimem-se as partes. Autora por DJE e Ré por remessa dos autos.
Sem reexame necessário, em razão do valor da condenação (art. 496, § 3º, CPC).
Após o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas da lei.
MANOEL EMÍDIO, 15 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000072-10.2017.8.18.0100
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DELEGACIA GERAL DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PI
Advogado(s):
Indiciado: KELVE LINO DA SILVA, NILTON FELICIANO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 14/04/2020,às 10:30 horas, Audiencia de Instrução e Julgamento.

Processo nº 0000243-80.2015.8.18.0085
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUCILIO JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557)
Réu: CÂMARA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206),
GUTEMBERG DE ARAUJO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11531)
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do
art. 98, §3º do NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
MANOEL EMÍDIO, 15 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000852-47.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA - PIAUÍ
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: ANTONIO JOSÉ DE SOUSA MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO
Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da
conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM (Além das
situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade
do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial.
Expedientes necessários.
MANOEL EMÍDIO, 15 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

PROCESSO Nº: 0000011-23.2015.8.18.0100
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: A JUSTIÇA PUBLICA
Requerido: ADRIANO DA SILVA NUNES
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Dr. ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MANOEL EMÍDIO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ADRIANO DA SILVA NUNES, brasileiro, casado, natural de Brasilia - DF,
portador da RG Nº 3.754.760SSP/PI, filho de JOSEFA DA sILVA MATOS E DE dORIVAL NUNES DA rOCHA, residente em local incerto e não
sabido, INTIMADO da decisão: Posto isto, hei por bem em suspender o feito e o prazo prescricional, pelo período de 08 (oito) anos (Súmula 415
do STJ). Manoel Emídio - PI, 14 de janeiro de 2020.

Processo nº 0000626-71.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DEUSA FRANCISCA DE OLIVEIRA GABINO
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO
Intimem-se as partes, por seus patronos, para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem justificadamente, as provas que ainda pretendem
produzir para a formação do convencimento do juízo.
Não havendo outras provas a serem produzidas, ou não tendo sido estas especificadas e/ou justificadas, venham os autos conclusos para
Sentença (art. 355, inciso do CPC), devendo, em caso de requerimento pela produção de provas, virem os autos conclusos para fins do art. 357
do CPC.
MANOEL EMÍDIO, 15 de janeiro de 2020.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000254-93.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PRISCILA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): DORGIVAL DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4347)
Ante ao exposto, nos termos do art. 485, VI, do CPC e o mais que consta dos autos, DECLARO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO a
Ação de Concessão do Benefício Previdenciário de Salário Maternidade requerida por PRISCILA PEREIRA DA SILVA contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS, em razão da ausência de interesse de agir.
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Sucumbente, CONDENO a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios da parte adversa, os quais arbitro
em 10% do valor atribuído à causa, com fundamento no artigo 85, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, observando, contudo, a regra
contida no artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil, por ser ela beneficiária da justiça gratuita.
Com o trânsito em julgado, procedidas às necessárias anotações, arquivem-se os autos.
P. R. I. C.
MANOEL EMÍDIO, 15 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000228-32.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NORINDA OLIVEIRA DA COSTA SOUSA, ELIETE GOMES DA COSTA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), GILCENOR SARAIVA DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 171081)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Tendo em vista a ausência da parte requerida na audiência de conciliação, mesmo que devidamente citada, conforme termo de audiência de
fl.36, aplico a ela multa de 2% sobre o valor da causa conforme o art.334 §8º do CPC.
Designo o dia 05/03/2020 às 09:00 horas para realização de audiência de instrução. Intimem-se as partes, que deverão vir acompanhados de
advogados.
Oportunizo às partes a juntada de rol de testemunhas em cartório, querendo, nos termos do art. 357, §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.
Intime-se o MP.
Após, à conclusão.
MANOEL EMÍDIO, 15 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000331-34.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DARLENE DA SILVA BENVINDO
Advogado(s): LEONOR VELOSO DA ROCHA FONSECA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 17141), IZIS DA MOTA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 15737)
Réu: PEDRO BRITO
Advogado(s):
Isso posto, fulcrado no art. 485, VIII, do NCPC, homologo a desistência informada, pelo que JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de
mérito.
Sem custas e honorários.
Publique-se, Registre-se e Intime-se.
Com o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa.
MANOEL EMÍDIO, 15 de janeiro de 2020.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000934-44.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUISA PEREIRA
Advogado(s): PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI(OAB/PIAUÍ Nº 8201-A), ERICK LUSTOSA FIGUEREDO(OAB/PIAUÍ Nº 15911), FILIPE
RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846), LUCIANO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 11663)
Réu: BANCO VOTARANTIM
Advogado(s):
DESPACHO
1. Conforme o art. 139 do CPC, o juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe, dentre outras coisas, velar pela
duração razoável do processo; promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferencialmente com auxílio de conciliadores e mediadores
judiciais; dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às necessidades do conflito de modo a
conferir maior efetividade à tutela do direito; determinar, a qualquer tempo, o comparecimento pessoal das partes, para inquiri-las sobre os fatos
da causa.
2. Sendo assim, considerando o valor da causa, a simplicidade da matéria discutida na causa e por se tratar de matéria corriqueira, adoto o rito
previsto na Lei nº 9.099/95.
3. Redesigne audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/04/2020, às 10:30hrs, a realizar-se no Posto Avançado de
Atendimento de Eliseu Martins-PI.
4. Inicialmente será promovida as tratativas para a solução consensual do litígio. Não sendo esta possível, passará imediatamente para a
instrução. oportunidade em que serão ouvidas as partes, colhida a prova e, em seguida, proferida a sentença.
5. A contestação, que será oral ou escrita, deverá ser apresentada até a audiência designada, e conterá toda matéria de defesa, exceto argüição
de suspeição ou impedimento do Juiz, que se processará na forma da legislação em vigor.
6. Serão decididos de plano todos os incidentes que possam interferir no regular prosseguimento da audiência. As demais questões serão
decididas na sentença.
7. Sobre os documentos apresentados por uma das partes, manifestar-se-á imediatamente a parte contrária, sem interrupção da audiência.
8. Todos os meios de prova moralmente legítimos, ainda que não especificados em lei, são hábeis para provar a veracidade dos fatos alegados
pelas partes.
9. Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamento, ainda que não requeridas previamente, podendo o Juiz limitar ou
excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias.
10. As testemunhas, até o máximo de três para cada parte, comparecerão à audiência de instrução e julgamento levadas pela parte que as tenha
arrolado, independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido.
11. O requerimento para intimação das testemunhas será apresentado à Secretaria no mínimo cinco dias antes da audiência de instrução e
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julgamento.
12. Em se tratando de lide consumerista, e verificada a hipossuficiência do consumidor, defiro a inversão do ônus da prova, a seu favor, devendo
a instituição financeira fazer prova da existência do contrato e da realização do depósito em conta bancária do autor.
13. Por outro lado, considerando que cabe ao juiz definir a distribuição do ônus da prova, nos termos do art. 357, inciso III e art. 373, §1º do CPC,
deverá a parte autora juntar aos autos, até a data da audiência designada, cópia dos extratos da conta em que houve os descontos, referente ao
período dos três meses anteriores ao primeiro desconto e até enquanto persistiram.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 15 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000458-40.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADELMAR NONATO DA ROCHA FILHO
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, CÂMARA MUNCIPAL DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de emenda à inicial.
CITE-SE o MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI, na pessoa do Prefeito Municipal ou do seu órgão de representação judicial, para comparecer à
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, nos termos do art. 334 do CPC, designada para o dia 13 de Março de 2020, às 10:00 horas, a ser realizada no
POSTO AVANÇADO DE BERTOLÍNIA, no Fórum daquela cidade.
O prazo para contestação, de trinta dias úteis, será contado a partir da realização da audiência.
A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Se ambas as partes manifestarem expressamente o desinteresse na composição consensual, observando o disposto no art. 334, § 5º do NCPC,
v. cls. para cancelar a audiência designada. Anoto que, caso haja o cancelamento da audiência de conciliação, o prazo para contestar terá como
termo inicial a data do protocolo do pedido de cancelamento formulado pelo réu (art. 335, II, NCPC).
Ficam as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir).
A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, devendo as partes serem cientificadas de tanto.
As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
Cite-se. Intime-se. Expedientes necessários.
MANOEL EMÍDIO, 15 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000072-89.2016.8.18.0085
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DE LOURDES SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): MURILO MARCONES ALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9226)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794), DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
13758)
DECISÃO
Trata-se de IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA proposta pelo devedor MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI em face da
credora/exequente MARIA DE LOURDES VIEIRA LIMA DE BARROS.
Alega o impugnante, em suma, excesso à execução, ausência da liquidação de sentença e respeito a ordem cronológica de apresentação dos
precatórios.
Intimada a se manifestar, a autora não apresentou petição.
É o que basta relatar.
Decido.
Não prospera a impugnação apresentada pelo devedor.
Primeiramente, quanto à alegação de excesso de execução, o impugnante deixou de indicar o valor que entende correto, esmiuçando as razões
pelas quais o cálculo apresentado pela autora estaria incorreto.
Conforme o art. 535, § 2º do CPC, quando se alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante do título,
cumprirá à executada declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de não conhecimento da arguição.
Desta forma, deixo de conhecer esta arguição.
No que concerne à ausência de liquidação da sentença esta também não merece prosperar. Informa o CPC, em seu Art. 509, que "quando a
sentença condenar ao pagamento de quantia ilíquida, proceder-se-á à sua liquidação, a requerimento do credor ou do devedor:
I - por arbitramento, quando determinado pela sentença, convencionado pelas partes ou exigido pela natureza do objeto da liquidação;
II - pelo procedimento comum, quando houver necessidade de alegar e provar fato novo.
Verifico que a sentença condenou o réu ao pagamento de R$ 937,00, com correção monetária a partir da data da sentença (01/02/2017), com
juros de mora de 1% desde o evento danoso, devendo ser considerada a data de 26/06/1989.
Analisando os cálculos de fls. 77 dos autos, tenho que eles foram corretamente executados, em atendimento aos parâmetros fixados em
sentença.
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a impugnação ao cumprimento de sentença, nos termos do art. 535, §3º do CPC e HOMOLOGO os
cálculos de fls. 77.
Atualize-se os cálculos de fls. 77.
Expeça-se REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - RPV em favor da autora, para pagamento no prazo de 02 (dois) meses, mediante depósito na
agência de banco oficial mais próxima da residência do exequente.
Intime-se. Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 15 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
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14.271. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1422370 

14.272. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1422465 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000108-73.2012.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA DO PIAUÍ, REGIONAL FLORIANO -SINTE-PI/REG.
FLORIANO-PI
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521), FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES
MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA - PÍ
Advogado(s): LUCIANA FERRAZ MENDES MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 2578)
DESPACHO
À Secretaria para certificar se o Município de Bertolínia apresentou contestação no prazo legal.
Havendo contestação, intime-se o autor para apresentação de Réplica, no prazo legal.
Não havendo contestação, intimem as partes para informar se há provas a produzir.
Após, retornem conclusos.
MANOEL EMÍDIO, 15 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000248-18.2019.8.18.0100
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTICA PUBLICA
Advogado(s):
Indiciado: FRANCINILDO LUIZ DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Designo dia 28/04/2020,às 08 horas, audiencia de Instrução e Julgamento.

Processo nº 0000024-96.2017.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DENISE DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): SILVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº ), SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulado pela parte autora, o que faço nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para
condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar os benefícios referentes ao salário-maternidade em favor da autora, na qualidade
de segurada especial, no valor mensal de 01 (um) salário mínimo, com uma DIB em 09/01/2015 (fl. 14), por meio de Requisição de Pequeno
Valor/RPV, após o trânsito em julgado desta, com juros de mora na forma do art. 1º-F, Lei nº 9.494/1997 e correção monetária pelo IPCA-E (RE
870.947), conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal.
Condeno a Autarquia requerida em honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) do valor a ser recebido pela parte autora a título de
parcelas atrasadas.
Publique-se. Intimem-se as partes. Autora por DJE e Ré por remessa dos autos.
Sem reexame necessário, em razão do valor da condenação (art. 496, § 3º, CPC).
Após o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas da lei.
MANOEL EMÍDIO, 15 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000460-39.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO
Tendo-se em vista que o réu já apresentou contestação alegando matéria prevista no art. 350 do CPC, intime-se os autores para se
manifestarem, em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, sendo-lhe permitida, inclusive, a produção de prova.
Expedientes necessários.
Cumpra-se
MANOEL EMÍDIO, 15 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

PROCESSO Nº: 0000140-49.2015.8.18.0093
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ELISEU MARTINS-PI
Indiciado: JOSE RODRIGUES DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Dr. ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MANOEL EMÍDIO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
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14.276. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1422916 

14.277. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1422924 

AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSE RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado, lavrador, portador da RG
Nº 1.641.936 SSP/PI e CPF Nº 591.225.013-04, natural de canto do Buriti - PI, filho de Brigida Maria da Conceição, residente em local incerto e
não sabido, INTIMADO da decisão: Posto isto, hei por bem em suspender o feito e o prazo prescricional, pelo período de 08 (oito) anos (Súmula
415 do STJ).14 de janeiro de 2020.

PROCESSO Nº: 0000104-70.2016.8.18.0093
CLASSE: Inventário
Inventariante: LUIS ANDRÉ IDALINO DA SILVA
Inventariado: RAIMUNDO IDALINO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MANOEL EMÍDIO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Azarias
Belchior, nº 855, MANOEL EMÍDIO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LUIS ANDRÉ IDALINO DA SILVA, Brasileiro(a) , Solteiro(a) ,
filho(a) de MARIA DAS NEVES GUEDES e RAIMUNDO IDALINO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA PEDRO ROCHA, S/N,
CENTRO, TAMBORIL DO PIAUÍ - Piauí em face de RAIMUNDO IDALINO DA SILVA. Ficando por edital citada a a herdeira Maria das Graças
Idalino da Silva, residente em local incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de MANOEL EMÍDIO, Estado do Piauí, aos 16 de janeiro de 2020 (16/01/2020). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MANOEL EMÍDIO, 16 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000362-22.2012.8.18.0093
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: TADEU DE SOUSA ESTRELA, KAIO CÉSAR DE SOUSA ESTRELA
Advogado(s): GILBERTO ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1366)
DESPACHO: Designo audiencia de Instrução para o dia 14/04/2020,àas 9:30 horas.

Processo nº 0000011-78.2009.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS MOTA
Advogado(s): MATHEUS STECA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): CYNARA PADUA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3752)
DESPACHO
Certifique a Secretaria acerca da possibilidade/impossibilidade de se resgatar e enviar os arquivos de mídia das provas produzidas em audiência,
explicitando as suas razões.
Após retornem conclusos.
MANOEL EMÍDIO, 16 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000177-42.2016.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IDALÍCIO DA PAIXÃO SENA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): HUMBERTO DA COSTA AZEVEDO(OAB/PIAUÍ Nº 15768)
DESPACHO
Intimem as partes para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se há provas a produzir, justificando especificamente os meios que pretendem
utilizar e os fatos que pretendem provar, sob pena de indeferimento.
Não havendo provas a produzir, remetam os autos conclusos para sentença.Havendo, remetam para decisão de saneamento.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 16 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000240-75.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO GUARINO DE MOURA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICÍPIO DE COLÕNIA DO GURGUÉIA - PI
Advogado(s): LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5119)
DESPACHO
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Intimem as partes para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se há provas a produzir, justificando especificamente os meios que pretendem
utilizar e os fatos que pretendem provar, sob pena de indeferimento.
Não havendo provas a produzir, remetam os autos conclusos para sentença.Havendo, remetam para decisão de saneamento.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 16 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000265-88.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS WAGNO ESTEVAM DA SILVA
Advogado(s): PATRÍCIA MARTINS DA ROCHA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6344), FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: O MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PIAUÍ
Advogado(s): LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5119)
DESPACHO
Intimem as partes para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se há provas a produzir, justificando especificamente os meios que pretendem
utilizar e os fatos que pretendem provar, sob pena de indeferimento.
Não havendo provas a produzir, remetam os autos conclusos para sentença.
Havendo, remetam para decisão de saneamento.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 16 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000242-45.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SUELI GUARINO DE BRITO SILVA, MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA/PI
Advogado(s): LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5119), FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
3161)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem as partes para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se há provas a produzir, justificando especificamente os meios que pretendem
utilizar e os fatos que pretendem provar, sob pena de indeferimento.
Não havendo provas a produzir, remetam os autos conclusos para sentença.
Havendo, remetam para decisão de saneamento.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 16 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000161-33.2017.8.18.0100
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, JOSÉ HILTON DA SILVA GOMES
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521)
Réu: O MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PIAUÍ, SECRETARIA DE SAÚDE DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro a cota ministerial e determino a notificação da Secretária de Saúde de Colônia do Gurgueia para informar se a liminar foi cumprida,
devendo comprovar tal informação acaso positiva.
Remetam os autos.
MANOEL EMÍDIO, 16 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000268-43.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SANTANA ALVES DE SOUSA MARQUES, MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA/PI
Advogado(s): LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5119), FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
3161)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem as partes para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se há provas a produzir, justificando especificamente os meios que pretendem
utilizar e os fatos que pretendem provar, sob pena de indeferimento.
Não havendo provas a produzir, remetam os autos conclusos para sentença.Havendo, remetam para decisão de saneamento.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 16 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO
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14.283. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1422933 

14.284. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1422934 

14.285. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1422936 

14.286. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1422937 

Processo nº 0000186-38.2015.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRINA ALMEIDA DE ARAÚJO ROCHA
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990), HORACIO LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11969)
Réu: CÂMARA MUNCICPAL DE COLÔNIA DO GURGUÉIA -PI
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem as partes para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se há provas a produzir, justificando especificamente os meios que pretendem
utilizar e os fatos que pretendem provar, sob pena de indeferimento.
Não havendo provas a produzir, remetam os autos conclusos para sentença.Havendo, remetam para decisão de saneamento.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 16 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000240-41.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE COLONIA DO GURGUEIA-PI, SECRETARIA DE SAÚDE DE COLÔNIA DO GURGUÉIA
Advogado(s):
DECISÃO
Embora interposto agravo de instrumento, não tendo havido comunicação de reforma da decisão pelo Eg. Tribunal de Justiça, deixo de exercer
juízo de retratação e mantenho a decisão liminar concedida, até que seja eventualmente reformada pela instância superior.
Ademais, intimem as partes para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se há provas a produzir, justificando especificamente os meios que
pretendem utilizar e os fatos que pretendem provar, sob pena de indeferimento.Não havendo provas a produzir, remetam os autos conclusos para
sentença.Havendo, remetam para decisão de saneamento.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 16 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000247-67.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUZIA DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICÍPIO DE COLÕNIA DO GURGUÉIA - PI
Advogado(s): LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5119)
DESPACHO
Intimem as partes para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se há provas a produzir, justificando especificamente os meios que pretendem
utilizar e os fatos que pretendem provar, sob pena de indeferimento.
Não havendo provas a produzir, remetam os autos conclusos para sentença.Havendo, remetam para decisão de saneamento.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 16 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000199-37.2015.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOZELMA CARVALHO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80)
Réu: MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PI
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521)
DESPACHO
Intimem as partes para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se há provas a produzir, justificando especificamente os meios que pretendem
utilizar e os fatos que pretendem provar, sob pena de indeferimento.
Não havendo provas a produzir, remetam os autos conclusos para sentença.Havendo, remetam para decisão de saneamento.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 16 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000262-36.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ISANILDE ALMEIDA DA SILVA, MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA/PI
Advogado(s): LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5119), FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
3161)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem as partes para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se há provas a produzir, justificando especificamente os meios que pretendem
utilizar e os fatos que pretendem provar, sob pena de indeferimento.
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14.287. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1422939 

14.288. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1422940 

14.289. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1422942 

14.290. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1422943 

14.291. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1422945 

Não havendo provas a produzir, remetam os autos conclusos para sentença.Havendo, remetam para decisão de saneamento.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 16 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000249-37.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ILMA DE LUCENA COSTA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICÍPIO DE COLÕNIA DO GURGUÉIA - PI
Advogado(s): LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5119)
DESPACHO
Intimem as partes para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se há provas a produzir, justificando especificamente os meios que pretendem
utilizar e os fatos que pretendem provar, sob pena de indeferimento.
Não havendo provas a produzir, remetam os autos conclusos para sentença.Havendo, remetam para decisão de saneamento.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 16 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000149-11.2015.8.18.0093
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSEILSON GOMES DE AMORIM
Advogado(s): JOAO ANTONIO CRISOSTOMO DA CUNHA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7620), WILLIAM RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6993),
ERASMO RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8097)
Réu: MUNICÍPIO DE COLONIA DO GURGUÉIA - PI
Advogado(s): JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11027)
DESPACHO
Considerando que decorreu o prazo de 10 (dez) dias, conforme despacho de fl. 146 dos autos, sendo que a parte autora, não se manifestou,
INTIME-A PESSOALMENTE, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção por abandono da causa nos termos do
art. 485, III do CPC.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 16 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000030-58.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOVELINA LIMA DE MOURA
Advogado(s): WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9182), RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596), JOÃO
DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063), MICHELLE PEREIRA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9749)
Réu: MUNICÍPIO DE COLÕNIA DO GURGUÉIA - PI
Advogado(s): LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5119)
DESPACHO
Considerando o disposto no art. 351 do CPC, manifeste-se o autor, em Réplica, sobre a contestação do requerido, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após transcorrido o prazo acima, intimem as partes para informar se há provas a produzir, justificando especificamente os meios que pretendem
utilizar e os fatos que pretendem provar, sob pena de indeferimento.Não havendo provas a produzir, remetam os autos conclusos para
sentença.Havendo, remetam para decisão de saneamento.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 16 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000002-90.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JAMES CARLOS DE SANTANA
Advogado(s): WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9182), RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596), JOÃO
DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: MUNICÍPIO DE COLÕNIA DO GURGUÉIA - PI
Advogado(s): LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5119)
DESPACHO
Considerando o disposto no art. 351 do CPC, manifeste-se o autor, em Réplica, sobre a contestação do requerido, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após transcorrido o prazo acima, intimem as partes para informar se há provas a produzir, justificando especificamente os meios que pretendem
utilizar e os fatos que pretendem provar, sob pena de indeferimento.Não havendo provas a produzir, remetam os autos conclusos para
sentença.Havendo, remetam para decisão de saneamento.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 16 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO
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14.292. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1422946 

14.293. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1422948 

14.294. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1422949 

14.295. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1422431 

Processo nº 0000689-67.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LOURISMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Réu: MUNICÍPIO DE COLÕNIA DO GURGUÉIA - PIAUÍ, ALCILENE ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO
Cite-se o Município requerido na forma do Art. 183 do CPC: "A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suasrespectivas autarquias
e fundações de direito público gozarão de prazo emdobro para todas as suas manifestações processuais,
cuja contagem teráinício a partir da intimação pessoal. § 1º A intimação pessoal far-se-á por carga, remessa ou meioeletrônico".
Cumpra-se por meio de CARGA ou REMESSA
MANOEL EMÍDIO, 16 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000248-52.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JARDELMA ROSA DE QUEIROZ
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICÍPIO DE COLÕNIA DO GURGUÉIA - PI
Advogado(s): LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5119)
DESPACHO
Cite-se o Município requerido na forma do Art. 183 do CPC:
A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas
respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro para todas as suas manifestações processuais, cuja contagem
terá início a partir da intimação pessoal.
§ 1º A intimação pessoal far-se-á por carga, remessa ou meio
eletrônico.
Cumpra-se por meio de CARGA ou REMESSA.
MANOEL EMÍDIO, 16 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000818-38.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WAGNER DIAS PINHEIRO
Advogado(s): WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9182), RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596),
MICHELLE PEREIRA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9749)
Réu: MUNICÍPIO DE COLÕNIA DO GURGUÉIA - PI
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521)
DESPACHO
Intimem as partes para informar se há provas a produzir, justificando especificamente os meios que pretendem utilizar e os fatos que pretendem
provar, sob pena de indeferimento.
Não havendo provas a produzir, remetam os autos conclusos para sentença.
Havendo, remetam para decisão de saneamento.
MANOEL EMÍDIO, 16 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000239-90.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GÊSLA CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICÍPIO DE COLÕNIA DO GURGUÉIA - PI
Advogado(s): LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5119)
DESPACHO
Intimem as partes para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se há provas a produzir, justificando especificamente os meios que pretendem
utilizar e os fatos que pretendem provar, sob pena de indeferimento.
Não havendo provas a produzir, remetam os autos conclusos para sentença.Havendo, remetam para decisão de saneamento.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 16 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000143-69.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): SANDRO LUCIO PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15302)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO:
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14.296. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1422626 

14.297. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1422702 

14.298. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1422769 

14.299. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1422036 

14.300. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1422082 

14.301. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1422121 

intime-se o requerido para que pague as custas processuais totais no prazo de 15 dias, conforme novo boleto juntado aos autos, sob pena de
inscrição do débito em dívida ativa. Caso não haja pagamento das custas, adote-se as providências determinadas no Manual de Procedimento
MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016)..."

Processo nº 0001337-75.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS MOTA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696
)
Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.
Certifique-se o pagamento integral das custas processuais. Caso o pagamento tenha sido parcial, intime-se o requerido para que pague as custas
processuais totais no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa. Caso não haja pagamento das custas, adote-se as
providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da
Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016)
Expeçam-se os alvarás.
Intimem-se as partes, por seus procuradores.
Após, arquivem-se.

Processo nº 0000330-48.2016.8.18.0102
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: SEBASTIANA GOMES DE MIRNADA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Marcos Parente, Pi, de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca, Intima a parte requerida para
pagar as custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias. Caso não haja pagamento das custas, adote-se as providências determinadas no
Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício
Circular 76/2016).

Processo nº 0000197-44.2018.8.18.0099
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: SELESTINA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Marcos Parente, Pi, de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca, Intima a parte requerida para
pagar as custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias. Caso não haja pagamento das custas, adote-se as providências determinadas no
Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício
Circular 76/2016)

Processo nº 0000032-29.2009.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICÍPIO DE MIGUEL ALVES PIAUI
Advogado(s): NILSON VIEIRA BARROS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11052)
Réu: VALTER SA LIMA
Advogado(s): EDSON VIEIRA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000052-83.2010.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FREDSON DA CONCEIÇÃO, DEJANE SANTOS PEREIRA
Advogado(s): LIANAYRA COSTA AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 7876), ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7117)
A Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca Sérgio Roberto Marinho Fortes do
Rêgo, INTIMO (em reiteração) a advogada: LIANAYRA COSTA AQUINO (OAB/PIAUÍ Nº 7876), para apresentar alegações finais, no prazo de 05
dias, sob pena de, em havendo nova omissão, configurar abandono injustificável da causa, na forma do art. 265 do CPP, passível de aplicação
de multa e de comunicação à OAB/PI. E para constar, Eu, Ilmara Chaves Linard, Analista Judicial, digitei e conferi o presente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000278-78.2016.8.18.0061
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14.302. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1422127 

14.303. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1422563 

14.304. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1422707 

14.305. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1422676 

14.306. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1422730 

14.307. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1422739 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MELO
Advogado(s): ELPHER SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7447)
A Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca Sérgio Roberto Marinho Fortes do
Rêgo, INTIMO, novamente, o advogado: ELPHER SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7447) para apresentar alegações finais, no prazo de 05 dias,
após este prazo, os autos serão conclusos a este juízo. E para constar, Eu, Ilmara Chaves Linard, Analista Judicial, digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000227-43.2011.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CANDIDA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7111)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000871-44.2015.8.18.0061
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ANA MARIA OLIVEIRA GUSMÃO
Advogado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MIGUEL ALVES-PI, KANDIDA SOBREIRA CARDOSO
Advogado(s): MESSIAS RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11713)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000529-87.2019.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: SAMUEL BORGES DE SOUSA (TAMPINHA)
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
SENTENÇA: Intimar o advogado do Réu acerca da sentença de fls. 113-123.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000050-56.2003.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESSELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 970)
Executado(a): RAIMUNDO AVELINO DA SILVA NETO
DESPACHO: Intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da petição e certidão de óbito das fls. 58/63, bem
assim requerer o entender pertinente. OEIRAS, 21 de novembro de 2019 MARCOS ANTONIO MOURA MENDES - Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000161-40.2003.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Impugnante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246)
Impugnado: FRANCISCO DE LIMA
SENTENÇA: Compulsando os autos, verifica-se que a ação principal (Processo nº 0000159-70.2003.8.18.0030) foi devidamente julgada,
ocorrendo perda superveniente do interesse processual, eis que a pretensão exauriu-se, findando desnecessária qualquer intervenção judicial
diante da ausência superveniente de lide. Assim, está perfeitamente configurado o desinteresse do requerente no prosseguimento do feito, ante a
extinção do processo principal. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO EM EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO PELO PAGAMENTO DO DÉBITO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DO
RECURSO RARO MANEJADO PELO DEVEDOR. 1. A decisão agravada julgou prejudicado o recurso especial, interposto em sede de embargos
à execução, ante a perda superveniente de seu objeto, haja vista que o feito executivo fora extinto nos termos do art. 794, I, do CPC, em razão do
pagamento total do débito pela parte executada. 2. A extinção do feito executivo implica o reconhecimento da perda do objeto do recurso especial
interposto nos embargos do devedor. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento (STJ - AgRg no REsp: 1201977 SC
2010/0120478-7, Relator: Ministro SÉRGIO KUKINA, Data de Julgamento: 02/10/2014, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe
17/10/2014). Por consequência, declaro extinto, sem resolução do mérito, os presentes embargos face ao perecimento do objeto, com fulcro no
art. 485, inciso VI, do CPC. Sem custas. Sem honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra com as formalidades legais. Oeiras (P), 15 de janeiro de 2020. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO -
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI
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14.308. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1422764 

14.309. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1421908 

14.310. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1422290 

14.311. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1422464 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000160-55.2003.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Embargante: FRANCISCO DE LIMA
Advogado(s):
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246)
SENTENÇA: Compulsando os autos, verifica-se que a ação principal (Processo nº 0000159-70.2003.8.18.0030) da qual originou a presente ação
de embargos, foi devidamente julgada, ocorrendo perda superveniente do interesse processual, eis que a pretensão exauriu-se, findando
desnecessária qualquer intervenção judicial diante da ausência superveniente de lide. Assim, está perfeitamente configurado o desinteresse da
parte embargante no prosseguimento do feito, ante a extinção do processo principal. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO PELO PAGAMENTO DO
DÉBITO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DO RECURSO RARO MANEJADO PELO DEVEDOR. 1. A decisão agravada julgou
prejudicado o recurso especial, interposto em sede de embargos à execução, ante a perda superveniente de seu objeto, haja vista que o feito
executivo fora extinto nos termos do art. 794, I, do CPC, em razão do pagamento total do débito pela parte executada. 2. A extinção do feito
executivo implica o reconhecimento da perda do objeto do recurso especial interposto nos embargos do devedor. Precedentes. 3. Agravo
regimental a que se nega provimento (STJ - AgRg no REsp: 1201977 SC 2010/0120478-7, Relator: Ministro SÉRGIO KUKINA, Data de
Julgamento: 02/10/2014, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 17/10/2014). Por consequência, declaro extinto, sem resolução do
mérito, os presentes embargos face ao perecimento do objeto, com fulcro no art. 485, inciso VI, do CPC. Sem custas. Sem honorários
advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra com as formalidades
legais. Oeiras (P), 15 de janeiro de 2020. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de
Oeiras/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000575-52.2014.8.18.0030
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: E. B. DE C. M.
Advogado(s): ILAN KELSON DE MENDONCA CASTRO(OAB/MARANHÃO Nº 8063-A)
Requerido: A. P. DA S. M.
Advogado(s): JOSE SILVA BARROSO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9870)
DESPACHO: Designo o dia 14 de abril de 2020, às 09h00min, neste Fórum de Justiça para Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento.
Deve ser consignado no Mandado que as partes devem comparecer acompanhadas de suas testemunhas, cabendo aos advogados informarem
ou intimarem as testemunhas por eles arroladas do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação deste Juízo, nos
termos do art. 455 do Código de Processo Civil; a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado
juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante
de recebimento (art. 455, § 1º, Código de Processo Civil). Expeça-se Carta Precatória, devidamente instruída para intimação do requerente.
Cumpra-se com as formalidades legais. Oeiras-PI, 15 de janeiro de 2020. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito Titular da
2ª Vara da Comarca de Oeiras -PI

Processo nº 0000079-04.2019.8.18.0109
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: VARA CRIMINAL DO NOVO GAMA
Advogado(s):
Requerido: ROMÁRIO DOS REIS MACIEL
Advogado(s): DR MIGUEL ALVES GUIDA NETO (OAB/PI 2583)
Vistos etc, A par da petição de fls. 41, reitero a incompetência deste Juízo em apreciar questões de mérito acerca da liberdade do
Acusado, conforme explicitado na decisão de fls. 22/22v, registrando, por oportuno, que este magistrado não vê óbice ao cumprimento
de pena em regime aberto ou de medidas cautelares nesta Comarca, em obediência aos preceitos legais e jurisprudenciais. INTIMEM-
SE por diário oficial. Expedientes necessários.

Processo nº 0000107-74.2016.8.18.0109
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROMÁRIO DA SILVA FERNANDES, ADÃO LIMA RODRIGUES
Advogado(s): LAUDO RENATO LOPES ASCENSO(OAB/PIAUÍ Nº 13892), ZADIEL LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4661A)
Ante o exposto: 1. Para fins de desmembramento, DÊ-SE baixa do nome do réu Romário da Silva Fernandes dos presentes autos de n°
0000107-74.2016.8.18.0109, mantendo-os apenas em relação a Adão Lima Rodrigues. Em seguida, EXTRAIA-SE cópia integral das peças
processuais aqui encartadas e PROCEDA-SE à autuação de um novo caderno, qualificando Romário da Silva Fernandes como o
respectivo acusado. Ato contínuo, ACAUTELEM-SE os novos autos referentes a Romário da Silva Fernandes em Secretaria,
aguardando-se o prazo de suspensão do art. 366 do CPP. 2. Noutro pórtico, nestes autos de n° 0000107-74.2016.8.18.0109, inexistindo
quaisquer causas de absolvição sumária aventadas pela defesa do réu Adão Lima Rodrigues, MANTENHO o recebimento da denúncia e
DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 30/01/2020, às 09:00 h, a ser realizada na sala de audiências do Fórum da
Comarca de Parnaguá/PI, oportunidade em que se procederá à oitiva das testemunhas e ao interrogatório do acusado, na forma dos
arts. 399 e seguintes do CPP. DEFIRO a apresentação de rol de testemunhas pelo acusado até o prazo de 05 dias úteis anteriores à
realização do ato ora designado. INTIMEM-SE o acusado e seu advogado de defesa, bem como as testemunhas arroladas pelas partes.
CIENTIFIQUE-SE o representante do Ministério Público. 3. JUNTE-SE certidão atualizada de antecedentes criminais do réu Adão Lima
Rodrigues. 4. Em atenção à autorização de fls. 225/226, OFICIE-SE à Secretaria de Justiça a fim de que se providencie o recambiamento
do preso Adão Lima Rodrigues para a Penitenciária Dom Abel Nuñez - Bom Jesus/PI ou outra instituição qualificada, bem como o
conduza para a realização da audiência ora designada. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000284-72.2015.8.18.0109
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14.312. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1422625 

14.313. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1422076 

14.314. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1421909 

14.315. DECISÃO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1422624 

14.316. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1422878 

14.317. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1422504 

Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): EDILEDA BARRETTO MENDES(OAB/CEARÁ Nº 30217), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: ARNON BATISTA RAMOS
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Vistos etc, Considerando que o despacho de fls. 148 não foi cumprido a contento, uma vez que a petição de fls. 149 não especifica
como o Exequente chegou ao "valor devido", ou seja, R$ 62.054,65, e para evitar enriquecimento sem causa, RENOVO o referido
despacho para que o Promovente especifique, de forma clara e pormenorizada, inclusive com a indicação dos índices de juros e
correção monetária "mês a mês", como chegou ao que denomina de "valor devido", no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
arquivamento dos autos. Expedientes necessários

Processo nº 0000104-32.2010.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS WASHINGTON MACHADO
Advogado(s): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2981)
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S.A (BANCO REAL)
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033),
RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Vistos etc, Considerando a preclusão da decisão de fls. 259/260, INTIMEM-SE a parte Executada a pagar o valor indicado nas petições de fls.
261 e 263, no prazo de 05 (cinco) dias. Registro que este despacho não se trata de renovação de prazos para impugnação ou pagamento sem
multa. Transcorrido o prazo sem pagamento, voltem os autos conclusos para as constrições necessárias. Havendo pagamento, INTIME-SE o
Exequente para manifestação. Expedientes necessários.

Processo nº 0002612-49.2014.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DE LOURDES MAGALHÃES MUNIZ
Advogado(s): GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10692), ANTONIO DOS SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9654), ANTÔNIO
CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
Réu: FRANCISCO MUNIZ DE MORAES
Advogado(s): ANTONIO DOS SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9654)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web..

Processo nº 0001430-86.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: LUIZ FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a ação penal para ABSOLVER o acusado das imputação que lhe foi feita, da prática do delito
capitulado no artigo 155 do Código Penal.

Processo nº 0000028-96.2020.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS PRADO
Advogado(s):
Tendo em vista a presunção de que a situação envolvendo as partes nãonecessitará de acautelamento "sine die", designo desde já audiência
preliminar para opróximo dia 24 de agosto de 2020 às 09h40min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003299-31.2011.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: LAYDDYANNE PORTELA MOTA
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402), FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
DESPACHO: ...Direito determinou o início dos atos processuais. Iniciada a audiência, a Magistrada julgou o ato prejudicado, em virtude da
ausência da testemunha requerida, redesignando a referida audiência para o dia 18 de Fevereiro de 2020 às 10:30 horas.

Processo nº 0002454-28.2013.8.18.0031
Classe: Imissão na Posse
Requerente: PORTO DAS BARCAS ENERGIA S/A, PORTO SALGADO ENERGIA S/A, PORTO DO PARNAIBA ENERGIA S/A
Advogado(s): CRISTIANO AMARO RODRIGUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 84933 ), DAVID ANTUNES DAVID(OAB/MINAS GERAIS Nº 84928 ),
MARCOS EDMAR RAMOS ALVARES DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 110856 )
Requerido: PESSOA INCERTA
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14.318. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1422697 

14.319. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1422854 

14.320. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1422902 

14.321. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1422601 

14.322. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1422711 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. PARNAÍBA, 16 de janeiro de 2020 BRUNO
MENESES DE OLIVEIRA Analista Judicial - 3538

Processo nº 0004530-25.2013.8.18.0031
Classe: Despejo
Autor: MARIA ROSINETE SILVA LIMA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Réu: DELMA DE ALMEIDA SILVA, CELINA MARIA DE SOUZA OLIVINDO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), PAULO ROBERTO DA
SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000305-40.2005.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ROMULO CHAVES MOLINA
Advogado(s): TÉLIUS FERRAZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 253693), CYRA MARIA MENESES DE CASTRO RODRIGUES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº
6197)
Requerido: PETER JOHN ROEBUCK
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. PARNAÍBA, 16 de janeiro de 2020 BRUNO MENESES DE OLIVEIRA Analista Judicial - 3538

Processo nº 0001610-93.2004.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO DAS GRAÇAS DE CARVALHO, OSMARINA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. PARNAÍBA, 16 de janeiro de 2020 BRUNO
MENESES DE OLIVEIRA Analista Judicial - 3538

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002240-27.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DE JESUS DO NASCIMENTO LEITE
Advogado(s): ALISSON AUGUSTO DE MEIRELES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10689)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª vara criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz
(a) de Direito em exercício na 2a Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,o Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s)
Dr(s). ALISSON AUGUSTO DE MEIRELES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10689) para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a
acontecer no dia 03 de MARÇO de 2020, às 11:30 horas, nos autos acima epigrafados. A.os 16/01/2020. Eu, Lucas Louzeiro Oliveira, Estagiário
digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2o, XVIII, do Provimento no 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000172-85.2011.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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14.323. DECISÃO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1422768 

14.324. DESPACHO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1421933 

14.325. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1422242 

14.326. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1422366 

14.327. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1421970 

Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MAURILIO DE SOUZA LOPES
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª vara criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz
(a) de Direito em exercício na 2a Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,o Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s)
Dr(s). DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543 para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 05
de FEVEREIRO de 2020, às 09:30 horas, nos autos acima epigrafados. A.os 16/01/2020. Eu, Lucas Louzeiro Oliveira, Estagiário digitei,
subscrevi, em conformidade com o art. 2o, XVIII, do Provimento no 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0002155-41.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
Réu: LUCAS OLIVEIRA DE SOUZA
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491)
Assim, com fulcro no art. 56, caput, da Lei 11.343/03, RECEBO A DENÚNCIA, em todos os seus termos.
Designo o dia 28 de janeiro de 2020, ás 08h30min na sala de audiência desta 2ª Vara Criminal, para realização da audiência de Instrução e
Julgamento.

Processo nº 0001267-87.2010.8.18.0031
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JORDANA MARIA SOUSA LOPES
Advogado(s): MARCOS DOS SANTOS MONTEIRO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 158061)
Retificado: LUIS CARLOS DA ROCHA LOPES
Advogado(s):
DESPACHO - C. Considerando o recebimento da via original da certidão de óbito de LUIS CARLOS DA ROCHA LOPES, determino a intimação
da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, comparecer a este Juízo e proceder com a retirada do documento citado. Transcorrido o prazo
com ou sem retirada, proceda-se com o arquivamento do feito e as baixas necessárias. Expedientes necessários. Cumpra-se. PARNAÍBA, 14 de
janeiro de 2020. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000926-85.2015.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogado: BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353) JOSÉ RICARDO DO NASCIMENTO VAREJÃO
(OAB/PE 22674)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 16 de janeiro de 2020
FERNANDA GALAS VAZ
Analista Judicial - 4071379

Processo nº 0003108-78.2014.8.18.0031
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE PARNAIBA-PI
Advogado(s): JULIANA TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6073), JOSÉ CARLOS MARTINS DE CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 4250)
Executado(a): ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): ALINE VERAS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 5493), BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353),
MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397), JOSÉ RICARDO DO NASCIMENTO VAREJÃO(OAB/PERNAMBUCO
Nº 22674)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 16 de janeiro de 2020
FERNANDA GALAS VAZ
Analista Judicial - 4071379
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14.328. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1422044 

14.329. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1422870 

14.330. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1422885 

14.331. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1422900 

14.332. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1422901 

Processo nº 0001386-96.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAQUIM DONATO DE CASTRO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000214-66.2010.8.18.0065
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO JOAQUIM FILHO
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Considerando que a parte autora recebeu ofício para realizar a perícia médica em 15.04.2019, intime-se a referida parte para juntar aos
autos o laudo perecial.

Processo nº 0000071-84.2010.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ATIVOS S. A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA
Advogado(s): ANTONIO DJALMA BEZERRA POLICARPO(OAB/PIAUÍ Nº 2243)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 16 de janeiro de 2020
FRANCISCA RAYLA DO NASCIMENTO BRITO
Auxiliar Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000071-84.2010.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ATIVOS S. A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA
Advogado(s): ANTONIO DJALMA BEZERRA POLICARPO(OAB/PIAUÍ Nº 2243)
ATO ORDINATÓRIO: Através da presente fica o advogado da parte requerida INTIMADO, para no prazo de 10 (dez) dias, habilitar-se no sistema
PJE, em virtude da migração dos presentes autos para o referido sistema, o qual possui a mesma numeração.

Processo nº 0000110-47.2011.8.18.0095
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA
Advogado(s): ANTONIO DJALMA BEZERRA POLICARPO(OAB/PIAUÍ Nº 2243)
Réu: ATIVOS S. A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 16 de janeiro de 2020
FRANCISCA RAYLA DO NASCIMENTO BRITO
Auxiliar Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000110-47.2011.8.18.0095
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA
Advogado(s): ANTONIO DJALMA BEZERRA POLICARPO(OAB/PIAUÍ Nº 2243)
Réu: ATIVOS S. A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
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14.333. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1422131 

14.334. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1422507 

14.335. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1422139 

14.336. SENTENÇA - 4ª VARA DE PICOS1422565 

ATO ORDINATÓRIO: Através da presente fica o advogado da parte autora INTIMADO, para no prazo de 10 (dez) dias, habilitar-se no sistema
PJE, em virtude da migração dos presentes autos para o referido sistema, o qual possui a mesma numeração.

Processo nº 0000066-86.2015.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO HERONSO DA SILVA
Advogado(s): NELSON JEREISSAT DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8686)
Réu: SEGURADORA ARUANA SEGUROS S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 16 de janeiro de 2020
CLARA LUCIA VILANOVA ROCHA
Estagiário(a) - 29214

Processo nº 0002357-83.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA VIEIRA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 16 de janeiro de 2020
CLARA LUCIA VILANOVA ROCHA
Estagiário(a) - 29214

PROCESSO Nº: 0000965-89.2009.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Indiciado: MAYCON RAMON LEITE MEDEIROS
Vítima: JARBAS DE CARVALHO COSTA JÚNIOR, ALAN PINHEIRO LEAL, MARIA LAIANE DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, Juiz de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, MAYCON RAMON LEITE MEDEIROS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de FRANCISCA MARIA LEITE e
GUSTAVO ANDRÉ DE SOUZA MEDEIROS, residente e domiciliado(a) em RUA COELHO RODRIGUES, Nº 572, CENTRO, PICOS - Piauí,
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " Diante do exposto, julgo procedente a conduta do acusado Maicon Ramon Leite Medeiros, para o delito previsto no artigo 157, § 2º,
inciso II, do Código Penal. Tendo em vista a existência de uma única ação que se desdobrou na execução de 03 (três) crimes de roubo, aplico a
pena privativa de liberdade acima fixada aumentada do critério ideal de 1/5 (metade), considerando o número de infrações cometidas, razão pela
qual fica o réu definitivamente condenado à pena de 6 (seis) anos, 4 (quatro) meses, 24 (vinte e quatro) dias, e 96 (noventa e seis) dias-multa.
DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA Em relação ao regime de cumprimento da pena deve ser levado em consideração o disposto no §
2º, alínea "b", do art. 33 do Código Penal, segundo o qual dispõe que o condenado deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade
no regime semiaberto. Picos, 15 de maio de 2019. SERGIO LUIS CARVALHO FORTES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS". E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art.
392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ALANA KAREN CARVALHO MOURA, Estagiário(a), digitei.
PICOS, 16 de janeiro de 2020.
FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara da PICOS.

Processo nº 0001672-08.2019.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: TIAGO DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8827 Disponibilização: Quinta-feira, 16 de Janeiro de 2020 Publicação: Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2020

Página 202



14.337. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1422067 

Com fundamento no art. 485, inciso VIII, do CPC/15, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela vítima, revogando as medidas
protetivas anteriormente deferidas e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000959-67.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Réu: SAYONARA DE ALMEIDA MEDEIROS, GEILSON DIAS DE SOUSA, RAIMUNDO NONATO JOÃO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877), GLEUTON
ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828)
SENTENÇA: IV- DISPOSITIVO ISTO POSTO, face tais fundamentos e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A
DENUNCIA MINISTERIAL, para: A) ABSOLVER os réus RAIMUNDO NONATO JOÃO DA SILVA, SAYONARA DE ALMEIDA MEDEIROS e
GEILSON DIAS DE SOUSA quanto ao crime previsto no artigo 34, da Lei nº 11.343/2006, com amparo no inciso III, do art. 386 do Código de
Processo Penal. B) CONDENAR, como de fato condeno, o acusado RAIMUNDO NONATO JOÃO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos,
nas sanções dos artigos 33, caput, 35, caput, c/c art. 40, V, todos da Lei 11.343/2006, na forma do artigo 69 do Código Penal. C) CONDENAR,
como de fato condeno, a acusada SAYONARA DE ALMEIDA MEDEIROS, devidamente qualificada nos autos, nas sanções dos artigos 33, caput,
35, caput, c/c art. 40, V, todos da Lei 11.343/2006, na forma do artigo 69 do Código Penal. D) CONDENAR, como de fato condeno, o acusado
GEILSON DIAS DE SOUSA, devidamente qualificado nos autos, nas sanções dos artigos 33, caput, 35, caput, c/c art. 40, V, todos da Lei
11.343/2006, na forma do artigo 69 do Código Penal. Atenta ao comando do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, artigos 59 e seguintes do Código
Penal, especialmente o art. 68 do aludido diploma legal, que elegeu o Sistema Trifásico de Nelson Hungria para a quantificação da sanção
aplicável ao condenado, passo à fixação da pena intermediária e definitiva dos acusados: I ? RAIMUNDO NONATO JOÃO DA SILVA: 1) Do
crime previsto no artigo 33 caput da Lei 11.343/2006: Culpabilidade evidenciada, merecendo reprovação a conduta. Era exigível conduta diversa
diante da sua conjuntura financeira, familiar e social. As três anotações verificadas no sistema Themis, processo criminal nº 0002774-
12.2012.8.18.0032; 0000045-66.2019.8.18.0032; e este, revelam a prévia inclinação da personalidade do condenado para a prática de ilícitos. As
circunstâncias do crime se revelam desfavoráveis ao acusado pois adquiria as drogas para abastecimento de traficantes de grande a pequeno
porte que, conforme declarado não vendia a usuários, portanto, havia um elevado grau de abastecimento da droga pelos acusados. As
consequências as mais desastrosas pois o crime de tráfico de drogas praticado pelo acusado revela-se reprovável diante da aferição de lucro em
detrimento da degeneração física e psíquica do usuário, além do desmantelamento do seio familiar e social. As vítimas de seus crimes estão
submetidas a penosos e severos efeitos. O tráfico gera reflexos negativos e devastadores em nossa sociedade, destruindo famílias e jovens. É
um mal que se alastra e atinge a sociedade como um todo, estando diretamente ligado a outros crimes, como o contrabando de armas,
homicídios, roubos, extorsões, furtos, dentre outros, assim, as consequências graves e analisada de forma negativa. Sobre a natureza da
substância entorpecente apreendida, entendo que nada há de extraordinário que possa ser considerado em desfavor do condenado, já que a
cocaína é droga bastante conhecida dos órgãos e entidades públicas envolvidos na prevenção e repressão ao tráfico e uso indevido de
entorpecentes. Contudo, a enorme quantidade da droga (24,50g mais 1210,0g de cocaína) revela o potencial do condenado de difundir
entorpecentes no meio social, autorizando, de acordo com o artigo 42 da Lei 11.343/2006, a fixação de pena acima do mínimo previsto no
preceito secundário do tipo. Assim, tendo em conta o juízo negativo sobre a culpabilidade, personalidade do condenado, circunstâncias,
consequências e a quantidade de droga apreendida (24,50g mais 1210,0g de cocaína), autorizando o afastamento do mínimo legal, considerando
o Cálculo da fração de 1/8, sobre o intervalo da pena mínima e máxima, para cada circunstância judicial, posto que elas são em número de 8, fixo
a pena-base em 10 (dez) anos de reclusão e 1.000 (mil) dias-multa no valor de 1/30 (um trinta avos) do maior salário mínimo vigente ao tempo do
fato. Não vislumbro circunstâncias agravantes. Presente circunstância atenuante da confissão, reduzo a pena em 1/6, passando a dosar a pena
provisória em 08 (oito) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 1000 (mil) dias multa. CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO DAS PENAS Na
última fase, não há causa de diminuição de pena. A grande quantidade de cocaína apreendida, evidencia a ligação do condenado com alguma
organização/associação criminosa dedicada ao tráfico de drogas, o que afasta a possibilidade da aplicação da causa de diminuição de pena
prevista no § 4° do artigo 33 da Lei 11.343/2006. Mas está presente a causa de aumento referente ao art. 40, V, da citada lei. O mencionado
dispositivo está assim redigido: Art. 40. As penas previstas nos arts.33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto a dois terços, se: (...) V -
caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito Federal; No caso em tela, tenho que restou demonstrada, de forma
clara no contexto, a existência de uma causa de aumento da pena, qual seja, a do transporte interestadual de drogas, ficando clara pelo
interrogatório do réu RAIMUNDO NONATO, bem como extração de dados de celular, comprovantes de depósitos em dinheiro, a origem das
drogas vindas de outros Estados Assim, deve ser reconhecida a causa de aumento do art. 40, da Lei 11.343/06, motivo pelo qual aumento a pena
do acusado, no mínimo legal de 1/6, tendo em vista que a droga foi apreendida, tornando a pena em concreto em 9 (nove) anos e 8 (oito) meses
de reclusão e 1100 (mil e cem) dias-multa. Ausentes outras causas de diminuição ou aumento, torno definitivas as penas de 09 (nove) anos e 08
(oito) meses de reclusão e 1100 (mil e cem) dias-multa no valor de 1/30 (um trinta avos) do maior salário mínimo vigente ao tempo do fato. Ainda
por força da formulação de juízo negativo sobre a personalidade do condenado, quantidade da pena aplicada, acima de 08 (oito) anos, fixo o
regime inicialmente fechado para a pena privativa de liberdade, o que faço recomendado pelo § 2ª, ?a? e § 3º do artigo 33 do Código Penal.
Respeitando o resultado final da dosimetria, nego a condenada o sursis e a substituição da privação da liberdade por pena restritiva de direitos. 2)
Do crime previsto no artigo 35, caput, da Lei 11.343/2006: Culpabilidade evidenciada, merecendo reprovação a conduta. Era exigível conduta
diversa diante da sua conjuntura financeira, familiar e social. As três anotações verificadas no sistema Themis, processo criminal nº 0002774-
12.2012.8.18.0032; 0000045-66.2019.8.18.0032; e este, revelam a prévia inclinação da personalidade do condenado para a prática de ilícitos. As
circunstâncias do crime se revelam desfavoráveis ao acusado pois adquiria as drogas para abastecimento de traficantes de grande a pequeno
porte que, conforme declarado não vendia a usuários, portanto, havia um elevado grau de abastecimento da droga pelos acusados. As
consequências as mais desastrosas pois o crime de tráfico de drogas praticado pelo acusado revela-se reprovável diante da aferição de lucro em
detrimento da degeneração física e psíquica do usuário, além do desmantelamento do seio familiar e social. As vítimas de seus crimes estão
submetidas a penosos e severos efeitos. O tráfico gera reflexos negativos e devastadores em nossa sociedade, destruindo famílias e jovens. É
um mal que se alastra e atinge a sociedade como um todo, estando diretamente ligado a outros crimes, como o contrabando de armas,
homicídios, roubos, extorsões, furtos, dentre outros, assim, as consequências graves e analisada de forma negativa. Sobre a natureza da
substância entorpecente apreendida, entendo que nada há de extraordinário que possa ser considerado em desfavor do condenado, já que a
cocaína é droga bastante conhecida dos órgãos e entidades públicas envolvidos na prevenção e repressão ao tráfico e uso indevido de
entorpecentes. Contudo, a enorme quantidade da droga (24,50g mais 1210,0g de cocaína) revela o potencial do condenado de difundir
entorpecentes no meio social, autorizando, de acordo com o artigo 42 da Lei 11.343/2006, a fixação de pena acima do mínimo previsto no
preceito secundário do tipo. Assim, tendo em conta o juízo negativo sobre a culpabilidade, personalidade do condenado, circunstâncias,
consequências e a quantidade de droga apreendida (24,50g mais 1210,0g de cocaína), autorizando o afastamento do mínimo legal, considerando
o Cálculo da fração de 1/8, sobre o intervalo da pena mínima e máxima, para cada circunstância judicial, posto que elas são em número de 8, fixo
a pena-base em 07 (sete) anos de reclusão e 1.100 (um mil e cem) dias-multa no valor de 1/30 (um trinta avos) do maior salário mínimo vigente
ao tempo do fato. Não vislumbro circunstâncias agravantes e nem atenuantes. CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO DAS PENAS Na última
fase, não há causa de diminuição de pena. Mas está presente a causa de aumento referente ao art. 40, V, da Lei 11.343/2006. O mencionado

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8827 Disponibilização: Quinta-feira, 16 de Janeiro de 2020 Publicação: Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2020

Página 203



dispositivo está assim redigido: Art. 40. As penas previstas nos arts.33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto a dois terços, se: (...) V -
caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito Federal; No caso em tela, tenho que restou demonstrada, de forma
clara no contexto, a existência de uma causa de aumento da pena, qual seja, a do transporte interestadual de drogas, ficando clara pelo
interrogatório do réu RAIMUNDO NONATO, bem como extração de dados de celular, comprovantes de depósitos em dinheiro, a origem das
drogas vindas de outros Estados Assim, deve ser reconhecida a causa de aumento do art. 40, da Lei 11.343/06, motivo pelo qual aumento a pena
do acusado, no mínimo legal de 1/6, tendo em vista que a droga foi apreendida, tornando a pena em concreto em 08 (oito) anos e 01 (um) mês
de reclusão, e 1200 (mil e duzentos) dias-multa. Ausentes outras causas de diminuição ou aumento de pena, torno definitivas as penas de 08
(oito) anos e 01 (um) mês de reclusão e 1200 (mil e duzentos) dias-multa no valor de 1/30 (um trinta avos) do maior salário mínimo vigente ao
tempo do fato. Ainda por força da formulação de juízo negativo sobre a personalidade do condenado, maus antecedentes, pena base aplicada
acima de oito anos, fixo o regime inicialmente fechado para a pena privativa de liberdade, o que faço recomendado pelo § 2ª, ?a? e § 3º do artigo
33 do Código Penal. Respeitando o resultado final da dosimetria, nego a condenada o sursis e a substituição da privação da liberdade por pena
restritiva de direitos. 3) Do concurso material de crimes: Em decorrência do concurso material de crimes, previsto no artigo 69 do Código Penal,
as penas deverão ser aplicadas cumulativamente, de forma que a soma atinge 17 (dezessete) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 2.300 (dois
mil e trezentos) dias/multa. O valor unitário do dia-multa será fixado no mínimo legal, equivalente a 1/30 (um trigésimo) do maior salário mínimo
mensal vigente na data do fato, conforme previsto no artigo 49, §1º do Código Penal. O regime será o fechado para o cumprimento inicial da
pena, na forma do artigo 33, §2º, letra "a" e § 3º do Código Penal, considerando a personalidade da condenada. Em atenção ao disposto no
artigo 387, § 2º do CPP (§ 2º. O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será
computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade (incluído pela Lei n° 12.736, de 2012), deixo de comutar a
quantidade de tempo em vista de ainda restar acima de 08 anos, ficando para o Juízo da Execução a análise dos benefícios caso alcançado pelo
sentenciado. Decreto a perda em favor da União dos bens, caso apreendidos nos autos, em conformidade com o art. 91, inc. II, "b" do CPB,
devendo ser revertido em favor da FUNAD, nos termos do art. 63, § 1º, da lei 11.343/2006. Permanecem presentes os requisitos do artigo 312 do
CPP, em especial a necessidade de manutenção da ordem pública, ante a possibilidade concreta de reiteração da conduta criminosa e, da
aplicação da lei penal. Mantenho a prisão preventiva da acusada, agora reforçada pela condenação. As medidas cautelares alternativas à prisão
não se aplicam ao caso em questão eis que insuficientes. Assim, mantenho preso o condenado RAIMUNDO NONATO JOÃO DA SILVA,
negando-lhe a possibilidade do recurso em liberdade, uma vez que sua soltura ameaçaria também a ORDEM PÚBLICA, já que a disseminação
de entorpecentes atinge todas as camadas da sociedade, causando a destruição das famílias e fomentando a prática de outros ilícitos de igual ou
maior gravidade. Expeça-se mandado de prisão em desfavor do condenado RAIMUNDO NONATO JOÃO DA SILVA Condeno o mesmo ao
pagamento proporcional das custas processuais como disposto no artigo 804 do CPP. II- SAYONARA DE ALMEIDA MEDEIROS 1) Do crime
previsto no artigo 33 caput da lei 11.343/2006: Culpabilidade evidenciada, merecendo reprovação a conduta. Era exigível conduta diversa diante
da sua conjuntura financeira, familiar e social. As duas anotações verificadas no sistema Themis, processo criminal nº 0000045-
66.2019.8.18.0032; e este, revelam a prévia inclinação da personalidade da condenada para a prática de ilícitos. As circunstâncias do crime se
revelam desfavoráveis ao acusado pois adquiria as drogas para abastecimento de traficantes de grande a pequeno porte que, conforme
declarado não vendia a usuários, portanto, havia um elevado grau de abastecimento da droga pelos acusados. As consequências as mais
desastrosas pois o crime de tráfico de drogas praticado pela acusada revela-se reprovável diante da aferição de lucro em detrimento da
degeneração física e psíquica do usuário, além do desmantelamento do seio familiar e social. As vítimas de seus crimes estão submetidas a
penosos e severos efeitos. O tráfico gera reflexos negativos e devastadores em nossa sociedade, destruindo famílias e jovens. É um mal que se
alastra e atinge a sociedade como um todo, estando diretamente ligado a outros crimes, como o contrabando de armas, homicídios, roubos,
extorsões, furtos, dentre outros, assim, as consequências graves e analisada de forma negativa. Sobre a natureza da substância entorpecente
apreendida, entendo que nada há de extraordinário que possa ser considerado em desfavor do condenado, já que a cocaína é droga bastante
conhecida dos órgãos e entidades públicas envolvidos na prevenção e repressão ao tráfico e uso indevido de entorpecentes. Contudo, a enorme
quantidade da droga (24,50g mais 1210,0g de cocaína) revela o potencial da condenada de difundir entorpecentes no meio social, autorizando,
de acordo com o artigo 42 da Lei 11.343/2006, a fixação de pena acima do mínimo previsto no preceito secundário do tipo. Assim, tendo em
conta o juízo negativo sobre a culpabilidade, personalidade da condenada, circunstâncias, consequências e a quantidade de droga apreendida
(24,50g mais 1210,0g de cocaína), autorizando o afastamento do mínimo legal, considerando o Cálculo da fração de 1/8, sobre o intervalo da
pena mínima e máxima, para cada circunstância judicial, posto que elas são em número de 8, fixo a pena-base em 10 (dez) anos de reclusão e
1000 (mil) dias-multa no valor de 1/30 (um trinta avos) do maior salário mínimo vigente ao tempo do fato. Não vislumbro circunstâncias
agravantes e nem atenuantes. CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO DAS PENAS Na última fase, não há causa de diminuição de pena.
Afasto a aplicação da causa de diminuição de pena tipificada no art. 41 da Lei 11.343/2006, requerida pela defesa, diante da não configuração de
colaboração com as investigações, pois as denúncias anônimas foi que desencadearam a investigação e a consequente prisão dos acusados. A
extração de dados embora tenha sido fornecido senha pela acusada, havia autorização judicial para sua quebra. Mas está presente a causa de
aumento referente ao art. 40, V, da Lei 11.343/2006. O mencionado dispositivo está assim redigido: Art. 40. As penas previstas nos arts.33 a 37
desta Lei são aumentadas de um sexto a dois terços, se: (...) V -caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito
Federal; No caso em tela, tenho que restou demonstrada, de forma clara no contexto, a existência de uma causa de aumento da pena, qual seja,
a do transporte interestadual de drogas, ficando clara pelo interrogatório do réu RAIMUNDO NONATO, bem como extração de dados de celular
da acusada, comprovantes de depósitos em dinheiro, a origem das drogas vindas de outros Estados. Assim, deve ser reconhecida a causa de
aumento do art. 40, da Lei 11.343/06, motivo pelo qual aumento a pena da acusada, no mínimo legal de 1/6, tendo em vista que a droga foi
apreendida, tornando a pena em concreto em 11 (onze) anos e 08 (oito) meses de reclusão, e 1100 (mil e cem) dias-multa. Ausentes outras
causas de diminuição ou aumento de pena, torno definitivas as penas de 11 (onze) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 1100 (mil e cem) dias-
multa no valor de 1/30 (um trinta avos) do maior salário mínimo vigente ao tempo do fato. Ainda por força da formulação de juízo negativo sobre a
personalidade da condenada, maus antecedentes, pena base aplicada acima de oito anos, fixo o regime inicialmente fechado para a pena
privativa de liberdade, o que faço recomendado pelo § 2ª, ?a? e § 3º do artigo 33 do Código Penal. Respeitando o resultado final da dosimetria,
nego a condenada o sursis e a substituição da privação da liberdade por pena restritiva de direitos. 2- Do crime previsto no artigo 35, caput, da
Lei 11.343/2006: Culpabilidade evidenciada, merecendo reprovação a conduta. Era exigível conduta diversa diante da sua conjuntura financeira,
familiar e social. As duas anotações verificadas no sistema Themis, processo criminal nº 0000045-66.2019.8.18.0032; e este, revelam a prévia
inclinação da personalidade da condenada para a prática de ilícitos. As circunstâncias do crime se revelam desfavoráveis ao acusado pois
adquiria as drogas para abastecimento de traficantes de grande a pequeno porte que, conforme declarado não vendia a usuários, portanto, havia
um elevado grau de abastecimento da droga pelos acusados. As consequências as mais desastrosas pois o crime de tráfico de drogas praticado
pelo acusado revela-se reprovável diante da aferição de lucro em detrimento da degeneração física e psíquica do usuário, além do
desmantelamento do seio familiar e social. As vítimas de seus crimes estão submetidas a penosos e severos efeitos. O tráfico gera reflexos
negativos e devastadores em nossa sociedade, destruindo famílias e jovens. É um mal que se alastra e atinge a sociedade como um todo,
estando diretamente ligado a outros crimes, como o contrabando de armas, homicídios, roubos, extorsões, furtos, dentre outros, assim, as
consequências graves e analisada de forma negativa. Sobre a natureza da substância entorpecente apreendida, entendo que nada há de
extraordinário que possa ser considerado em desfavor do condenado, já que a cocaína é droga bastante conhecida dos órgãos e entidades
públicas envolvidos na prevenção e repressão ao tráfico e uso indevido de entorpecentes. Contudo, a enorme quantidade da droga (24,50g mais
1210,0g de cocaína) revela o potencial do condenado de difundir entorpecentes no meio social, autorizando, de acordo com o artigo 42 da Lei
11.343/2006, a fixação de pena acima do mínimo previsto no preceito secundário do tipo. Assim, tendo em conta o juízo negativo sobre a
culpabilidade, personalidade do condenado, circunstâncias, consequências e a quantidade de droga apreendida (24,50g mais 1210,0g de
cocaína), autorizando o afastamento do mínimo legal, considerando o Cálculo da fração de 1/8, sobre o intervalo da pena mínima e máxima, para
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cada circunstância judicial, posto que elas são em número de 8, fixo a pena-base em 07 (sete) anos de reclusão e 1.100 (um mil e cem) dias-
multa no valor de 1/30 (um trinta avos) do maior salário mínimo vigente ao tempo do fato. Não vislumbro circunstâncias agravantes e nem
atenuantes. CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO DAS PENAS Na última fase, não há causa de diminuição de pena. Afasto a aplicação da
causa de diminuição de pena tipificada no art. 41 da Lei 11.343/2006, requerida pela defesa, diante da não configuração de colaboração com as
investigações, pois as denúncias anônimas foi que desencadearam a investigação e a consequente prisão dos acusados. A extração de dados
embora tenha sido fornecido senha pela acusada, havia autorização judicial para sua quebra. Mas está presente a causa de aumento referente
ao art. 40, V, da Lei 11.343/2006. O mencionado dispositivo está assim redigido: Art. 40. As penas previstas nos arts.33 a 37 desta Lei são
aumentadas de um sexto a dois terços, se: (...) V -caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito Federal; No caso
em tela, tenho que restou demonstrada, de forma clara no contexto, a existência de uma causa de aumento da pena, qual seja, a do transporte
interestadual de drogas, ficando clara pelo interrogatório do réu RAIMUNDO NONATO, bem como extração de dados de celular da acusada,
comprovantes de depósitos em dinheiro, a origem das drogas vindas de outros Estados. Assim, deve ser reconhecida a causa de aumento do art.
40, da Lei 11.343/06, motivo pelo qual aumento a pena da acusada, no mínimo legal de 1/6, tendo em vista que a droga foi apreendida, tornando
a pena em concreto em 08 (oito) anos e 02 (dois) meses de reclusão, e 1200 (mil e duzentos) dias-multa. Ausentes outras causas de diminuição
ou aumento de pena, torno definitivas as penas de 08 (oito) anos e 02 (dois) meses de reclusão e 1200 ( mil e duzentos) dias-multa no valor de
1/30 (um trinta avos) do maior salário mínimo vigente ao tempo do fato. Ainda por força da formulação de juízo negativo sobre a personalidade do
condenado, maus antecedentes, pena base aplicada acima de oito anos, fixo o regime inicialmente fechado para a pena privativa de liberdade, o
que faço recomendado pelo § 2ª, ?a? e § 3º do artigo 33 do Código Penal. Respeitando o resultado final da dosimetria, nego a condenada o
sursis e a substituição da privação da liberdade por pena restritiva de direitos. 3) Do concurso material de crimes: Em decorrência do concurso
material de crimes, previsto no artigo 69 do Código Penal, as penas deverão ser aplicadas cumulativamente, de forma que a soma atinge 18
(dezoito) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 2300 (dois mil e trezentos) dias/multa. O valor unitário do dia-multa será fixado no mínimo legal,
equivalente a 1/30 (um trigésimo) do maior salário mínimo mensal vigente na data do fato, conforme previsto no artigo 49, §1º do Código Penal. O
regime será o fechado para o cumprimento inicial da pena, na forma do artigo 33, §2º, letra "a" e § 3º do Código Penal, considerando a
personalidade da condenada. Em atenção ao disposto no artigo 387, § 2º do CPP (§ 2º. O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou
de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade (incluído
pela Lei n° 12.736, de 2012), deixo de comutar a quantidade de tempo em vista de ainda restar acima de 08 anos, ficando para o Juízo da
Execução a análise dos benefícios caso alcançado pelo sentenciado. Decreto a perda em favor da União dos bens, caso apreendidos nos autos,
em conformidade com o art. 91, inc. II, "b" do CPB, devendo ser revertido em favor da FUNAD, nos termos do art. 63, § 1º, da lei 11.343/2006.
Permanecem presentes os requisitos do artigo 312 do CPP, em especial a necessidade de manutenção da ordem pública, ante a possibilidade
concreta de reiteração da conduta criminosa e, da aplicação da lei penal. Mantenho a prisão preventiva da acusada, agora reforçada pela
condenação. As medidas cautelares alternativas à prisão não se aplicam ao caso em questão eis que insuficientes. Assim, mantenho presa a
condenada SAYONARA DE ALMEIDA MEDEIROS, negando-lhe a possibilidade do recurso em liberdade, uma vez que sua soltura ameaçaria
também a ORDEM PÚBLICA, já que a disseminação de entorpecentes atinge todas as camadas da sociedade, causando a destruição das
famílias e fomentando a prática de outros ilícitos de igual ou maior gravidade. Expeça-se mandado de prisão em desfavor da condenada
SAYONARA DE ALMEIDA MEDEIROS. Condeno a mesma ao pagamento proporcional das custas processuais como disposto no artigo 804 do
CPP, que a isento por ser assistida por Defensora Pública. III ? GEILSON DIAS DE SOUSA: 1) Do crime previsto no artigo 33 caput da Lei
11.343/2006: Culpabilidade evidenciada, merecendo reprovação a conduta. Era exigível conduta diversa diante da sua conjuntura financeira,
familiar e social. As duas anotações verificadas no sistema Themis, processo criminal nº 0000045-66.2019.8.18.0032; e este, revelam a prévia
inclinação da personalidade do condenado para a prática de ilícitos. As circunstâncias do crime se revelam desfavoráveis ao acusado pois as
drogas eram adquiridas para abastecimento de traficantes de grande a pequeno porte que, conforme declarado por um dos acusados não vendia
a usuários, portanto, havia um elevado grau de abastecimento da droga pelos acusados. As consequências as mais desastrosas pois o crime de
tráfico de drogas praticado pelo acusado revela-se reprovável diante da aferição de lucro em detrimento da degeneração física e psíquica do
usuário, além do desmantelamento do seio familiar e social. As vítimas de seus crimes estão submetidas a penosos e severos efeitos. O tráfico
gera reflexos negativos e devastadores em nossa sociedade, destruindo famílias e jovens. É um mal que se alastra e atinge a sociedade como
um todo, estando diretamente ligado a outros crimes, como o contrabando de armas, homicídios, roubos, extorsões, furtos, dentre outros, assim,
as consequências graves e analisada de forma negativa. Sobre a natureza da substância entorpecente apreendida, entendo que nada há de
extraordinário que possa ser considerado em desfavor do condenado, já que a cocaína é droga bastante conhecida dos órgãos e entidades
públicas envolvidos na prevenção e repressão ao tráfico e uso indevido de entorpecentes. Contudo, a enorme quantidade da droga (24,50g mais
1210,0g de cocaína) revela o potencial do condenado de difundir entorpecentes no meio social, autorizando, de acordo com o artigo 42 da Lei
11.343/2006, a fixação de pena acima do mínimo previsto no preceito secundário do tipo. Assim, tendo em conta o juízo negativo sobre a
culpabilidade, personalidade do condenado, circunstâncias, consequências e a quantidade de droga apreendida (24,50g mais 1210,0g de
cocaína), autorizando o afastamento do mínimo legal, considerando o Cálculo da fração de 1/8, sobre o intervalo da pena mínima e máxima, para
cada circunstância judicial, posto que elas são em número de 8, fixo a pena-base em 10 (dez) anos de reclusão e 1.000 (mil) dias-multa no valor
de 1/30 (um trinta avos) do maior salário mínimo vigente ao tempo do fato. Não vislumbro circunstâncias agravantes. Presente uma circunstância
atenuante, pois o acusado era menor de 21 anos na data do fato, reduzo a pena em 1/6, passando a dosar a pena provisória em 08 (oito) anos e
04 (quatro) meses de reclusão e 1000 (mil) dias multa. CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO DAS PENAS Na última fase, não há causa de
diminuição de pena. A grande quantidade de cocaína apreendida, evidencia a ligação do condenado com alguma organização/associação
criminosa dedicada ao tráfico de drogas, o que afasta a possibilidade da aplicação da causa de diminuição de pena prevista no § 4° do artigo 33
da Lei 11.343/2006. Mas está presente a causa de aumento referente ao art. 40, V, da citada lei. O mencionado dispositivo está assim redigido:
Art. 40. As penas previstas nos arts.33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto a dois terços, se: (...) V -caracterizado o tráfico entre Estados
da Federação ou entre estes e o Distrito Federal; No caso em tela, tenho que restou demonstrada, de forma clara no contexto, a existência de
uma causa de aumento da pena, qual seja, a do transporte interestadual de drogas, ficando clara pelo interrogatório do réu RAIMUNDO
NONATO, bem como extração de dados de celular da acusada Sayonara, comprovantes de depósitos em dinheiro, a origem das drogas vindas
de outros Estados. Assim, deve ser reconhecida a causa de aumento do art. 40, da Lei 11.343/06, motivo pelo qual aumento a pena do acusado,
no mínimo legal de 1/6, tendo em vista que a droga foi apreendida, tornando a pena em concreto em 9 (nove) anos e 8 (oito) meses de reclusão e
1100 (mil e cem) dias-multa. Ausentes outras causas de diminuição ou aumento, torno definitivas as penas de 09 (nove) anos e 08 (oito) meses
de reclusão e 1100 (mil e cem) dias-multa no valor de 1/30 (um trinta avos) do maior salário mínimo vigente ao tempo do fato. Ainda por força da
formulação de juízo negativo sobre a personalidade do condenado, quantidade da pena aplicada, acima de 08 (oito) anos, fixo o regime
inicialmente fechado para a pena privativa de liberdade, o que faço recomendado pelo § 2ª, ?a? e § 3º do artigo 33 do Código Penal. Respeitando
o resultado final da dosimetria, nego a condenada o sursis e a substituição da privação da liberdade por pena restritiva de direitos. 2) Do crime
previsto no artigo 35, caput, da Lei 11.343/2006: Culpabilidade evidenciada, merecendo reprovação a conduta. Era exigível conduta diversa
diante da sua conjuntura financeira, familiar e social. As duas anotações verificadas no sistema Themis, processo criminal nº 0000045-
66.2019.8.18.0032; e este, revelam a prévia inclinação da personalidade da condenada para a prática de ilícitos. As circunstâncias do crime se
revelam desfavoráveis ao acusado pois as drogas foram adquiridas para abastecimento de traficantes de grande a pequeno porte que, conforme
declarado pelo acusado Raimundo Nonato não vendia a usuários, portanto, havia um elevado grau de abastecimento da droga pelos acusados.
As consequências as mais desastrosas pois o crime de tráfico de drogas praticado pelo acusado revela-se reprovável diante da aferição de lucro
em detrimento da degeneração física e psíquica do usuário, além do desmantelamento do seio familiar e social. As vítimas de seus crimes estão
submetidas a penosos e severos efeitos. O tráfico gera reflexos negativos e devastadores em nossa sociedade, destruindo famílias e jovens. É
um mal que se alastra e atinge a sociedade como um todo, estando diretamente ligado a outros crimes, como o contrabando de armas,
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homicídios, roubos, extorsões, furtos, dentre outros, assim, as consequências graves e analisada de forma negativa. Sobre a natureza da
substância entorpecente apreendida, entendo que nada há de extraordinário que possa ser considerado em desfavor do condenado, já que a
cocaína é droga bastante conhecida dos órgãos e entidades públicas envolvidos na prevenção e repressão ao tráfico e uso indevido de
entorpecentes. Contudo, a enorme quantidade da droga (24,50g mais 1210,0g de cocaína) revela o potencial do condenado de difundir
entorpecentes no meio social, autorizando, de acordo com o artigo 42 da Lei 11.343/2006, a fixação de pena acima do mínimo previsto no
preceito secundário do tipo. Assim, tendo em conta o juízo negativo sobre a culpabilidade, personalidade do condenado, circunstâncias,
consequências e a quantidade de droga apreendida (24,50g mais 1210,0g de cocaína), autorizando o afastamento do mínimo legal, considerando
o Cálculo da fração de 1/8, sobre o intervalo da pena mínima e máxima, para cada circunstância judicial, posto que elas são em número de 8, fixo
a pena-base em 07 (sete) anos de reclusão e 1.100 (um mil e cem) dias-multa no valor de 1/30 (um trinta avos) do maior salário mínimo vigente
ao tempo do fato. Não vislumbro circunstâncias agravantes. Presente uma circunstância atenuante, pois o acusado era menor de 21 anos na data
do fato, reduzo a pena em 1/6, passando a dosar a pena provisória em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 900 (novecentos) dias
multa. CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO DAS PENAS Na última fase, não há causa de diminuição de pena. Mas está presente a causa de
aumento referente ao art. 40, V, da Lei 11.343/2006. O mencionado dispositivo está assim redigido: Art. 40. As penas previstas nos arts.33 a 37
desta Lei são aumentadas de um sexto a dois terços, se: (...) V -caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito
Federal; No caso em tela, tenho que restou demonstrada, de forma clara no contexto, a existência de uma causa de aumento da pena, qual seja,
a do transporte interestadual de drogas, ficando clara pelo interrogatório do réu RAIMUNDO NONATO, bem como extração de dados de celular
da acusada Sayonara, comprovantes de depósitos em dinheiro, a origem das drogas vindas de outros Estados. Assim, deve ser reconhecida a
causa de aumento do art. 40, da Lei 11.343/06, motivo pelo qual aumento a pena do acusado, no mínimo legal de 1/6, tendo em vista que a droga
foi apreendida, tornando a pena em concreto em 06 (seis) anos e 11 (onze) meses de reclusão, e 100 (mil) dias-multa. Ausentes outras causas
de diminuição ou aumento de pena, torno definitivas as penas de 06 (seis) anos e 11 (onze) meses de reclusão e 1000 (mil) dias-multa no valor
de 1/30 (um trinta avos) do maior salário mínimo vigente ao tempo do fato. Ainda por força da formulação de juízo negativo sobre a personalidade
do condenado, maus antecedentes, pena base aplicada acima do mínimo legal, não obstante tratar-se de réu primário, cuja pena reclusiva é
inferior a 8 anos, fixo o regime inicialmente fechado para a pena privativa de liberdade, o que faço recomendado pelo § 2ª, ?a? e § 3º do artigo 33
do Código Penal. Respeitando o resultado final da dosimetria, nego ao condenado o sursis e a substituição da privação da liberdade por pena
restritiva de direitos. 3) Do concurso material de crimes: Em decorrência do concurso material de crimes, previsto no artigo 69 do Código Penal,
as penas deverão ser aplicadas cumulativamente, de forma que a soma atinge 16 (dezesseis) anos e 05 (cinco) meses de reclusão e 2100 (dois
mil e cem) dias/multa. O valor unitário do dia-multa será fixado no mínimo legal, equivalente a 1/30 (um trigésimo) do maior salário mínimo
mensal vigente na data do fato, conforme previsto no artigo 49, §1º do Código Penal. O regime será o fechado para o cumprimento inicial da
pena, na forma do artigo 33, §2º, letra "a" e § 3º do Código Penal. Em atenção ao disposto no artigo 387, § 2º do CPP (§ 2º. O tempo de prisão
provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de
pena privativa de liberdade (incluído pela Lei n° 12.736, de 2012), deixo de comutar a quantidade de tempo em vista de ainda restar acima de 08
anos, ficando para o Juízo da Execução a análise dos benefícios caso alcançado pelo sentenciado. Decreto a perda em favor da União dos bens,
caso apreendidos nos autos, em conformidade com o art. 91, inc. II, "b" do CPB, devendo ser revertido em favor da FUNAD, nos termos do art.
63, § 1º, da lei 11.343/2006. Permanecem presentes os requisitos do artigo 312 do CPP, em especial a necessidade de manutenção da ordem
pública, ante a possibilidade concreta de reiteração da conduta criminosa e, da aplicação da lei penal. Mantenho a prisão preventiva da acusada,
agora reforçada pela condenação. As medidas cautelares alternativas à prisão não se aplicam ao caso em questão eis que insuficientes. Assim,
mantenho preso o condenado GEILSON DIAS DE SOUSA, negando-lhe a possibilidade do recurso em liberdade, uma vez que sua soltura
ameaçaria também a ORDEM PÚBLICA, já que a disseminação de entorpecentes atinge todas as camadas da sociedade, causando a destruição
das famílias e fomentando a prática de outros ilícitos de igual ou maior gravidade. Expeça-se mandado de prisão em desfavor do condenado
GEILSON DIAS DE SOUSA. Condeno o mesmo ao pagamento proporcional das custas processuais como disposto no artigo 804 do CPP, que o
isento por ser assistido por Defensora Pública. Ante o exposto e do mais que consta dos autos, e considerando a fixação das penas definitivas
acima: 1) condeno RAIMUNDO NONATO JOÃO DA SILVA , qualificado nos autos, como incurso nas sanções do artigo 33, caput, 35, caput, c.c.
40, inciso V, da Lei n.º 11.343/2006, em concurso material, à pena de 17 (dezessete) anos e 09 (nove) meses de reclusão e pagamento de 2.300
(dois mil e trezentos) dias/multa, em regime fechado. 2) condeno SAYONARA DE ALMEIDA MEDEIROS, qualificada nos autos, como incurso
nas sanções do artigo 33, caput, 35, caput, c.c. 40, inciso V, da Lei n.º 11.343/2006, em concurso material, à pena de 18 (dezoito) anos e 10
(dez) meses de reclusão e pagamento de 2300 (dois mil e trezentos) dias/multa, em regime fechado. 3) condeno GEILSON DIAS DE SOUSA,
qualificado nos autos, como incurso nas sanções do artigo 33, caput, 35, caput, c.c. 40, inciso V, da Lei n.º 11.343/2006, em concurso material, à
pena de 16 (dezesseis) anos e 05 (cinco) meses de reclusão e pagamento de 2100 (dois mil e cem) dias/multa, em regime fechado. Reforçando o
que acima foi dito, os acusados RAIMUNDO NONATO JOÃO DA SILVA, SAYONARA DE ALMEIDA MEDEIROS, GEILSON DIAS DE SOUSA,
permaneceram presos durante a instrução processual e assim deverão permanecer. Tratam-se de crimes graves, envolvendo enormes
quantidades de cocaína apreendida, praticados por associação criminosa com grande poderio econômico. Ademais, os acusados respondem por
outros processos criminais, inclusive com prisão preventiva decretada em outro processo, motivo pelo qual entendo que há risco concreto de
reiteração criminosa e continuam presentes os requisitos da prisão preventiva, que se mostra adequada e suficiente para o caso concreto.
Expeçam-se mandados de prisão de decisão condenatória em face os acusados. DELIBERAÇÃO FINAL Após o trânsito em julgado, expeçam-se
as guias definitivas de execução, remetendo-as ao juízo competente; lance-se os nomes dos sentenciados no rol dos culpados e proceda-se as
anotações de praxe; comunique-se a Justiça Eleitoral para os fins previstos no art. 15, III, da Constituição Federal; incinerem-se o restante da
droga aprendida e não incinerada, oficiando a autoridade policial responsável; oficie-se aos órgãos de estatística criminal; não paga a multa,
proceda-se na forma do artigo 51, do Código Penal. Dos Bens Apreendidos Passo a fundamentar e decidir sobre a destinação dos bens
apreendidos nestes autos, que ainda não foram objeto de restituição/destinação, cujo cumprimento se dará apenas após o trânsito em julgado da
presente sentença. 1) Diante da condenação dos acusados SAYONARA DE ALMEIDA MEDEIROS, GEILSON DIAS DE SOUSA e RAIMUNDO
NONATO JOÃO DA SILVA, das razões apresentadas nesta sentença, acrescidas ainda da não comprovação pelas partes de origem lícita,
decreto o perdimento em favor da União (Senad) dos veículos (motocicletas) relacionados no Auto de Apresentação e Apreensão de fl.29, os
quais poderão ser alienados antecipadamente em autos apartados à Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí e a serem utilizados
pela Delegacia de Combate ao Tráfico de Drogas na cidade de Picos-PI, caso o SENAD não tenha interesse em utilizados, mesmo que de forma
provisória até o julgamento final da sentença com transito em julgado. Oficie-se ao SENAD para que manifeste seu interesse, no prazo de
20(vinte) dias, sendo que, no silêncio, os veículos listados serão alienados antecipadamente. 2. Diante da condenação dos acusados e pelas
razões apresentadas nesta sentença, acrescido ainda da não comprovação pelas partes de origem lícita, decreto o perdimento em favor da União
dos valores apreendidos indicados no Auto de Apresentação e Apreensão de fl. 29. tratando-se de valores em reais, deverão ser transferidos ao
Fundo Nacional Antidrogas-FUNAD, nos termos do artigo 63, §1º da Lei n.º11.343/2006. Oficie-se à Instituição Bancária competente para que
providencie a transferência dos valores depositados para conta vinculada ao citado Fundo. 3) Diante da condenação dos acusados SAYONARA
DE ALMEIDA MEDEIROS, GEILSON DIAS DE SOUSA e RAIMUNDO NONATO JOÃO DA SILVA em relação aos celulares e outros
equipamentos eletrônicos caso apreendidos, uma vez que já foram objeto de análise, DECRETO o perdimento desses bens em favor da União,
por constituírem objetos utilizados na prática dos crimes, nos termos do artigo 91, II,b, do CP, como efeito automático da sentença condenatória.
Publique-se. Registre-se no sistema informatizado. Intimem-se os réus e seus defensores. Cientifique-se o Ministério Público Estadual.
Transitado em julgado, ARQUIVE-SE. CUMPRA-SE. PICOS, 14 de janeiro de 2020 NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO Juiz(a)
de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000221-40.2019.8.18.0066
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: COMANDANTE DE POLÍCIA MILITAR DE ALAGOINHA DO PIAUÍ/PI: ANTONIO GILSON DE MEDEIROS XAVIER
Advogado(s):
Autor do fato: CARMO ELISIÁRIO DE SÁ
Advogado(s): FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8491)
SENTENÇA: "... Trata-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência, no qual se constata que o requerido já cumpriu a (s) medida(s) imposta(s)
por ocasião da audiência preliminar para oferecimento da transação penal, conforme se depreende dos comprovantes acostados aos autos, bem
como certidão datada de 16 de dezembro de 2019. Assim, declaro a extinção da punibilidade (art. 109 da Lei 7.210/84). Ciência ao Ministério
Público. Após, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000642-35.2016.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DE RIBAMAR DO NASCIMENTO
Advogado(s): ELESBAO FORTALEZA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 1164)
SENTENÇA: "... Depreende-se dos autos que o réu já cumpriu a (s) medida(s) imposta(s) por ocasião da audiência supra para oferecimento da
suspensão condicional do processo. Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pela extinção da punibilidade, ante a inexistência de
qualquer embaraço no cumprimento de tais condições. Assim, declaro a extinção da punibilidade (art. 109 da Lei 7.210/84)..."

Processo nº 0000038-66.2018.8.18.0143
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s): LUCAS RIBEIRO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15536), JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157), JOÃO
ALBERTO SOARES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8838)
Autor do fato: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s):
À vista dos autos, recebo o presente recurso determinando, por conseguinte, a remessa do presente feito à Egrégia Turma Recursal, com as
nossas homenagens. Ademais, ante o teor da certidão retro, dando conta da conclusão da virtualização dos presentes autos, com a consequente
distribuição no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe sob o número 0000038-66.2018.8.18.0143, onde passará a tramitar
exclusivamente, DETERMINO o cancelamento da distribuição do presente feito no Sistema Themis Web. Diligências necessárias. Intimem-se.
Após, arquive-se com as cautelas de praxe.

Processo nº 0000041-36.2009.8.18.0143
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: W.A FONTENELE
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854)
Réu: JOSE IDELSON ESCORCIO DE BRITO
Advogado(s): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489)
Por todo o exposto e tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, III do
CPC. Sem custas nem honorários advocatícios. P. R. I. Cumpra-se. PIRACURUCA, 16 de janeiro de 2020 - ROGERIO DE OLIVEIRA NUNES -
Juiz(a) de Direito da JECC Piracuruca - Sede da Comarca de PIRACURUCA

Processo nº 0000030-41.2008.8.18.0143
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS ARAÚJO
Advogado(s): WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
Nos termos do Provimento CGJ nº. 17 de 24 de outubro de 2018, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos
distribuídos no Primeiro Grau, CERTIFIQUE-SE a secretaria acerca do disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do referido provimento. Após,
DETERMINO a virtualização dos presentes autos, com a sua distribuição no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe sob a mesma
numeração única, onde passará a tramitar exclusivamente. DETERMINO, ainda, o cancelamento da distribuição do presente feito no Sistema
Themis Web. Ultimadas todas as diligências, arquivem-se com as cautelas de praxe. Intime-se. Cumpra-se. PIRACURUCA, 16 de janeiro de
2020

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000079-33.2019.8.18.0067
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE PIRACURUCA-PI
Advogado(s):
Indiciado: MARIA LAIANE DA SILVA ALVES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE PIRACURUCA
SENTENÇA:Cuidam os autos dePROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO deINQUÉRITOinstaurado em face ,  em v i r tude
daPOLICIALMARIALAIANEDASILVALVESevirtudesupostapráticadocrimedemaus tratos em desfavor de sua filha, menor impúbere,F.L.O.A.Breve
é o relatório, a seguir, decido.Em sua manifestação, o órgão ministerial requereu a promoção dearquivamento os autos do IP instaurado em face
da indiciada pela não comprovação dematerialidade. Por meio do CREAS do município de Piracuruca, comprovou-se que a menornunca foi
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14.346. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1422368 
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maltratada por sua genitora. Atos de correção praticados pela indiciada seencontram dentro das margens da razoabilidade e bom senso.Ante o
exposto, determino o ARQUIVAMENTOdos autos do Inquérito Policial(CPP, art. 28). Arquivem-se os autos e dê-se baixa no setor de distribuição
e protocolo.P.R.I.PIRACURUCA, 14 de janeiro de 2020STEFAN OLIVEIRA LADISLAUJuiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000750-95.2015.8.18.0067
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Menor Infrator: LUIS RHAMON FÉLIX CAVALCANTE, JEFERSON CARVALHO MOREIRA
SENTENÇACuidam os autos de
formulada em face deREPRESENTAÇÃO
LUÍS RHAMON FÉLIX CAVALCANTE e
JEFERSON CARVALHO MOREIRAem virtude da suposta prática de atosinfracionais.Em manifestação de fls. 146 (petição eletrônica), o órgão
ministerial requereua extinção do feito em razão dos representados terem atingido a maioridade.Breve é o relatório. A seguir, decido.Através da
documentação na exordial, constata-se que ambos adolescentes, àépoca, completaram no decorrer do ano de 2019 a idade limite para aplicação
de qualquermedida sócio-educativa: (i) Jeferson Carvalho Moreira no dia 12/03/19 e (ii) LUÍS RHAMONFÉLIX CAVALCANTE no dia
06/05/19.Neste sentido, o verbete 605 do STJ, que declara que asuperveniência damaioridade penal não interfere na apuração de ato infracional
nem na aplicabilidade demedida socioeducativa em curso, inclusive liberdade assistida, enquanto não atingida aidade de 21 anos.Em tais
situações, observa-se que a aplicação do Estatuto da Criança eAdolescente encontra limitação justamente na idade limite para aplicação de
qualquer tipode reprimenda aos representados.Ante o exposto, determino o arquivamento do presente feito. Determino queimediatamente se dê o
arquivamento do feito, bem como a baixa no setordedistribuiçãoeprotocolo.PIRACURUCA,14 de janeiro de 2020STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito.

Processo nº 0000840-69.2016.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: SERJANILDO RIBEIRO ALVES
Advogado(s): FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4883)
Intimo a defesa acerca da expedição da Carta Precatória a fim de proceder a oitiva de DIEGO LIMA SILVA, para a Comarca de PEDRO II, nos
termos do enunciado 273, da Súmula do STJ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000840-69.2016.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: SERJANILDO RIBEIRO ALVES
Advogado(s): FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4883)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Dr. FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS (OAB/PIAUÍ Nº 4883), advogado do acusado, nos autos
enunciados, para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 04 de fevereiro de 2020 às 08h30min, neste Fórum
local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000271-83.2007.8.18.0067
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: NORBELINO TORRES DO NASCIMENTO
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
SENTENÇACuidam os autos deDENÚNCIAformulada emfacedeNORBELINO TORRESDONASCIMENTOpela suposta prática do crime do artigo
121, § 2º, inciso IV c/c art. 14,inciso II, ambos do CP. Denúncia e documentação anexa (fls. 02/26).Decisãoderecebimento da inicial e
determinação de citação do acusado (fls.30).Após ser citado, procedeu-se ao interrogatório do acusado (fls. 36/37).Posteriormente, o acusado
apresentou sua defesa prévia (fls. 39/41).Audiência de instrução e julgamento (fls. 51/55 e 275/277).Breve é o relatório. A seguir, decido.
Após analisar os elementos de provas produzidos no curso da audiência deinstrução e julgamento, mormente o depoimento da vítima, bem como
o teor dointerrogatório do acusado, conclui-se que, na realidade, o objetivo do acusado, ao emboscara vítima, e efetuar os disparos de arma de
fogo, era, na realidade, apenas causar lesão gravíssima (CP, art.129, § 2º), e não matá-la.O móvel do denunciado fica claro no momento em que
presta seu depoimento;reforçado posteriormente pelo depoimento da própria vítima, ao relatar que o denunciado, após alvejá-la, teve toda a
oportunidade de matá-la e, não o fez, não por circunstânciasexternas alheias à sua vontade mas, sim, em virtude de seu objetivo ter sido
alcançado.Pois bem, a tênue linha que separa o delito apontado na exordial e a práticado crime de lesão corporal gravíssima se mostra evidente
diante da análise do conteúdo dapalavra da vítima e do acusado. Tal aspecto também foi ventilado pelo próprio órgãoacusador no momento de
suas alegações finais, requerendo, diante de todos os elementosprobatórios, a desclassificação para o crime de lesão corporal
gravíssima.Conjugado o elemento subjetivo do agente, com o laudo pericial produzido àépoca, evidencia-se que a conclusão final do Ministério
Público tem guarida. Assim, ocaminho natural aserseguidoéadesclassificaçãododelitoparaocrimedelesãocorporalgravíssima (CP, art. 129, §
2º).No entanto, outra questão importante ganho relevo com a desclassificação. Adenúncia foi recebida em meados do ano de 2007. A pena
máxima prevista em abstratopara o crime em tela é de 8 anos de reclusão. Entre a data provável do recebimento dainicial, e a presente data,
transcorreu tempo mais do que suficiente para configuração daprescrição da pretensão punitiva do estado, já que a mesma se materializa em 12
anos (CP,art. 109, inciso III).Anteoexposto,DECLAROextintaapunibilidadedeNORBELINOTORRESDO NASCIMENTO, em virtude da prescrição
da pretensão punitiva estatal (CP, art.107,inciso IV)P.R.I.PIRACURUCA,15 de janeiro de 2020STEFAN OLIVEIRA LADISLAUJuiz de Direito.
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14.349. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1422650 

14.350. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1422581 

14.351. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1422188 

14.352. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1422182 

Processo nº 0000726-04.2014.8.18.0067
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Representado: RONILSON FIDELES DE SOUSA
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
Intimo a defesa acerca da expedição das Cartas Precatórias a fim de proceder a intimação do acusado RONILSON FIDELES DE SOUSA, para a
Comarca de TIANGUÁ-CE e para a oitiva de NERENILSON ALVES DA CUNHA SILVA, para a Comarca de TERESINA-PI, nos termos do
enunciado 273, da Súmula do STJ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000630-33.2007.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: PEDRO DE SOUSA MENESES
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
SENTENÇA Cuidam os autos de DENÚNCIA formulada em face de PEDRO DE SOUSA MENESES,pela suposta prática do crime do artigo 12 da
Lei 6.368/76.Denúncia recebida no dia 13 de março do ano de 2018.É o que de relevante se tem a relatar,em virtude da matéria ser analisada
preliminarmente.A seguir, decido.Matérias de ordem pública devem ser conhecidas pelo juízo a qualquer tempo e grau de jurisdição.No caso em
tela, o foco incide sobre a incidência da prescrição da pretensão punitiva do estado. Vejamos!A denúncia foi recebida no dia 13 de março de
2008.O delito pelo qual o denunciado foi acusado possui como pena privativa de liberdade máxima em abstrato 15 anos de reclusão.Com
acréscimo máximo da causa de aumento de pena prevista no tipo penal,o denunciado pode ser condenado até a 25 anos de reclusão. Neste
caso,o crime prescreve, segundo a redação do artigo 109 do CP, em 20 anos. Ocorre que, à época dos fatos, o acusado possuía a idade de 19
anos. Em situações como esta,ocorre a redução pela metade do prazo da prescrição da pretensão punitiva (CP., art. 115), já que é idade igual ou
inferior a 21 anos. Assim sendo, o referido prazo prescricional se reduz para 10 anos. Pois bem, entre a data do recebimento da exordial, e a
presente data, transcorreu tempo superior aquele previsto para eventual punição do agente, já que ainda no terceiro mês do ano de 2018 a
prescrição se materializou, não restando outro caminho senão a declaração da extinção da punibilidade do acusado. Ante o exposto,DECLARO
extinta a punibilidade dePEDRO DE SOUSA MENESES, em virtude da prescrição da pretensão punitiva do estado (CP, art. 107, inciso IV).
Arquivem-se imediatamente os autos e dê-se baixa no setor de distribuição e protocolo.P.R.I.PIRACURUCA,15 de janeiro de 2020STEFAN
OLIVEIRA LADILAUJuiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003350-60.2016.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL PIRIPIRI/PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LENILSON DO NASCIMENTO MELO
Advogado(s): GILBERTO MOREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5488)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara de Piripiri/Pi, intima o advogado Dr. GILBERTO MOREIRA DE SOUSA, (OAB/PIAUÍ Nº 5488),
para audiência de Instgrução e Julgamento designada para o dia 11/03/2020, às 12h30, no Fórum Local desta comarca. Eu, Ândrea Maria
Seraine Custódio Viana- Analista Judicial o digitei.

Processo nº 0000267-17.2008.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS OLIMPIO DE MELO BATISTA
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500), MARINA OLIMPIO DE MELO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12375)
Réu: O ESTADO DO PIAUI, IAPEP-INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 16 de janeiro de 2020
STÉFANY DE OLIVEIRA ARAUJO
Estagiária- Mat: 17103036
CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES
Técnico Judicial - 4115686

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000799-65.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se as partes acerca do retorno dos autos.
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14.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1422248 

14.354. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1422255 

14.355. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1422243 

14.356. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1422503 

14.357. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1422520 

14.358. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1422635 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000805-72.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSÉ BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se as partes acerca do retorno dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000081-34.2018.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se as partes acerca do retorno dos autos.

Processo nº 0000089-39.2019.8.18.0112
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DA POLICIA CIVIL DE RIBEIRO GONÇALVES/PI
Advogado(s):
Requerido: FELIX BARBOSA DA SILVA NETO
Advogado(s):
DESPACHO
Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta para o ano de 2020, fica a audiência redesignada para o dia 29/04/2020, às
11h00min. Expedientes necessários. Ciência ao MP. RIBEIRO GONÇALVES, 15 de janeiro de 2020 ROBLEDO MORAES PERES DE
ALMEIDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI

Processo nº 0000031-66.2001.8.18.0112
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE RIBEIRO GONÇALVES-PI
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Réu: LUCIO BORGES RIBEIRO FORMIGA-EX-PREFEITO DE RIBEIRO GONCALVES-PI
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000016-34.2000.8.18.0112
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MUNICIPIO DE RIBEIRO GONÇALVES-PI
Advogado(s):
Réu: UBIRATAN RIBEIRO SOARES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000027-29.2001.8.18.0112
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511)
Réu: ALDIR BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): URBANO LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2075), ALVIMAR MEDEIROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
10734)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.359. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1422682 

14.360. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1422742 

14.361. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1421919 

14.362. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1421920 

14.363. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1421921 

14.364. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1421922 

Processo nº 0000027-92.2002.8.18.0112
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE RINEIRO GONÇALVES-PI
Advogado(s):
Réu: LUCIO BORGES RIBEIRO FORMIGA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000024-74.2001.8.18.0112
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE RIBEIRO GONÇALVES -PI
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Réu: LUCIO BORGES RIBEIRO FORMIGA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000397-74.2017.8.18.0135
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCO XAVIER RIBEIRO, ZITA MARIA DE CASTRO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264)
Requerido: KATIANE E RIBEIRO DA SILVA, GESSYELE HELENA RIBEIRO DE CASTRO
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000465-58.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PALOMA RAMOS DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264)
Réu: THAMILLIS AMORIM
Advogado(s): MARCELO ONOFRE ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 13658)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000348-04.2015.8.18.0135
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE SAO JOAO DO PIAUI/PI, REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL, SR. GIL CARLOS MODESTO ALVES
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Réu: ROBERTH PAULO PAES LANDIM
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001037-14.2016.8.18.0135
Classe: Ação de Alimentos
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14.365. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1421923 

14.366. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1421924 

14.367. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1421925 

14.368. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1421926 

14.369. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1421927 

Requerente: ARTHUR WILLAMYS DA SILVA AMORIM(MENOR)
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: DANIL WILLAMYS DE FREITAS AMORIM
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000932-03.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONSTRUTORA OLHO D''AGUA LTDA ME
Advogado(s): WILSON CORDEIRO DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8865)
Réu: MUNICIPIO DE CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA/PI
Advogado(s): ALEX ALBUQUERQUE DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 14558)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000134-76.2016.8.18.0135
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RAIMUNDA ROSA DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000790-04.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SILVIA AMORIM DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000755-73.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARTINHO RODRIGUES FLOR, LEONICE PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): THALYTA MEDEIROS VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6577)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000364-84.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KATIANE RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Réu: FRANCISCO XAVIER RIBEIRO, ZITA MARIA DE CASTRO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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14.370. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1421928 

14.371. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1422580 

14.372. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1422637 

14.373. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1422831 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000278-31.2008.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: URCINO RIBEIRO COELHO
Advogado(s): MARCOS PATRÍCIO NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1973)
Requerido: LUIZ GOMES DE AMORIM
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000093-27.2007.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDINER NUNES MAGALHÃES
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRQANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 16 de janeiro de 2020
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000927-02.2019.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: ALEX GOMES SANTANA
Advogado(s): IVO RAFAEL SENA BATISTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 14295)
Diante do exposto, e nos termos dos arts. 312 e 313 do CPP, mantenho a decisão anterior que decretou a prisão preventiva nos seus exatos
termos e INDEFIRO o presente pedido de revogação da prisão preventiva de ALEX GOMES SANTANA.
Ante a resposta à acusação apresentada, não verifico nos autos qualquer causa de absolvição sumária prevista no art. 397 do CPP.
Designo o dia 29/01/2020, às 09:00 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento.
A Secretaria deverá observar o causídico constituído pelos acusados, se advogado particular ou Defensor Público, a fim de evitar equívoco na
intimação para o ato.
A Secretaria deverá observar se já existe testemunha ouvida em Juízo, para evitar intimações desnecessárias.
Autorizo a expedição de Carta Precatória para oitiva(s) da(s) vítima(s), da(s) testemunha(s) e para o interrogatório do réu que não possui
domicílio nesta ou, no caso último, esteja preso em outra Comarca.
Requisite-se o réu para o interrogatório, se estiver preso.
Intime-se o réu para que compareça ao interrogatório.
Intime(m)-se a(s) testemunha(s) de acusação e de defesa, se for o caso.
Intime(m)-se o(s) Advogado(s) do réu.
Desde já, determino que a Secretaria, caso sejam arroladas testemunhas, proceda a intimação das mesmas.
Intime-se o Ministério Público desta decisão.
Intime-se o autuado pessoalmente desta decisão.
Publique-se via DJ-e.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000002-93.1991.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PARANÁ Nº 27109), LOUISE RAINER PEREIRA
GIONÉIDIS(OAB/PIAUÍ Nº 8123), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204), RICARDO RODRIGUES RIO(OAB/PARANÁ Nº 62514)
Executado(a): MARIA ELZA LOPES BATISTA, JORGE LUIZ DA COSTA BATISTA, ENEAS DE CARVALHO NETO, MARIA DA CONCEIÇÃO
SOARES SOUSA CARVALHO, LOURENÇO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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14.374. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1422396 

14.375. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1422411 

14.376. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1422434 

14.377. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1421959 

14.378. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1422560 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000102-64.2019.8.18.0071
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI
Advogado(s):
Indiciado: FERNANDO ALVES RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
"Dessa forma, DETERMINO, com fundamento no art. 18, CPP e súmula 524-STF, que os presentes autos sejam arquivados por ausência de
justa causa a sustentar nova ação penal pelos mesmos fatos já tratados em outra ação penal. Ciência ao MP. Expedientes necessários à baixa.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 15 de janeiro de 2020 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

Processo nº 0000401-51.2013.8.18.0071
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE SÃO MIGUEL DO TPAUIO-PI
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIA VIEIRA DE ALMEIDA
Advogado(s):
Decisão: "Assim, acolho o parecer do órgão do Ministério Público para determinar o arquivamento do presente Inquérito Policial, utilizando como
razão de decidir os fundamentos por ele expendidos, ressalvando a hipótese do artigo 18 do CPP. Intime-se o órgão do Ministério Público. Intime-
se. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 15 de janeiro de 2020 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

Processo nº 0000069-11.2018.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FERNANDO ALVES RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSUE SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
DECISÃO: "Cuida o caso em exame de denúncia oferecida contra FERNANDO ALVES RODRIGUES DOS SANTOS. Do exposto na denúncia,
verifica-se que a mesma não é inepta. Narra devidamente os fatos, de acordo com elementos de prova carreados aos autos. Ademais, verifica-se
que não falta qualquer pressuposto processual, seja de existência ou validade, bem como estão presentes todas as condições da ação penal
pública. Por fim, verifica-se pelos elementos de prova, que há justa causa para o exercício da ação penal. Cumprido pelo denunciado com o
disposto no art. 396-A e parágrafos do Código de Processo Penal, e, não sendo caso de absolvição sumária, conforme determina o conteúdo do
art. 397 do Código de Processo Penal, determino a inclusão do presente processo em pauta de audiência de instrução e julgamento, obedecendo
a ordem de chegada, dando prioridade aos processos de réus presos. Intimem-se. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 15 de janeiro de 2020
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

Processo nº 0000261-43.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALVES FEITOSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO RURAL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para,
no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, protocolada de forma eletrônica no prazo legal, sob pena de revelia.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 16 de janeiro de 2020 ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA Analista Judicial - Mat. nº 409261-9.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000246-11.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMB S.A
Advogado(s): THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 7555), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: Trata-se de Ação Declaratória de Nulidade Contratual c/c Repetição de Indébito c/c Indenização por Danos Morais e Material com
Antecipação de Tutela em que a parte autora alega ter sofrido descontos indevidos em seu benefício previdenciário, em decorrência de operação
que não teria sido contratada com a parte requerida. Determinada a citação da parte requerida e a inversão do ônus da prova, o banco réu
apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos autorais. Em sede de réplica, a parte autora ratifica os termos da inicial. É o
quanto basta relatar. DECIDO. A presente lide deve ser analisada sob a ótica do direito do consumidor, uma vez que se discute relação de
consumo entre as partes, sendo aplicáveis as disposições da Lei 8.078/1990. Nesse sentido, a súmula 297 do STJ prevê expressamente que a
legislação consumerista se aplica às instituições financeiras: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. De início,
ponto fundamental da demanda é saber se a parte autora firmou contrato de empréstimo consignado com a instituição demandada, o que não
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restou comprovado nos autos, uma vez que o banco requerido não apresentou documentos que demonstrem que o valor foi revertido em seu
favor. Com efeito, o requerido juntou aos autos cópia do instrumento contratual e dos documentos pessoais supostamente apresentados pelo
autor no momento da celebração do contrato. Todavia, não juntou o comprovante do TED, documento hábil a comprovar que o valor contratado
foi disponibilizado ao autor. Assim, o suposto contrato de empréstimo consignado não obriga o contratante já que não há provas de que o
demandado tenha cumprido sua parte na avença. Nesse sentido, vejamos recente súmula deste Egrégio Tribunal: SÚMULA Nº 18 A ausência de
comprovação pela instituição financeira da transferência do valor do contrato para a conta bancária do consumidor/mutuário, garantidos o
contraditório e a ampla defesa, ensejará a declaração de nulidade da avença, com os consectários legais. Vejamos, ainda, a jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. INEXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. 1 - Apesar de apresentado o contrato entabulado entre as partes, a instituição financeira não se desincumbiu do ônus de comprovar
que a suposta quantia tomada de empréstimo fora depositada em favor do consumidor, o que afasta a perfectibilidade da relação contratual,
ensejando a declaração de sua inexistência. 2 Assim, impõe-se a condenação do banco fornecedor do serviço ao pagamento de indenização por
danos morais, que se constituem in re ipsa, e a devolução em dobro da quantia que fora indevidamente descontada (repetição do indébito art. 42,
parágrafo único, do CDC). 3 - No que se refere ao quatum indenizatório relativo aos danos morais, entende-se que o montante de R$ 3.000,00
(três mil reais) é razoável e compatível com o caso em exame. 4 Recurso conhecido e provido. (TJPI | Apelação Cível Nº 2016.0001.010527-9 |
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres | 4ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 20/02/2018) Cumpre salientar que, tendo
em vista o risco inerente à atividade desenvolvida pelas instituições bancárias, é de sua responsabilidade manter a vigilância de seus serviços
administrativos e adotar um sistema de contratação seguro, que proteja o consumidor de eventuais fraudes. Nesse sentido, o Superior Tribunal
de Justiça consolidou o entendimento de que as entidades integrantes do Sistema Financeiro Nacional são responsáveis civilmente pelos danos
oriundos do fortuito interno, conforme a Súmula 479: As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno
relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. Assim, não há que se falar na isenção de responsabilidade
da requerida por culpa exclusiva de terceiro, considerando sua negligência em não verificar a idoneidade dos documentos apresentados por seus
consumidores, para a contratação de serviços. Diante desse cenário, impende-se concluir pela inexistência do vínculo contratual entre as partes
que justifique o lançamento de descontos no benefício previdenciário, uma vez que não houve por parte do requerente livre manifestação de
vontade, indispensável para o aperfeiçoamento das relações negociais. Por outro lado, entendo que o réu deve responder pela reparação do
dano causado, na forma do artigo 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor. No que tange aos danos morais, resta evidente que a conduta
ilícita da ré violou direitos de personalidade do autor, pois é inadmissível que o consumidor suporte descontos em verba de natureza alimentar
por serviços não contratados. Destarte, é indiscutível o abalo moral suportado por todo aquele que, sendo pessoa honrada e cumpridora de suas
obrigações legais, vem a suportar débitos indevidos, que causam o comprometimento de sua renda e grande instabilidade financeira. Cumpre
destacar que, no caso em tela, o dano imaterial é ínsito à própria ofensa, tratando-se de dano in re ipsa, que dispensa a comprovação da
extensão dos efeitos lesivos, por estarem evidenciados pelas circunstâncias do fato. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INEXISTÊNCIA
DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. MÉRITO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO CDC. DANOS MATERIAIS.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DANOS MORAIS. APELO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras. (Súmula 297 do STJ). 2 Reconhecida a hipossuficiência da consumidora, pessoa humilde, idosa e analfabeta, faz ela jus
ao benefício da inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC. 3 Constatada a inexistência da relação contratual entabulada
entre as partes, impõe-se a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização pelos danos materiais causados, com restituição
em dobro do que fora descontado indevidamente (art. 42, parágrafo único, do CDC). 4 Impõe-se, ainda, a condenação do banco recorrido ao
pagamento de indenização pelos danos morais, que se revelam in re ipsa. 5 - Recurso provido para: i) condenar a instituição financeira apelada à
devolução em dobro do que fora descontado dos proventos da apelante, devidamente atualizados monetariamente; (ii) ao pagamento de
indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), valor este acrescido de juros de mora a partir do evento danoso (data do
primeiro desconto efetuado no benefício previdenciário da apelante) e correção monetária a partir do arbitramento (data da decisão); (iii) e ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor total da condenação. (TJPI |
Apelação Cível Nº 2017.0001.007051-8 | Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres | 4ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento:
06/02/2018) Caracterizado o dano moral, cumpre analisar o valor da indenização. É pacífico, na doutrina e na jurisprudência, que o quantum
indenizatório deve ser fixado de acordo com as peculiaridades do caso concreto, levando em conta o grau de lesividade da conduta ofensiva e a
capacidade econômica das partes, de modo que a indenização cumpra sua dupla função: a) compensatória, amenizando a dor sofrida pela
vítima; b) repressiva, punindo o infrator para que não repita a conduta. Considerando a condições pessoais da parte autora, bem como o valor e a
quantidade dos descontos, reputo que a quantia de R$ 3.000,00 (três mil e quinhentos reais) é suficiente para compensá-la pelos transtornos
sofridos e punir a ré para que não incorra novamente nessa reprovável conduta. No que tange ao pedido de repetição de indébito, entendo que a
restituição deve se dar em dobro. Com efeito, segundo o entendimento jurisprudencial prevalecente, a restituição em dobro prevista no CDC
independe da demonstração de má-fé do fornecedor de serviços. Conforme já esclarecido ao longo dessa decisão, a relação entre as partes é de
consumo, estando regida pelo Código de Defesa do Consumidor, o qual prevê no seu art. 42: Art. 42 (...) Parágrafo único: O consumidor cobrado
em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e
juros legais, salvo hipótese de engano justificável. Assim, no microssistema da legislação consumerista, não há a necessidade de que se
demonstre a má-fé do fornecedor de bens ou serviços, para que o consumidor faça jus à devolução em dobro do que pagou indevidamente. À luz
do disposto no CDC, o fornecedor só está isento da restituição em dobro, caso a cobrança da quantia indevida decorra de engano justificável,
como, por exemplo, aquela feita com base em lei ou cláusula contratual posteriormente declarada nula pelo Poder Judiciário. Nesse sentido, o
Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico, segundo o qual o art. 42, § único do CDC não exige má-fé do fornecedor de bens ou
serviços, bastando a demonstração de culpa em sentido amplo (dolo ou culpa), para o cabimento da devolução em dobro, conforme os acórdãos
abaixo elencados: PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. CEDAE. EMISSÃO DE FATURA
POR ESTIMATIVA. COBRANÇA INDEVIDA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 42 DO CDC. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. PROVA DE QUE O AUTOR
FAZ JUS A "TARIFA SOCIAL". 1. O STJ firmou a orientação de que tanto a má-fé como a culpa (imprudência, negligência e imperícia) dão
ensejo à punição do fornecedor do produto na restituição em dobro. 2. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou: "Portanto, não há
discussão acerca da aplicação do artigo 42, parágrafo único do CDC, que autoriza a devolução em dobro do indébito, já que comprovada a
conduta da concessionária ré em emitir faturas com base em estimativas e não de acordo com o consumo efetivamente medido pelo hidrômetro
levando em conta a tarifa social. Corroborando esse entendimento firmou orientação o Colendo Superior Tribunal de Justiça que nessa hipótese
não é necessário a existência de dolo para que haja condenação à devolução em dobro, assim se posicionando: "O STJ firmou orientação de que
basta a configuração de culpa para o cabimento da devolução em dobro dos valores pagos indevidamente pelo consumidor" (Resp 1.079.064/SP
- 2ª Turma - Rel. Min. Hermam Benjamim, DJe 20/04/2.009) Nesse diapasão, correta foi a decisão de 1º grau que, não reconhecendo engano
justificável capaz de afastar a culpa da concessionária, reconheceu a incidência do artigo 42, parágrafo único do CDC, com a consequente
devolução em dobro do indébito" (fl. 268, e-STJ). A revisão desse entendimento demanda nova análise dos elementos fático-probatórios, o que
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SEGUNDA TURMA, Relator:
Herman Benjamin, AgRg no AREsp 488147/RJ). Assim, estando demonstrado que os descontos feitos no benefício previdenciário da parte autora
decorreram da falha da parte ré na vigilância de seus serviços administrativos e a restituição em dobro é medida que se impõe. Posto isso,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 487, I, CPC, para: a) DETERMINAR o
cancelamento do contrato de empréstimo consignado objeto desta ação, tendo em vista sua nulidade; b) CONDENAR a empresa ré a restituir em
dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário da requerente, relativos ao contrato supracitado, a ser apurado por
simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n°
06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil
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vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do
STJ). c) CONDENAR a parte ré a pagar o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),com os devidos acréscimos legais, a título de indenização por
danos morais. Sobre o valor deve-se aplicar a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código
Tributário Nacional. Porque sucumbente, condeno o Requerido ao pagamento de honorários advocatícios ao procurador da Requerente, verba
que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, corrigido monetariamente pelo IGP-M desde a prolação da sentença até o pagamento,
na forma do artigo 85, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se com as cautelas de praxe, dando-se a respectiva baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000614-83.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ALVES CARDOSO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de ação em que a parte autora alega ter sofrido descontos indevidos em seu benefício previdenciário, em decorrência de
operação que não teria sido contratada com a parte requerida. Determinada a intimação da parte requerente para emendar a inicial, embora
devidamente intimada, a mesma deixou de cumprir com o determinado, apresentando apenas pedido de reconsideração. Considerando que a
parte autora não cumpriu com o determinado no despacho retro, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso
VI do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida
baixa, observando as cautelas legais. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 04 de setembro de 2019 Francisco das Chagas Ferreira Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000009-40.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENEDITO FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO MATONE S/A
Advogado(s): VANESSA ALVES NOVAIS BIAZINI(OAB/SÃO PAULO Nº 404617), TAMARA HENRIQUETA DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº
356557), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
SENTENÇA: Posto isto, julgo procedente o pedido da parte autora e, com fulcro no art. 487, I, do CPC, extingo o processo com resolução do
mérito, nos seguintes termos: Declaro nulo o contrato de nº 5373931, bem como inexistente o débito da autora referente ao respectivo negócio
jurídico, porquanto demonstrado que a mesma não realizou um contrato com a requerida; Determino o cancelamento do empréstimo consignado
e dos respectivos descontos; Determino a devolução do valor descontado indevidamente até a data do efetivo sobrestamento dos descontos, na
forma dobrada; Condeno a parte requerida ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização por danos morais, acrescidos de
juros e correção monetária. Por se tratar de relação extracontratual, os juros moratórios referentes aos danos materiais e morais causados devem
incidir a partir da data do evento danoso (súmula 54 do STJ), no percentual de 1% ao mês, conforme estabelece o art. 406 do CC 1 c/c art. 161,
§1º do CTN. 2 A correção monetária para o caso do dano material deverá incidir a partir da data do efetivo prejuízo, conforme estabelece a
súmula nº 43 do STJ nos seguintes termos: ?Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo?, ocorrido a
partir de cada parcela descontada indevidamente. Por sua vez, a correção monetária quanto ao dano moral, que deve incidir a partir a prolação
desta sentença, conforme estabelece a Súmula 362 do STJ que diz que ?a correção monetária do valor da indenização do dano moral incide
desde a data do arbitramento?, segundo a variação do INPC divulgada pelo IBGE . 3 Sem custas e sem condenação em honorários, vez que o foi
adotado o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, aguarde-se a manifestação da parte autora
pelo prazo de 06 meses. Sem manifestação, arquivem-se os autos mediante baixa na distribuição. 1 Art. 406. Quando os juros moratórios não
forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver
em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 2 Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante a falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de
quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. § 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. 3 TJMA-017743) APELAÇÃO CÍVEL. PROTESTO DE DÍVIDA PAGA. INSCRIÇÃO E
MANUTENÇÃO DE NOME EM SERASA. DEVOLUÇÃO EM DOBRO (SANÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 940, CC/02). DANO MORAL
CARACTERIZADO. MAJORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO ARBITRADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTES DO STJ E DESTE TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. I - No ressarcimento por dano moral, prevalece a responsabilização do agente por força do simples fato da violação, de modo a tornar-
se desnecessária a prova do prejuízo em concreto, ao contrário do que se dá quanto ao dano matéria. II - o protesto de dívida já paga enseja a
restituição em dobro da importância cobrada indevidamente, conforme O artigo 940 do Código Civil de 2002. É devido o valor cobrado em dobro.
III - O valor da indenização por dano moral deve ser fixado obedecendo aos critérios de moderação e razoabilidade, adotando-se, como
parâmetro o princípio da razoabilidade. IV - Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual
(Súmula 54/STJ). V - A correção monetária incide a partir da data em que foi fixado o seu valor (sentença/acórdão), segundo a variação do INPC
divulgado pelo IBGE (Lei 8.177/91, art. 4º). VI - Apelação provida parcialmente. (Apelação Cível nº 5641/2010 (100916/2011), 1ª Câmara Cível do
TJMA, Rel. Raimunda Santos Bezerra. j. 07.04.2011, unânime, DJe 18.04.2011). SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 01 de outubro de 2019 Francisco das
Chagas Ferreira Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000774-57.2005.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAU
Denunciado: JURANDIR FERNANDES RIBEIRO
Advogado(s): GLEISSON JOSE DA SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 58160)
DESPACHO: "1. Inicialmente, verifico que a decisão de pronúncia contem erro material em seu dispositovo, vez que, nada obstante deixar
clarividente, em toda sua fundamentação, a exclusão das qualificadoras, constou nesta parte, a referência ao crime de homícido qualificado,
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tipificado no art. 121, caput, do Código Penal (Sic). Deste modo, retifico o dispositivo da decisão de pronúncia para constar o seguinte: "ANTE O
EXPOSTO, nos termos do art. 413 do Código de Processo Penal, PRONUNCIO O ACUSADO JURANDIR FERNANDES RIBEIRO, pela prática
do crime de homicídio simples, tipificado no art. 121, caput, do Código Penal, contra Marli Ferraz Ferreira, para que seja submetido a julgamento
pelo Tribunal Popular do Júri desta Comarca." 2. Mantenho a decisão recorrida por seus próprios fundamentos, vez que ausente circunstância
superveniente apta a modificá-los; 3. Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí; 4. Sem prejuízo, considerando a certidão de fl.
129, expeça-se carta precatória, deprecando ao Juízo de Direito da Comarca de Teresina - PI a intimação pessoal do Senhor Secretário de
Justiça do Piaui, requisitando-lhe, no prazo de 30 (trinta) dias, o recambiamento do Réu para a Casa de Detenção Provisória de São Raimundo
Nonato - PI, sob pena de sua condução coercitiva para lavratura de Termo Circunstanciado de Ocorrência pelo crime de desobediência, sem
prejuizo de responder por ato de improbidade administrativa. SÃO RAIMUNDO NONATO, 15 de janeiro de 2020"

Processo nº 0000885-94.2012.8.18.0073
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA AUXILIADORA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192), MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3327)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s): PAULO CESAR MORAIS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6631)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 16 de janeiro de 2020
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000276-14.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 16 de janeiro de 2020 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000341-09.2012.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: MANOEL COSTA LISBOA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 16 de janeiro de 2020 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000468-54.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE T. GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): ASSOCIACAO DOS PEDREIROS E OLEIROS AUTONOMOS DE SAO JOAO DO PIAUI, MANOEL CARLOS DE CARVALHO,
JOSIAS RIBEIRO, ADERSON PEREIRA, JOSE BISPO PEREIRA, JULIO RIBEIRO SOUSA, FRANCISCO RIBEIRO DE SOUSA, JOSE QUIRINO
FILHO, VALDECI VIEIRA LOPES, MANOEL BARBOSA, TADEU VIEIRA LOPES, ADAIL LIBORIO DE FREITAS, RAIMUNDO INACIO LIBORIO
DE FREITAS, ADAO FERREIRA DE ARAGAO, ANTONIO CICERO DE SOUSA FILHO, PEDRO JERONIMO DA SILVA, JOAO BATISTA
JOAQUIM DA PAIXAO, JOAO EVANGELISTA DE SOUSA, INGRACIO NETO NUNES, FRANCISCO DE AQUINO PEREIRA, CARLOS
ALBERTO PEREIRA DE MELO, ISRAEL RIBEIRO DOS SANTOS, JOAO BATISTA MENDES BARBOSA, JOSE FELIPE DA MATA, GILBERTO
PEREIRA DOS SANTOS, JOSE CARLOS DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
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Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 16 de janeiro de 2020 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001147-15.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): SANTINO DIAS MARQUES E NEIDE GOMES MERQUES
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 16 de janeiro de 2020 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000435-88.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOSE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 16 de janeiro de 2020 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001153-22.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOSE FRANCISCO DA SILVA E MARIA MORAIS DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 16 de janeiro de 2020 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000893-42.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): AILSON PEREIRA DA SILVA, RAIMUNDO DA SILVA COSTA, ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMLUNITARIO DOS
PEQUENOS PROLDUTORES RURAIS DO POVOADO PEDRA BRANCA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 16 de janeiro de 2020 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000097-51.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): AILTON PEREIRA DA SILVA, ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS PEQUENOS PRODUTORES
RURAIS DO POV. PEDRA BRANCA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
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14.391. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422091 

14.392. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422092 

14.393. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422093 

14.394. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422094 

14.395. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422095 

Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 16 de janeiro de 2020 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000131-55.2012.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: MARIA DIVINA RIBEIRO SOARES, ASSOCIAÇAO COM. DOS PEQ. PROD. DO POVOADO FECHADÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 16 de janeiro de 2020 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000391-35.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): VIRGILIO DA SILVA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 16 de janeiro de 2020 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000809-70.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): BENEDITO PAES LANDIM, ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS PEQUENOS PRODUTORES
RURAIS DE BARRO VERMELHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 16 de janeiro de 2020 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001159-29.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): ALMERINDO BALDOINO DE CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 16 de janeiro de 2020 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000220-10.2014.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: MARILENE DE CASTRO MACEDO LIMA, MARILUCE MACEDO MENEZES, LENY DE MACEDO CASTRO, LUZIA DE CASTRO
MACEDO NEGREIROS, GERSON DE CASTRO MACEDO, GERCILIO DE CASTRO MACEDO PRIMO, CLEIDE MACEDO CORREA, MARIA
JOSE MACEDO E ARAUJO, NATERCIA DE MACEDO ARAUJO NUNES, HELENA TANYA MACEDO ARAUJO, JUSSARA MACEDO ARAUJO
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752), WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Inventariado: NATERCIA DE CASTRO MACEDO
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14.396. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422096 

14.397. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422097 

14.398. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422098 

14.399. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422153 

14.400. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422189 

Advogado(s): RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5462)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 16 de janeiro de 2020 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001193-67.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): PEDRO ELCE DA MATA
Advogado(s): JOSE DIAS DE MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7623)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 16 de janeiro de 2020 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001047-60.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): LITERCILIO SOARES DE ALMEIDA
Advogado(s): MARCOS CARVALHO PALMEIRA(OAB/BAHIA Nº 10731)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 16 de janeiro de 2020 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000089-40.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: PEDRO PAES LANDIM E AVALISTAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 16 de janeiro de 2020 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001479-40.2014.8.18.0073
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE FARTURA DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001141-61.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JANETE DOS SANTOS PAES LANDIM
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Réu: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
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14.401. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422190 

14.402. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422191 

14.403. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422270 

14.404. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422474 

14.405. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422649 

ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 16 de janeiro de 2020 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000085-66.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOSE HERMES DE CARVALHO PAES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 16 de janeiro de 2020 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000821-21.2011.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-B)
Executado(a): SAMUEL LIMA ARAÚJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 16 de janeiro de 2020 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001281-66.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSILENE ALVES DE NEGREIRO PAES
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526), ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001523-54.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAO OLIVEIRA
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL -INSS
Advogado(s): FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 3824)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000053-28.1993.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): ADRIAO BARTOLOMEU RIBEIRO
Advogado(s):
D
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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14.406. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422776 

14.407. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422807 

14.408. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422867 

14.409. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422904 

14.410. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422905 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001201-78.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661)
Executado(a): MARIA DO AMOR DIVINO DE MATOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000431-51.2011.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661)
Requerido: ADOLFO DIAS DE MIRANDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000115-04.2012.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Requerido: JAIR TEIXEIRA ROCHA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001227-42.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMERCIAL MACEDO & FILHOS LTDA - REP- ANTONIO DE MACEDO SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Executado(a): JOSE COSTA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001228-27.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMERCIAL MACEDO & FILHOS LTDA - REP- ANTONIO DE MACEDO SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Executado(a): SILVANIA AMARAL DA SILVA COSTA
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
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14.411. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422906 

14.412. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422907 

14.413. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422908 

14.414. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422909 

14.415. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422910 

14.416. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422911 

Processo nº 0001176-31.2011.8.18.0073
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: J.N.S. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUTORA LTDA-REP- JOSE COSTA DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5823), FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7),
ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Requerido: COMERCIAL MACEDO & FILHOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001229-12.2011.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: COMERCIAL MACEDO & FILHOS LTDA - REP- ANTONIO DE MACEDO SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Réu: JNS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS & CONSTRUTORA LTDA - REP- SILVANIA AMARAL DA SILVA COSTA
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000195-51.2001.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): IRMAOS FONTENELE S/A COM.IND. E AGRICULTURA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000403-64.2003.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): IRMAOS FONTENELE S/A COM.IND. E AGRICULTURA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000110-65.2001.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): IRMAOS FONTENELE S/A - COMERCIO, INDUSTRIA E AGRICULTURA, FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000054-03.1999.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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14.417. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422912 

14.418. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422913 

14.419. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1422947 

14.420. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1422540 

14.421. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1421930 

Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): IRMAOS FONTINELE S. A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000190-29.2001.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): IRMAOS FONTENELE S/A COM.IND. E AGRICULTURA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000264-83.2001.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDEMIR JUSTINIANO DE SOUZA
Advogado(s): IVANILDO ALMEIDA LIMA(OAB/BAHIA Nº 9240)
Réu: O MUNICIPIO DE DOM INOCENCIO-PI
Advogado(s): PEDRO DE ALCANTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000909-64.2008.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A. CNPJ/MF 60.886.413/0001-47
Advogado(s): MIRELLA PARADA MARTINS(OAB/MARANHÃO Nº 4915)
Requerido: F J DISTRIBUIDORA DE GAS CNPJ/MF 07.753.107/0001-50, FRANCISCO JOSE DA SILVA NETO E LUCRECIA MARIA
FIGUEIREDO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000356-69.2012.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA APARECIDA DE SOUSA LIMA, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ELZA HOLANDA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9065)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Expeçam-se os alvarás.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de janeiro de 2020
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000437-25.2006.8.18.0076
Classe: Inventário
Inventariante: FILOMENA XAVIER DE LIMA OLIVEIRA, ANTONIO DE LIMA OLIVEIRA, TERESA DE LIMA OLIVEIRA, FILOMENA DE LIMA
OLIVEIRA, JOSE FRANCISCO DE LIMA
Advogado(s): SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu:
Advogado(s):
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14.422. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1422145 

14.423. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1422183 

14.424. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1422185 

14.425. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1422204 

14.426. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1422246 

Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Tendo em vista que a herança obedece ao limite estabelecido pelo art. 664, caput do CPC e sendo amigável a partilha, é possível o
processamento do inventário mediante o rito do arrolamento comum. Dessa forma, considerando o falecimento da requerente/ inventariante
Filomena Xavier de Lima Oliveira, nomeio como novo inventariante o sr. JOSÉ FRANCISCO DE LIMA, independente de termo.
o inventariante deverá requerer a abertura de inventário em face da sra. Filomena, informando se há a possibilidade de cumulação de inventários,
conforme art. 672 do CPC.
Deverá, ainda, apresentar suas declarações, consistentes na atribuição do valor dos bens do espólio (atualizados) e plano de partilha, no prazo
de 20 dias contados da data que prestou o compromisso (aplicação do art. 620, caput).
Caso haja cessão de direitos hereditários, deverá ser realizado conforme art. 1.793 do Código Civil, devendo ser juntado o instrumento público no
mesmo prazo.
Havendo acordo sobre a partilha, deverão ser apresentadas as quitações fiscais, após, concluso para homologação por sentença.
Intime-se o inventariante pessoalmente.
UNIÃO, 15 de janeiro de 2020
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000846-15.2017.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GENIVALDO VIANA DA SILVA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a ação penal, para ABSOLVER GENIVALDO VIANA DA SILVA, com fulcro no art. 386,
II, do Código de Processo Penal. Custas pelo Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000395-87.2017.8.18.0076
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Representado: FRANCISCO WILTON DE LIMA DA SILVA
Advogado(s): KLEUDA MONTEIRO DA SILVA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6152)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a REPRESENTAÇÃO em face do representado FRANCISCO WILTON
DE LIMA DA SILVA, já qualificado, pela prática do ato infracional análogo ao crime de Lesão Corporal leve, previsto no art. 129 do Código Penal.
O Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe, em seu artigo 112 que verificada a prática de ato infracional poderão ser impostas medidas
socioeducativas e que na escolha das aplicáveis deve-se levar em conta a capacidade de cumprimento, as circunstâncias e a gravidade da
infração. Destarte, entendo apropriada aplicação da medida de prestação de serviços à comunidade uma vez que possibilitará ao adolescente o
seu cumprimento em liberdade junta à família, porém sob o controle sistemático deste Juízo e da comunidade, além de permitir a escolarização e
a profissionalização, bem como a sua inserção no mercado de trabalho. Entendo, ainda, que a medida socioeducativa de PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO À COMUNIDADE será de suma importância no processo de ressocialização e reeducação do adolescente, o qual será devidamente
acompanhado pela equipe interdisciplinar. Desta forma, aplico ao representado FRANCISCO WILTON DE LIMA DA SILVA a medida de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, com fulcro no art. 117 do ECA, pelo prazo de seis meses por oito horas semanais, por ser a
mais adequada e tendente à sua reeducação e ressocialização. Observo que o descumprimento da medida acima mencionada, pelo
representado, poderá ensejar sua conversão em medida de internação pelo prazo máximo de 03 meses, nos termos do art. 122, inciso III e § 1º,
do Estatuto da Criança e do Adolescente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000270-85.2018.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FREDSON OLIVEIRA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15976)
Réu: MATHEUS LIMA LACERDA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
DESPACHO: INTIMAR os advogados para comparecerem a audiência de instrução designada para o dia 17.02.2020, às 09:30h, na Sala das
audiências da Vara Única da Comarca de União-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000471-82.2015.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CARLIELSON ALMEIDA LIMA, LEANDRO GOMES DA SILVA
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na denúncia, para CONDENAR LEANDRO GOMES
DA SILVA como incurso nas sanções do art. 157, §2º, II do Código Penal e ABSOLVER CARLIELSON ALMEIDA LIMA, com fulcro no art. 386,
VII do Código de Processo Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001424-12.2016.8.18.0076
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14.427. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1422275 

14.428. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1422280 

14.429. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1422326 

14.430. DECISÃO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1422360 

14.431. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1422369 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE HENRIQUE MONTEIRO MARINHO
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a ação penal, para CONDENAR JOSÉ HENRIQUE MONTEIRO MARINHO como incurso
nas sanções do art. 157, §2º, I e II, do Código Penal, quando de sua vigência, e do art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente, em
concurso formal, bem como do art. 180 do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001069-02.2016.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: REGILDO ROCHA LIMA, CLEMILTON ALVES PEREIRA
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651)
SENTENÇA: Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de REGILDO ROCHA LIMA e CLEMILTON ALVES
PEREIRA, pela MORTE DOS AGENTES na forma do art. 107, I do Código Penal.

Processo nº 0000283-26.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSE WILTON GALVAO JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 10018), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Réu: ANTONIO CONRADO DOS SANTOS COMERCIO ME
Advogado(s):
Verifico que as intimações à parte Autora, não foram feitas ao advogado requerido, assim, intime-se a parte autora, por meio de seu advogado,
para, no prazo de 15 dias, manifestar sobre a proposta de acordo realizada em audiência e dizer se ainda tem interesse no feito.
UNIÃO, 16 de janeiro de 2020
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000476-12.2012.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CREDIFIBRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: GILSON GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Considerando a regularização da representação processual retro, devolvo o prazo anteriormente determinado aos novos procuradores. Dessa
forma, intime-se a parte autora, por seu advogado, para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
Expedientes necessários. Cumpra-se.
UNIÃO, 16 de janeiro de 2020
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000307-49.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ ANTONIO OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
Assim, defiro a produção de prova pericial requerida, por entender ser esta necessária e suficiente para o deslinde da presente demanda. Para
tanto, designo a data do dia 26/03/2020, às 9:00 horas, para realização de audiência de instrução e julgamento, onde será feita a perícia
necessária.
Nomeio como perito técnico EDMAR JOSÉ FORTES JUNIOR, CREFITO Nº 163454-F, que deverá ser intimado para dizer se aceita o encargo,
no prazo de 05 dias.
Considerando o convênio nº 69/2015 celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, arbitro em
R$ 200,00 (duzentos) reais o valor dos honorários do perito designado, a ser pago pela parte requerida, no prazo de 15 dias a contar da
intimação deste despacho, através de depósito judicial.
As partes poderão, querendo, apresentar os quesitos e indicar assistentes técnicos, até 5 dias antes da realização da perícia.
Intimem-se as partes para comparecerem na sala de audiências do Fórum de União/PI, na data supra, para se submeter à perícia médica,
munida com seus documentos pessoais e exames complementares, caso os possuam.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
UNIÃO, 16 de janeiro de 2020
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000196-36.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
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14.432. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1422497 

14.433. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1422585 

14.434. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO1422636 

14.435. DECISÃO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1422683 

Autor: ANTONIA BORGES DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Designo o dia 10/03/2020, às 10:00 horas para audiência de instrução e julgamento.
Intimem-se as partes.
UNIÃO, 16 de janeiro de 2020
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000340-44.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONSTRUTORA MONTE BELO LTDA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
Dessa forma, intime-se a parte autora, por seu advogado, para manifestar-se sobre a Contestação de fls. 111/124, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, venham os autos conclusos para decisão.
Expedientes necessários. Cumpra-se.
UNIÃO, 16 de janeiro de 2020
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000166-30.2017.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO ALVES DE LIMA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO: Intimar o advogado MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), para comparecer a audiência de Preliminar prevista no
art.76 da lei 9.099/95, na Sala das audiências da Vara Única da Comarca de União-PI.

Processo nº 0000673-64.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Sumário
Autor: REMAC ODONTOMÉDICA HOSPITALAR LTDA
Advogado(s): MARCELO RODRIGUES SERGIO(OAB/PIAUÍ Nº 3740)
Réu: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8938)
Portanto, inexistindo provas da comercialização dos produtos pela autora ao Município de União-PI, por todo o exposto, e de tudo o mais que dos
autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial da Requerente, resolvo o mérito e encerro a fase de conhecimento, com arrimo no artigo
487, inciso I do CPC.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa
(art. 85, §2º do CPC).
Sem remessa oficial, em consonância com o artigo 496 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa, obedecendo as cautelas legais.
UNIÃO, 16 de janeiro de 2020
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000375-96.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DOS SANTOS BACELAR
Advogado(s): SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709), ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
Assim, defiro a produção de prova pericial requerida, por entender ser esta necessária e suficiente para o deslinde da presente demanda. Para
tanto, designo a data do dia 26/03/20, às 9:30 horas, para realização de audiência de instrução e julgamento, onde será feita a perícia necessária.
Nomeio como perito técnico EDMAR JOSÉ FORTES JUNIOR, CREFITO Nº 163454-F, que deverá ser intimado para dizer se aceita o encargo,
no prazo de 05 dias.
Considerando o convênio nº 69/2015 celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, arbitro em
R$ 200,00 (duzentos) reais o valor dos honorários do perito designado, a ser pago pela parte requerida, no prazo de 15 dias a contar da
intimação deste despacho, através de depósito judicial.
As partes poderão, querendo, apresentar os quesitos e indicar assistentes técnicos, até 5 dias antes da realização da perícia.
Intimem-se as partes para comparecerem na sala de audiências do Fórum de União/PI, na data supra, para se submeter à perícia médica,
munida com seus documentos pessoais e exames complementares, caso os possuam.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
UNIÃO, 16 de janeiro de 2020
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de UNIÃO
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14.436. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1422815 

14.437. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1422822 

14.438. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1422823 

14.439. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1422824 

14.440. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1422825 

14.441. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1422847 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001119-96.2014.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: IVAN DA SILVA OLIVIERA
Advogado(s): JOAO EVANGELISTA DE SENA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14260)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal para CONDENAR IVAN DA SILVA OLIVEIRA como incurso nas
sanções penais do artigo 312, caput, do Código Penal, bem como declaro a
perda de eventual cargo público que esteja exercendo, nos termos do art. 92, I, ?a? do Código Penal.

Processo nº 0000866-74.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FATIMA VAZ DE SOUSA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001074-58.2015.8.18.0076
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA MACHADO DE SOUSA
Advogado(s): TIAGO MARQUES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7797)
Requerido: MARIA DE FATIMA DA SILVA MACHADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000877-69.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FRANCISCA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000788-46.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAILSON PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO NORBERTO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5363)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000694-64.2017.8.18.0076
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14.442. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1422848 

14.443. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1422849 

14.444. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1422850 

14.445. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1421931 

Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): DESTAK SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001140-72.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO CARLOS SARAIVA DO REGO NETO
Advogado(s): LINDOVAL CAMPOS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3384)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001164-03.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000864-07.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FATIMA VAZ DE SOUSA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

PROCESSO Nº: 0000287-65.2011.8.18.0077
CLASSE: Divórcio Litigioso
Suplicante: ROSIANE PEREIRA
Réu: CLAUDEVAN DUARTE DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de URUÇUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Thomaz
Pearsa, nº 117, URUÇUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ROSIANE PEREIRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de . e .,
residente e domiciliado(a) em RUA LIDIA CAVALCANTE, 254, AGUA BRANCA, URUÇUÍ - Piauí em face de CLAUDEVAN DUARTE DE
SOUSA, brasileiro, piauiense, natural de Jerumenha, casado, filho de Raimundo Pereira de Sousa e Elza Maria Duarte, situada em local
incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257,
II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de URUÇUÍ, Estado do Piauí, aos 16 de janeiro de 2020 (16/01/2020). Eu,
___________, Horacio Coelho Ferreira - Secretário Judicial, digitei, subscrevi e assino.
URUÇUÍ, 16 de janeiro de 2020
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14.446. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1421963 

14.447. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1422647 

14.448. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1422731 

14.449. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1422774 

14.450. SENTENÇA - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1421902 

14.451. DESPACHO - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1421903 

14.452. DESPACHO - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1421904 

RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0001254-37.2016.8.18.0077
Classe: Inventário
Inventariante: DOMINGAS RODRIGUES DE JESUS, ARLETE DA SILVA MARINHO, CLEODEMIR PEREIRA DE OLIVEIRA, HELCIA MARIA
RODRIGUES DA SILVA, ADIMAR SOARES DE OLIVEIRA, JOANA DA SILVA MARINHO, MAURO RODRIGUES DA SILVA, CLEIDE DA SILVA
MARINHO, BALTAZAR GOMES DE CARVALHO, SILVANIA MARIA RODRIGUES, GILDEANE RODRIGUES DA SILVA, SUELTON PEREIRA
DOS SANTOS, MARIA NETA RODRIGUES DE JESUS, ZILDETE RODRIGUES, FÉLIX LUIS DE SOUSA
Advogado(s): LAISE WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 9669)
Inventariado: TURENE DA SILVA MARINHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. URUÇUÍ, 16 de janeiro de 2020 BRUNA ANDRADE MOREIRA Analista Judicial - 29.261

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000187-42.2013.8.18.0077
Classe: Embargos à Execução
Autor: RICARDO ESTRELA LEITAO DE CARVALHO
Advogado(s): ÉRICA ESTRELA LEITÃO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6908)
Réu: FAUSTO DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
DESPACHO: DESPACHO Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada, através de seu(s)
procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador
habilitado, intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.
URUÇUÍ, 2 de dezembro de 2019 RODRIGO TOLENTINO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000545-70.2014.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: EDGARDEN ERKINE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): CAIRU MARTINS PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 14663)
Intimação da defesa do réu para apresentação de alegações finais no prazo legal.

Processo nº 0000555-41.2019.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CICERA MARIA VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Considerando o decurso do prazo sem apresentação de resposta escrita, por parte do acusado, mesmo tendo sido citado, faço vista dos autos à
Defensoria Pública.

Processo nº 0000112-25.2015.8.18.0144
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA DE LIMA
Advogado(s):
Ante ao exposto, nos termos do art. 107, IV, c/c o art. 109, V, do Código Penal, pareados com o art. 61 do Código de Processo Penal, DECLARO
EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL em relação ao autor do fato FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA DE LIMA, já qualificado nos
autos em epígrafe, pela suposta prática do crime investigado nestes autos(...)

Processo nº 0000098-36.2018.8.18.0144
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: DANIEL QUARESMA DOS SANTOS
Advogado(s):
Recebi hoje. Como requer o Ministério Público. Intime-se o autor do fato para justificação(...)

Processo nº 0000027-97.2019.8.18.0144
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14.453. SENTENÇA - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1421905 

14.454. DECISÃO - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1421906 

14.455. SENTENÇA - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1421898 

14.456. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1421900 

15. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

15.1. EDITAL DE PROCLAMAS1421892 

Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE JARDINOPÓLIS - SP
Advogado(s):
Deprecado: JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE VALENÇA-PI, FRANCISCO NOGUEIRA COSTA
Advogado(s):
Neste sentido, ao tempo em que torno sem efeito os atos até então praticados por este Juízo em total divergência com a solicitação
deprecada, determinar a intimação do beneficiário a fim de que comprove, em cinco dias, o cumprimento das condições que lhe foram
impostas no Juízo de Origem(...)

Processo nº 0000052-81.2017.8.18.0144
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: JOÃO ANTONIO DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Ante ao exposto, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, c/c o art. 30 da Lei de Drogas, pareados com o art. 61 do Código de Processo
Penal, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL em relação ao autor do fato JOÃO ANTONIO DA SILVA SOUSA, já qualificado
nos autos em epígrafe, em relação ao crime tipificado no artigo 28 da Lei nº 11.343/2006(...)

Processo nº 0000006-24.2019.8.18.0144
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: APOLLO FERNANDO BARBOSA SILVA
Advogado(s):
Portanto, nos termos da legislação supracitada, REJEITO A DENÚNCIA apresentada nestes autos em desfavor de APOLLO FERNANDO
BARBOSA SILVA, alhures qualificado, determinando a baixa e arquivamento(...)

Processo nº 0000757-30.2010.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RONILDO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Ante ao exposto, nos termos do art. 107, IV, c/c art. 109, IV e V, todos do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA
ESTATAL em relação ao acusado RONILDO ALVES DOS SANTOS, já qualificado nos autos em epígrafe, pelas infrações capituladas na peça
inaugural(...)

Processo nº 0001012-14.2019.8.18.0032
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Réu: PAULO HENRIQUE PEDROSA
Advogado(s):
Neste diapasão, ante a atipicidade material da conduta em pauta, comungo da opinio delicti esposada pelo MP, razão porque determino o
imediato arquivamento do presente inquérito policial com a necessária baixa nos registros deste Juízo(...)

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) MARIO LUCIO TELES DE SOUSA, VIÚVO, CONTADOR, natural de LUIS CORREIA - PI, filho de JOSÉ ANTONIO TELES DE
SOUSA e TERESA FROTA DE SOUSA; e MARCIA DA SILVA VERAS, SOLTEIRA, DO LAR, natural de LUIS CORREIA - PI, filha de
RAIMUNDO PEREIRA VERAS e MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA VERAS; 2º) ANTÔNIO DOS SANTOS SOUZA, SOLTEIRO, VENDEDOR(A),
natural de LUIS CORREIA - PI, filho de PEDRO PEREIRA DE SOUZA e MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS SOUZA; e LIDIA MORAES
PASSOS, SOLTEIRA, MAQUIADORA, natural de PARNAIBA - PI, filha de JOSÉ DE RIBAMAR DOS PASSOS e MARIA HERCULANO GOMES
MORAES; 3º) DANIEL DOS SANTOS SOUZA, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de ANTONIO RAIMUNDO
FERREIRA DE SOUZA e MARIA DA SOLIDADE DOS SANTOS SOUZA; e PAULINE VITÓRIA DOS SANTOS SILVA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE
COZINHA, natural de PARNAIBA - PI, filha de PAULO EDUARDO PEIXOTO SILVA e FRANCISCA ELIZENE DOS SANTOS MORAIS; 4º) JOSÉ
ROBERTO DA SILVA, DIVORCIADO, COMERCIÁRIO(A), natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA; e BRUNA
KAROL PEREIRA DA COSTA, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de MARCIA CRISTINA PEREIRA DA COSTA; 5º)
JOSÉ DE SOUSA VIEIRA, DIVORCIADO, VIGILANTE, natural de PARNAIBA - PI, filho de RAIMUNDO NONATO VIEIRA e BERNARDA
RODRIGUES DE SOUSA; e JACIARA CARNEIRO DOS SANTOS, DIVORCIADA, AUTÔNOMO(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de
BENEDITO GALENO DOS SANTOS e MARIA D'ASSUMPÇÃO CARNEIRO DOS SANTOS; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver
conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este
Cartório.
MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ
Oficial(a)
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15.2. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO1422391 

16. OUTROS 
[]

16.1. REGIMENTO INTERNO DO NÚCLEO DE AVERIGUAÇÃO DE NOTÍCIA DE TORTURA - NANT1422298 

16.2. ATA DA REUNIÃO DO NÚCLEO DE AVERIGUAÇÃO DE NOTÍCIA DE TORTURA - NANT1422312 

PROCESSO Nº 0011192-57.1999.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (CAUTELAR INOMINADA)
AUTOR: HELP LINE INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO(S): GUSTAVO GONÇALVES LEITÃO (OAB/PIAUÍ Nº 12.591)
REU: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A - BNB
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Proceda o Advogado/procurador Dr. Gustavo Gonçalves
Leitão (OAB/PI 12.591), à devolução dos autos (Processo nº 0011192-57.1999.8.18.0140 e os apensos 0012263-94.1999.8.18.0140, 0004212-
94.1999.8.18.0140) retirados com carga/vista por Vossa Senhoria desde 25/06/2019, tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob
pena de perder o direito à vista fora de Cartório e incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC).

REGIMENTO INTERNO DO NÚCLEO DE AVERIGUAÇÃO DE NOTÍCIA DE TORTURA - NANT
CAPÍTULO I
FINALIDADE E ATRIBUIÇÕES
Art. 1º O Núcleo de Averiguação de Notícia de Tortura - NANT, vinculado ao Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário -
GMF, do Tribunal de Justiça do Piauí, tem por finalidade apurar a possibilidade de ocorrência de tortura no sistema prisional piauiense, para
adoção das providências devidas, possuindo as seguintes atribuições:
I - receber, através de e-mail próprio, notícias de torturas em estabelecimentos prisionais e policiais;
II - apurar a existência de indícios de veracidade das notícias;
III - apresentar sugestões e propostas de medidas para evitar a ocorrência de tortura em estabelecimentos prisionais e policiais;
IV - reunir-se com autoridades policiais e penitenciárias, para o encaminhamento de providências a fim de evitar a ocorrência de tortura;
V - visitar estabelecimentos prisionais e policiais para conferir a existência, ou não de indício de tortura;
VI - acompanhar os resultados das investigações policiais.
CAPÍTULO II
COMPOSIÇÃO E COORDENAÇÃO
Art. 2º. O NANT será composto de dois representantes, um titular e um suplente, do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema
Carcerário do TJ/PI, dois da Procuradoria Geral de Justiça do Estado, dois da Defensoria Pública do Estado, dois da Ordem dos Advogados do
Brasil, Secção do Piauí, dois da Secretaria de Estado da Justiça, dois da Secretaria de Estado da Segurança Pública e dois do Comitê Estadual
de Prevenção e Combate à Tortura, os primeiros, designados pelo Coordenador do GMF e os demais, pelo chefe do respectivo órgão, para
mandato de dois anos, renovável.
Parágrafo Único. Haverá possibilidade de inclusão de novos membros a partir da aprovação de dois terços do coletivo.
Art. 3º O NANT terá um coordenador e um subcoordenador, eleitos pelos membros do Núcleo, em eleição direta e aberta, para mandato de um
ano, renovável.
Parágrafo único. Serão considerados eleitos os candidatos mais votados e, havendo empate, o mais velho.
Art. 4º Competem ao Coordenador do NANT as seguintes atribuições:
I - dirigir os trabalhos do NANT;
II - presidir as reuniões do NANT;
III - convocar reuniões extraordinárias, quando necessárias e adiar ou antecipar, justificadamente, as reuniões ordinárias;
IV - encaminhar às instituições públicas e privadas as sugestões e propostas aprovadas pelo Núcleo, bem assim suas comunicações e
solicitações.
Parágrafo Único. O subcoordenador substituirá o coordenador em suas ausências e impedimentos, e o auxiliará, preparando os expedientes e
documentações.
Art. 5º Compete aos integrantes do NANT:
I - participar das reuniões do Núcleo;
II - sugerir temas a serem incluídos na pauta de reuniões;
III - analisar as matérias em pauta e manifestar-se acerca destas;
IV - solicitar estudos e pareceres técnicos especializados;
V - preparar documentos, informes e análises técnicas para subsidiar as discussões do Núcleo;
VI - acompanhar a implementação das sugestões e propostas do Núcleo em seus respectivos órgãos, informando ao NANT;
VII - colher dos órgãos policiais informações sobre o andamento de investigações sobre a prática de crime de tortura;
VIII - aprovar o Regimento Interno do NANT e suas alterações.
CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO
Art. 6º O NANT se reunirá, ordinariamente, em regra, mensalmente, na última quinta-feira de cada mês.
Parágrafo único. O quorum mínimo para as reuniões é de quatro membros titulares presentes.
Art. 7º O NANT poderá se reunir, extraordinariamente, quando convocado pelo Coordenador ou mediante proposta de pelo menos dois membros,
para tratar de assunto determinado.
Parágrafo único. As reuniões do NANT serão secretariadas por membro designado pelo Coordenador, preferencialmente em meio eletrônico.
Art. 8º As decisões do NANT serão tomadas por maioria simples dos membros presentes.
CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º. O presente Regimento entrará em vigor na data de sua aprovação pelo NANT.
Art. 10. Os casos omissos serão dirimidos pelo Núcleo e decididos por maioria simples de votos.
Teresina, 31 de outubro de 2019.

ATA DA REUNIÃO DO NÚCLEO DE AVERIGUAÇÃO DE NOTÍCIA DE TORTURA DIA 31 DE OUTUBRO DE 2019.
Aos 31 dias do mês de outubro na sala de audiências da Vara de Execução Penal estiveram reunidos os seguintes membros do Núcleo de
Averiguação de Notícia de Tortura NANT - órgão vinculado ao Grupo de Monitoramente e Fiscalização do Sistema Carcerário do Piauí GMF: Igo
Castelo Branco de Sampaio representante da Defensoria Pública do Estado do Piauí; Anne Michelle de Freitas Travassos representante do
Tribunal de Justiça; Marco Aurélio Costa Cavalcanti representante da Secretaria de Justiça; Guilherme Fortes Mendes Ferraz representante da
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16.3. EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA JUDICIAL1422379 

16.4. Aviso Nº 3/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ1422643 

Secretaria de Segurança e Lina Teresa Costa Brandão representante do Comitê Estadual de Prevenção e Combate a Tortura. Iniciado os
trabalhos e após um histórico das reuniões passadas e dado informes foram apreciados os pontos da reunião: Tendo sido aprovado pelos
presentes sem ressalva o regimento interno do NANT que entrará em vigência logo após a sua publicação; Foi realizada a escolha da
coordenação do NANT tendo sido escolhido como coordenador o representante da Defensoria Pública do Estado do Piauí Igo Castelo
Branco de Sampaio e como vice coordenadora a representante do Comitê Estadual de Prevenção e Combate a Tortura Lina Teresa
Costa Brandão; No tocante à composição ficou acordada em razão de pertinência temática que fosse acrescentada a representação da Polícia
Militar; Restou acertada que as reuniões do NANT seriam mensais a se realizar na última quinta feira de cada mês; Por fim com o fito de dar
maior efetividade ao trabalho a ser realizado pelo NANT ficou estabelecida a realização de evento de apresentação do grupo aos gerentes dos
estabelecimentos do sistema penitenciário e demais corpo técnico. Visando dar publicidade a presente ata que seja a mesma encaminhada ao
GMF para posterior publicação.
Teresina 31 de outubro de 2019.
Igo Castelo Branco de Sampaio.
representante da Defensoria Pública do Estado do Piauí
Anne Michelle de Freitas Travassos.
representante do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
Guilherme Fortes Mendes Ferraz.
representante da Secretaria de Segurança do Estado do Piauí
Marco Aurélio Costa Cavalcanti.
representante da Secretaria de Justiça do Estado do Piauí
Lina Teresa Costa Brandão.
representante do Comitê Estadual de Prevenção e Combate a Tortura

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA JUDICIAL
O DOUTOR Celso Barros Coelho Filho, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Norte 1 - Unidade IV - Anexo II - FATEPI, da
Comarca de Teresina, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, etc. Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo
40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014
da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 01/2019 deste Juízo, que foi designado o dia 10/02/2020, às 10:00 hs, na Rua Primeiro de Maio,
1929, Marquês, CEP 64002-510, Teresina-PI, para a Audiência Pública de Abertura dos Trabalhos da Correição da referida unidade jurisdicional,
para a qual ficam convidados os representantes do Ministério Público e da Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes
interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução dos serviços do foro judicial.
Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Teresina/PI, em 9 de Janeiro de 2020. Eu, _____________(Luís Emídio Lima de Sousa Filho),
Secretário(a) designado para funcionar na Correição Ordinária Judicial, o digitei, seguindo assinado pelo MM Juiz. Celso Barros Coelho Filho.
Juiz Corregedor.

Aviso Nº 3/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ
O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e nos termos do Nº Despacho Nº 1124/2020 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR(evento 1491456) referente ao Processo SEI nº
20.0.000001563-7 torna público para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias,com esteio no art.
13, parágrafo único da Resolução 61/2017, a inutilização de 01 ( um) papél de segurança, constante do estoque do Registro Civil, Títulos e
Documentos e Pessoas Jurídicas de Gaspar-SC, nos termos do Informação (1491333), em virtude de erro de impressão, para ato de aposição
da Apostila da Haia, conforme numeração abaixo descrita :

TIPO NÚMERO

Papel de Segurança A5253123

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina 10 de janeiro de 2020.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 16/01/2020, às 11:51,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1492172 e o código
CRC 49ACD27F.
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ANEXOS



Impresso em 16/01/2020 10:38
Poder Judiciário do Estado do Piauí 
Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização 
Sistema de Emisão e Recolhimento de Cobranças Judiciais

Tabelas de Custas e Emolumentos

Valor do Selo: R$ 0,26

Tabela I - PROCESSOS CÍVEIS E CRIMINAIS - EM GERAL
Código Descrição Cartório Fermojupi MP Valor Selo

01 Causas em geral -

01.00 Causas em geral - Valor Inestimável R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 222,72 -

01.01 R$ 0,00 a R$ 999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 222,72 -

01.02 R$ 1.000,00 a R$ 1.499,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 311,86 -

01.03 R$ 1.500,00 a R$ 1.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 400,98 -

01.04 R$ 2.000,00 a R$ 2.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 490,11 -

01.05 R$ 3.000,00 a R$ 4.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 612,66 -

01.06 R$ 5.000,00 a R$ 5.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 735,23 -

01.07 R$ 6.000,00 a R$ 6.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 857,77 -

01.08 R$ 7.000,00 a R$ 7.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 980,34 -

01.09 R$ 8.000,00 a R$ 8.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.102,89 -

01.10 R$ 9.000,00 a R$ 9.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.225,44 -

01.11 R$ 10.000,00 a R$ 12.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.348,00 -

01.12 R$ 13.000,00 a R$ 15.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.548,54 -

01.13 R$ 16.000,00 a R$ 19.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.749,09 -

01.14 R$ 20.000,00 a R$ 24.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.949,64 -

01.15 R$ 25.000,00 a R$ 29.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.150,18 -

01.16 R$ 30.000,00 a R$ 39.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.551,27 -

01.17 R$ 40.000,00 a R$ 49.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.353,45 -

01.18 R$ 50.000,00 a R$ 59.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.155,64 -

01.19 R$ 60.000,00 a R$ 69.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.957,81 -

01.20 R$ 70.000,00 a R$ 99.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5.760,00 -

01.21 R$ 100.000,00 a R$ 124.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7.041,27 -

01.22 R$ 125.000,00 a R$ 249.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.322,52 -

01.23 R$ 250.000,00 a R$ 499.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 9.603,79 -

01.24 R$ 500.000,00 a R$ 999.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10.996,46 -

01.25  acima de R$ 1.000.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12.244,30 -

02 Oposição, Reconvenção e Embargos do Devedor -

02.00 Oposição, Reconvenção e Embargos do Devedor - Valor
Inestimável R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 89,02 -

02.01 R$ 0,00 a R$ 999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 89,02 -

02.02 R$ 1.000,00 a R$ 1.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 124,67 -

02.03 R$ 2.000,00 a R$ 4.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 195,98 -

02.04 R$ 5.000,00 a R$ 6.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 294,03 -

02.05 R$ 7.000,00 a R$ 8.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 392,07 -

02.06 R$ 9.000,00 a R$ 12.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 490,11 -

02.07 R$ 13.000,00 a R$ 19.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 619,35 -

02.08 R$ 20.000,00 a R$ 29.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 779,79 -

02.09 R$ 30.000,00 a R$ 49.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.020,44 -

02.10 R$ 50.000,00 a R$ 69.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.662,19 -

02.11 R$ 70.000,00 a R$ 124.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.303,93 -

02.12 R$ 125.000,00 a R$ 499.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.328,94 -



Código Descrição Cartório Fermojupi MP Valor Selo

02.13  acima de R$ 500.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.398,51 -

03 Causas do Juizado Especial Cível (* Pagas nas hipóteses do arts. 51,incisoI, 54 e 55 da Lei n.º 9099/95.) -

03.00 Causas do Juizado Especial Cível - Valor Inestimável R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 133,59 -

03.01 R$ 0,00 a R$ 999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 133,59 -

03.02 R$ 1.000,00 a R$ 1.499,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 169,23 -

03.03 R$ 1.500,00 a R$ 1.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 204,90 -

03.04 R$ 2.000,00 a R$ 2.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 240,55 -

03.05 R$ 3.000,00 a R$ 4.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 289,56 -

03.06 R$ 5.000,00 a R$ 5.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 338,59 -

03.07 R$ 6.000,00 a R$ 6.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 387,61 -

03.08 R$ 7.000,00 a R$ 7.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 436,63 -

03.09 R$ 8.000,00 a R$ 8.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 485,66 -

03.10 R$ 9.000,00 a R$ 9.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 534,68 -

03.11 R$ 10.000,00 a R$ 12.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 589,94 -

03.12 R$ 13.000,00 a R$ 15.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 668,38 -

03.13 R$ 16.000,00 a R$ 19.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 750,82 -

03.14 R$ 20.000,00 a R$ 24.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 831,04 -

03.15 R$ 25.000,00 a R$ 29.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 913,48 -

03.16 R$ 30.000,00 a R$ 39.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.069,47 -

03.17 R$ 40.000,00 a R$ 49.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.372,51 -

03.18 R$ 50.000,00 a R$ 59.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.693,39 -

03.19 R$ 60.000,00 a R$ 69.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.014,26 -

03.20 R$ 70.000,00 a R$ 99.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.335,13 -

03.21  acima de R$ 100.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.847,63 -

Separação, Divórcio, Dissolução ou Reconhecimento de União Estável -

04 Consensual sem bens R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 144,72 -

Causas Criminais e de Execução Penal -

05 Ações Penais Privadas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 378,70 -

06 Demais feitos criminais R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 501,25 -

07 Ações Penais - Júri R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 757,38 -

Procedimentos específicos -

08 Alvará Judicial R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 309,34 -

09 Justificações, Notificações, interpelações R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 309,34 -

10 Mandado de Injunção R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 144,72 -

11 Litisconsórcio ativo facultativo acima de 10 autores (1/10 do valor das custas por parte excedente) -

Prática de atos diversos -

12 Cumprimento de Cartas de Ordem, Precatórias e Rogatórias R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 309,34 -

13 Cumprimento de Busca e Apreensão de veículo alienado
fiduciariamente - art.3.º, § 12. do DL 911/69 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 279,51 -

14 Expedição de Carta de Arrematação, adjudicação, arrendamento
em hasta pública e Formal de Partilha (por beneficiário). R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 105,84 -

15 Desarquivamento de autos (por processo) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 27,97 -

16 Restauração de autos (pago por quem deu causa) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 176,03 -

17 Impressão de documento digitalizado (por folha) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,55 -

Auxiliares da Justiça -

18 Oficiais de Justiça por diligência R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 30,95 -

19 Oficiais de Justiça por diligência - Nas avaliações R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 90,99 -

20 Leiloeiro Judicial - Por hasta ou Leilão R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 90,99 -

21 Contador Judicial - Por Cálculo R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 30,95 -

22 Partidor Judicial - Por Partilha R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 90,99 -

23 Mediadores (por mediação) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 90,99 -

Tabela II - RECURSOS E COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA
Código Descrição Cartório Fermojupi MP Valor Selo



Código Descrição Cartório Fermojupi MP Valor Selo

24 Recurso de Apelação e Competência Originária -

24.01 R$ 0,00 a R$ 999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 222,72 -

24.02 R$ 1.000,00 a R$ 1.499,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 311,86 -

24.03 R$ 1.500,00 a R$ 1.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 400,98 -

24.04 R$ 2.000,00 a R$ 2.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 490,11 -

24.05 R$ 3.000,00 a R$ 4.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 612,66 -

24.06 R$ 5.000,00 a R$ 5.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 735,23 -

24.07 R$ 6.000,00 a R$ 6.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 857,77 -

24.08 R$ 7.000,00 a R$ 7.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 980,34 -

24.09 R$ 8.000,00 a R$ 8.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.102,89 -

24.10 R$ 9.000,00 a R$ 9.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.225,44 -

24.11 R$ 10.000,00 a R$ 12.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.348,00 -

24.12 R$ 13.000,00 a R$ 15.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.548,54 -

24.13 R$ 16.000,00 a R$ 19.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.749,09 -

24.14 R$ 20.000,00 a R$ 24.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.949,64 -

24.15 R$ 25.000,00 a R$ 29.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.150,18 -

24.16 R$ 30.000,00 a R$ 39.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.551,27 -

24.17 R$ 40.000,00 a R$ 49.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.353,45 -

24.18 R$ 50.000,00 a R$ 59.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.155,64 -

24.19 R$ 60.000,00 a R$ 69.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.957,81 -

24.20 R$ 70.000,00 a R$ 99.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5.760,00 -

24.21 R$ 100.000,00 a R$ 124.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7.041,27 -

24.22 R$ 125.000,00 a R$ 249.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.322,52 -

24.23 R$ 250.000,00 a R$ 499.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 9.603,79 -

24.24 R$ 500.000,00 a R$ 999.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10.996,46 -

24.25  acima de R$ 1.000.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12.244,30 -

25 Recurso Inominado - Turma Recursal -

25.01 R$ 0,00 a R$ 999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 200,44 -

25.02 R$ 1.000,00 a R$ 1.499,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 253,91 -

25.03 R$ 1.500,00 a R$ 1.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 307,39 -

25.04 R$ 2.000,00 a R$ 2.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 360,87 -

25.05 R$ 3.000,00 a R$ 4.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 434,40 -

25.06 R$ 5.000,00 a R$ 5.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 507,94 -

25.07 R$ 6.000,00 a R$ 6.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 581,48 -

25.08 R$ 7.000,00 a R$ 7.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 655,00 -

25.09 R$ 8.000,00 a R$ 8.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 728,53 -

25.10 R$ 9.000,00 a R$ 9.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 802,07 -

25.11 R$ 10.000,00 a R$ 12.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 885,63 -

25.12 R$ 13.000,00 a R$ 15.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.002,62 -

25.13 R$ 16.000,00 a R$ 19.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.126,29 -

25.14 R$ 20.000,00 a R$ 24.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.246,62 -

25.15 R$ 25.000,00 a R$ 29.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.370,28 -

25.16 R$ 30.000,00 a R$ 39.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.604,26 -

25.17 R$ 40.000,00 a R$ 49.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.058,82 -

25.18 R$ 50.000,00 a R$ 59.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.540,14 -

25.19 R$ 60.000,00 a R$ 69.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.021,44 -

25.20 R$ 70.000,00 a R$ 99.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.502,75 -

25.21  acima de R$ 100.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.271,50 -

26 Ação Rescisória -



Código Descrição Cartório Fermojupi MP Valor Selo

26.00 Ação Rescisória - Valor Inestimável R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 180,38 -

26.01 R$ 0,00 a R$ 999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 180,38 -

26.02 R$ 1.000,00 a R$ 1.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 287,34 -

26.03 R$ 2.000,00 a R$ 4.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 414,35 -

26.04 R$ 5.000,00 a R$ 6.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 561,42 -

26.05 R$ 7.000,00 a R$ 8.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 708,48 -

26.06 R$ 9.000,00 a R$ 12.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 855,55 -

26.07 R$ 13.000,00 a R$ 19.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.096,20 -

26.08 R$ 20.000,00 a R$ 29.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.336,86 -

26.09 R$ 30.000,00 a R$ 49.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.058,82 -

26.10 R$ 50.000,00 a R$ 69.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.021,44 -

26.11 R$ 70.000,00 a R$ 124.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.271,50 -

26.12 R$ 125.000,00 a R$ 499.999,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5.809,02 -

26.13  acima de R$ 500.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7.393,34 -

Outros Procedimentos -

27 Agravo de Instrumento R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 169,34 -

28 Suspensão de Segurança, de Medida Liminar Antecipatória ou
Cautelar, bem como de Execução de Sentença R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 74,43 -

29 Exceção de Suspeição, Impedimento ou de Incompetência (pago
somente na hipótese de improcedência) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 133,59 -

30 Embargos Infringentes ou de Nulidade R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 140,78 -

Causas Criminais e de Execução Penal -

31 Ações Penais Privadas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 453,24 -

32 Demais feitos criminais R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 501,25 -

33 Revisão Criminal R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 260,83 -

Tabela III - TABELIÃES DE NOTAS
Código Descrição Cartório Fermojupi MP Valor Selo

34 Escritura, incluindo o 1º Traslado
Padrão

34.01 R$ 0,01 a R$ 999,99 R$ 228,53 R$ 45,71 R$ 5,71 R$ 279,95
Padrão

34.02 R$ 1.000,00 a R$ 1.999,99 R$ 253,93 R$ 50,79 R$ 6,35 R$ 311,07
Padrão

34.03 R$ 2.000,00 a R$ 2.999,99 R$ 287,80 R$ 57,56 R$ 7,20 R$ 352,56
Padrão

34.04 R$ 3.000,00 a R$ 3.999,99 R$ 321,68 R$ 64,34 R$ 8,04 R$ 394,06
Padrão

34.05 R$ 4.000,00 a R$ 4.999,99 R$ 355,54 R$ 71,11 R$ 8,89 R$ 435,54
Padrão

34.06 R$ 5.000,00 a R$ 8.999,99 R$ 397,89 R$ 79,58 R$ 9,95 R$ 487,42
Padrão

34.07 R$ 9.000,00 a R$ 12.999,99 R$ 440,22 R$ 88,04 R$ 11,01 R$ 539,27
Padrão

34.08 R$ 13.000,00 a R$ 19.999,99 R$ 482,56 R$ 96,51 R$ 12,06 R$ 591,13
Padrão

34.09 R$ 20.000,00 a R$ 39.999,99 R$ 592,64 R$ 118,53 R$ 14,82 R$ 725,99
Padrão

34.10 R$ 40.000,00 a R$ 59.999,99 R$ 677,31 R$ 135,46 R$ 16,93 R$ 829,70
Padrão

34.11 R$ 60.000,00 a R$ 79.999,99 R$ 804,32 R$ 160,86 R$ 20,11 R$ 985,29
Padrão



Código Descrição Cartório Fermojupi MP Valor Selo

34.12 R$ 80.000,00 a R$ 99.999,99 R$ 1.016,01 R$ 203,20 R$ 25,40 R$ 1.244,61
Padrão

34.13 R$ 100.000,00 a R$ 129.999,99 R$ 1.143,02 R$ 228,60 R$ 28,58 R$ 1.400,20
Padrão

34.14 R$ 130.000,00 a R$ 159.999,99 R$ 1.270,04 R$ 254,01 R$ 31,75 R$ 1.555,80
Padrão

34.15 R$ 160.000,00 a R$ 189.999,99 R$ 1.323,51 R$ 264,70 R$ 33,09 R$ 1.621,30
Padrão

34.16 R$ 190.000,00 a R$ 219.999,99 R$ 1.443,84 R$ 288,77 R$ 36,10 R$ 1.768,71
Padrão

34.17 R$ 220.000,00 a R$ 249.999,99 R$ 1.564,17 R$ 312,83 R$ 39,10 R$ 1.916,10
Padrão

34.18 R$ 250.000,00 a R$ 279.999,99 R$ 1.764,72 R$ 352,94 R$ 44,12 R$ 2.161,78
Padrão

34.19 R$ 280.000,00 a R$ 309.999,99 R$ 1.965,26 R$ 393,05 R$ 49,13 R$ 2.407,44
Padrão

34.20 R$ 310.000,00 a R$ 349.999,99 R$ 2.165,81 R$ 433,16 R$ 54,15 R$ 2.653,12
Padrão

34.21 R$ 350.000,00 a R$ 399.999,99 R$ 2.366,36 R$ 473,27 R$ 59,16 R$ 2.898,79
Padrão

34.22 R$ 400.000,00 a R$ 449.999,99 R$ 2.566,90 R$ 513,38 R$ 64,17 R$ 3.144,45
Padrão

34.23 R$ 450.000,00 a R$ 499.999,99 R$ 2.767,45 R$ 553,49 R$ 69,19 R$ 3.390,13
Padrão

34.24 R$ 500.000,00 a R$ 599.999,99 R$ 2.967,98 R$ 593,60 R$ 74,20 R$ 3.635,78
Padrão

34.25  acima de R$ 600.000,00 R$ 3.208,64 R$ 641,73 R$ 80,22 R$ 3.930,59
Padrão

35 Escritura sem valor declarado R$ 240,57 R$ 48,11 R$ 6,01 R$ 294,69
Padrão

36 Certidão de escritura 2ª (segunda) via, além da busca -

36.01 Certidão de escritura 2ª via, além da busca - ATÉ 05 ANOS R$ 40,02 R$ 8,00 R$ 1,00 R$ 49,02
Certidão

36.02 Certidão de escritura 2ª via, além da busca - ACIMA DE 05
ANOS E ATÉ 10 ANOS R$ 48,94 R$ 9,79 R$ 1,22 R$ 59,95

Certidão

36.03 Certidão de escritura 2ª via, além da busca - ACIMA DE 10
ANOS E ATÉ 30 ANOS R$ 62,30 R$ 12,46 R$ 1,56 R$ 76,32

Certidão

36.04 Certidão de escritura 2ª via, além da busca - ACIMA DE 30
ANOS R$ 89,05 R$ 17,81 R$ 2,23 R$ 109,09

Certidão

37 Instrumento público de testamento ou de aprovação de
testamento R$ 1.114,05 R$ 222,81 R$ 27,85 R$ 1.364,71

Padrão

38 Revogação de testamento R$ 623,84 R$ 124,77 R$ 15,60 R$ 764,21
Padrão

39 Procuração ou substabelecimento incluído o 1º Traslado -

39.01 Procuração ou substabelecimento incluído o 1º Traslado - Para
fins de assistência e previdência social R$ 22,20 R$ 4,44 R$ 0,56 R$ 27,20

Padrão

39.02 Procuração ou substabelecimento incluído o 1º Traslado - Para
administração comercial e outros fins R$ 35,56 R$ 7,11 R$ 0,89 R$ 43,56

Padrão

39.03 Procuração ou substabelecimento incluído o 1º Traslado - Em causa própria - aplicar a tabela de faixas do item
34. Padrão

39.04 Certidão de procuração - 2ª Via R$ 22,20 R$ 4,44 R$ 0,56 R$ 27,20
Certidão

39.05 Nas procurações, substabelecimentos e por cada traslado de
Procuração ou outorgante excedente R$ 7,93 R$ 1,59 R$ 0,20 R$ 9,72

Padrão



Código Descrição Cartório Fermojupi MP Valor Selo

40 Escritura de Inventários, partilhas, separação e divórcio
Padrão

40.01 R$ 0,01 a R$ 999,99 R$ 240,57 R$ 48,11 R$ 6,01 R$ 294,69
Padrão

40.02 R$ 1.000,00 a R$ 1.999,99 R$ 267,30 R$ 53,46 R$ 6,68 R$ 327,44
Padrão

40.03 R$ 2.000,00 a R$ 2.999,99 R$ 302,96 R$ 60,59 R$ 7,57 R$ 371,12
Padrão

40.04 R$ 3.000,00 a R$ 3.999,99 R$ 338,61 R$ 67,72 R$ 8,47 R$ 414,80
Padrão

40.05 R$ 4.000,00 a R$ 4.999,99 R$ 374,26 R$ 74,85 R$ 9,36 R$ 458,47
Padrão

40.06 R$ 5.000,00 a R$ 8.999,99 R$ 418,83 R$ 83,77 R$ 10,47 R$ 513,07
Padrão

40.07 R$ 9.000,00 a R$ 12.999,99 R$ 463,40 R$ 92,68 R$ 11,59 R$ 567,67
Padrão

40.08 R$ 13.000,00 a R$ 19.999,99 R$ 507,96 R$ 101,59 R$ 12,70 R$ 622,25
Padrão

40.09 R$ 20.000,00 a R$ 39.999,99 R$ 623,84 R$ 124,77 R$ 15,60 R$ 764,21
Padrão

40.10 R$ 40.000,00 a R$ 59.999,99 R$ 712,97 R$ 142,59 R$ 17,82 R$ 873,38
Padrão

40.11 R$ 60.000,00 a R$ 79.999,99 R$ 846,66 R$ 169,33 R$ 21,17 R$ 1.037,16
Padrão

40.12 R$ 80.000,00 a R$ 99.999,99 R$ 1.069,49 R$ 213,90 R$ 26,74 R$ 1.310,13
Padrão

40.13 R$ 100.000,00 a R$ 129.999,99 R$ 1.203,18 R$ 240,64 R$ 30,08 R$ 1.473,90
Padrão

40.14 R$ 130.000,00 a R$ 159.999,99 R$ 1.336,88 R$ 267,38 R$ 33,42 R$ 1.637,68
Padrão

40.15 R$ 160.000,00 a R$ 189.999,99 R$ 1.470,58 R$ 294,12 R$ 36,76 R$ 1.801,46
Padrão

40.16 R$ 190.000,00 a R$ 219.999,99 R$ 1.604,28 R$ 320,86 R$ 40,11 R$ 1.965,25
Padrão

40.17 R$ 220.000,00 a R$ 249.999,99 R$ 1.737,97 R$ 347,59 R$ 43,45 R$ 2.129,01
Padrão

40.18 R$ 250.000,00 a R$ 279.999,99 R$ 1.960,80 R$ 392,16 R$ 49,02 R$ 2.401,98
Padrão

40.19 R$ 280.000,00 a R$ 309.999,99 R$ 2.183,64 R$ 436,73 R$ 54,59 R$ 2.674,96
Padrão

40.20 R$ 310.000,00 a R$ 349.999,99 R$ 2.406,46 R$ 481,29 R$ 60,16 R$ 2.947,91
Padrão

40.21 R$ 350.000,00 a R$ 399.999,99 R$ 2.629,29 R$ 525,86 R$ 65,73 R$ 3.220,88
Padrão

40.22 R$ 400.000,00 a R$ 449.999,99 R$ 2.852,12 R$ 570,42 R$ 71,30 R$ 3.493,84
Padrão

40.23 R$ 450.000,00 a R$ 499.999,99 R$ 3.074,94 R$ 614,99 R$ 76,87 R$ 3.766,80
Padrão

40.24 R$ 500.000,00 a R$ 599.999,99 R$ 3.297,77 R$ 659,55 R$ 82,44 R$ 4.039,76
Padrão

40.25  acima de R$ 600.000,00 R$ 3.565,17 R$ 713,03 R$ 89,13 R$ 4.367,33
Padrão



Código Descrição Cartório Fermojupi MP Valor Selo

41 Escritura sem valor declarado R$ 240,57 R$ 48,11 R$ 6,01 R$ 294,69
Padrão

42 Averbação de escrituras
Padrão

42.01 R$ 0,00 a R$ 10.000,00 R$ 115,78 R$ 23,16 R$ 2,89 R$ 141,83
Padrão

42.02 R$ 10.000,01 a R$ 60.000,00 R$ 178,17 R$ 35,63 R$ 4,45 R$ 218,25
Padrão

42.03 R$ 60.000,01 a R$ 100.000,00 R$ 258,39 R$ 51,68 R$ 6,46 R$ 316,53
Padrão

42.04 R$ 100.000,01 a R$ 200.000,00 R$ 347,52 R$ 69,50 R$ 8,69 R$ 425,71
Padrão

42.05  acima de R$ 200.000,00 R$ 445,57 R$ 89,11 R$ 11,14 R$ 545,82
Padrão

43 Ata Notarial -

43.01 Pela primeira folha R$ 124,69 R$ 24,94 R$ 3,12 R$ 152,75
Padrão

43.02 Por folha adicional R$ 80,13 R$ 16,03 R$ 2,00 R$ 98,16
Padrão

43.03 Lavratura fora da sede do serviço, acréscimo R$ 249,48 R$ 49,90 R$ 6,24 R$ 305,62
Padrão

43.04 Autenticação de documentos expedidos através da internet R$ 6,14 R$ 1,23 R$ 0,15 R$ 7,52
Autenticação

44 Escrituras de Imóveis beneficiados por programas habitacionais -

44.01 Escrituras de Imóveis - Registros e Contratos (SFH / FGTS) - art. 290 da Lei 6.015/73 (Redução de 50% da tabela
34.01 a 34.25) Padrão

44.02 Escrituras de Imóveis - Registros e Contratos (PAR) - art. 35 da Lei 10.150/2000.(Redução de 50% da tabela 34.01
a 34.25) Padrão

44.03 Escrituras de Imóveis - Registros e Contratos (PMCMV com Fonte de Recurso: FAR/FDS) - art. 43 da Lei
11.977/2009. (Redução de 75% da tabela 34.01 a 34.25) Padrão

44.04 Escrituras de Imóveis - Registros e Contratos (PMCMV com Fonte de Recurso: FGTS e outros) - art. 43 da Lei
11.977/2009. (Redução de 50% da tabela 34.01 a 34.25) Padrão

Tabela IV - OFICIAIS DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Código Descrição Cartório Fermojupi MP Valor Selo

45 Registros
Padrão

45.01 R$ 0,01 a R$ 999,99 R$ 240,57 R$ 48,11 R$ 6,01 R$ 294,69
Padrão

45.02 R$ 1.000,00 a R$ 1.999,99 R$ 269,31 R$ 53,86 R$ 6,73 R$ 329,90
Padrão

45.03 R$ 2.000,00 a R$ 2.999,99 R$ 298,06 R$ 59,61 R$ 7,45 R$ 365,12
Padrão

45.04 R$ 3.000,00 a R$ 3.999,99 R$ 326,79 R$ 65,36 R$ 8,17 R$ 400,32
Padrão

45.05 R$ 4.000,00 a R$ 4.999,99 R$ 355,54 R$ 71,11 R$ 8,89 R$ 435,54
Padrão

45.06 R$ 5.000,00 a R$ 6.999,99 R$ 413,04 R$ 82,61 R$ 10,33 R$ 505,98
Padrão

45.07 R$ 7.000,00 a R$ 8.999,99 R$ 470,52 R$ 94,10 R$ 11,76 R$ 576,38
Padrão

45.08 R$ 9.000,00 a R$ 11.999,99 R$ 528,02 R$ 105,60 R$ 13,20 R$ 646,82
Padrão



Código Descrição Cartório Fermojupi MP Valor Selo

45.09 R$ 12.000,00 a R$ 14.999,99 R$ 648,15 R$ 129,63 R$ 16,20 R$ 793,98
Padrão

45.10 R$ 15.000,00 a R$ 17.999,99 R$ 768,28 R$ 153,66 R$ 19,21 R$ 941,15
Padrão

45.11 R$ 18.000,00 a R$ 20.999,99 R$ 888,42 R$ 177,68 R$ 22,21 R$ 1.088,31
Padrão

45.12 R$ 21.000,00 a R$ 23.999,99 R$ 1.008,56 R$ 201,71 R$ 25,21 R$ 1.235,48
Padrão

45.13 R$ 24.000,00 a R$ 26.999,99 R$ 1.129,41 R$ 225,88 R$ 28,24 R$ 1.383,53
Padrão

45.14 R$ 27.000,00 a R$ 29.999,99 R$ 1.248,86 R$ 249,77 R$ 31,22 R$ 1.529,85
Padrão

45.15 R$ 30.000,00 a R$ 34.999,99 R$ 1.418,88 R$ 283,78 R$ 35,47 R$ 1.738,13
Padrão

45.16 R$ 35.000,00 a R$ 39.999,99 R$ 1.588,88 R$ 317,78 R$ 39,72 R$ 1.946,38
Padrão

45.17 R$ 40.000,00 a R$ 44.999,99 R$ 1.758,89 R$ 351,78 R$ 43,97 R$ 2.154,64
Padrão

45.18 R$ 45.000,00 a R$ 49.999,99 R$ 1.928,89 R$ 385,78 R$ 48,22 R$ 2.362,89
Padrão

45.19 R$ 50.000,00 a R$ 59.999,99 R$ 2.016,21 R$ 403,24 R$ 50,41 R$ 2.469,86
Padrão

45.20 R$ 60.000,00 a R$ 69.999,99 R$ 2.103,55 R$ 420,71 R$ 52,59 R$ 2.576,85
Padrão

45.21 R$ 70.000,00 a R$ 79.999,99 R$ 2.190,88 R$ 438,18 R$ 54,77 R$ 2.683,83
Padrão

45.22 R$ 80.000,00 a R$ 89.999,99 R$ 2.202,00 R$ 440,40 R$ 55,05 R$ 2.697,45
Padrão

45.23 R$ 90.000,00 a R$ 99.999,99 R$ 2.213,16 R$ 442,63 R$ 55,33 R$ 2.711,12
Padrão

45.24 R$ 100.000,00 a R$ 149.999,99 R$ 2.224,29 R$ 444,86 R$ 55,61 R$ 2.724,76
Padrão

45.25 R$ 150.000,00 a R$ 199.999,99 R$ 2.235,44 R$ 447,09 R$ 55,89 R$ 2.738,42
Padrão

45.26 R$ 200.000,00 a R$ 299.999,99 R$ 2.503,91 R$ 500,78 R$ 62,60 R$ 3.067,29
Padrão

45.27 R$ 300.000,00 a R$ 399.999,99 R$ 2.722,89 R$ 544,58 R$ 68,07 R$ 3.335,54
Padrão

45.28 R$ 400.000,00 a R$ 499.999,99 R$ 2.941,26 R$ 588,25 R$ 73,53 R$ 3.603,04
Padrão

45.29 R$ 500.000,00 a R$ 599.999,99 R$ 3.159,61 R$ 631,92 R$ 78,99 R$ 3.870,52
Padrão

45.30 R$ 600.000,00 a R$ 699.999,99 R$ 3.377,98 R$ 675,60 R$ 84,45 R$ 4.138,03
Padrão

45.31 R$ 700.000,00 a R$ 799.999,99 R$ 3.596,34 R$ 719,27 R$ 89,91 R$ 4.405,52
Padrão

45.32 R$ 800.000,00 a R$ 899.999,99 R$ 3.814,71 R$ 762,94 R$ 95,37 R$ 4.673,02
Padrão

45.33 R$ 900.000,00 a R$ 999.999,99 R$ 4.033,08 R$ 806,62 R$
100,83 R$ 4.940,53

Padrão

45.34  acima de R$ 1.000.000,00 R$ 4.251,49 R$ 850,30 R$
106,29 R$ 5.208,08

Padrão

46 Registro de Imóveis beneficiados por programas habitacionais -



Código Descrição Cartório Fermojupi MP Valor Selo

46.01 Registro de Imóveis - Registros e Contratos (SFH / FGTS) - art. 290 da Lei 6.015/73 (Redução de 50% da tabela 45.01
a 45.34) Padrão

46.02 Registro de Imóveis - Registros e Contratos (PAR) - art. 35 da Lei 10.150/2000.(Redução de 50% da tabela 45.01 a
45.34) Padrão

46.03 Registro de Imóveis - Registros e Contratos (PMCMV com Fonte de Recurso: FAR/FDS) - art. 43 da Lei 11.977/2009.
(Redução de 75% da tabela 45.01 a 45.34) Padrão

46.04 Registro de Imóveis - Registros e Contratos (PMCMV com Fonte de Recurso: FGTS e outros) - art. 43 da Lei
11.977/2009. (Redução de 50% da tabela 45.01 a 45.34) Padrão

47 Registro de Cédula rural pignoratícia - anotação no Livro "03" R$ 178,17 R$ 35,63 R$ 4,45 R$ 218,25
Padrão

47.01 Registro de Cédula de produto rural R$ 178,17 R$ 35,63 R$ 4,45 R$ 218,25
Padrão

48 Usufruto - cobrar metade do valor da faixa do item 45.
Padrão

49 Registro de Cédula Rural hipotecária, por imóvel - anotação no
Livro "03", incluindo as averbações e referências necessárias. R$ 178,17 R$ 35,63 R$ 4,45 R$ 218,25

Padrão

50 Registro de Cédula industrial, comercial, bancária ou exportação. - aplicar a tabela de faixas do item 45.
Padrão

50.01 Registro dos instrumentos de crédito e de garantias de operações bancárias no prazo máximo de 24(vinte e quatro)
meses (desconto de 30% - Art. 16, §4º da Lei Nº 6.920 de 23/12/2017) - aplicar a tabela de faixas do item 45. Padrão

51 Convenção de condomínio - anotação no Livro "03", incluindo as
averbações e referências necessárias. R$ 1.247,76 R$ 249,55 R$ 31,19 R$ 1.528,50

Padrão

51.01 Incorporação imobiliária e instituição de condomínio. - aplicar a tabela de faixas do item 45.
Padrão

52 Loteamentos urbanos e rurais -

52.01 Inscrição de memorial de loteamento urbano, por lote (além faixa
do item 45) R$ 22,20 R$ 4,44 R$ 0,56 R$ 27,20 -

52.02 Inscrição de memorial de loteamento rural, por gleba, até o limite
de 5ha (além faixa do item 45) R$ 26,65 R$ 5,33 R$ 0,67 R$ 32,65 -

52.03 Inscrição de memorial de loteamento rural, por gleba, acima de
5ha (além faixa do item 45) R$ 35,56 R$ 7,11 R$ 0,89 R$ 43,56 -

53 Matrícula, a requerimento do interessado como ato autônomo R$ 31,11 R$ 6,22 R$ 0,78 R$ 38,11
Padrão

54 Registro de pacto antenupcial R$ 222,74 R$ 44,55 R$ 5,57 R$ 272,86
Padrão

55 Prenotação R$ 75,67 R$ 15,13 R$ 1,89 R$ 92,69 -

56 Averbação sem valor financeiro R$ 75,67 R$ 15,13 R$ 1,89 R$ 92,69
Padrão

57 Averbação com valor financeiro
Padrão

57.01 R$ 0,00 a R$ 10.000,00 R$ 115,78 R$ 23,16 R$ 2,89 R$ 141,83
Padrão

57.02 R$ 10.000,01 a R$ 60.000,00 R$ 178,17 R$ 35,63 R$ 4,45 R$ 218,25
Padrão

57.03 R$ 60.000,01 a R$ 100.000,00 R$ 258,39 R$ 51,68 R$ 6,46 R$ 316,53
Padrão

57.04 R$ 100.000,01 a R$ 200.000,00 R$ 347,52 R$ 69,50 R$ 8,69 R$ 425,71
Padrão

57.05  acima de R$ 200.000,00 R$ 445,57 R$ 89,11 R$ 11,14 R$ 545,82
Padrão

58 Inscrição ou Registro de Penhora. - aplicar a tabela de faixas do item 45.
Padrão

Tabela V - OFICIAIS DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS / PESSOAS JURÍDICAS
Código Descrição Cartório Fermojupi MP Valor Selo



Código Descrição Cartório Fermojupi MP Valor Selo

59 Registro de Título com Valor Declarado
Padrão

59.01 R$ 0,01 a R$ 336,51 R$ 138,06 R$ 27,61 R$ 3,45 R$ 169,12
Padrão

59.02 R$ 336,52 a R$ 1.219,08 R$ 182,28 R$ 36,46 R$ 4,56 R$ 223,30
Padrão

59.03 R$ 1.219,09 a R$ 1.845,65 R$ 222,74 R$ 44,55 R$ 5,57 R$ 272,86
Padrão

59.04 R$ 1.845,66 a R$ 2.627,05 R$ 272,66 R$ 54,53 R$ 6,82 R$ 334,01
Padrão

59.05 R$ 2.627,06 a R$ 3.254,11 R$ 356,44 R$ 71,29 R$ 8,91 R$ 436,64
Padrão

59.06 R$ 3.254,12 a R$ 5.881,16 R$ 445,57 R$ 89,11 R$ 11,14 R$ 545,82
Padrão

59.07 R$ 5.881,17 a R$ 8.508,21 R$ 534,70 R$ 106,94 R$ 13,37 R$ 655,01
Padrão

59.08 R$ 8.508,22 a R$ 11.135,27 R$ 614,92 R$ 122,98 R$ 15,37 R$ 753,27
Padrão

59.09 R$ 11.135,28 a R$ 13.135,28 R$ 677,31 R$ 135,46 R$ 16,93 R$ 829,70
Padrão

59.10 R$ 13.135,29 a R$ 15.135,28 R$ 730,79 R$ 146,16 R$ 18,27 R$ 895,22
Padrão

59.11 R$ 15.135,29 a R$ 17.135,29 R$ 784,28 R$ 156,86 R$ 19,61 R$ 960,75
Padrão

59.12 R$ 17.135,30 a R$ 19.135,30 R$ 841,31 R$ 168,26 R$ 21,03 R$ 1.030,60
Padrão

59.13 R$ 19.135,31 a R$ 21.135,31 R$ 891,22 R$ 178,24 R$ 22,28 R$ 1.091,74
Padrão

59.14 R$ 21.135,32 a R$ 31.135,32 R$ 944,69 R$ 188,94 R$ 23,62 R$ 1.157,25
Padrão

59.15  acima de R$ 31.135,33 R$ 1.002,28 R$ 200,46 R$ 25,06 R$ 1.227,80
Padrão

60 Registro de títulos, contratos ou documentos sem valor financeiro R$ 57,84 R$ 11,57 R$ 1,45 R$ 70,86
Padrão

61 Notificação extrajudicial R$ 48,03 R$ 9,61 R$ 1,20 R$ 58,84
Padrão

Tabela VI - OFICIAIS DE PROTESTO DE TÍTULOS
Código Descrição Cartório Fermojupi MP Valor Selo

62 Protesto de Títulos
Padrão

62.01 R$ 0,01 a R$ 61,93 R$ 22,20 R$ 4,44 R$ 0,56 R$ 27,20
Padrão

62.02 R$ 61,94 a R$ 92,90 R$ 40,91 R$ 8,18 R$ 1,02 R$ 50,11
Padrão

62.03 R$ 92,91 a R$ 139,35 R$ 49,83 R$ 9,97 R$ 1,25 R$ 61,05
Padrão

62.04 R$ 139,36 a R$ 209,54 R$ 73,89 R$ 14,78 R$ 1,85 R$ 90,52
Padrão

62.05 R$ 209,55 a R$ 313,80 R$ 92,61 R$ 18,52 R$ 2,32 R$ 113,45
Padrão

62.06 R$ 313,81 a R$ 470,70 R$ 138,06 R$ 27,61 R$ 3,45 R$ 169,12
Padrão



Código Descrição Cartório Fermojupi MP Valor Selo

62.07 R$ 470,71 a R$ 706,05 R$ 164,80 R$ 32,96 R$ 4,12 R$ 201,88
Padrão

62.08 R$ 706,06 a R$ 1.412,11 R$ 249,48 R$ 49,90 R$ 6,24 R$ 305,62
Padrão

62.09 R$ 1.412,12 a R$ 2.118,16 R$ 392,09 R$ 78,42 R$ 9,80 R$ 480,31
Padrão

62.10 R$ 2.118,17 a R$ 2.824,21 R$ 494,60 R$ 98,92 R$ 12,37 R$ 605,89
Padrão

62.11 R$ 2.824,22 a R$ 3.530,26 R$ 601,55 R$ 120,31 R$ 15,04 R$ 736,90
Padrão

62.12 R$ 3.530,27 a R$ 4.236,32 R$ 730,79 R$ 146,16 R$ 18,27 R$ 895,22
Padrão

62.13 R$ 4.236,33 a R$ 4.942,37 R$ 864,49 R$ 172,90 R$ 21,61 R$ 1.059,00
Padrão

62.14 R$ 4.942,38 a R$ 5.648,42 R$ 1.033,83 R$ 206,77 R$ 25,85 R$ 1.266,45
Padrão

62.15 R$ 5.648,43 a R$ 6.354,48 R$ 1.158,62 R$ 231,72 R$ 28,97 R$ 1.419,31
Padrão

62.16 R$ 6.354,49 a R$ 7.060,53 R$ 1.265,57 R$ 253,11 R$ 31,64 R$ 1.550,32
Padrão

62.17 R$ 7.060,54 a R$ 7.766,58 R$ 1.399,28 R$ 279,86 R$ 34,98 R$ 1.714,12
Padrão

62.18 R$ 7.766,59 a R$ 8.472,63 R$ 1.559,72 R$ 311,94 R$ 38,99 R$ 1.910,65
Padrão

62.19 R$ 8.472,64 a R$ 9.178,69 R$ 1.693,41 R$ 338,68 R$ 42,34 R$ 2.074,43
Padrão

62.20 R$ 9.178,70 a R$ 13.307,65 R$ 1.960,80 R$ 392,16 R$ 49,02 R$ 2.401,98
Padrão

62.21  acima de R$ 13.307,65 R$ 2.406,46 R$ 481,29 R$ 60,16 R$ 2.947,91
Padrão

63 Apontamento do título
Padrão

63.01 R$ 0,01 a R$ 61,93 R$ 12,75 R$ 2,55 R$ 0,32 R$ 15,62
Padrão

63.02 R$ 61,94 a R$ 92,90 R$ 14,18 R$ 2,84 R$ 0,35 R$ 17,37
Padrão

63.03 R$ 92,91 a R$ 139,35 R$ 15,95 R$ 3,19 R$ 0,40 R$ 19,54
Padrão

63.04 R$ 139,36 a R$ 209,54 R$ 18,63 R$ 3,73 R$ 0,47 R$ 22,83
Padrão

63.05 R$ 209,55 a R$ 313,80 R$ 21,84 R$ 4,37 R$ 0,55 R$ 26,76
Padrão

63.06 R$ 313,81 a R$ 470,70 R$ 25,40 R$ 5,08 R$ 0,64 R$ 31,12
Padrão

63.07 R$ 470,71 a R$ 706,05 R$ 30,22 R$ 6,04 R$ 0,76 R$ 37,02
Padrão

63.08 R$ 706,06 a R$ 1.412,11 R$ 34,67 R$ 6,93 R$ 0,87 R$ 42,47
Padrão

63.09 R$ 1.412,12 a R$ 2.118,16 R$ 40,91 R$ 8,18 R$ 1,02 R$ 50,11
Padrão

63.10 R$ 2.118,17 a R$ 2.824,21 R$ 48,03 R$ 9,61 R$ 1,20 R$ 58,84
Padrão



Código Descrição Cartório Fermojupi MP Valor Selo

63.11 R$ 2.824,22 a R$ 3.530,26 R$ 56,06 R$ 11,21 R$ 1,40 R$ 68,67
Padrão

63.12 R$ 3.530,27 a R$ 4.236,32 R$ 64,97 R$ 12,99 R$ 1,62 R$ 79,58
Padrão

63.13 R$ 4.236,33 a R$ 4.942,37 R$ 76,56 R$ 15,31 R$ 1,91 R$ 93,78
Padrão

63.14 R$ 4.942,38 a R$ 5.648,42 R$ 89,05 R$ 17,81 R$ 2,23 R$ 109,09
Padrão

63.15 R$ 5.648,43 a R$ 6.354,48 R$ 104,20 R$ 20,84 R$ 2,61 R$ 127,65
Padrão

63.16 R$ 6.354,49 a R$ 7.060,53 R$ 121,14 R$ 24,23 R$ 3,03 R$ 148,40
Padrão

63.17 R$ 7.060,54 a R$ 7.766,58 R$ 142,52 R$ 28,50 R$ 3,56 R$ 174,58
Padrão

63.18 R$ 7.766,59 a R$ 8.472,63 R$ 169,26 R$ 33,85 R$ 4,23 R$ 207,34
Padrão

63.19 R$ 8.472,64 a R$ 9.178,69 R$ 196,00 R$ 39,20 R$ 4,90 R$ 240,10
Padrão

63.20 R$ 9.178,70 a R$ 13.307,65 R$ 228,08 R$ 45,62 R$ 5,70 R$ 279,40
Padrão

63.21  acima de R$ 13.307,65 R$ 267,30 R$ 53,46 R$ 6,68 R$ 327,44
Padrão

64 1ª Via da Baixa de Protesto com respectiva certidão R$ 22,20 R$ 4,44 R$ 0,56 R$ 27,20
Padrão

64.01 Retirada, desistência, sustação de título, devolvido por
irregularidade (além da postagem) R$ 22,20 R$ 4,44 R$ 0,56 R$ 27,20

Padrão

64.02 Arquivamento do registro do protesto R$ 11,49 R$ 2,30 R$ 0,29 R$ 14,08
Arquivamento

65 Certidão negativa/positiva de protesto R$ 22,20 R$ 4,44 R$ 0,56 R$ 27,20
Certidão

65.01 Acréscimo por pessoa ou sócio que exceder ao item 65 R$ 6,14 R$ 1,23 R$ 0,15 R$ 7,52 -

65.02 Certidão de 2ª via de baixa de protesto R$ 22,20 R$ 4,44 R$ 0,56 R$ 27,20
Certidão

65.03 Certidão de 2ª via de instrumento de protesto R$ 22,20 R$ 4,44 R$ 0,56 R$ 27,20
Certidão

66 Informação de protesto de títulos por nome (Relação de Títulos) R$ 3,34 R$ 0,67 R$ 0,08 R$ 4,09 -

Tabela VII - OFICIAIS DO REGISTRO CIVIL
Código Descrição Cartório Fermojupi MP Valor Selo

67 Casamento -

67.01 Habilitação, Registro de Casamento, Conversão de União Estável
em Casamento Civil, incluindo a 1.ª via da certidão R$ 196,00 R$ 39,20 R$ 4,90 R$ 240,10

Padrão

67.02 Habilitação, Registro de Casamento Religioso com efeito Civil,
incluindo a 1.ª via da certidão R$ 222,74 R$ 44,55 R$ 5,57 R$ 272,86

Padrão

68
Diligência para celebração de Casamento Civil em local e horário
especial, inclusive despesas de deslocamento do Oficial de
Registro ou preposto.

R$ 356,44 R$ 71,29 R$ 8,91 R$ 436,64 -

69 2ª Via de certidão de nascimento, casamento e óbito, além da
busca R$ 17,73 R$ 3,55 R$ 0,44 R$ 21,72

Certidão

70 2ª Via de certidão de nascimento, casamento e óbito, com
averbação, além da busca R$ 35,56 R$ 7,11 R$ 0,89 R$ 43,56

Certidão

71 Busca nos livros a cada 05(cinco) anos ou fração, caso não
informados os dados do registro. R$ 11,49 R$ 2,30 R$ 0,29 R$ 14,08 -

72 Averbação de escritura de separação e divórcio consensual (lei 11.441/07), além da certidão
Padrão



Código Descrição Cartório Fermojupi MP Valor Selo

72.01 R$ 0,00 a R$ 10.000,00 R$ 160,36 R$ 32,07 R$ 4,01 R$ 196,44
Padrão

72.02 R$ 10.000,01 a R$ 60.000,00 R$ 196,00 R$ 39,20 R$ 4,90 R$ 240,10
Padrão

72.03 R$ 60.000,01 a R$ 100.000,00 R$ 240,57 R$ 48,11 R$ 6,01 R$ 294,69
Padrão

72.04 R$ 100.000,01 a R$ 200.000,00 R$ 329,69 R$ 65,94 R$ 8,24 R$ 403,87
Padrão

72.05  acima de R$ 200.000,00 R$ 427,74 R$ 85,55 R$ 10,69 R$ 523,98
Padrão

73 Termo de indicação ou reconhecimento de paternidade, exceto a
averbação e certidão R$ 115,78 R$ 23,16 R$ 2,89 R$ 141,83

Padrão

73.01 Averbação de reconhecimento de paternidade, exceto certidão R$ 71,22 R$ 14,24 R$ 1,78 R$ 87,24
Padrão

74 Averbação no registro de nascimento, casamento ou óbito, exceto
certidão R$ 71,22 R$ 14,24 R$ 1,78 R$ 87,24

Padrão

75

Transcrição ou registro de sentença de interdição, emancipação
ou ausência, traslado de nascimento, casamento ou óbito
ocorridos no exterior, escritura de união estável, incluída a 1º via
da certidão

R$ 75,67 R$ 15,13 R$ 1,89 R$ 92,69
Padrão

Tabela VIII - DIVERSOS - ATOS COMUNS E ISOLADOS
Código Descrição Cartório Fermojupi MP Valor Selo

76 Reconhecimento de Firma (por assinatura) R$ 4,02 R$ 0,80 R$ 0,10 R$ 4,92 Reconhecimento
de Firma

77 Arquivamento de firma ou sinal (por pessoa física ou jurídica) R$ 4,02 R$ 0,80 R$ 0,10 R$ 4,92 -

78 Autenticação de cópia reprográfica (documento) R$ 2,59 R$ 0,52 R$ 0,06 R$ 3,17
Autenticação

79 Certidões, além da busca -

79.01 Certidão negativa/positiva por pessoa física ou jurídica
(individual) R$ 17,73 R$ 3,55 R$ 0,44 R$ 21,72

Certidão

79.02 Certidão negativa casal ou da pessoa jurídica com no máximo
02(dois) sócios R$ 22,20 R$ 4,44 R$ 0,56 R$ 27,20

Certidão

79.03 Acréscimo por pessoa ou sócio que exceder ao item 79.02 R$ 9,72 R$ 1,94 R$ 0,24 R$ 11,90
Certidão

79.04 Certidão vintenária R$ 22,20 R$ 4,44 R$ 0,56 R$ 27,20
Certidão

79.05 Certidão Quinzenária R$ 22,20 R$ 4,44 R$ 0,56 R$ 27,20
Certidão

79.06 Certidão de ônus reais R$ 22,20 R$ 4,44 R$ 0,56 R$ 27,20
Certidão

79.07 Certidão de inteiro teor (pública forma) pela 1ª folha R$ 22,20 R$ 4,44 R$ 0,56 R$ 27,20
Certidão

79.08 Certidão - por cada folha seguinte R$ 7,09 R$ 1,42 R$ 0,18 R$ 8,69 -

79.09 Certidão de inteiro teor com ônus R$ 38,23 R$ 7,65 R$ 0,96 R$ 46,84
Certidão

79.10 Certidão por cópia reprográfica R$ 22,20 R$ 4,44 R$ 0,56 R$ 27,20
Certidão

79.11 Certidão por cópia reprográfica com ônus R$ 22,20 R$ 4,44 R$ 0,56 R$ 27,20
Certidão

79.12 2ª via de Registro de Imóveis R$ 22,20 R$ 4,44 R$ 0,56 R$ 27,20
Padrão

79.13 2ª via de Registro de Imóveis com ônus R$ 38,23 R$ 7,65 R$ 0,96 R$ 46,84
Padrão
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80 Diligência (não incluída as despesas de condução) R$ 40,02 R$ 8,00 R$ 1,00 R$ 49,02 -

80.01 Despesas de condução, por quilômetro percorrido R$ 1,07 R$ 0,21 R$ 0,03 R$ 1,31 -

81 Busca a cada 05(cinco) anos ou fração R$ 9,72 R$ 1,94 R$ 0,24 R$ 11,90 -

82 Elaboração de petição, requerimentos e declarações (primeira
folha) R$ 47,15 R$ 9,43 R$ 1,18 R$ 57,76 -

82.01 Folha adicional R$ 15,59 R$ 3,12 R$ 0,39 R$ 19,10 -

83 Arquivamento de documentos R$ 9,72 R$ 1,94 R$ 0,24 R$ 11,90
Arquivamento

84 Desarquivamento de documentos R$ 9,72 R$ 1,94 R$ 0,24 R$ 11,90 -

85 Rasas R$ 0,23 R$ 0,05 R$ 0,01 R$ 0,29 -

86 DUT Eletrônico R$ 35,56 R$ 7,11 R$ 0,89 R$ 43,56
Certidão

87 Abertura de Protocolo R$ 9,72 R$ 1,94 R$ 0,24 R$ 11,90 -

88 Apostilamento de documento para estrangeiro R$ 43,58 R$ 8,72 R$ 1,09 R$ 53,39
Padrão

89 Despesas com consultas a bancos nacionais R$ 19,08 R$ 3,82 R$ 0,48 R$ 23,38 -

Tabela IX - TARIFAS PÚBLICAS
Código Descrição Cartório Fermojupi MP Valor Selo

100 Citação em AR R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10,04 -

101 Fornecimento dos selos de fiscalização e autenticidade R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,26 -

102 Publicação no Diário da Justiça (por linha) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6,18 -

103 Extração de cópia reprográficas (unidade) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,21 -

104 Despesas Postais (Interior) -

104.01 Despesas Postais (Interior) de 10 a 30 cartelas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 26,13 -

104.02 Despesas Postais (Interior) de 31 a 50 cartelas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 27,94 -

104.03 Despesas Postais (Interior) de 51 a 80 cartelas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 29,65 -

104.04 Despesas Postais (Interior) de 81 a 100 cartelas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 31,59 -

104.05 Despesas Postais (Interior) de 101 a 120 cartelas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 32,94 -

104.06 Despesas Postais (Interior) de 121 a 140 cartelas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 34,65 -

105 Despesas Postais - Valor adicional por 20 cartelas ou fração R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2,06 -

106 Porte de Remessa e Retorno dos Autos (Distrito Federal) -

106.01 Porte de Remessa e Retorno dos Autos(DF) - Até 200 páginas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 46,42 -

106.02 Porte de Remessa e Retorno dos Autos(DF) - 201 a 400 páginas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 50,63 -

106.03 Porte de Remessa e Retorno dos Autos(DF) - 401 a 600 páginas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 60,41 -

106.04 Porte de Remessa e Retorno dos Autos(DF) - 601 a 800 páginas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 71,11 -

106.05 Porte de Remessa e Retorno dos Autos(DF) - 801 a 1000 páginas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 81,23 -

106.06 Porte de Remessa e Retorno dos Autos(DF) - 1001 a 1200
páginas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 88,44 -

106.07 Porte de Remessa e Retorno dos Autos(DF) - 1201 a 1400
páginas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 91,01 -

107 Porte de Remessa e Retorno dos Autos(DF)- Valor adicional por
volume de até 200 páginas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 17,54 -

Tabela X - TAXAS, COMPLEMENTAÇÕES DIVERSAS E SERVIÇOS EXTRA-JUDICIAIS
Código Descrição Cartório Fermojupi MP Valor Selo

108 Taxa de Ocupação -

109 Cobrança de Despesas Postais -

110 Devolução de Suprimentos e Fundos -

111 Doações, Legados e Contribuições -

112 Alienação de Materiais e Equipamentos -

113 Multas Contratuais no âmbito do Poder Judiciário -

114 Multas previstas na Legislação Processual Civil -

115 Multas aplicadas em Processos Administrativos -

116 Depósitos Judiciais Inativos por mais de 05 anos após trânsito em julgado -

117 Complementação de Custas -

118 Complementação de Taxa Judiciária -

119 Complementação de Emolumentos -
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120 Outras Receitas de qualquer Origem -

122 Repasse de Prestação de Contas - Cartório Interino -

123 Taxa Judiciária (1% do valor da ação, máximo R$ 10.000,00) - - - 1,00% -

124 Parcelamento de Custas Processuais -

125 Parcelamento de Taxa Judiciária -

126 Parcelamento de Emolumentos -

Notas Explicativas

Nota 1

Em todas as ações há incidência da taxa judiciária, esta com exceção nos seguintes casos: 1) Agravo de Instrumento(Cód.
27); 2) Cumprimento de Cartas de Ordem, Precatórias e Rogatórias (Cód. 12); 3)Expedição de Carta de Arrematação,
adjudicação, arrendamento em hasta pública e Formal de Partilha (cód. 14); 4)Cumprimento de Busca e Apreensão de veículo
alienado fiduciariamente (cód. 13). Nos demais recursos, a taxa judiciária só não incide quando o recorrente for o autor da
ação (Art. 9°, P.Ú. da Resolução 10/2005).

Nota 2
Segundo o Art. 42 Lei Estadual 6.920/16, nos processos cujas custas iniciais já tenham sido recolhidas antes da entrada em
vigor da nova legislação, a cobrança das custas ocasionais e finais obedecerá ao regramento anterior até que se atinja nova
fase processual. Nesses casos, o usuário deverá selecionar a opção Complementação de Custas (cód. 117).

Nota 3

Conforme a inteligência do Art. 5°, I da Lei estadual 6.920/2016 as custas prévias abrangem os atos processuais relativos aos
serviços de distribuição, serventias judiciais de primeira instância, da Secretaria do Tribunal, contador, partidor, de hastas
públicas, as despesas com registros, como também, as intimações realizadas através de publicação na Imprensa Oficial e a
primeira citação, seja via postal ou por oficial de justiça.

Nota 4 A taxa Judiciária nos processos não contenciosos passa a ser de 1% (um por cento), com base no Anexo II da Lei 6.920/2016
do Estado do Piauí.

Nota 5 Nos casos de Litisconsórcio Ativo Voluntário acima de 10 autores será cobrada parcela pro rata adicional de 1/10 do valor das
custas por parte excedente, com base na da Lei 6.920/2016 do Estado do Piauí, nas hipóteses especificadas no Art. 4° §4°.

Nota 6 Nos casos de parcelamento ou desconto nas custas deferido pelo juiz, o boleto deverá ser gerado pela secretaria respectiva,
tendo em vista que é incumbência de servidor autorizado.

Nota 7 Nas ações de Separação, Divórcio, Dissolução ou Reconhecimento de União Estável será cobrado o valor do cód. 01 nos casos
de ser litigioso e/ou tiver bens.

Nota 8 Apenas se for maior que 1,5 salário mínimo as ações de alimento e revisionais de alimento propostas pelo alimentando serão
cobradas (Art. 9°, IV Lei Estadual 6.920/16).

Nota 9 As custas iniciais do Juizado Especial Cível só são pagas nas hipóteses dos arts. 51, inciso I, 54 e 55 da Lei n° 9.099/95.

Nota 10 As custas judiciais deverão ser recolhidas antes da distribuição ou do registro, respeitados os dispositivos legais em contrário.
(Art. 8º, Resolução do TJ-PI Nº10/2005)

Nota 11 Efetuado o pagamento das Custas prévias a parte não mais pagará custas, sendo este valor recolhido inicialmente para todos
os atos do processo.

Nota 12 Nos processos em que for deferida a gratuidade, porém ao final o Juiz venha a sentenciar em custas, deverão ser calculados
todos os atos conforme esta Tabela e efetuado o devido recolhimento desde as custas iniciais.

Nota 13 A Tabela de Custas deverá ser colocada em local visível e de fácil acesso ao público.

Nota 14 Nos Recursos dos Juizados Especiais, além do valor do código 25 acima, cobrar mais o valor da Taxa Judiciária e o valor das
Custas Prévias dos Juizados Especiais (cód. 3), calculados sobre o valor da ação.

Nota 15 O uso de selos em serventias judiciais não cabe cobrança do mesmo.

Nota 16 A Tabela de Emolumentos deverá ser colocada em local visível e de fácil acesso ao público.

Nota 17

Os emolumentos devidos pelo registro de penhora, arresto, seguestros ou outra medida cautelar em processo trabalhista, ou
de execução fiscal, ou ainda qualquer outro que seja promovente a União, o Estado ou o Município, serão pagos, ao final do
processo, por ocasião do cancelamento respectivo, pelos valores vigentes à época do pagamento, exceto no caso em que a
parte vencida seja a União, o Estado ou o Município, caso em que os emolumentos não serão cobrados, nem serão devidos
sobre eles o recolhimento das contribuições devidas ao FERMOJUPI e despesas com selos.

Nota 18 Para a compensação dos Atos Gratuítos, os Cartórios de Regisitro Civil deverão observar o Provimento Nº 14/2013, de 12-06-
2013, da Corregedoria Geral da Justiça.

Nota 19
O ato de busca poderá ser cobrado pelo Serviço Notarial ou Registral, independentemente do valor a ser pago pela certidão,
ficando vedada tal cobrança se a parte interessada informar o número do registro, livro e folha do ato, ou indicar dia, mês e
ano da pratica do ato a ser certificado.

Nota 20 É vedado cobrar emolumentos em decorrência da prática de retificação ou que teve de ser refeito ou renovado, em razão de
erro imputável aos respectivos serviços notariais e de registro. (Art. 3º, inc. IV, da Lei 10.169/01).

Nota 21
No registro de hipoteca, quando dois ou mais imóveis forem dados em garantia, estejam ou não situados na mesma
circunscrição imobiliária, tenham ou não igual valor, a base de cálculo para a cobrança dos emolumentos, em relação a cada
um dos registros, será o resultado da divisão do valor do contrato pelo número de imóveis.

Nota 22
Os emolumentos, o custo do selos de fiscalização e a Taxa de Fiscalização Judiciária serão pagos pelo interessado que solicitar
o ato, no seu requerimento ou na apresentação do título, o percentual de 20% (vinte por cento) referente à receita do
FERMOJUPI.

Nota 23
Os emolumentos devidos por ocasião do registro dos instrumentos de crédito e de garantias de operações bancárias
contratadas com um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses terão um desconto de 30% (trinta por cento). Os atos
abrangidos por esse desconto serão emitidos no Código 50.01.

Nota 24 Quando ocorrer contagem ou cotação a menor dos valores devidos para a prática do ato notarial ou de registro caberá ao
interessado a complementação.

Nota 25 No Registro de Penhora, inexistindo o valor do bem, o preço do serviço a ser cobrado terá como base o valor atribuido à causa.
Quando os bens forem de cartórios diferentes, estes serão divididos de forma equânime e a cobrança sera efetivada



obedecendo esta divisão em cada cartório.

Nota 26
Os declarantes pobres estão isentos do pagamento de custas, emolumentos e Taxa de Fiscalização Judiciária: habilitação do
casamento e as respectivas certidões, registro de emancipação, ausência, interdição e adoção e averbação do reconhecimento
voluntário e paternidade.

Nota 27
Prenotação é a anotação prévia e provisória no protocolo, feita por oficial de registro público de um título apresentado para
registro, passando a gozar de prioridade no registro em relação àquele protocolado posteriormente (art. 186 da Lei 6.015/73).
Cabe Prenotação(Cód. 55) em todos os atos praticados na Tabela IV, com exceção da própria prenotação.

Nota 28

Será cobrado a Abertura de Protocolo(Cód. 87), uma única vez, nos seguintes casos: 1) Registro de Título com valor
declarado(Cód. 59), 2)Registro de títulos, contratos ou documentos sem valor financeiro(Cód. 60), 3) Para Registro Civil, os
atos que são registrados no livro de Protocolo(Art.387, inc. VII), se enquadram nesses atos os seguintes códigos:
67.01,67.02,72,73,74 e 75

Nota 29 Quando o ato for isento, ou determinado como gratuito, deverá ser utilizado o selo do tipo 'Ato Gratuito'

Nota 30 Não deverá ser cobrado 'Publicação no Diário da Justiça'(Cód. 102) quando da publicação de proclamas

Nota 31
Para o registro de cédulas rurais hipotecárias no Livro 2 será cobrado, por imóvel, os emolumentos previstos no item 49 da
Tabela IV - Oficiais de Registro de Imóveis, estando incluso no aludido valor o registro da cédula no Livro 3, além de
averbações e referências necessárias

Nota 32 A averbação de cancelamento de hipoteca ou de alienação fiduciária é ato sem valor financeiro, cuja cobrança deve basear-se
no Código 56 da Tabela de Custas e Emolumentos do Estado do Piauí.

Nota 33
Por força do disposto nos art. 16, 19 e 37, § 1º, da Lei nº 9.494/97, é devido aos tabelionatos de protesto outras despesas
além dos emolumentos já fixados na Tabela, devendo a serventia extrajudicial fornecer recibo com a discriminação qualitativa
e quantitativa da cobrança efetuada.
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